
'1==..	 '	 .
:

r-N

ESTADOS UNIDOS -DO BRASIL

SEÇÃO 1 - PARTE II

DECRETO N.§ 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

111.5	

ANO C — N.0 195
	

CAPITAL FEá1rtAL
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Mu.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CONGRESSO NACIONAL'

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu Auro Moura An-
drade, Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos
termos do art. 71, da Constituição Federal, promulge o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N.9 10, DE 1961

Dispõe sare a fixação dos subsídios, diárias e ajuda de custo dos Mem-
bros do Congresso 1Vacioaai, ale o dia 31 de janeiro de 1963.

Art. I. — os Membros do Congres.se Naelenal perceberão, até 31 de
janeiro de 1963, o subsidio fixo mensal de Cr e n0.000,00 (cento e vinte mil
cruzeiros), a diária de Cr$ 4.000,00 (quatro met cruzeiros) como parte va-
riável, correspondente ao comparecimento, e uma ajuda de custo de Cr$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil cruzeiros) por sessão legislativa, paga
em duas peredas iguais, urna no inicio, outra no encerramento da sessão
legislativa.

Art. 2•9	O subsídio, tanto na parte fixa, como na parte variável,
será pago mensalmente.

Art. 3.9 — Os Senadores e Deputados não terão direito à ajuda de
custo em convocação extraordinária do Congresso Nacional feita, por qual-
c e m- r'ls suas Câmaras, em imediato prosseguimento à sessão legislativa,
ou d e etro de 15 (quinze) dias do seu encerramento.

I 10 Aquêle que não comparecer as sessões no período de cenvoce-
ção extraordinária, não terá direito à ajuda de cre'o.

2.9 O Congressista que não comparecer n.o ielni.mo à metade cias
sessões ordinárias, rio período de convocações extraorcileárias, não terá di-
reito à ajuda de custo paga no fim da referida canvcração.

Art. 4.9 — Os presidentes do Senado Federal e da Câmara dos repu-
tados perceberão a importância anual de Cr$ 480.'410,00 (quatrocentos e
oitenta mil cruzeiros) respectivamente, e o Vice-iiresieente do Senado
Federal a de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros, im portâncias essa
que serão pagas em duodécimos, a título de rep-e,,entaeão.

Art. 5•9 — As Mesas do Senado e da a dos Deputados poder o
fixar os períodos correspondentes a sessões consecutivas para votação (-as
proposiçées sujeitas à deliberação do nienaeie, re —e . vanclo de igual nv 10
sessões pára, preferencialmente, discussão de mateela pronta para a Ore .en
do Dia.

Art. 6.9 — os efeitos dêste Decreto são contados, a partir de 1 de
Julho de 1961, ficando aprovados, na forma do art. 6. 9 da Emenda Const -
tucianal n.9 3, os subsídios e a ajuda de custo Pagos ia partir de abril de
196C.

Art. 7.0 — Revogam-se as dis posições me contrário.
Senado Federal, em 27 de agÕsto de 1961. — Auro -Moura Andrc 'e.

Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

ATOS DO PODER EXECUTIVOPRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA
DECRETOS DE 27 DE AGOSTO

DE 1961
O Presidente da Câmara dos Depu-

tados, no exercido do c' eee, de Pre-
'e da República, resolve

NONXAR:

De acôrdi, • ir o art. 87, item III,
da Constitrf	 Federal.,
José •Martins Rodrigues para exer-

cer o carg, de Min:str z de Estado da
Justiça e NegCcios Interiores.

Clemente Mariani Blitee court para
exerer o cargo ue Ministro de Estado
da Fazenda.

DECRETOS DE 28 DE AGOSTO
DE 1961

O Presidente da Câmara dos Depu-
tados no exercício 00 cargo de Pi'e-
sidente da República, resolve

NOmEAR:

De aceirdo com o art. 87, item 111, da
Constituição F-derat,
Hé1i3 Cruz de Oliveira para exer-

cer, interinamente, o cargo de Minis-

tro	 Estado da Viação e Obras Pú-
blicati

O Presidente da Câmara dos D epu-
tados no exercido cio cargo de Presi-
dente da República resolve:

NOMEAR:

De acordo COM o art, 87, item 111 da
Constituição Federal.
Jose de Segadas Vianna para exercer

interaiamente , o cargo de Ministro
de Estado do Trabalho e Plevidência
Social.

O Presider ! e da Câmara dos Dep -
fadas no exc:r leio do cargo de presi-
dente da Reenblica, rcsoiVe

nEs TRNAR , . •

De acordo CGir o art. 51, do Regi-
mento aprovado peto Decreto -IR
mero '23.822, de 10 de outubro a.:
1947,

Adrraldo Lopes da Fonseca Te -a
exercer e- fs dc Olicial de t_ e-
1:sinete eo aente da Repúbllee.

Ater Emilia de Azevedo Lucci Jau
exercer as funções de Oficial de Cla
binete do Presidente da Republica.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
DESPACHOS DO PRIS.SID.z:NTE DA REPUBLICA

MENSAGENS
PR 27 10i3-61 — S. /ri°, de 25 de agãsto de 1961

Ao Congre.sso
Nesta mita e por este instrumento, deixando e -nri

c Ministro d4.. Justiça, as razões de meu ato, ren
aa reentlato de P;esinehle da Republica.

ze ele agasto de 1961. — Jânio Quadros.

!P., 27.012-61 — N9 457, de 25 de agi:5st° de 1961. Submete à Jousitie-
raçã .: do C,....NeiHIS.bSO • NACIONAL, acompanhado de
Exposição de Motivos do Mi oisterio da Educaçao e
Cultura, o ercjeto de lei que dKbõe sôbre as .nediclas
necessárias ao funcionamento da Escola de Engenha-
ria criada etea Lei n9 3.8e4-A, de 24 de janeira de

19e1 e situara na cidade de Uberlancla, no Estacic It.
Minas Ge-raia.	 (Exp. à C D., ,:,) 29 de agow,0
1961i .

PR 27.016-61 — N	 de 2e de ageale de 19,1 . Submete à '2,onsiaL
raçãe do caelaeRelaste NaCIONate aeoiepannauo
Exrasição dp Motivos do	 sterso cia r'azenua, J ai o-
je,:o de lei que equip-ie	 rificz:i5 o de .presença eis
lvi zinbros do Conseh.n	 'as da União e io a-
presentante de Fazenue e a. :ai ao inaano Coes.
á eratifieeeãe concedida aos Membros do Conseam
Pofitica &riu:rena. cijas desse	 cosi e:ào por ..1.1
cl ..s recursos orçamentários proprios, 	 Exp • a :ale.,
em 26 de egesw de 1961). 	 .

PR 23 037-61 — N9 159, -de 23 de ag5sto de 1961. Submete à 2on.-itle-
raeáo do CCNGRESE0 NACIONAL, campam-lede ce
Exposiçã ..s. lo Motivos do Ministério da Fazenda, o p..o--
jota de lei que cria ag.:ncias do Departamento c'ederal-



EXP.ED1ENTE'
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

'DiFiasTOR-GERAL
ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CHIEF. DO ~Viço De PUSLICAÇ6Ell

-MURILO FERREIRA ALVES
amure DA esoZo OU AnoaçIe1

MAURO MONTEIRO

- DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 ••n•

In-peno n'eS oficinas o .Departamento de Imprensa Nacional

BRASILIA

ASSINATURAS	 .

71;150 Segunda-feira 28

,	 s	 i
- —I As Repartições Públicasil

rJ. vão remeter o expediente
• estipado à, publicação nos

'orn'O's, diáriamente, até cie

45 li'pras, exceto aos sábados,
•uldo deverão fazé-to até às
11, : á horas.

ii

i --4A.s reclamações perlinen-
-ter iii matéria retribuída, nos

‘ Jed..oi de erros ou ontissi5es, de--
De. CI

4
O ser formuladas por es-

icri:J, à Seção de Redação, das
9 ui 17,30, horas, \no máximo
filé 72 horas após a siada dos
(Jr.; .,s oficiais.

—40s priginais deverão ser
da, illografados é autenticados,
-renOlvadas, por quem de di-
rcitd; rasurasie emendas.

—4 Excetuadas as para o
exiceior, que serão sempre
anecks, as assinaturas poder-.. ae- tornar,to tomar em qualquer épo-tb
cã, por seis meses ou uni ano.

- - - - ; r1 s assinalaras vencidaspor' j? ão ser suspensos sem
avia prévio.

lizánnçõEs' E PARTICULARES

Capital e Interior:
Semestre ... • 	  Cr$ 50,00
Ano 	  Cd 96,00

, Exterior:
Afio •	 • . • . Cr$ 136,00

Para ft:Untar aos assinantes
ci verificação do prazo de.
dade de suas assinaturas, na
parte $uperier do enderéço vão
impressos o número do talão

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
Semestre . .	 Cr$ 39,99
Ana . • • • .	 Cr$ 76,00

V	 Exterior :
Ano 	  Cr$ 108,00

de registro, o ntés e a ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebirp ento
dos jornais, devem os a%Sizian-

te: providenciar a respectiva
renovação) com antecedência
minima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão ds assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevefeiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
-dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional,

— Os suplementos às edi-
ÇÕeS dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que-
m solicitarem no atg da assi-
natura.,

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por'ano
decorrido.
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A,c4,6sto de 1961

de Comprai( nas cidades de Belém, Recife, Belo flo-
r 'Vente e Pdtt,‘ Alegre. (Exp. à C.D. em 26 de agasto
de 1961). .

pc _142-61 — N9 460. de '25 de agteto de 1961. Submete à conside-
ração do CONGRESS ,..) NACIONAL, acompanhado do
Exposição de Motivos do Illiounkrio das Relações lia-
tenores, o . convento constitutivo da Associação Inter-
nacional do Desenvolvimento aprovado pela Resolução

!n 60-6, de 26 de janeiro de 1960, dos Diretores Exe-
cutivos do, Banco Internacional de Desenvolvimento,
assinado em Washington, a 29 de junho de 1861., (Exp.
à C.D., em 26 de agesto de 1931).

PR 4I022 N9 461, de 25 de agOeto de 1961. Submete à. conside-
ração do CONGRESSO NACIONAL, acompanhado oe
Exposição de Motivos do Grupo Executivo de Indústria
Cinematográfica, o projeto de lei, que concede, .pelo
prazo de 24 meses, isenção de direitos alfandegenos,
Imposto de cr.,nstuiao -taxa de despacho aduaneiro para
Importação de equipamento e material cinematogre,-

, fico, (Exp, à C.D., em 26 de agasto de 1961).	 .
Pa 27 028-61 N9 4c.-% cio 25 de agosto 113 1.1.1. Submete à conside-

ração - do CONGRESSO NACIONAL, acompanhado oe
ExPosição de . Afetivos do Ministério. da .AgricUltura; o

' projeto de lei que altera o 1 19 do art. 19 do Decreto-
lei nv 58, de 10 de detembro de 1937. (Exp. à C.D., era

; 26 d? aststo de 1961)
PR 27 024-61 — NO 463, de 25 de agosto de 1961. Submete à conside-

ração do CONGRESSO NACIONAL, acompanhado 'de
Exposição de MOtives do Ministério da Agricultura, o
projeto de 'el gire amplia os recursos do Fundo Flo-
restal, criado pelo art. 98, do Decreto 10 23.793, de

; 23 de jeneirã de 1934, (Exp. à C.D., em 26-de agõsto
de .1961).

PR .025-81 —' NO 464, de 25 de ageeto de 1961. Submete à contido-
ração do CONGRESSO NACIONAL, acompanhado de
Exposição de Motivos do Ministério da Agricultura, o
projeto de les que declara o páu-Brasil e o ipê-amarelo,

- respectivamente, Arvore Nacional e Flôr Nacional.
, (Exp. à C.D., em 26 de agasto de 1981);

PR 2' 026-61 — ,',S19 485, de 25 de agasto de 1961. Submete à eOnitde-
' •	 (ração do CONGRESSO NACIONAL, acompanhado cie

Exposição de Motivos dó Ministério da Educação e
'cultura, o projeto de kC. que. cóncede a inclusão da

•
;n9 3.641. de 10 de outubro de 1959. (Exp. à C.D., em

iFaculdade Católica de Filosofia de Curitiba entre PB
• . estabelecimentos subvencionados pelo ouvem) Federal.

nos termos do art. 1 9, I 19, item III e 1139 e 99 da Lei

26 de ageisto de 1961). -
PR 27.027-61 — N9 486, de 25 de egetsto de 1961. Submete ai conside-

4 raça° do OLNGREISSO NACIONAL, acompanhado de
'Exposição de Motivos do Ministério da Guerra, o projeto
de lei que visa conceder uma segunda , promoção aos
;oficiais dá reserva de 29 classe, que serviram mais-de 6
umes no Teatro de Operações da Itália. (Exp. à O.
em 26 de eget° de 1961).

PR 2'028-61 — N9 467. de 25 .de ageeto de 1961. Submete à conside-
ração do CONGRESSO NACIONAL, ae srapanhado • cle

• Exposição de Motivos do Ministério da Viação e Obras
Pliblicas. O projeto de • lei que organiza, sok. o regime

autarqiuco, com, au tenomia administrativa e financeira
- e peraonalideee juridica própria. a 'Administração do

• Parto de Fortaleza. (Exp. à 0.1)., em 26 de gesto
de 1961).

PR 28 401-61 — N9 488; de 20 de agasto de 1961. Envia ao SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, as hiformaçoes prestadas' peio
Ministério da Justiça e Negócios Interiores, a
Instruir o Mandado de Segurança n9 8.584, Inipetrado
em favor de Francisco de Luis dos Santos e •utra.%

• (Exp . Be S.1../9 ., era 26 de agasto de 1961).
PR 26.657-61 — N° 469. cie 28 de agasto de 1961. Envia ao SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL, as informaçõea prestadas pelo
Ministério de Viação e Obras Públicas, a fim de ins-

. truir o Mandado de Segurança n9 9.232, impetrado em
favor, de &tio Fernandes. (Exp. ao s.T.F., ain 29
de agasta de 186" •PR 26.858-61 -- Nv ; 470. de 28 de agsató de 1961. Envia ao SUPRir .5.11- O
TRIBUNAL FEDERAL, as informações prestadas pelo
Ministério da Viação e Obras Públicas, a fim de ins-
truir o Mancado de Segurança no - 9.186. impetrado t
favor de 4te6 Montenegro Antero e outros. (Exp. ao
S.T.E., em 21) de eget° de 1961).

'27.119-61T— N O 471 de 29 de mosto de 1961, Comunica ao CON-
• GRESSO NACIONAL que, na apreciação da atual sie

• tuação politica criada pela renúncia do Presidente ,tatio
\d.e Silva Quadras. os Ministros militares, na qualidade
de Chefes dee Fôrças Armadas, responsáveis pela ornem
fritem-% manif estai em a absoluta inconveniência, por
motivos de segurança nacional, . do regresso ao Pais do
Vice-Presidente João Belchior Marques Goirlart.
ao C N., em 28 de agõsto de 1981).

PR 26.69-61 N° 472. de 28 de agdsto de 1961, Envia ao SUPREMO
TRIBUNAL. FEDERAL, as informações prestadas 1us10
Ministério dá Viação e obraa Públicas. a fim de !ru-

ir o Mandado de Segurança rir L230, Impetrado em
vos' de nonato- José. (Exp. ao s.T.F., em 29 de

agasto de I98I).

i

PR

-
PR 26.660-61 — NO 473, de 28 de ag8sto de 1961. Envia ao SUPREMO

TRIBUNAL. FEDERAL, as informações prestadas pelo
Ministério da Agricultura, a fim de instruir o Mandado

• de Segurança n9 9 234, Impetrado em favor do Jockey
_Club de Canõrie. (Exp.•ao 13,T,F., em 29 de agosto

• de 19131).	 •	 4•
— MUNTISTERIO 'DA FAZENDA
— Exposições de Motivos:

PR 22.067-61 — N9 307. de 6 de; jiiiho de 1961. Submete processo em
que DAROY VALENTE DA COSTA, ocupante do cargo

111 , Tesoureiro-Auxiliat, símbolo 00-5, lotado e com
exercicie na Alfândega de_ Pelotas, Estado do Rio Gran-
de do Sul, pleiteia a COnCe8i3ão da gratificação pela exe-
cução de treba.ho de natureza especial coai risco de
vida e saúde. prevista no item VI do art. S45 ,da Lel
W 1.711, de 1952,-opinando deva o interessado aguardar

11



trigo 88. Item I, da Lei n9 1.7 1-: -52.1
Olga Maria de Albuquerque e

— 30 dias a pa air de 1-7-61 a 31-7-'1,
inclusive;

Edy Villas Boas Valadares — 4 tu -
ses, a partir de 22-6-61 a 2 1 - 11 - •
inclusive.;

Hortêncio Joaquim de Ara.aio -
30 aias, a paria: de 2-7-61 a 2-3- 1,
inclusive;

Alfredo Albuquerque — 60 ra-s,
partir de 14-, r :	 inclusive•

a:élan-1 Frei tas de Jesus — 60 dai
a partir de 12-7-61 a 10-9-61, inc:	 !
sive;

Ja'ae Jec a kl^ S ilve — 60 dam, a pr
tir de 1-7 á 29 8-61. inclusive;

Manoel Damião de Souza Deu- et
— 30 dias, a parti; de 8-7 a 7-1-Ca
inclusive;

João Alberto V i larinho — 90 ' l i r, •a partir de,. 1-7-61 a 29-9-61,
sive;

Abelardo Fernandes de Soiza	 ' )
dias, a partir de 12-7-61 a 11-a-
inclusive;

Elit•on Oliveira. Cunha — 60 ri
a partir de 4-7-61 a 2- e-61, inc
sive:

Balbino Ana:Seio de Oliveira — 3
dias, a partir cie, 26-6-61 a
inclusive;

Betty de Castro Abreu	 ao d•
a partir de 8-7 a 7-8-61, inciaisi-e;

Helio Allr'iouerosj, T . Ime 1e0 t
e oitenta) dias de licença.

S U PER I NTENDÊNCIA DO FL
NO DE VAI OR I 7Ar.ÃO rCO-

VIMA DA AMAZÔNIA

PORTARIA N o 3 266 DE 16 DE
JUNHO DE 1961

O Superin.end:nte usa ido da atr i
-buirão que lhe confere o ar 47,

item IV, do R essu lam ento__ap, vaca)
pelo Decreto n o 34.132, de 9 d. • ou-
tubro de 1953, .e.solve:

Lotar Luiz Paulo Soares de Vas-
concelos Chaves, "Assistente di Ad-
ministração" Nivel 16-B, no aiaor
Técnico e Orçamentário. da 5 une--
rintendênci.a do Plano de Vai :real

-ça() Eronõm:ca da Amazônia.
Cumpra-se e dê-se conheear into.

— José Jacintho Aben-Athar, aupe-
rintendente, em exercício.

PORTARIAS DE ?3 DE JUN.I0
DE 1961

O Superintenednte, usando da atrl-
búição que lhe confere o ar. 47,
item IV. do Regulamento apr 'vedo
pelo Decreto n9 34.132, de 9 de ou-
tubro de 1953, resolve:

1•19 3.279 — Lotar na Repres nta-
ção da S.P.V.E.A.. em Brasilin Ca-
pital Federal, o servidor Giordane Lu-
cas da Costa, Assistente de Adreinis-
trarão. Nível 16-B,

N9 3.288 — Lotar na Rep •ies inta-
ção da S.P.V.E.A.. em Brasília Ca-
pital Federal, a servidora Cecilia de
Carvalho Costa, "Escrevente-Da tlló-
grafo", Nível 7.

No 3.290 — Lotar na Repres ata-
rão da S.P.V.E.A., no Estad ) da
Guanabara, o servidor Julio Jxa "e. da
Silva Nery, Assistente Jurídico iéste
Órgão.

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

(1) dependente, InclusJve.
Henrique Mande Bastos conceder a

partir de 1-4-61, relativo a um (1)
dependente, inclusive;

Paulo Teles Furtado conceder a
partir de 1-3-61, relativo a um (1)

.dependente, inclusive;
Patrício José R.odrigues conceder a

aartir de 1-3-61, relatavo a um. 1.1)
dependente, inclusive;

Nastor Cavalcanee Neto conceder a
partir de 1-3-61, relativo a uno kl)
dependente, inclusive;

Antônio Vicente Lima conceder a
partir de 1-3-61, releaivo a um (1)
dependente, inclusive;

Miguel Tead Monteiro da Silva cen-
ceder a partir de 1-5-61, relativo a
um (1) dependente, inclusive;

Vivaldo Cecilio cia Motta conceder
a partir de 1-6-61, relativo a uni (1)

endente,

Menear Wolney Correia de Melo
conceder a partir de 1-6-61, relativo
a um (1) dependente, inclusive;

Isaac Maximiano (Tos Santos era-
ceder a partir de 1-7-60 relativo a um
(I) dependente e a partir de 1-3-11,
relativo a um (1) dependente, inc:u-
sive;

ree-cleein conreaer a Paalr
de 1-7-60 para um (1) dependente e
para outso a daria' da 2-0-61, LICA 1-

c--der a e e rtir ae
11) dependente, de -6-61, inclusive:

Joaquim aeriaira /teto conceder a
na r tir de 1-6-61. relativo a um (1)
.denendente, incluusive:

Petronilio Nery da Fonseca conce-
der a receei! de 1-7-60 relativo a nove
(9) dependentes e a partir de 1-2-61
para um (1) dependente, inclusive;

Manoel Josa Santana c-nceler a
partir de 1-2-61, relativo a um (1)
deneneente.

Gon ea l ves Feilha, conceder
a partir de 1-3-61, relativo a um (1)
dee—ci ente, inclusive;

Natanael Rodrigues de Souza cri-
cea er a partir rl. 1-7-Ce. relativo a
cinco (5) de-amante,. inclusive;

anionid es ricanaseeno conceder e,
partir de 1-7-60 ,relativo a quatro
14 , 	 Mai/sive:

Henrique Guilhermino da Paz con-
ceder a partir de 1-7-60, relativo a
um (1) depte• oeiate. inclusive;

Ananias Fernandes da Silva Con-
ceder a partir de 1-5-61, relativo a
um (1) dependentes, inclusive;

Elias de Castro França oonceder
a partir de 1-6-61, relativo a tua
deriendentes, inclusive;

Geraldo Pereira dos Santos con-
ceder partir de 1-4-61 relativo a um
um (1) depend ente, inclusive;
• José Fraca, Mala conc' a -' a par-
tir de 1-3-61, relativo a una (1) de-
deilendente, inclusive:

Giovani Aní sio Alves conceder a
partir de 1-7-e0 relede^ a doi s (2)
dependentes, a partir de 1-11-60, para
um (1).

Atanásio Anastácio Barbosa conce-
der a partir de 1-6-60 relativo a dois
(2) dependentes;

Quirim) Souza e Silva r ee eecler a
partir de 1-5-61 relativo a um (» de-
pendente, inclusive.

— Concessão de licença para
tratamento de saúde ora forma do ar-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 25 DE AGOSTO
• DE 1961

O Ministro de Estado da Justiça
e Negocios Interiores, usando da atri-
buição que iht confere o artigo 2 do

Decreto n° 39.134, de 5 de me.0 de
1956, resolve:

149 223-B — Concede- dispen ia ao
Doutor Laércio Francisco dos Santos
da função de Chefe do seu Gabinete,
para o qual foi designado pela por-
taria no 34-B, de 2 de fevereiro de
1961.

rnmisso Po VAI E

DO SÃO FRANCISCO

I — Concessão de salário família:
Gilson Vieira Moura coe : - -' -r a

i

partir de 1-a-61, rel- vo a um (a de-
deeendente, incliesie

Hélio Nascimento Bitencourt con-
seder a partir de 1-4-51., relativo a
tam (1) dependente, inclusive;

Francisco Xavier de Matos c ---
der a partir de 1-2-61, relativo a um
(1) dependente, inclusive;

José Soares do Carmo c enceder a
partir de 1-7-60! relativo a um (I)
dependente e outro a partir de 1-5-61,
Inclusive;

José Barbosa Pontes conceder . a
partir de 1-3-61, relativo a um (1)
dependente, inclusive;

José Aidmar de Carvalho conceder
• partir de 1-1-61, relativo a um (1)
dependente. inclusive;

José Patrício de Souza conc e aer a
partir de 1-2-61, relativo a um tl)
dependente inclusive;

Cláudio Gomes da Cunha cenceder
a partir de 1-1-61 a um (1) depedente
e a partir de 1-4-61, relativo a outro
denendente, inclusive;

Antônio Manoel de Souira Bastos
conceder a partir de 1-7-60, relativo
a um-(11 dependente, inclusive;

Manoel Medeiros conceder a partir
e . 1-5-61, relativo a um kl) depen-
dente, inclusive;

Lauro Lopes de Carvalho conceder
a part i r de 1-6-60. relativo a três (3)
dependentes, inclusive;

Amaro Vitorino do Naacimenta con-
ceder a partir de 1-5-61, relativo a
um (1) dependente, inclusive;

Alonso Leite de Sá — c en ecci er a
partir de 1-4-61, relativo st une (1).
dependente, inclusive;

Aureliano Marques de Souza con-
ceder a partir de 1-6-60 relativo a
três (3) dependentes. inclusive;

Carlito Gondim conceder a aceda'
de 1-5-61, relativo a um (1) dep n-
dente. Inclusive;

Alexandre Ezeque/ da Fonseca cru-
ceder a partir de 1-4, relativo a um

k
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82.068-81 —

a regulamentação da matéria. "Aprove). Em 24-8-61".
(Rest. ao M.F. em 29-8-61).

No 3e8, de 6 de Julho de 1961. Submete processo em
que funcionários lotados na Alfândega e Deleg ac ia Fie-
cal do Tesouro Nacional em Niterói, Estado do Rio,
ocupantes des cargos de Tesoureiro, Tesoureteo-Auxiaar
e Cersfeecntes de Valores, pleiteiam a conceasao da gra-
tificação pt;a execução de trabalho de naturez especial
com risco -de vida e saúde, prevista no item VI do ar-
sigo 145, e a Lei n9 1.711, ele 1952, opinando deva o in-
teressado atittardar a regulmeentação da mataiest. "Aplo-
vo Ern 21-8-61", ilaest. ao M. F. em 29-8-61).

Iça 324, cie e de julho de 1961. Submete pra:caso ela
que JOSÉ ,FRANCISCO DE ALMEIDA MASbARENHAS,
ocupante do cargo de Tesoureiro-Auxiliar. sítuaolo CC-
5. leinclo e com exercicio na Alfândega de pelotas, Es-

atado ao Ria Grande do Sul, pleiteia a concessão da gra-
fi-Mc:iça° pela c. :ecucão de trabalho de natareaa espe-
cial com risco de vida e saúde, prevista no item VI de
art. 145. da Lei n9 1.711, de 1952. opinando deva • o in-
teressado aeuardar a regulamentação da matéria. "Apro-
vo. 24-8-61". c Rest. ao M.E., em 29-8-61a.
No 515. de 17 de agôsto de 1a31. Submete p rocesso em
eee a União Nacional dos A g ent es Fiac a i s do 1annas".0
Aduaneiro solicita seja a autorização exarada no Processo
149 157.670-61. que dispensou da assinatura do ponto es
tenciona-rios aduaneiros que tomassem par te no Con-
gress) doe Agentes Fiscais do Impesto Aduaneiro, do
A mbjto p aranal, que se deveria realizar na capital do
Estado de Pernambuco, no periocio de 12 a 22 de julho
do roerente ano, considerada para o período 'de 20 a 23
de setembro vindouro. "Autorizo (perimi() a te 20 a 23•9
de 1961). Anule o despacho exarado na E M. 352-01.
2e-8-61d (Rest. ao M.F. em 29-8-61).

DA EDUCAÇA0 E CULTURA
Motivos:

1' 9 Br. 136. de 21 de ageista de 1961. Submete a:rica-ao
em que HENRIQUE CARLOS BTCALHO OSWALD,
Proiieesor Catedrát i co in t erino da Escola de Bela Ares
da Universicade da Bahia, solicita reconsiderarão de
despacho. "Indeferido. 22-8-61". (R•est. ao MEC em 29-8
de 1961).	 •
U9 Br. 143. de 21 de ageato de 1961. Submete proce,so
em que solicita liberar a dotação de Cr$ 10.000.00900 da
Verba 3 2.04 — item 4, do Orçamento vieente e attltOri-
raeã .) entecipede para destaque das verbas eloaaa eue
veralam eventualmente. a faturar no Orrament•o cio pró-
:timo exercicio f i nanceiro, da impor tância de Cr$ 	
a; ele coem) (vinte e cinco milhõ es de cruzei-es). ne-
cesseeia à con.strução dos pavilhões de mare enera e
tnecânica da garoa) Indu etrial nom BOSCa do Bravia de
areado cera o plano de aplicarão sores-nado pe o seu
Diretor. "Amem. Libere-se e pague-se. 22-8-61". Rest.
ao 1+1124 ern 29-8-61).
N 9 1.002 de 18 de agastó de 1961. Presta informeeões
sôbre a inatideicã•,da In snetrala Seccional de -Presielente
Prudente — S P. 'Ciente. Publique-se. 22-3-61". (Lest.
ao MEC era 29-8-61).
14 9 1 005 de 13 de agfisto de 1961. Submete eroleto de
ampliarão do proierama de atividades relativas à educa-
ção Cívica da Diretoria do Ensino Secundário, por inter-
médio de sua Cam panha de Anerfeicoamenta e Difusão
do Ensino Secundário (CA)ES(. "A provo. Interasse
pessoal. Dessa) noticias posteriores. 22-8-61". (Resta ao
MEC em 29-8-61).
149 Pr. 1 A 0. de 21 de agô.sto de 1961. Apresenta o Re-
latório do Gru po de Trabalho const i aaído ie funcioná-
ri os esineelalizados dos Ministérios da Agricultara e ria
Educacão e Cultura para estudo dos meios condneentes
à ampliação dos servicos de natureza económ i ca da s es-
colas in pressa° industrial e do ensino agriee)a. "Apro-
vo. 22-8-61'. (Reta. ao MEC em 29-8-61).

'	 FIZ 22.070-81

Ila 77.003-61

MINISTÉRIO
Exposições de

PR 12.982-61 —

PR 23.470-81

PR 28.592-61 —

, PR .20.838-81 —

PR 26.859-81 —
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N9 "	 pensa ao
GErío Brando .t-'ilinto cia

Inr o e Iiiloc-efs do seu Gabinete,
'ara o que i foi cie:agnado pe.,s

o' 3B, de 2 de fevereiro de

N 9 225-3 - Conceder dispensa à
1 autora Jiiiict ide‘,.re Reco, oa itinao

para a qual çc: designa-
(' a. pela Furtaria 1.19	de 25 de

de 11.
N9 irj-B - Conceder cVspensa ao

'out,ir Milton Nogueira Li n • ando da
aná° cL., Oficial do seu Gabinme,

j ra	 1,:1 designado pela Poata-•
s n9 31-B, de 2 de fevereiro de 1961.
N 9 227-3 - Conceder dispensa o
Ivio Rubens de Arani	 3arroso da

cie Oficial do s21.1 Gabinete,
,ra a çual foi clesiniado pela Forca-
a 21 9 73-3, de 29 de abAl ele 1961.
N 7 228-s - Conceder dispensa ao

Dr Feiva Aramio Gadia da fun-
çf:„ de Oficial do seu Gabinete, para

qual foi designado paia Parlaria
: 37-B, de 6 de fevereiro de 1961.

N9 229-13- - Conceder dispensa a
iSé Gilton Pinto Ga cia, da funçã.ci

e: 3 oficial de seu Gabinete, para a
i:ual foi ciesiMado pela _Portaria 55-13,
t'e 2c de março de 1.961.

N.° 231)-11 - Conceder dispensa se
Lr., Ademar° Mollo, da função de
Assistente de Administração do seu
ea.binete. para a quttl foi designado
• • la Portaria n.° 54-3, de 16 de mar-
ca) de 1961.

231-B - Conceder dispensa ao
13r. José Antenor Marcondes acha-

da função de Ass .isterre de seu
Gabinete, para a qual foi designado
ela Portaria n.° 149-3, de 8 de agtis-
) de 1961.
N.° 232-B - Conceder dispensa ao

Crera!do Macarinl 13 ,2go da fun-
c. i„O de Assistente do seu Gabinete,

ara a qual foi designado pela 12.;. r-
tanta n 77-B, de 29 de abril de 1961

O Ministro de Estado da Justiça e
Ne gócios Interiores, res€,lae•

11° 233-B - Elogiar es Drs. Geral-
do Mariano de Menezes Autian, Al-
ier`o Sá souza de arre Pereira, Ru-
t ens D'Almada Hoa Fá-to, Newton
r -eitas, Nelson de boca e Silva. Al-
-c i n Dnrdenti de C IN-alho. Josias de
C- Ari•ons e 1? Maria José
Fcatainha peia co l ab viteão prestada
A sua administrado, com o zélo, a

liceção e comne tilnea cern nue se
de.• !nep rrbiram de suas tarefas. -
Os-ar Prdroso Horta.

Chefe do Gabinete do Ministro
de Est. g do cia Justiça e Negócios In-
rei oras resolve:

N 234-B - Consignar, nesta Por-
taria, para que se regisve no assenta-
meto indivictaal, o elogio a oue fi-
zeram itis, pela assiduidade dedica-

zêlo e canacid g de funcional, com
que se houverem no desempenho de
suai funcões no Gabinete:

Joisê Gilton pinto Garcia.
Milton Nogueira Brando.
Pereival Antônio Gadia.
Geraldo Maearini Bego.
Flávio Rubens de A ••antes Barroso.
;Vise Antenor Marcondes Machado
Ademar° Mono.
Maria Stella de Miranda Santa

Rosa e
I trnherto Glovane Pichlcr
N.° 236-B - Consignar, nesta nor-

te/a. a. para que se registre no assen-
tamento individual, o elogio a que fi-
zerem jus, pela assiduidad e e dedi-
cação, dgmas de registro, os seguin-
_tes servidores:

Lan Pedreira do Amaral Barros.
I veia Ferreira silva.
l'enedit a E.acobar do Bonfim,
Jilio Rodrigues dos Santos.
-jacé Augusto Pôrto Filho,
3ara.u1io Pinto Moura°
Benedita Gomes dos Reis de AI-

meida
Maria de Lourdes de Macedo Eck-

.hardt,
Hebe Ribeiro.
Ricardo João da Costa Faria.
Adail de Sellos Rocha,

Ligia Belmort.
Maria Jsisé legerra
Maria Jaze os Silva.
N. 230-3 _Cn Lner n. a pcT-

'aria . para que se i'ciaistre no assem-
:emento Md:a:dual, a el'aaio a que ti-
;eram jus, péla e dedica-
-5o, dignas de rer t, os seguintes
ervidores:
Hermes Gemes de Andrade
1 eonidio Souza Martins.
Flory Fernandes.
Nilo da Silva Melo,
Renato da Gania e Silva.
João Alves de Queiroz.
Roque Silva (James	 souza,
Grinaura Fariss da Silva
Ary Faria.
Joel Gusberte.
Sebastião de Oliveira.
Manoel Vieira dos Santos.
Luiz da Silva Arruda
José Antônio pere:ra
Abílio Lopes Antheeo,
Osvaldo Jese Vitoriano.
Benicio Fraga.
Zeneri Cardia.
Délio Ma rcond es
Gu gnair Gomes \tini.
Osmar da Cun"..a.
Benedito Cândido da Silva,
Geolito Alves cie

Laércio Francig.:o dos Santos.
DESPACHOS DO MINISTRO

Em 25-8.-1961
Despesa Além do Crédito

N9 12.91541 - Procuradoria Ge-
ral da Justiça do Distrito Feneral
- Despacho: "Autorizo a realização
da despesa além do crédito orçamen-
tário, até o lim i te de Cr$ 220,00000
(duzentos e vinte mil cruzeiros); na
forma do artigo 46 do Código de Con-
tabilidade da Uno, à vista dos Pa-
receres".

N 9 13.138-61 - Divisão do Mate-
rial do Departemento de Admanstra-
çao do 1)1JN1 - Despacho: "Autod-
zo a realização da despesa além do
crédito orçamenaario, ate o limite de
Cr$ 3.627.0f10,0i (três milhões seis-
centos e vinte ( see mil cruzeiros),
na forma do adi tar 46 e § 1 9 do artigo
43 do Código de Contbnilidacie da
União,• à vista dos parecetes".

Subvenção - Pagamento
Tiveram o seguinte despacho os

processos abaixo rei ionados: "Au-
torizo o pagamento, ti vista dos pa-
receres".

No 32.737-59 - Sociedade Brma-
venturada Imelda - Santa Cruz do
R:o Pardo - São Paulo,

N9 36 778-59 - Instituto Social Pa-
dre Berthier - Passo Fundo - Rio
Crande do Sul.

N9 41.983-59 - Instituto Dom Boa-
Co - Belém - Pará.

N9 3.273-61 - Albergue Notarno
Senhor Bom Jesus da Lapa - Ara-
çatuba - São Paulo.

N9 14.074-61 - Instituto das Mis-
s'onárias de Jesus Crucificado - Cam-
pinas - São Paulo.

N9 18.792-61 - Glnásio Cardeal
Arcoverde - Arcoverde - Pernam-
buco,

No 18.909-61 - Associação Coietiva
de Assistência aos Pobres de Forta-
leza - Fortaleza - Ceará.

No 19.204-59 - patronato Santa
Maria - Caucaia - Ceará __ Despa-
cho: "Autorizo os pagamentos, a ala-
ta dos pareceres".

Tiveram o seguinte despacho os
processos abaixo relacionados: "Au-
torizo o pagamento, à vista dos pa

-receres",
No 9.693-56 - Instituto Cristo Rei

- Rio •Grande - RS.
No 20.186-59 - Missão Sailesiana de

Tall/ Ctlá - Rio Negro - AM. - e
Aprendizado Profissional Agnome -
Taracuá - AM.

N9 3.889-61 - Fundação Missioná-
ria ,ias Fronteiras do Brasil - Rio
de Janeiro - GB.

N9 12.313-61 - Instituto Feminino
da Bahia - Salvador - BA.

N 9 14.073-61 - Sociedade de Asses-
rância Social Missionária de Jesus
Crucificado - Americana -

Na 14.292-61 - Associação Espírita
Apóstolo Matheus e Lar das Crtançaa
Irina Maria Teresa - São Pealo -

N'' 14 677-61 - Covérno do Estado
lo alspirg o Santo.

N .? 15.027-61 - Sociedade Liteiro
ealis - cal Marfava, Cachueirana - Ca-
hot ira - :BA ,

N9 15.5,92-61 - Abiago Espirita Ma-
ria Madalena - Santa Ilelens
Gois - GO.

N9 15.732-61 - Instituto Videiren-
e Coração de Jesus - Videira - SC.

N9 15 881-61 - Fundação São Jo-
sé - Duque de Caxias - RJ.

N9 15.990-61 - Educandário Dom
r3osco - Mossoró - RN.

IsIs 15.991-61 - Insti l ai° Dom João
Costa - Mossoró - RN.

N9 15.993-G1 - Escola Prevocacio-
nal de Caicó - Calco - RN.

N o 16.169-61 - Centro Ass:stencial
taão Benedito - Caxias - MA.

No 16.425-61 - Casa da Criança
José Lacerda - Lapa - PR.

N9 16.713 . 61 - Serviço Social Ru-
ral da Paróquia de Nossa Senhora
de rátirna - Campinas - SP.

No 17.018-61 - Instituto Neo-Pl-
tagérico - Curitiba - PR.

Ni 17.638-61 - Casa do Estudante
de Mossoró	 Mossoró - RN.

N9 18.073-61 - Jardim de In fân-
cia Rosa Mistica - Rio de Janeiro
--GB.	 •

I\I° 18.782-61 - Instituto Irmã Te-
resa Valse Pantellinl - Uberlândia.
- MG.

N9 18.816-61 - Centro de Cate-
quese "Pio XII" - Joiville - SC.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

DiviUo do Material
•

Despacho do Diretor
Dia 19-5-61

\vitimam avier Ceia ércio e Inalas-
tr: S.A., estabelecida fio Estado Ia
Guanabara à Rua Miguel Couto,
n9 51/53, - Deferido (Processo
19 16-61). S. .à3 ..umunstrat.va, em
3/t/61

DEPARTAMENTO
DE IMPRENSA NACIONAL

Seção do Pessoal

EXPEDIENTE Do VIIMPE
Resumo Ca jótha de pagamento de

aurzas 130.
Folha de , agamento de diárias, au-

to..izada pelo memorando n.°
de 24 de agIsto (h.. 1961, do Sr. Di-
retor Gerai c D.I.N., na forma do
art. 135, da Lei n.° 1.711, de 28 de °ti-
tulara de 1952, Decrete n.° 47.433, de
15 de dezembro de 1959, Decreto nú-
mero 47.937. de 15 de março de 1960
e Decreto n." 49.54e, de 16 de dezem-
la 'o de :960,

Classificação: Despesas Ordinárias
- Verba 1.0.00 - Custeio - Consig-
nação 1.a.00 - encargos Diversos -
Subconsignaçáo 1. - Órgãos ,sob
regime ...special - 1 - Pessoal - Lei
n.° 3.834, de 10 de dezembro de 1960
_ Portaria n.° leris, de 7 de janeiro de
1761 - verba, 1.0.00 Custeio -
Consignação 1.1aX, - Pessoal Civil
- Subconsignação 1 1.10	 Diárias
- 14 - Departamento de Imprensa
Nacional.

NOME	 Cr$
Rugbueemiro dc.) Amara! Ver

21 000,00
T.P.a., 25-8-19151 - Hilma Pereira

Cardoso Lontador, 18-B - Confere
Cantos Ferreira Serpa Encarregado da
.r.F.P. - Visto: Cauby de Souza
Chefe da Seção ck. Pessoal,

1),' PAR -TM:JEN -70 DO INTER1012
E DA JUSTIÇA

Divio de Assuntos Políticos
sr,ção de Nacionalidade

Eipecliente de 9 de ^gt`;.;to de 1561
D'ESFACPOS DO CIIEFE

DA SEÇAO
Proc. 25.118-58 - Zalmen Borrei g

Guide Eppel, residentes no Estado da
Guanabara, solicitando naturalizaçáo
- Compareçam a esta Seção (prazo
GO dias);

Prcc. 36.308-58 - Filas Baracat, re-
sidente em S. Paulo, so l icitando na-
turalização - Junte atestado de re-
sidência nos adiamos 5 anos, ferina cor-
rida, atestado de bons antecedentes, e
fotocópia do último recibo de paga-
merto do imp. de ind. e profissões
(prazo 120 diass.

Proc. 13.477-59 - Sumi() Yama-
moto, residente em S. Paulo, solici-
tando naturalização - Agaarde a de.
cisão final do processo a que responde,
quando deverá juntar certidão do in-
teiro teor da aentençe nroferida no
mesmo e reconheça a firma do oficial
qu e su'ises eve a redi ria° de fia. 22.

Proc. 15.34a-61 - Frederico da
Fonseca Ferreira, residente no Estado
d e Guanabara. solicitando naturaliza-
cão - Compareça a esta Seção (prazo
60 dias).

Free, 25.44341 - Maria Porch, re-
sidente no Rio Grande do Sul, soli-
citando naturalização - Esclarece (11-
verrência no nome de família: Porclt
e Porsch (prazo 120 dias).

Proc. 25.545-61 - Fleme Cartiano
e Mude Cartianu, residentes em Mi-
nas Gerais, solicitando naturalização
- Juntem atestado policial de resi-
dência nos últimos 5 anos e declarem
os locais em que residiram em terri-
tório nacional (preze 120 dias).

Proc. 25 648-S1 - Sara Drogoeiner,
res1ente em S. Paulo, solicitando na-
turaIlaasâo - Junte o original do pas-
saporte ou certidão de casamento de•
videmente leraileeria (prazo 120 dias).

P100. 25 070-61 - Georrtette Nadtm
CurY, residente em S. Paulo, solici-
tando naturaltaação - Esclareça re n
exata grafia do prenome materno e
Junt e prova da nacionalidade brasi-
leirn do espôso (prazo 1 .:0 dias).

P-oc. 25.972-61 - Chwang Kning.
nien, residente em São Paulo, solici-
tando naturalização - Junte atestado
de ribidência nos últimos 3 anos e
esciareça c, exato sobrenome ma ter,o
Cak ou Tak e ainda junte certidão do
Reeistro de Imó .eis, com a firma do
Oficial reconhecida (prazo 120 dias).

Proc. 26.095-61 -	 Chim Huang,
restdente em Minas Gerais solicitan-
do naturalização - -A presente de-
claração da firma em pregadora de
quanto percebeu no último semestre
e certidão do Registro de Imóveis pro-
vando posse definitiva do imóvel (pra-
zo 128 dias).

Proc . 26,100-61 Ting Haia Chin,
residente no Rio Grande do Sul, so-
licitando naturalizacão - Junte foto-
cópia do último recibo de pagamento
do imo. de ind. e profissões (prazo
120 dias).

Proc. 26.102-61 - Luise Heleno
Gertrud Korner, residente no Rio
Grande do Sul, solicitando natural!-• - Esclareça dIvergencia no seu
mune e no da geni tora (prazo 120
di-s).

Proc. 26.104-61 - Maria Kreutz-
mann, residente no Rio Grande de
Sul, solicitando naturalização - Le-
zanze o original cIN certidão de nas-
cimento e esclareça divergência no
nome Paterno entre cia documentos que
instruem o processo e a tradução da
certidão de nascimento! Johann Dern.-
hard e Johann Konrrzd.

Proc. 26.305-61 - Maria Isabel Be-
tynguer Donay, residente eu. S. Paulo,
solicitando naturalização - Dectare o
rosne completo dos genitores (prazo
120 dias),
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Permanência. - Junte
pacidade passada por
- 120 dias - Em 5-7-

N 38.735-60 - Liu
- chinês - São Paulo
cia. - Apresente, no

Processos:
N9 34.853-57 - vletor Eduardo So-

be Torrieo - toliviano - São Pea-
lo. - Solicita restabelecimento de
permanência. - Deferido - Em 4
de julho de 1961.

N9 12.682-58 - Raul Guzmaro
Carmo Rojas - chileno - São Pau-
lo - Permanência. - Arquive-se -
Deverá deixar o Pais nos têtenos do
art. 239 do Decreto 3.010-38 - 'ara
5-7-61.

N9 36.75-1-59 - Tatsuro Shinoleara
- japonês - São Pau'o - Perma-
nência. - Aceitos os documeitos
apresentados - Em 7-7-61.

N9 40.443-58 - Herminia Cort ães
Rodriguez - espanhola - Paraná.-
Solicita restabelecimento de perma-
nência. - Deferido - Em 7 de -af-
eio de 1961.

N9 15.956-57 •- Severino Monetti
- argentino - São Paulo - Perma-
nência. - Aceitos os documentos
apresentadas - Em 7 de julho de
1961.

N9 3.535-60 - Guillermo Leoncio
Larrea Caseili - Boliviano - (lua-
nabara. - Permanência. - Aceitos
os documentos apresentados - Em
3-7-61.

N9 20.791-61 - José Francisco Da-
vid Ortiz - boliviano - São Paulo
- Permanência. - Junte prova de
capacidade técnica corto desenhista
- 120 dias. - Em 6-7-61.

N9 20.666-61 - José Vargas Sa-
lazer - boliviano - São Paulo. -
Prove capacidade profissional - 120
dias - Em 5-7-61.

N9 20.664-61 - Máximo Paniaretia
Medrano - boliviano - São Paulo
- Permanência. - Junte prova de
capacidade técnica CCITIO alfaiate -
Em 6-7-61, - 120 dias.

N9 20.659-61 - José Borreguero
Jimenez - espanhol - São Paulo -
Permanência. a- Jente prova de ca-
nacidade técnica - 120 dias - Em
6-7-61.

N9 20.422-61 - Balde Antonio Mo-
rales Espinoza - chileno - Guana-
bara - Permanência. - Apre"ente
atestado de bons antecedentes do
Pais de procedência - 90 dias - Em
7-7-61.

N9 20.423-61 - Juan Bautista Iba-
nez Soto - chileno - Guanabara -
Permanência. - Apresente atestado
de bons antecedentes do País de pro-
cedência - 90 dias - Em 7 de julho
de 1961.

No 20.424-61 - Angel Custódio Tor-
res Higueras chileno - Guaneba-
ra - Permarencia. - Apresente
atestado de bons an teeedentes do País
de procedência - Em 7 de julha de
1961.

N9 20.425-61 - Hector René Dribe
Saldias - chileno - Guanabara -
Permanência. - Apresente atestado
de bons antecedentes do Pais de pre-
cedência - lem 7-7-1961.

Na 20.329-61 - Edcla Glordanetti
Pallavielni	 italiana - Guanabara
- averbação de nome. - Apresente
declaração consular, comprovando o
nome que passou a uear após o di-
vórcio - 90 dias - Em 1-7-61.

N9 13.884-60 - Seby Abolafla -
israelense - São Paulo - Permanên-
cia. - Aceitos os documentos apre-
sentados - Em 7-1-61.

N9 37.376-60 - Ccnstança Fernan-
des Mattos - portuguêsa - Guana-
bara - Retifica-e° de nome. -
Ispresente documeeto consulea: cen-
signando O nome acimado após e ca-
samento - Fm 7-7-61.

N9 27.592-60 - Rafael Tamez Ar-
nez - boliviano - Guanaba.a -
Permanência. - Apresente auacrira-
ção do Juiz de Menores para perma-
necer no País - Em 7-7-61.

N9 39.791-60 - Derbis Adorno Za- 	 prove o	 eacia anterior - 90 dias -
ata - para uai° - Eá	 --o Paulo	 4-7-61.

Processos n,a eros:
N.° 37.612-60 - Silvio Sigisfretio

Gezinan Zaine:a - chileno - See
Pauto - Vermaneacia - Arquive-se
- Deverá deixai O Pais nos teeinos

art. 239 da L'e.creto 'à 0-0-38 - - Era
7 de jteno ae 1961.

N.° 35.3e9-50 - Barbata Hearst -
Sem nacemeia.aae - Suo Paleio -
Permanenrea - Arquive-se - Deverá
deixar o Pais nae termos eo art. 131
do Decreto 3.010-33, -

N. 17.192-61 - Aeep -ao Lires Lo-
pes - Espalme :1	 Gb, - Expu.sac
- Arquive-se - Em 5-7-61.
N. .4.e99-54 - Altred Harale

Christensen - Dinamarques - Pa-
raná - Peemanencia - Aceitos 1/S do-
cumentos apresentados - Em 4-1-61.

N. 26 :13-59 - jeao Anselmo Pe-
dro Gemes de Almendra - Palau:sue.
ses - Ga. - Aceitos os documeatos
apresenta-oca - een 3-1-61.

N.° 32.047-60 - Carmen Suarez
Cardoso ue Osinaga e etufma
Mano "nine°	 Beevianas - Bra.sdia.
- Permanência _ Arquive-se - De-
verá deixar o Pias noa termos do ar-
tigo 239 cio Decreto 3.9i0-38 - Em 7
de julho de le61.

DESPACHOS DO nragron,
DIVISA°

N.° 27.906- s 2 - Luis IVIorales Al-
fonso - Espannol - ceará - Perime
nenc_a - armava-se - Em 4-7-61.

N. 12.338-61 - Marjorie Mary
Biesset cana -- Li. Paulo --
Parmanenrna - Arquive-e - Em 4
deneho de 1951

N.° 20-3.-61 -a Armaria Dei Valia
Piazeido - Areent ina Gb. - per-
ma-Iene:a _ Jante provas cle identi-
dade e de meio as vida da futura em-
pregadora - 90 deis - Em 4-7-6.

N. 12.224-31 - Gertraud Wel/ -
Alemã - CO. averbação de ncrne -
Apresente o original da eerticlee de
caserremto. Mvidamenle leealizedo e

ol.
Yung Chore

- Permanên-
prazo de D)

dias, priva de que está se dedicana
à lavoura de trigo - 180 dias -
7-7-61.

N9 6.687-60 - Luis Eduardo Gni c
- argentino - São Palia) -
flanela: - Aceitos os doeumenti s
aPresentaeos	 6-741.

N9 6.343-60 - G milenno Nelsen
Guajardo Zuniga - chileno - Gue-
nebara - Solicita restabelecimento c.?
permanência. - Apresente ateetaea
de antecedentes, prova de parentesee
com o manterieder e da situação
mesmo no Pais, deeleraçáo consul)ir
ou outro documento passeio no Pies
de origem e esclareçe a classificaeo
com que entrou no Brasil - 90 deis
- Em 6-7-61.

N9 5.153-59 - Fátima Saffacli --
argentina - Paraná -- eermanêne
- Apresente seu diploma de demia a
ou atesta-do passado por estabeleci-
mento oficial - 120 dias - Em 5 de
julho de 1961.

N9 23.259-57 - Joseph Georges
Wehbe - libanês - Guanabara -
Solicita restabelee • mento de pelam.-
nencia. - Prove o registro da alte-
ração da ferroa social de que fez
parte.	 90 dias - Em 6-7-61.

1\19 19 699-61 - Ernesto Saraiva
Argandoila - boliviano - Guanaba-
ra - Permanência. - Apresente a tes-
tado de bons antecedentes e prove de
meio de vida. - 90 das. - Em 7
de lula() de 1961.

N9 32.827-60 - Pernande Paris
Monternerro - italiana - São Pee-
i() - Pe:manen eia. - Apresente e
passenorte orig.nal - 120 dias - Em
7-7-61.

Expediente do dia 14 ee julho de 1963

prova de es.-!
órgão oficiei

Seção de Estrangeiros

' Expediente de 12-7-61
In3PACIi0 PO DIRETOR-GERAL

P. 18.437-60 - Samir Nairn
Jourch - Imanes - almas Genue

manem:ia - feed ermo em
il.aa.b33 -u0 - liuOeKtO JUbe ru-

Line e vene Rum Clara la.osietu-
waai de Puaarre argentmue -
Eau Paulo - e'ernianência

30-6-61.
jk 40.0a-uu - Ana Maria Calleroe

de Clayton - uruguaia - tate -
Permanencia - Deierido em 3-d-61.

P. 18.083-61 - leriam lagenunien
- suma - São Paulo - Revaleaçao
de nome - Deiericio em 3-7-61.

P. 3.198-55 - Rance Françoise
Pa.ule Fremoncliere - irancesa -
a ramo - Peraamencia - Deicrido
em 3-7-61.

P. 36a)22 60 - narina Frieda He-
lene Gertrud Wiese - aiema - Si3.0
Paulo - Reemsideradio do despaeno
que indeferiu seu pedido de pearia-
neneia - Deferido em 6-7-61.

P. 4.456 - Vana Ivanof - espa-
nhol - M. Gerais - Permanência -
Deferido em 3-7-61.

P. 14.36e3-61 - Lema Marie Bre-
del - franca - S. Caule -
cação de asaantamenaaa - Deierido
em 3-7-61.

P. 20.219-61 - Sei:1Mb Cohen -
marroquino - Gb - Permanêneia -
Deferido em 3-6-61.

P. 19.327-61 - Lucette Yvette
Maurel - francesa - S. Paulo -
Permanência - Deferido em 3-7-61.

P. 19.690-61 - Sin Lee e Bing
Cheung - de nacionalidade indefini-
da - (ambos) Gb - Permanência
- Deferido em 4-7-61.

P. 19.326-61 - Jorge José Rodri-
gues - português - São Paulo -
Permanência - Deferido em 3-7-61.

P. 19.311-61 - Fernando T. Diaz
Sasapia - peruano - São Paulo --
Permanência - Deferido em 3-7-61.

P. 15.079-61 - Wolek Paint - po-
lonês - S. Paulo - Permanência -
Deferido em 5-7-61.

P. 18.949-61 - 1Vtário Alberto Se-
gundo Huidobro Silva - chileno -
Est. do. Rio - Permanência - Defe-
rido em 3-7-61.

P. 11.126-61 - Flerscu Pulver -
Israelense - So Pauio - Permanen-
cia - Deferido em 3-7-61.

P. 32 81,a-60 - Massine Aureliano
Campaue - Reliam)	 So Paulo -
Permaneneta - Defer ido em 3-7-61.

P. 5.335-61 - Jorge Nicolás Wekid
- argentino - Estado do Rio -
Permanência - Deferido em 1-7-61.

P. 18.639-61 - Mario Renzo Bre-
vedan e Giorgina, Gloria Vittorelli de
Brevedan - argentinos - São Paulo
-e- Permanência - Deferido em
4-7-61.

P. 11.238-61 - Jaime Malka e Ire-
ne Melka - marroquino e hemeara
Elo Paulo - Permanência - Defe-
rido em 4-7-61.

P. 1.639-69 - rarmen Elba Mal-
danado - argentina - So Patdo -
Reconsidera s:e° do despacho que in-
deefriu seu pedido de permanência -
Deferido em 4-7-61.

DESPACHOS Tara TaIRETOR DE
DIVISÃO

P. 29.231-60 - -José Vicente Cede-
na - colombiano -- São Paulo -
Permanência - Arquive-se - Deve-
rá deixar o Pais, nos termos do era
289 do Dec. 3.010-38 - Em 4-7-61.

P. 18.348-60 - Norbero Oscar Can-
zisni - argentino - São Peule -
Permsnência - Arauive-se Deve-
ra deixar o Paie nes termos do ara
210 do reee 3 010-ae. - Em 4-7-e1

P. 25.823-50 - Hans joacaim
- alemão - São Psuln -

Permanência - .Acei te os deeernen -
toa anresentslos - Em 5-7-61.

P. 22.289-e0 - Yoshinolm Y"i-

- japons - Seve Paulo - P er
-manência - Anaeeeate fe1lis-en•-e,4e

nanado. nele nutoridade
-ocalidade de sua ie.sidencia - Em
§-251.

P. 17.854 .81 - Adele Kouri - li-
banesa, - Pernambuco - Permanin-
cia - apresente traduçãc, do passa-
porte com gari °reata-m. no Pais e
prova de nacienilid Ide brasileira do
espôso. Lia 29-6-el.
Expediente do dia 13 de julho de 1961
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

N. 20.272-61 -- Sara Wall
Goldstein _ uruguaia - São Paul(
Avertaçao de nome - Apresente 1>

tocópia modelo le e declaração cor I;
lar do nome que pairou a usar e
o casamento -120 dias - Em 4-7 1

N.° 32.310-60 - Silvio Adeoc
Reyes - Paraguaio - S. Peter- -
Pernearia/laia _ Arquive-se - Em
julho de 1961.

N. 29.606-60 -- Artueo Luis C -.r-
non -- Boliviano - M. Gereis - I Ia
manencla - Arquive-se - leen 4-S-J:

N. 29213-61 - Osvaldo Ruban P
caro - Argentino _ S. Paulo _ Per.
manência - Esclareça sabre a futi -e
funeão. - Em 4-7-61.

N.° 20.270-61 - Ruben Dano C e
zaao Areentino S. Paulo - Pe. -
rnaeência - Ese.arerá sairre a futun.
tun-eào - Em 4-7-el.
r." 19.112-61 - Margareta Vai

Der Grachi mann - Alemã. - ser
Paulo - pez-manem:ie. - Junte dec
raçeo do marido reepensabilizando
por sua ianuteneao - 120 dias - L A
4 de julho de 1961 .

N.° 14.877-31 - Humberto Br '.c
a-labrega - - Britânico	 GO. - Red.
Leaeáo de essentainentos Apreeent,
certidão de neecimenta, em origina
legalizado e a:empenando de trade-
çlo - yJ Cilas - Em 4-7-61,

	

N.° 20. -.94-61	 Ji dos Raro, -
Poritigues -G.ir. -.. petificaçeo
a.ssen1am entes - Ap resente fe peei, 5
da carteira In .a.o 1D - st) dias ---
Em 4-7- 1.

N. e- 1:2.614-51 - Raquel Sof
Teohen de 1 ericehi Arger `ine --
(+3, - Permanenein - Esreare ea aia
Ore a funçeo e oreenades futuies -
90 dias - Em 4-7-61.

N. 4e . 197-57 - Ana Sebina C- e-
lana - Boliviana - S. Paulo - 1a-
nu-11511:ra	 erquive-se -E 4-7-'

N." 23.229-54 - Moris G reen!ic c- Norte-. menet:no - eâo Perlo -
Permartencia, .__ arquive se -
de Julho de 19-e1.

N.° 41 059-5: - Pefeel Frener le:
E-beclatia	 eeeentsre - S. Para -•

- Arqu1ve-s - Em 4 de lulho de 5l.

Expedien1. de 15 de julho de 19C1

Proc.s. os:
N° 19.32-1-61 - Lerenee Aeuize Gi-

runea - 13:n1'v-et-mo - Sá Paul:, --
Permanência. - Deferido - toa 5de juiias	 1961.

N° 20.234-31 - Casar Hai asa
Cazio ira - bcmlinan - C -
Permanêneia, - 11...ene° em 3 _e
julho cie 1961.

N9 20 26 -61 - Fidel Cal( -Toe
Gomes - belivlano	 Cao Paul) -
Permanac.e. - Deferiria - Em
julho de 1331.

N i' 20 241-61 - Jesé Antenee l ad-
rai. areje - mexicani, - São F ate
- .Permenencia. - Deferido Ca 6
de julho de 1931.

	

N9 19.84e-61 -	 Bepestidc
Silea e Ce .nditia N ,eue.ra de A . na
- partucueses -	 - De-
ferido - Em 5 ds ;meio le ivel.

N° 19.352-61 - Lawa lerevi reei.
ga_es - iemaeno - São pa, '0-
2ermanencia. - Defende - are t
de julho de 1961.

/49 20.653-61 - Pedro Garcie Eer•
rego e Mercedes . Farta te ar:se:a el -
Garcia - espanhóis - Seo Pa lo -
Perinanêaeia. - Defenda - Em .5
de julho de 1931.

IV 21257-61 - MIlo Lar'rarao
Colteili - italiano -- São piLlio -
Permanência. -- Deferido - Em 6
de julho de 1951.

N 9 19.4e5-61 - Junn Isidro Cor-
rea Luzardo - uruguaio • - Ser) Pau-
lo - Permanência. - Di.fer.do -
Ema 5 de julho de 461.

N° 19.113-61 - Meu'. 'h A 1 f.'em
laab e Mar' Sezanne Quine laub

	

norte-americancs	 .0b.	 Prerrc-g
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Parte I)
	

Agasto de 1961

.1.
N • 20,49',-61 .- ',Eugenio Carmine-1

na - iteliano - • sail paien - per-
( 1 ) taxl ãrlele . - Deferido - Em , 6 de.
d- ;lua o de . 1961.

le 9 19,3...-61 - Jcsis - Dinis Prata
.	 ; eiturez -:-, boliviano - São Titilo_ -

I Pernanênela. - Deferido - Em. 6 de
o de 106/,

!	 E 9 7.020-0" . -•-- Rareei marnani
e Ocefia -,- boliviano -- São Paulo -

Permanência. - Deferido - .Een 7.
de Julho de 1961.

N" 19.308-e1 - Carlo Gandieno -
1 diano - São Paule - P ernear/1n-
c_a - Deferido - Em 5 de jieho
de 1961.

T19 32_830-60 - Jesefinr Beneleta
Halorince, de de Hetes .- a egent'ine -
:Mo Pauto.- Perniarencia. - Dele-
aido - Em 7 de Julho d, 1961.

N9 2.6e i-e.1 - Feenendo de le Ouin-.
rara: S. '- bolha:mo - São Peule -
7)ermanerria. - Deferido - Em ff de
Ju l ho dele61.

le) 11 692-60 - neta Cohen ele

11
 Gortelf .- nreentine, - São Paulo
- Reecineiderecen de desuecho 'Que
ind: reetu ;seu pedido de nere',ananme,
- nefe.:idu - Era 6 d e lulhe de Iene

1d, 42 041 40 - Mari e Tvladeletne
Cio etard - freeceea - Gb. - per-
ma ' ér ma . - ;Deferido - Em 7' de

	

juli ^ de 1951.	 ---
iee 20.d02.61 - Gireiev Welter

Kr. ha - alemão - Sito Paulo -
Peeteenêncla. - Deferido - Em 5
de 'nino a 1961.

e' • 20 e06-61 - ee'rnecri. Beldeeen-
me pardo - beleee n ts - C1». - Per-
en e lenciai- - Deferido - Em 5 de
piei o de 1961. ._
Eeeediente de 17 de julho de 1961

	

Procaesos:	 .

el 21.8611-60 - Arsenio Barda Mi-
yen .t - frepanhol - OB. - Parola-
née.aa. .er Compareça a este Depar-
tamento e- 90 dias. - Em 7 de julho
de t961. -

. R' 18.285-60 -,Hugo Reinatdo Pe-
lar.° - adgentino -.Ob. - Prove o
:13;istro da firma - 9h dias. .- Em

1 7-7-61.
Nu 44 284-59 - Rene Galvareho Ve-

1 . sques Cedi:puir .- enrime° -
i	

Hee:l-
e - Solicita reconsideração do ato
oe indeferiu seu . pedido de perene-

cia, -r Apresente prova de Melo
e vida - 120 dias. - Em 7 de :julho
e' 1961, '	 _
ND 36 755-59 - Mlnotunt Micreita-
e _._ faponês .. - São Pavio - Per-

na neecia - Aceitos. os doeureetos
anresentados. -d- Em 6 de julho de
11951,,
ll N° 36 740-50 - Ehigeo R:Ove:3cm

..	 japu dá - Sdo - Paulo - Perina-

I .
. reão de prazo de permanência. -
{ I le.ferido em 13 de juiho de 1961.t
1	 N9 19.423-61 - Sara Roter -

. rel:ati. ens-4.-:-.-DefeSrilidoo Paemtlio6"'"dePejrniulhitoneicie-
, '1961,	 •

- n ,1 ono.netti Madernini -' nanaria -
1 . N9.20.26d-61 - GIUlla Cattereea

l I ão Paulo - Permanência. - De-
Se-ide - Em 5 de Julho de 1961.

'	 N9 6.08?-pf - Elisahelb Hadvilic -
ctle-:- auctelaca - Reeonsideração do

mp r cho que indeferiu su pedido de
erfrenencla, - Deferido - 'Em 3

te ji 'he de ma.
• N3 19.967-61 Glar;:arlo ANUM -

e -alieno --São Paulo -e. Permanèn-
Cai. - Deferido em : ne julho -de 1961.

X 19.969-61 - Mar:a Reanima 01-
¶ 3 len z -e- paraguaia - São Pauto -

I -	 111
Verte enericia. - Deferido - Em G.
te 1	 de 1961. 

1

I
. els 7.808-55 - Manuel Luis 011-
'regra Malta - pe,unnu. - Ob. -
Per anencla. - Deferido - Em 7
de julho dc 1901.

1	 N 44.042-60 - Viktofn Wiecleherst
- austrifica - Gb. - Permanencia,!

' - cferldo - Em 7 ee juldo de 1961.
IV 6.016-61 - Roberto Luis Mau-

: viel •- argentina - Sã Paulo -
1 Permanência. - Deferido - Em 5 de
' jun- o de 1901.
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Meneia - Aceito os d&umentos aproe
sentados. - Em 5-7-61.

N9 36.735-59 - Masaml 'ZUM& -
japonês - São Paulo - Permanência
-. Aceito os documentes apresenta-
doe. - Em 7-7-61.

IP 7.698-61 - Rosevitha Maria Ire-
ne Dickmann alemã - Meies Ge-
rme - Permanência - Apresente
previu do neelo de Vida e da perma-
nência de Friecia eVaagen - 129 dias.-
- leni 8-7-61.

N°.7.696-61 - 1-leiga Dickmann
alemã - Minas Gerais - Permanên-
cia - Apresente provas de perma-
nencia definitiva e do meio de vida
de Frieda Wangen. - Em 8 de malho
de 1961.

1V 24.813-00 - Eduaedá Alvarez"
.espanhol -- são Paulo -

Permanência - Arquive-se. - Deve-
rá deixa.: o Pais noa tênues do ar-
tigo 239 do Decreto n9 3,010-38. --:
Era 7-7-61.

DE13PACII0 q T)r) nrporort DE
DIVISA°

Processos:	 --
No 20,263-61 - Graça Maria- Ore-

mone italiana - E. Paulo --e Aver-
bação de nome. - Apresente ates-
tado ernsular -provando o acme que
nes.teon a usar enes a casamento -
120 dias _- eee

N0 10.139-61 - Maria Del Carmen
Antunee Garay, time:raio. Ob. - Per-
me n sneda	 Apree ente DrOYas rio fu-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 5 reE AGOSTO
DE 1961

O Miraste:ideie Estado resolve:
N o 1 590-A - Tornar henteetstente

a Portaria n.o 2 335, de 26 de outu-
bro de 1959, que retiram,. por niva-
i .des defiritiva, na ereetuacáo de 39
:argento, ; o ex-feereed'z Marinheiro
Armi de. Borba, de atente cem 03
ides. 25, alínea eb" ?e, alínea 'e",
0. einem "d e, 31 e .33. 1 2°. alínea

e b". da Lei n9 2 3^0, de 9 de dezem-
t"o de 1954, e 1 0, da tei n.° 3e65, de
22 rfie deeerrbro de 1956 - Sylvio
Heck, Vice-Aleniran:e, R Em,

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE' 28 DE JULHO

	

,	 DE 1961

O Ministro de Estado dos Negócios

	

dg Guerra	 resolve:	 .

N.o 1.775 - Tornar imnbsistente a
Porteria n.9 1 398, de 22 de Junho de
1961, peia qual designou os Majnres- do
CEMA Eu! cie Oliveira castro e M.me
evi Pereira. nara serv irem no restado
Maior. do Comandante da Fôrça das
Nações Unidas no Congo.

(e ) PORTAR1A.DE 31-DE nulo
DE 1961

O Ministro de Estado dos.Needcios
da Guerra, usando des ateibuleões cpie
ehe conteee o art. , leteedo Regulamen_
to de Preceitos' Comuns nos F.stabele_
ennentos de En-leo do Firereito tR_
136). aprovado ehm o Decreto número'
42.911, de 27 de:Nele-crebro de 1957,

De neônio com R uroposta do Esta_
do_Maior do' Exercitb:

N O 1..6 Aprovar o Retrillamen..
te de Escola de Fleneaceo Fisica do
Exéreitõ cle_1681 que com esta baixa.

( 4 ) Observações: - O respectivo
Regul atuemo.serti publicado no Bole-
tim tia e"xereito.

turo meio de vida e do registro como
texoporarló - 90 dias. - Em 5 de ju-
lho de 1961.

.149 12.258-61 - Thelma Behar -
canedense - São Paulo - Pernla-
nencia - Apresente atestado de an-
tecedentes do Pais de proeedêdcla, le-
galizado e :traduzido - 120 dias. -
Em 5-7-61.
. NO 12.975-01 - Antonio Pinheiro
da Silva - português' - Permanên-
cia - Gb, - Apresente o paseaporte

atestados of • cials de saúde,
vetelna e bens antecedentes.

N9 37.764-57 - Autista Lenoir
suiert. - São Paulo - -Permanecia.
- Arquive-se..- Em 5-1-61.

N9 49.472-57 - Descai Baraga e
Zulema Roque Moyann de Baraga
nee, indefenida e areentina •-- São
Parlo - 'Permanência - Arquive-se.
- Em 5-741,

119 11.605-61 - Paul Charles Van
de Sande e Pliula Rita Joanne Mer-
tens Van de Sapde - Belgas - Gua-
nabara - Solicita o alienígena, cer-
tidão de ato que lhe concedeu a per-
manência no Paias - Arquive-se.
Ern 5-7-61..

N9 42.276..60 - Warda Grelblene -
lituana - São Paulo - Retificeção
de, assentamento. - Arquive-se. -
Em 5-7-61.
. et? sie R47-54 - Aurora Parredo de
Lederman e-, boliviano -e São Paulo
- Permanenela - LeeeTlze a certi-
tiee ee casamento. - Eui 5 de Julho
de n6I.

DIRETORIA DO P.ESSOAL

PORTARIA DE 6 DE JULHO
DE 1961

O Diretor:Geral der Pessoal da Ma-
rinha, resolve:

Usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 2. 0 do Drereto n o 47 453.
de 15 de dez,emero do 1959, prorroga-
da pelo de n".° 49.544, de 16 ae descai-
b-o de 1960:

N9 e85 Design ir o Primeiro-
Tenente (F1 Jaceb h ird, para servir
ne Comando Naval de' Brunia, -
Z !Mar CaMPog de strarame 21tooei0
Centra-Almiefinte.

PORTARIAS DE 31 DE aufato
DE 1961

-O Ministro de Estado dos Negócios
de Guerra reselve:

N.9 1.778 - Nomear, por necessida_
de do serviço, Comandante da Escola
F.'enarateete de Fortaleza, o Coronel
da Arma de Infantaria - Raimundo
7 eles Pinheno, e exonerar das referi_
ch..S funeões. o, Cororel da Arma de
L.tantoria Alado de Ba:ros Cavai_
O: nti

N. 1 779 - Transferir, por conve_
.rd sucia da disciplina, de acendo com o
d l gesto no 1 3,9 do art. 69 da L. M.
Q . do PG. da 29 R.M. para s() B. ele.
S na situarão de adido como se
e stivo ness e o Major Médico -
seno Nunes peibeiro Júnior. .

N.9 1,780 - Nomear, por neceeelee_
de do serviço, In.strutor do CPOR de
Sei Palie), para os enes escolares de
10(7 e 1 00%, d.vP0dn 11,eurtlir OS Mn..
cões o mais breve posalvel. de anõrrio
fere o Deere n no 30.119. dei 9 de ree..
veribro de 7 ^51 e aviso n9 5 94 el e 6 'te
+ le e n de 1957, o ("apitei) da Arma de
refe tneria finrival ?emigrante sei_
ee, ee, e-edeteseneei, transferido do Q.
O. para o Q. S. P.

E e • 7111 Pecenerar cia a ft:neer%
de Tinir/der que exerce na Escola de
ft ne-fairn tvmentn de Oficiais, o Ceai..

T.T":2',(1;2/1..Ar-4n4ussde Ce mav:rlincroiados- RCeftisrl."
- 1d ° 1 7.e! - Nomear, nnr neeeed_
dede do serviço. Instrutor do Cursa de

Classiteaçáo de Pessoal, para os ano'
escolares de 1961 e 198Z devendo 'assue
mis as funções desde Logo, de atordo
com' o Depret0 n.9 30,119, de 1,9 de noe
verabro de 1951 e Aviso n.9 684, de
de Julho de 1957, o Capitão Medico -
Tong Ramos Viana, e exenerax dae
vela& funções o Capitão Médico Bente
San Maciel Pinheiro, a contar de 30
de abril de 1961.

N91.784 --" Molete por necessidae
de do serviço, no Q.S.G., o Major da
Arma de Infantaria - Rubem Barede
Sa Rosadas.
-NP 1.78e - Transferir, por necassie

dedo d.o serviço, da 1.9 C.R. para a
D. A. S., o TenenteeCoronel da Are
'n& de Cavalaria 	 Orozimbo Costa.,

17.9 1.786 - Claseihear, por necessi.a
dado do serviço. no D.O.M.ed., o Ma.
jor da Arma de Cavalaria - Roberto
Vargas,

NP 1.788 - Transferir, sem Ónus
para a Fazenda Nacional, do L9 O A
Cos. Fv. paru p 3.9 G - A Cos. (Por-
te de Copacabana), aMaJor da Anna
de Artilharia - Cláudio Sérgio Casa
senas.. _

Nd 1,789 - Classificar, por necessi-
dade do serviço, na 19 C. R. 'o Major
da Arma de Artilharia - Aracy Jose
Mattins Vieira, sendo em consegui:rd.
cla transferido do Q O (39 G A Cos.,
para o Q S. G.

N.9 1.790 - Nomear, por necessida-
de do serviço, Comandante do OPOR.
de Fortaleza, o Tenente-Coronel da
.Arma de infantaria - celestino
nes de Oliveira, e exonerar das refe-
ridas funções, o Tenente-Coronel da
Arma de Infantaria, Hugo Pergenttio
Mala.

N.9 1.791 - Classificai, por necessi-
dade do serviço. no Quartel General
da 3P Divisão cie Infantaria. o Major
Veterinário - José parara Montei.

N.9 1.792 - Nomear, por necesaidam
de do serviço. Instrutor da Escola da
Aperfeiçoamento de Oficiais, para oe
anos escola as de 961 e 1962, o Ma-
jor da Ardia de Infantaria - Fernan-
do Antônio Nogueira Martins, sendo
cri consegilencia transferido do Q 5.,
G para o Q 9.12, ficando assim, insub-
sistente a -"Deteria n.9 2205, de 20 da
setembro de 1980, na parte relativa
a esse

Net Leo _e Exonerar das fune5es da
Irstrutor que exerce na Academ •erMi-
lutar - das Agulhas Negras, o Capitão
da Arma de Teilantai•let - José Jorge
Nerdi de Souza.

N.° 1,794 - classificar, flor neces-
sidade do servico, no Quartel Gene-

'rel. da 9.e Região Militar, o Maior da
Arma de Infantaria - Narciso doe
Sentde Lune.-

N o 1.795 - Transferir, nor neces-
sidade do .serviço, do 179 R I para e
3.9 EI O. o Ma ior da Arma de In-
fantaria - Jactem Soares Fernanda,.

NP 1,796 - Classificar, por necessi-
da de do Rende°, na Pagadoria Cen-
tral de Inativos e Pensionistas o Ma-
ior Intendente - °nulo Meto.

N.9 1.797 - Nomear, por neceseidee
de do servirei, ,Auxilier de Instrutor do
OPOR de Seo Paulo, vara os anos es-
colares de 1962 e 1963. deeendo assu-
mir as fitnehes o meie breve nossf-
vel. de aclirdo com o Decreto nemere
3e.119, de .1 de novembro de 1951 •
Aviso 584. de R ria julho tio 1957, e
Tenente da Arma de Artilharia tester
e eerine vereas, sendo em fioneecilan-
eia trenefeei cio, de rd O mire o GN P.

01100 DenWS, Ministro da Guerra..
Requerimentos:

--Em 26 de Julho de 1861.
Olavo Loureiro de Oliveira, Tenen-

te-eoronel "T", da Arma cie Infame
earla„ servindo na Dieetoria de Ar-
mamento e Munição. solicitando per-
rreseão para ausentar-se - do pais, da-
ren te o gb-o de licença especial. (11e-
púb iicas do Pa eaguay e Areenitna).
- Autorizo. (F. 13.1e8-61-0Ms.

René Flores Marques. Capitão da
Arma de Artiiharia, pedindo o paga-
mento, por exereicios findos, os
pertáncia de 'Cr$ 2.871.30 (dois nal
trdnortidnela de Cr$ 33 282.00 (trinta
oitocentos e setenta e um cruzeiros e

MINISTÉRIO DA MARINHA

•MINIST7ERIO DA GUERRA

•
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riria% centavos), correspondente à
'deerença de vencimentos entre o seu
.pesto e o de Major, a que se julga
'tem direito, por ter exercido de 14
.de feveieiro a 12 de abril de 1959, a
função privativa de pósto de Major.
- Reconheço a divida. Encaminhe-
m a Secretaria deste Ministério para
o processaMento por exercicios findos.
42. 16.797-60-Gab.
' temdemar ortugat, V Tenente, pe-
dindo o pagameerm, por exercidos
aniles, da Mierena, de vencimentos e
tantagens a que a julga com direi-
to, entre a graduraão ue Suozeiaente
• o misto de 29 Teeente, relativamen-
te ao penedo de 25 de descanto de
3551 a 31 de dezembro de He& —
Reconheço a divida. Restitua-se a Se-
ntaria deste blinisterio para o pro-
cessamento por exercidos lindos. (1S
24.0445-60-UM).

Laudellno Carreira, V Tenente do
03/0A, servindo no DO?, solicitando
pagameneo, por exereimos lindos, da
importei:da de C4 52.405,00 (cin-
qüenta e dois mil quatrocentas e cin-
to cruzeiros), correspondente à ade-
rença de vencimentos e vantagens a
que se julga com direito, relativamen-
te ao penedo de 25 de dezembro de
1957 a 31 de de4embro de 1958, —
Reconneco a envia. Encaminhe-se à
Secretaria deste Ministério para o pra-
temulento por ene:cicios findos. tee.
4.083-61-GM).

João Augusto, 29 Tenente do QOA,
adia° ao 29 R 0-105, soecitando pa-
peie:Me por exercidos findos, da di-
ferença de vencimentos e vantagens
enre a graduação de Subtenente o
piam de 29 Tenente, relativo ao pe-
rlado de 25 de dezembro de 1957 a 31
de dezembro de 1958, a que se julga
tom direito, — Reconheço a divida.
Encaminhe-se â. Secretaria deste Mi-
nistério, para o processamento por
exercidos findos. tr. 14.034-60-GaD

Waldemar Sablno, V Tenente do
4/0A, servindo no ECOE', pedindo pa-

INSTITUTD RIO-BRANCO
`sr PORTARIA DE 8 DE AGOSTO

Dle 19431
, O Diretor Substituto Do Instituto
Rio-Branco, resolve:

Usando da faculdade que lhe con-
ecte o Item XXV do artigo II do
tRaento do Instituto, aprovado
pelo Dacreto n9 24.883, de 28 de abril
,de 1948:

19 47 — Designar o Professor José
eeme Lopes e os Doutores Cincinato
Magalhães de Freitas, William Minar,
Oladstone d'Alva Parente, RawUri-
me Prestes Lemos, Eliezer Schen/der
• Roberto Bittencourt para, sob a
'presidência do primeiro, constItuirem
a Comissão encorregada de proceder
ao exame psiquiátrico e psicológico
doe canclidatos ao Exame Vestibular
para o Curso de Preparação à Car-
teira de Diplomata. — Vera Regina
Amaral Stetter.

DEPARTAMENTO POLITICO
E CULTURAL

Divisão de Atos, Congressos
• Conferências InternacionaisI;Prorrogação pelo perlado de seis me-
ses, a partir de 30 de julho de 1981,
do acôrdo provisório de comércio e
pagamentos, firmado entre o Brasil

, e a Grécia, em 30 de futha de 1960
'Por troca de notas, datadas de 24
de jUltio de 1961 e assinalas pelos

• Republicado por ter saído com in-
ocraeções, no Diário Oficial (I) —

, Parte /, de 5.8.61, pág. 'I.121,

gamento, por exercidos findos, da
e três nal duzentos e oitenta e dois
cruzeiros), referente à diferença de
vencimentos e vantagens relativa-
mente ao período de 25 de dezembro
de 1957 a 31 de dezembro de 19e$3, a
que se julga com direito. — Deferi-
do. Restitua-se- à Secretaria deste
Ministério, para o processamento da
divida por exercícios findas. (F.
13.922-60-GM).

Alberto Luiz da Silva, 25 Tenente
QOA, servindo no Batalhão Escola da
Engenharia, pedindo o pagamento por
exercicMs findos, da Importância de
04 39.894,80 (trinta e três ratl oito-
centos e quarenta e quatro cruzeiros
e sessenta centavos), referente à di-
ferença de vencimentos e vantagens
entre a graduação de Subtenente e o
pó.sto de 29 Tenente, relativo ao pe-
reni0 de 25 de dezembro de 1957 a 31
de dezembro do 1958, — Recon.heeo
a divida. Encaminhe-se à Seeretana
deste Ministério para o processamea-
to por exercidos lindos. (F. 5.9e0,
de 1981-0M).

Francisco Barbosa Martins, 29 Te-
nente do QOA, do 69 R A 75 AR., ao-
licitando pagamento, por e.xecelcos
findos, da importância.' de 	
04 33.070,20 (trinta e três mil se-
tenta cruzeiros e vinte centavos),
correspondente à diferença de venci-
mentos a que se julga com direito,
relativa ao perioao de 25 de dezem-
bro de 1957 a 31 de dezembro de 1958.
— Deferido. Restitua-se a Secretaria
deste Ministério, para o processamen-
to da divida, por exercidos lindes.
(F. 22.582-60-0M).

Retifica çdo
No Mario Oficial de 22 de julho de

1961 — leo requerimento de Severino
Carlos de Oliveira, (F. 12.629-61-
CM), despacho de 13 de julho do cor-
rente ano, página zo 6.651 — 40 co-

Onde Se lê: Constantes de processo
15.310-53-GM.

Leia-se: constantes do processo nú-
mero 15.510-58-GM.

Senhores Afonso Minas de Melo
Franco, Ministro de Estado das Rela-
ções Exteriores, e Jean Liberopou!oe,
Embaixador de Sua Magestade o Rei
doe Helenas, foi prorrogado por Um
período de seis meses, a partir de 30
de julho de 1981, a vigência do Ater-
do Provisório de Comercio e Paga-
mento, concluído entre os Estados
Unidos do Brasil e do Reino da Gré-
cia em 30 de julho de 1960 e prorro-
gado em 20 de janeiro de 1961.

As notas trocadas são do seguinte
teor.

DAT-DEA-14-890. (42)492),
Em 24 de julho de 1991., I

Senhor Embaixador:
Como é do conhecimento de Vossa

Excelência, expirará a 31 de julho
corrente, o prazo de vigência do
Acôrdo Provisório de Comércio e Pa-
gamentos, concluído entre o Brasil e
• Grécia, em Atenas, a 30 de julho
de 1960.

2. Em virtude de não haver sido
possível concluir-se a:á • presente
data um Acôrdo que regule definiti-
vamente o intercilmelo comercial
de pagamentos entre o Brasil e a
Grécia, tenho a honra de propor •
Vossa Excelência, em nome. do Go-
verno brasileiro., que seja. o' referido
Ateado Provisório prorrogado por
mais seis meses. estendendo-se a sua
vigência até 30 de Janeiro de 1962. a
menos que, antes desta eutima data,
entre em vigor um Actrdo comercia]
definitivo que substitua o atual.

3. Muito agradeceria a Vossa Ex-
celência Informar-me se o Governo
da Grécia concorda com a prorroga-
ção do Acerto de 30 de julho de 1966
nos termos acima. Env case afirmuti-

vo, o Governo brasileiro considerará

a presente nota e a nota de resposta
de Vossa Excelência como constituin-
do um entendimento entre nesses
Governos sôbre o assunto.

Aproveito a oportumemele para re-
novar a Vossa Encele.neeie os partis-
tes da minha mal; alta considera-4a.
— Afonso Afinas de Melo França.

A Sua Excelência o Senhor Jean
Liberopoulos, Embalmvior de sua
Majestade o Rei dos Helenos,
. N.° 748-B1,

Rio de Janeiro. 'e 24 juillet 1961.
%Condene te Ministre:

J'al l'honneur d'accuser réception
de Ia lettre en date d'aujourdead,
paz laquelle Votre Excellenee a bien
voultt me notifier que le 31 de ce
expire le dêlai de ia vendi% de l'Ac-
cord Provisoire d3 Commerce et de
Palements condu. mor six moer, à
At/atestes le 30 jullet 1960, entre ia
Grèce et le Brésil et prolongà de slx
Moia le 20 janvier 1961.

Com= 11 n'est pas possible de
conduze, pour le prls ent. un arearei

GABINETE DO MINISTRO
PORTAFtL4. DE 18 DE AGOSTO

Dee 1961

O Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda resolve:

Nt 08-211 — Designar, em substi-
tuição ao pessoal constante das poe-
tarias na. 268 e 276, de 20 de cutu-
bro e 21 de novembro de 1980, o agen-
te fiscal do imposto aduaneiro nivel
18-E, Raul Lima de Macedo, dedal
de administração nivel 16-4 Euclides
Caripuna Soares e o agente fiscal do
Impeeto de renda nivel 15-S, Antônio
Rui Martins e Silva, para, sob a pre-
sidência do primeiro, constituírem a
Comissão de Inquérito incumbida de
apurar irregularidades na entraria de
mercadorias pelo Perto de Belém, es-
tado do Pará, de que trata o processo
ri' S.C. 77.991-61. — Prisco ta-
rais).

Direção Geral da Fazenda
Nacional

PORTARIA DE 23 DE AGOSTO
DE 1961

cs Diretor-Geral da Fazenda Nacio-
nal, no uso de suas atribuições legais,
resolve:	 •

1419 BR-296 — Remover aex officio-.
no interesse da Administração, de
selado coar o artigo 56. „tem I, da
Lei no 1.711, da 28 de outubro de
1952, Norma L‘ottl. Serrano, Escreven-
te-dactilógrafo, nivel 7, da parte per-
manente do Quadro do Pessoal do
Ministério da Fazenda, da Delegacia
Fiscal no Estado de São Paulo para
a Delegacia Regional do Impôsto de
Renda em São Paulo, preenchendo o
claro decorrente da aposentadoria de
Nane), Junqueira Lemos. — 41101130
Almsro, Diretor-Geral.

Retificação
Na Portaria Diei BR n9 211. de 23

de maio de 1981, republicada DO Pia-
no Oficiai de 28 de Julho de 1901
página 59 6780 — onde se lê: Ele
Puentes Santas, leis-se: Els? Puente
Santos.	 .

Diretoria das Rendas Internas

PORTARIAS DE 7 DE .&COSTO
DE 1961

O Diretor das Rendas Internas do
'Tesouro Nacional reserve:

No uso de suas atribuições:
N9 216 — Desligar dos Serviços des-

ta Diretoria — Custódia de Ntienes

réglant &finfe:gement les échr
conceda= et tes pattniento	 .
Ia Grete et le Brésil, j'ai nane •
de perter à la connaissanee de et.)
eexcellence que je sais autorise
mau Gouvernement 1 aeceptcr
proposition de proloneer de si>: in
soit jusqu'au 30 tanv i er 1962 la .a e-
dite Cie I 'AcCoril et-( I P.ti ia menti-a-
ná, à moias que juseu	 cette
un aecord commereial	 ne
soit signé se supstituaut a celui-c:.

Je mie dono Votre Excellenee de
vouloir Men considerer ia prés. -te
lettre comine approbatim riu Gous r-
nement Rogai à te q me eAccord eu
30 juillet 1960. prolongé )e 20 jazi ter
1961, soit de nouveau prolonee er
mois. soit jusqu'au 40 janela: 196 .

Veuillez a.gréeer, Monsieur le
nisme, les asserances de ma 1 es
haute considération,	 Jura Li e-
ropoulos.

Sou Excellente — Dr. Arraso a• :i-
nce de Melo ramo, Minsere a E at
dee Relations E sterieeres, Rio de e a.-
neiro.

No uso de suas atribuições e de con-
formidade com o que lhe tecuham
Rein IV da Alteração 13e do art. 19
da Lei n9 3.520. de 30 de dezembro
de 1958, o art. 350, do Decreto número
45.422, de 12 de fevereiro de 1959 e
a portaria n9 GB 166 de 25 de Julho
de 1961:

ave
N9 234 — Designar o Agente Fiscal

da Inimisto de Consumo Renato Ro-
berto Carreto, nível 13-0, lotado no
Interior do Estado de Santa Catari-
na, para, mi Recebedoria Federal nó
Estado da Guanabara, se incumbir dos
serviços de fiscalização do Imposto do
selo e afins nos Carta/les era geral
do mesmo Oetado, pelo penado da
três 13) anos, complementando o nc -
mero previsto na relerida Pedi' _e
lairsists--mL

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Rego, ocupante do cargo de uivei 17 3,
da Serie de Clissea de Contador, da
Parte Permanente do Quadro de l 4s-
soai do Ministerio da Fazenda, em
virtude de ter sido removitle, a .ee-
diria, de aeórdo com o art. 53. Itere 1,
da Lei ng 1.711. de 28 de outobre de
1952, desta Diretoria para a Co:. tas
daria Geral da República (D.O. de
2-8).

2. Nesta oportunidade agradece t.
referida funcionária a eficiente coa
boraçâo prestada a esta Diretoria co:.
lealdade e espirito público.

No uso de suas atribuições, ao dei.
ligar o Chefe de Portaria, nivel n.
Walter de Oliveira Paixão, dos ser-
viços desta Direeoria, por haver • Ido.
aposentado por Decreto de 26 de he-
lho p, findo, publicado no Duirio ()li-
da! do dia 28:

N9 217 — Consigna os agradecimen-
tos desta Diretoria ao referido ser-

Edior pela dedicação com que derem-
ou os serviços que lhe foram ale -

durante sua longa carreira,
No uso de suas atribuições:
N9 218 — Que o Ponto na Porteric,

passe à responsabilidade do Chefe d
Portaria José dos Santos, em virtud •
do respectivo Chefe, Walter de Oli-
veira Paixão ter sido aposentado pc2
Decreto de 26 de julho último, pobh-
cedo no Dúbio oficiai do dia 28.

N9 219 — Dispensar Custódia de
Moraes Régo, da substituição da fur-
ão de Chefe da Seção da Adi:nine-
ração, do Serviço de Coletorias Fe-

deral, em virtude de haver sido ri -
movida, a pedido, desta enretoria Para
a Contadoria Geral da República. -
João da matta Coelho, Substituto da
Diretor.

PORTARIA DE 12 DE AGOSTO
DE 1961

O Diretor das Rendas Internas de
Tesouro Nacional resolve:	 .



TABELA APROVADA PELA PORTA VA N9 550, DE 9 DE AGOSTO DE
1961

DEPARTAMEI0TO NACIONAL DE ESTRADAS DE FER.R0
emaço cainham Lanam.

Mão
DESIGNAÇÃO	 Unidade de Total

Obra

Racomposlçeo geral da linha por me-
tro /mear, compreendendo- reti-
rada. transporte e limpeza do las-
tro de pedra ne 5 existente,-reco-
locaçáo e soca do mesmo lastre 	
alinhamento, nivelamento e abane
cemento da linha 	

ore ca$

Telt ir: 0.e53 x	 226 'te 	 11,94
Tratialhadar: 0,744d X Cr$ 100.00 -••• 74,40

86,34
Fen menta 5% 4,32
73r edicto- 10% 	 8.63
Aemlnistração 5% 	 4,32
aoargos sociais (539) 63,3190 	 54,66

158.27
Selam „ 158,30

Divise° de Orçamer 10, em 8-8-1961.- Diretor.
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
GABINETE DO MINISTRO

I JRTAR1A DE 9 DE AGOSTO DE
1962,

O Ministro de Estade, atendendo ao
e te solicitou o Departamento Ratio-
n ,I de Estradas de Perro nos Orlem/
r s. 225-DG, de 9 de (lenho de 19iil, e
3-6--DG, de 25 de junte seguinte, te-
so], e:

11.9 550 - Aprovar ri tabela de Pre-
ços unitários especiais Que Com esta

'mira, rubricada pelo Diretor da Divi-
são de Orçamento do Departamento
le Administração deste Ministério,
para aplicação nos serviços extraordle
Átrios executados pelo Distrito de
Construção 3 (00-3). na recomposição
renal da linha, no Prolongamento da
-trada de Ferro Central de pernam-
buco até Salgueiro, serviços esses de-
rorrentes de estragos provocados pelas
rrandes chuvas ocorridas naquela re-
ta/10.

O Ministro de Estado, tendo em vis-
ta o que consta do Processo número
4.396, de 1961, do Departamento de
Administração deste Ministério, re-
solve:

Ne 551 - 1. Fazer as seguintes
modificações nas Instituiçoes para
funcionamento das Escolas de Radio-
metricIdade, aprovadas pela portaria
ne 496, de 3 de julho de 1952:

a)' alterar a redação da alinea a
ao art.- 4.9 para a seguinte: "a) ser
maior de 16 anos":

b) suprimir a alínea b do Mes-
mo artigo;

e) alterar a redação do art. 11, que
passa a ser a. seguinte: "Art. /I. O
período letivo de cada curso terá a dU-
ração de 10 (dez) meses, qualquer que
seja a época da inscrição, excetuando
o do curso de radi etelefonistaz que te-
rá a duração de 6 (seis) meses";

cD Suprimir a parte f inal do arti-
go 13: "exceto liara o curso de rade/-
telefonistas, que poderá ser de 12 (do-
ze) horas",

3. Revogar a Portaria /I.9 302, de
e de junho de 1956.

O Ministro de Estado, atendendo ao
que propôs o Departamento Nacional
de Estradas de Ferro no Oficio nó-
mero 29I-DG, de 5 de julho de 1931,
resolve:

Ne 552 - Amova: O projeto e orça-
menta. na importenea	 Cr$ 	
7.109.023.2b (sete milhões cento e nove
mil, 1-Ente e tr5s cruzeiros e vinte cen-
tavos), que com esta baixam, rubri-
cados peto Diretor da Divisão de Or-
çamento do Departamento de Admi-
nistreção cHste Ministério. referentes

tt construção da ponte zebre o rio dos
Oitis, na linha Oscar Nelson - Ju-
curutu, a cargo do 1.9 Grupamento de
Engenharia do Exerelto, devendo tla
despesas respectivas ser custeadas, no
presente exercido, pelos recursos cons-
tantes do anexo 4.22-07-01, Verba
4.0.00, Consignação 4.1.00. Subconsi g

-nação 4.1.03-1-22 - n.9 2, da Lei nú-
mero 3.834, de 10 de dezembro de 1950.
e, nos exercidos vindouros, Pelos cré

-ditos que forem destinados ao mesmo
fim. - Clóvis Pestana, Ministro da
Viação.

Retificaçá&

Portarias publicadas no Diário Ofi-
ciei de 8 de agôsto de /Hl. Página nú

-mero 6.217.

PORTARIA N.9 437

Onde se lê:
3. Dentro dos prures legais, e In-

ter ninado pelo Departimento dos Cor-
aprovação deste ministério

Lela-se:

Ir. Dentro das prazos legais. o In-
teressado fica obrigado a submeter
aprovação deste Ministério ...

PORTARIA Ne 470

Onde se lê:
PORTARIA DE 20 DE 7UNHO

1961

N° 470 - 	
Leia-se:

PORTARIA DF 20 DE JUNHO DS
1961

N.o 470 - 	

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

GABINETE DO IJINISTRO

PeRTARIAS- DE 13 DE Atari,
DE 1961

O Ministro de Estude da Educação
e Cultura, usando das atribuições
ma lhe confere o Decerto n 9 49.851,
de 9 de janeiro de 191: I., resolve:

•l9 125 - Admitir, de acerdo com
c art. 29 da Lei n9 3.077, de 22 de
d. zembro de 1956, combinado com o
nre 29 da Lei n9 3.127, de 14 de

eeveretro de 1960, Aueuato da. Silva
3raga para exercer, a partir de 8 de
meio de 1960, a funç.:o de Zelador.
ret. 19, da Faculdade de Farmácia
e Odontologia do Estado do Rio de
Jeneiro, criada pelo Decreto nu-
m ea 49.851. de 9 de janeiro da 1961,

r Parte Permanente, da Tabela
1 rica de Extranummarlosunensalla-
- -a, deste Ministério, e reclassilicada

partir de ^1 de julho de 1960, na
• rgu de "Zelador, 7-A, (Código 	

ex vi da Lei n9 3.780,
• ! 12 de julho de 1180, combinado
• -ai o Decreta no 41.160. de 1 de

evembro de 1960 (relação nominal
1 uni:cada no Suplern -rato do Diário
oficiei de 10 de demenbro de 1960e

.176 - Admitir, de acordo com
o art. 29 da Lei n9 3.977, de 22 de

:izetibio de 1956, combinado com o
art. 29 da Lei n9 3.727, de 14 de
feí /retro de LIGO, João Fernandes
Pinto para exercer, a partir de 6 de
meio de 1950, a luzirão de Zelador,
ri f. 21, da Faculdade de Farmácia e
Cdoteologia do Estado do Rio de Ja-

etro, criada pelo Decreto rt.9 49.851,
• e g de janeiro de 1961,. na Parte
1 ennenente, da Tabela Única de Er.-
rememererlos-mensalietas, deste Mi-
Letello, e reclasslficada a partir de
de julho de 1960, no cargo de Ze-

1 Mor. 7-A, (COiseci eX
tf da Lei /19 3.780, de 12 de julho de
/ )80. combinado com o Decreto mi-
nero 49.1CO 3 de 1 de novembro de
1260 rrelação nominal publicada no

Suplemento do Diário Oficial de 10
de dezembro de 1960).

N9 127 - Admitir, de acordo com
o art. 20 da Lei n9 3.077, da 22 de
dezembro de 1956, combinado com o
art. 29 da Lei n9 3.727, de ;1.4 de
fevereiro de 1960, Manoel da Silva
Para exercer, a partir de 6 de maio
de 1960, a função de Servente, refe-
rência 21. da Faculdade de Farmácia
e Odontologia do Estado do Rio de
Janeiro, criada pelo Decreto n9 49.651,
de 9 de janeiro de 1961, na Parte
Permanente, da Tabela única de Ex-
tranumnetries-mensabstas, deste Mi-
nistério, e reclassificada a partir de 1
de julho de 1960, no cargo de Ser-
vente, 5 (Código GL-104-5), ex vi da
Lei no 3.780, de 12 de julho de -1960,
combinado com o Decreto 119 49.160,
de 1 de novembro de 19:10 (relação
nominal publicada no Suplemento do
Diário Oficiai de 10 de dezembro
de 1960).

1i9 128 - Admitir, de acerdo com
o Eme 29 da Lei n9 3.077, de 22 de
dezembro de 1956, combinado com o
art. 29 da Lei n9 3.727, de 14 de
fevereiro de 1960, Jorge Gomes de
Arruda para exercer, a partir de 6
de maio de 1960, a função de Ser-
vente, ref. 21, da Faculdade de Par-
máda e Odontologia do Estado do
Rio de Janeiro, criada pelo Decreto
no 49.851, da 9 de janeira de 1961,
na Parte Permanente, da Tabela
única de Extranunaerádos-mensalis-
tas, dêste Ministério, e reclasslficada
a partir de 1 de julho de 1980, no
cargo de Servente, 5 (Código 	
GL-104-51, ex vi da Lei no 3.780, de
12 de julho de 1960, combinado com
o Decreto no 49.160, de 1 de novem-
bro de 1960 (relação nominal -publi-
cada no Suplemento do Diário Ofi-
cial de 10 de dezembro de 1960).

•
N9 129 - Admitir, de acordo com

o are 29 da Lei n9 3.011, de 22 de
dezembro de 1956, combinado com o
art. 29 da Lei n9 3.727, de 14 de
fevereiro de 1960, Antonio da Silva,
Para exercer, a partir de 6 de mato
Ce 1960, a função de Servente, refe-
rência -21, da Faculdade de Farreei-Ia
e Odontologia do Estado do Rio de
Janeiro, criada pelo Decre o n°49.851
de 9 de janeiro de 1931, na Parte
Permanente, da Tabela Unica de Ex-
tranumerários-mensalistas, deste Mi-
nistério, e reclassifIcada a partir de
1 de julho de 1960, no cargo de Ser-
vente, 5 (Código GL-104-5), ex
da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1980, combinado com o Decreto nú-
mero 49 160, de 1 de novembro de
1960 (relação nominal publicada no
Suplemento do Diária Oficial de 10
de dezembro de 1960).

N9 130 - Admitir, do acôrdo com
c artigo 29 da Lei n9 3.077, de 22 de
dezembro de 1958, combinado com o
artigo 29 da Lei' n9 3.727, de 14 de
fevereiro de 1960, João Carlos Path-
lha. para exercer, a partir de 6 de
maio de 1960, a função de Protetrco,
referência 21, da Faculdade de Par-
-Asseia e Odontologia do Estado do
Rio de Janeiro, criada pelo Decreto
n9 49.851, de 9 de janeiro de 1961,
na Parte Permanente, da Tabela CM-
Ca de Extrenumerário-mensattetas
deste Ministério, e reclassificada a
partir de 19 de julho de 1960, ne
cargo de Protetico, 8-A (Código
P-1.713-8-A), ex vi" da Lei numero
3.760, de 12 de julho de 1960, com-
binado cem o Decreto n9 49.160, de
19 de novembro de 1960 (relação no-
minal publicada no Suplemento do
Diárto Oficial de 10-12-1960).

Ne 131 - Admitir, de acordo com
o artigo 29 da Lei n9 3.077, de 22 de

dezembro de 1956, combinado com o
artigo 29 da Lei ne 3.727, de 14 cio
fevereiro de 1960, Fernando Mero
Vasconcelos Costa, para exercer, a
partir de 6 de maio de 1960, a fun-
ção -de Proteico, referência 21 da
Faculdade de Farmácia e ()denteai-
ela do Estado do Rio de Janeiro, cria-
da pelo Decreto n9 49 851, de a de
janeiro de 1961, na Parte Permanente
da Tabela rumes de Extranumentaias-
Mensalistas deste Ministério, e re-
classificada a partir de 1° de julho
de 1960, no cargo de Protetico, 8-A.
(Código P-1.713-8-M, "dr vi' da
Lei 3.780, de 12 de julho de 1960,
combinado com o Decreto n9 49.160,
de 19 de novembro de 1960 (relação
nominal publicada no Suplemento do
Diário Oficial de 10-12-1960).

N9 132 - Admitir, de acaule corri
o artigo 29 da Lei n9 3.077, de 22 de
dezembro de 1950, combinado com o
artigo 29 da Lei n9 3.727, de H de
fevereiro de 1960, Antenor Lopes Do-
mingues Filho para exercer, a partir
de 6 de maio de 1960, a função (10
Protetico, referencia 21, da Faculdade
de Farmácia e Odontologia de Estado
do Rio de Janeiro, criada pelo De-
creto n9 49.851, de 9 de janeiro de
1961, na - Parte Permanente da Ta-
bela única de Extranumerario-men•
sabstas, deste Ministério, e reciassUi•
cada a partir de /0 de julho de 1965,
no cargo de Protetico. 8-A (Código
P-1.713-8-M, "ex vi" da Lei número
3.780, de 12 de julho de 1960, com-
binado com o Decreto n9 49.150 de
19 de novembro de 1960 (relação no-
minal publicada no Suplemento do
Diário Oficiai de 10-12-1960).

149 133 - Admitir, de acôrdo com o
art. 29 da Lei n9 3.077, de 22 en do,
zernbro de 1956, combinado com o are
Uso 29 da Lei 3.727, de 14 de te,
vereiro de wee Antonio Joaquim 'Fa-
veira, parte exercer, a partir de 6 de
maio de 1960, a função de Porteiro,
referência 23. da Faculdade de Far-
rnecia e Odontologia do Estado do Elo
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de Janeiro, criada pelo Decreto nú
mero 49 851, de 9 de janeiro de 1961,
na Parte Permanente da Tabela

I
tnica de Extranumerários-mensalistas
este eeinistério, e reelassificada a

partir de 1 9 de julho de 1960, no car-
go de Porteiro, 9-A (Córego GL-302-9
A), es-vi da Lei n9 3.780, de , 12 de
1960, comoinado com o Decrete nú-
mero 49.160, de 19 de novemoro de
1960 (relação nominal publicada no
Suplemento do Diário Oficial de 10
de dezembro de 1930).
i N9 134 - Admitir, de acôrdo com o
' art. V da Lei re? 3.077, cie 22 de de-
zembro de 1956, combinado com o ar-
tigo 29 da Lei n9 3.727, de 14 de fe-
Vereiro de 1960, Juarez Gomes. para
exercer, a partir de 6 de maio de
1960, a lunção de Escrevente-ilactiló-
grafo, referência 20, da Faculdade de
Farmácia e" Odontologia do Estado do
Rio de Janeiro, criada pelo Decreto
129 49.851, de 9 de janeiro de 1961, na
Parte Permanente da Tabela Única de
Extranurnerário-mensa listas deste Mi-
nistério, e reclassificada a partir de
19 de julho de 1960, no cargo de Es-
erevente-Dactilógrafo, 7, (Código AF-
204-7), ex vi da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960, combinado com o De-
creto ne 49.160, de 19 de novemero de
age° (relação nominal pblicada no
Suplemento do Diário Oficial de 10 de
dezembro de 1960).
' N9 135 - Admitir, de acôrdo com o

. art. 29 da Lei n9 3.077, de 22 de de-
Lembro de 1956. combinado com o ar-
tigo 29 da Lei n9 3.727, de 14 de fe-

eVereiro de 1960, Jaelara Nanes Bar-
es, para exercer, a partir de 6 de

cudo de 1960, a função de Escrevente-
Dactilógrafo, referência 20, da Fa-
çuldade de Farmácia e Odontolegie

'Co Estado do Rio de Janeiro, criada
' pelo Decreto ne 49.851, de 9 de ja-
: beiro de 1961, na Parte Permanente
i da Tabela Unica de E'xtranumerários-
I inensalistas deste Ministério, e reclas-
• tleicada a partir de 1 9 de julho ee

19e e no cargo de Escrevente-Dactlió-
J graio 7, (Código AF-204-7), ex vi da
Lel no 3.780, de 12 de julho de 1960,
Combinado com o Decreto n 9 49.160,

•de 1 9 de novembro de 1960 (relação
• nominal publicada no Suplemento do

¡Diário Oficial de 10 de dezembro de
1960).

.N9 136 - Admitir, de acôrdo com
emarbtr. 029deda19L5e6i, nco9m3b.01n77a,adoec2c2mdoe daer:

•
i

e
go 29 da Lei n9 3.727, de 14 de feve-
iro de 1960, Zaida Jorge Tebet, pa-

ta 	 a partir de 6 de maio de
960, a função de Escrevente-Dacti-

I6grafo, referência 21, da Faculdade
iffle Farmácia e Odontologia do eeta-
ifio do Rio de Janeiro, criada pelo De-
ereto n9 49.851, de 9 de janeirc de
961, na Parte Permanente, da Tabela

loa de Extranumerários-mensalis-
e S, . deste Ministério, e reclassificacla
ea partir de 19 de julho de 1969 no
"Cargo de Escriturário, 8-A (Código
Ar-202-8 A), ex vi da Lei n9 3.780,

lide 12 de julh ode 1960, combmado
. om o Decreto ne 49.160, de 19 de no-

..

embro de 1960 (relação nominal pu-
licada no Suplemento do Diário 0/ 1-

pia/ de 10 de dezerebro de 1960)
• Ne 137 - Admitir, de acôrdo com o
eert. V da Lei n9 3.077, de 22 de de-
Lembro de 1950. combinado com o ar-
etigo 29 da Lei n9 3.727, de 14 de teve-
piro de 1960 Webber Bolivar Castre
de Aguiar Lopes, para exercer, a par.)eter de 6 de maio de 1960, a função de

e-- Escrevente-Dactilógrafo, referência 21,
ta Faculdade de Farmácia e Odonto-
âogia do Estado rio Rio de Janeiro.
eCriada pelo Decreto n9 49.851, de 9
;de janeiro de 1961, na Parte Perma-
eetente, da Tabela Única de Extranu-
enerários-mensalistas, deste Ministério,
ne reclassificada a partir de 19 de A-

to (Códieo AP-202-8 A), ex vi da
de 1960, no cargo de Escriturária,

Lei n9 3,780, de 12 de julho de 1950,
combinado com o Decreto n 9 49.160,
a 19 de novembro de 1960, combina-
o com o Decreto n9 49.150, de 1 9 de
Ovembro de 1960 (relação Menina]

- •

N9 142 - Admitir, de acôrdo com o
artigo 29 da Lei n9 3.077, de 22 de de-
zembro de 1936, combinado com o ar-
tigo 29 da Lei n 9 3.727, de 14 de feve-
reiro de 1950. Edson de Freitas, para
exc ecer, a partir de 6 de maio de 1960,
a função de Escrevente-dactilógrafo,
referência 21, da Faculdade de Far-
mácia e Odontologia do Estado do
Rio de Janeiro, criada pelo Decreto
n9 49.851, de 9 de janeiro de 1961, na

de tranumerário-mensalistas, dêste
Ministério, e reclassificada a partir
de 19 de julho de 1960, no cargo de
Escriturário, 8-A (Código Ale 202-8-Ai
ex vi da Lei ne 3.780, de 12 de julho
de 1960, combinado com o Decreto
nO 49.160, de 19 de novembro de 1960
(relaçãO nominal publicada no Su-
plemento do Diário Oficia/ de 10 de
dezembro de 1960).

N9 143 - Admitir, de acôrdo com o
alego 29 ca Lei n9 3.077, de 22 de de-
zembro de 195b, combinado com o ar-
tigo 29 da Lei nv 3.727, de 1 44 de feve-
reiro de 19£0, Chimene de Capanema
Rodrigues para exercer, a partir de 6
de maio de 1960, a função de Escre-
vente-dactilógrafo, referência 21, da
Faculdade de Farmácia e Odontologia
do Estado do Rio de Janeiro, criada
pelo Decreto n9 49.851, de 9 de janei-
ro de 1961, na Parte Permanente, da
Tabela Única de ExtranMnerárlos-
mensalistas, deste neisterfio, e re-
classificada a partir de 19 de julho de
1960, no cargo de Escriturário, 8-A
(Código AF-202-8-A), ex .vi da Lei
n9 3.780, de 12 de julho de 1960, com-
binado com o Decreto n9 49.160, de
1 9 de novembro de 1960 (relação no-
minal publicada no Suplemento do
Diário Oficial de 10 de dezembro de
1960).

NO 144 - Admitir, de acôrdo com o
artigo 29 da Lei ne 3.077, de 22 de de-
zembro de 1956, combinado com o ar-
tigo V da Lei n9 3.727, de 14 de feve-
reiro de 1950, Banaiote Gazal, para
exercer, a partir de 6 de maio de 1960,
a função de Escrevente-dactilegrafo,
referência 21, da Faculdade de Far-
referência 21, da Faculdade do Rio
de Janeiro, criado pelo Decreto núme-
ro 49.831, de 9 de janeiro de 1961, na
Parte Permanente, da Tanela Única
de Extranumerarios-inensalistas, deste
Ministério, e reclassificada a partir de
19 de julho de 1960, no cargo de Es-
criturário, 8-A (Código 202-8-A),
ex vi da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960, cominado Com o Decreto
n9 49:160, de 1 9 de novemero de 1960
(relação nominal publicada no Suple-
mento do Diário Oficial de 10-12-60).

N9 145 - Admitir, de acôrdo com o
artigo 29 da Lei ne 3.077, de 22 de de-
zembro dn 1956, combinado com o ar-
tigo V da Lei re e,727, de 14 de feve-
reiro de leeu, Pedro D'Oliveira, para
exercer, a partir de 6 de maio de 1960,
a função de Continuo, feferencia 22,
da Faculdade de Farmácia e Odonto-
logia do Estado do Rio de Janeiro,
criada pelo Decreto n 9 49.851, de 9 de
daneiro cie 1961, na Parte Permanen-
te, da Tabela Única de Ereánumerá-
rios-mensalista.s, deste Ministério, e
reclassificada a partir de 1 9 de julho
de 1960, no cargo de Porteiro, 9-A (CO-
cego GL-302-9-A), ex-vi da Lei núme-
ro 3.780, de 12 de julho de 1960, com-
binado com o Decreto n9 49.160, de
1 9 de novembro de 1960 (relação nomi-
nal publicada no Suplemento do Diá-
rio Oficial de 10-12-60).

N9 146 - Admitir, de acôrdo com o
artigo 29 da Lei n9 3•077, de 22 de de-
zembro de 1956, combinado com o ar-
tigo 29 da Lei . n9 3.127, de 11 cie feve-
reiro de 1960, Haraelo Briggs de Al-
buquerque, para exercer, a partir de
6 de maio de 1960, a função de Con-
tabilieta, referência 21, da Faculdade
de Farmácia e Odontologia do Estado
do Rio de Janeiro, criada pelo Decre-
to n9 49.851, de 9 de janeiro de 1951,
na Parte permanente, da Tabela Úni-
ca de Extranumerários-mensalistas,
deste Ministerio, e classificada a par-
tir de 19 de julho de 1960, no cargo de
Tecnico de Contabilidade, 13-A (Có-
digo P-701-13-A), ex vi da Lei núme-
ro 3.780. de 12 de julho de 1960, com-
binado com o Decreto n° 49.160, de
1 9 de novembro de 1960 (relação no-
minal publicada no Suplemento do
Diário Oficial de 10-12-60'

N9 147 - Admitir, de acôrdo com e
artigo 29 da Lei pe 3.077, de 22 de Le-
zembro de 1956, combinado com o ar-
tigo 29 da Lei ri° 3.727, de 14 ue feve-
reiro de 1e60, José de Moraes Sar-
mento Sobrinho, para exercr, a par-
tir de 6 de maio de leele a funçáo cie
Bombeiro-Eletricista, referenc.a 21, tia
Faculdade de Farmácia e
do Estado do Rio de Janeiro, crio,
pelo Decreto n9 49.851, de 9 de ja-
neiro de 1961, na Parte Permanente,
da Tabela Única de Extranumerários-
mensalistas, deste Ministério, e ree.as-
sificada a partir de 1 9 de julho de
1960, no cargo de Eletricista-Instala-
dor, 9-B (Código- A-800-9-13), e.r vi
Lei ng 3.780, de 12 de julho de 1960,
combinado com o Decreto n 9 49.1e0,
de le de novembro de i960, (relação
nominal publicada no, Suplemento do
Diário Ofi cial de 10-12-00).

N9 148 - Admitir, de artrdo uni
artigo 29 da Lei ne 3.077, de 22 de de-
zembro de 1956, combinado com o ar-
tigo 29 da Lei ng 3.727, de 14 cie leve-
reirl de 1960, Henriqueta Ronr.gues,
para exercer, a partir de 6 de maio
de 1960, a função de Auxiliar Admi-
nistrativo, referência 24, da Faculda-
de de Farmácia e Ouentolegia lo Lb-
tado do Rio de Jaileirc, 'rlacri pelo
Decreto n9 49.851, de 9 de janeiro de
1961, na Parte Permanente, da Tabe-
la ten.ca de Extranumeráries-mensa-
listas, deste Ministério, e reclassifica-
da a partir de 1 9 de julho de 19C0. no
cargo de Oficial de Administração,
12-A (Código AP-201-12-A), ex vi da
Lei ne 3.720, de 12 de julho de lei.),
combinado com o Decreto n 9 49.160,
de 19 de navemoro de 1960 (relação
nominal publicada no Suplemento do
Diário Oficial de 10-12-60).

N9 149 - Admitir, de acôrdo com o
artigo 29 da Lei n9 3.077. de 22 de de-
zembro de 1956, combieado com o ar-
tigo 29 da Lei n9 3.727, de 14 de feve-
reiro de 1960, Nery Ribeiro, eara exer-
cer, a partir de 6 de maio de 1960, a
função de Auxiliar Administrativo, re-
ferência 24, da Faculdade de Farmá-
cia e Odontologia do Rseldo do Rio
de Janeiro, cr:ada pelo Decreto nú-
mero 49.851, de 9 de janeiro de 1961,
na Parte Permanente, da Tabela Úni-
ca de Extrar merários-mensalietes,
deste Ministério, e recieesificeda a
partir de r de julho de 1960, no cargo
de Oficial de Administração, 12-A,
(Código AP-201-12-A), ex v da Lei
n9 3ei80, de 12 de julho de 1960, com-
binado co mo Dec , Jee _1 9 49.160, de
1 9 de novembro de 1960 (relação no-
minal publicada no Suplemento do
Diário Oficia? • 10-12-60). - Brigi-
cio Tinoco.

Ins-
pela
ins-

publicada no Suplemento de Diário Parte Permanente, da Tabela Unica
Oficial de 10 de dezembro de 1960).

N9 138 - Admitir, de a,côrdo com o
art. 29 da Lei no 3.077, de 22 de de-
zembro de 1956, combinado com o ar-
tigo V da Lei n9 3.727, de 14 de feve-
reiro de 1960, Lucy Reis da Cruz, pa-
ra exercer, a partir de 6 de maio de
1960, a função de Escrevente-Dactilo-
grafo, referência 21, da Faculdade de
Farmácia e Otoritologia do Estado do
Rio de Ja ,), cri(e'a pele Decreto
n9 49 8,	 9 de janeiro de leen, na
Peite P ri.	 iute, da Tabela Única
de teenurn.erários-mensalistas, deste
Ministério, e reclassificada a partir
de 19 de julhe de 1960, no cargo de
Escrituraria 8-A (Código AF-202-8 A),
ex vi da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960, combinado com o Decreto nu-
mero 49.160,49.160, de 1 9 de novembro de
1960 (relação nominal publicada no
Suplemento do Diário Oficial de 10 de
dezembro de 196e).

N9 139 - Admitir, de acôrdo com o
art. 29 da Lei ne 3.077, de 22 de de-
zembro de 1956, combinado com o ar-
tigo 29 da Lei n9 3.727, de 14 de fe-
vereiro de 1960, Leandro Araújo, para
exercer a partir de 6 de maio de' 1960,
a função de Escrevente-Dactilografo
referência 21e da Faculdade de Far-
mácia e Odontologia do Estado do
Rio de Janeiro, criada pelo Decreto
n9 49.851, de 9 de janeiro de 1961. na
Parte Permanente, da Tabela Única
de Extranumerários-mensalistas, deste
Ministério, e reclassificada a partir de.
1 9	juin,	 , :,1, no cargo de Es-
crita,. afio, is ti, (5digo AP-202-8 A,,
ex vi da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960, combinado com o Decreto nú-
mero 49.160, de 19 de novembro de
1960 (relação reei-dnai publicada no
Suplemento do Diário Oficial de 10
de dezembro •e

N9 140 Aemitir, de aceedo com o
art. 29 da Lei n9 3.077, de 22 de de-
zembro de 1956, combinado com o ar-
tigo 29 da Ler no 3.727, de 14 de fe-
vereiro de 1960, Jo.sias Alt, para exer-
cer, a partir de 6 de maio de 1960, a
função de Escrevente-Dactilógrafo,
re'erência 21, da Faculdade de Far-
mácia e Odontologia do Estado do
Rio de Janeiro, criada pelo Decreto
n 49.851, de 9 de janeiro de 1961, na
Parte Permanente, da Tabela Única
de Extranumerarios-mensalistas, deste
Ministério, e reclassificada a partir
de :1 9 cie julho de 1960, no cargo de
Escriturário, P-A (Código AP-202-8
A), ex vi de Lei IV 3.780, de 12 de ju-
lho de 1960, comeenado com o Decre-
to n9 49.160, de 19 de novembro de
1960 (relação nominal publicada no
Supleneente cio Diário Oficial de 10 de
dezembro de 1960.)

N9 141 - Admitir, de acôrdo com o
artigo 29 da Lei n9 3.077, de 22 de de-
zembro de 1956, combinado com o ar-
tigo 29 da Lei n9 3.727, de 14 de feve-
reiro de 1960, Eustáquio Araújo, para
exercer, a partir de 6 de maio de 1960,
a função de Escrevente-dactilógrafo,
referência 21, da Faculdade de Far-
mácia e Odontologia do Estado do Rio
de Janeiro, criada pelo Decreto nú-
mero 49.851, de 9 de janeiro de 1961,
na parte Permanente, da Tabela Úni-
ca de Extranumerários-mensalistas,
deste Minisnrio, e reclassificada a
partir de 19 de julho de 1960, no car-
go de Escriturário, 8-A (Código AF-
202-8-A), ex i da Lei n9 3.780, de 12
de julho de 1960, combinado com o
Decreto n 9 49.16e, de lã de novembro
de 1960 (relaçeo nominal publicada no
Suplemento do Diário Oficial de 10
de dezembro de 1960).

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO FISICA

PORTARIA DE 31 DE JULHO
DE 1961

O Diretor da Divisão de Educação
Física cio Dep::!-I,, mento Nacional de
Educação, usrhc:) cla atribuição que
lhe confere o ;:e.tie, 12 da Lei n9 378,
de 13 de janeen cie 1e37, e tendo em
vista o disposto no artigo 6 0 da Por-
taria Ministerial n9 75, de 21 de 'julho
de 1961, resolve:

67 - Baixar as seguintes ins-
truçõe.s que reeularão as ativideci2s
e o funcionamento de e Ins,petorlas
Seccionais de E lucação

Art. 1 9 . Os trabalhos de inspeçeo
da Educação, nos atados em que
forem Instaladas as Inspetorias Sec-
ciona i s de :educação Feica, nos ter-
mos da Portaria Ministerial ne 75, de
21 de julho de 1961, serão. por elas
orientrides e supervisionedos.

Art. 29 . A jurisdição de cada
petoria Seccional será fixada
Portaria eqüe determinar a sua
talaçáo.

Parágrafo único - Poderá ser al-
terada a jurisdição da Inspetoria e,:ce-



Art. 11 Os Inspetores Seccionais
promovera,. em oatia ano, reunmea
dos Inspetores de Ensino, especializa-
das em Laucaçao Fiatca, lotados na
Inspetoria, bem corno do pessoal
administram o, sempre que torein ne-
cassarias, a fim de resolver as pro-
blemas a !lentes ao serviço.

Paragrafo único. As reuniões de
diretores, protessores, médicos, acere-
Carlos e orientadores educacional:, em
»a:viciada na área de juraeclicao
Inspetoria, deverão ser efetuadas
quando oportunas e o interesse da
insoecão recomenda-las,

Art. 12. A preseação de contas dos
adiantamentos concedidos às Inane-
carias aacc (mais, será feita deir..ro
dos prazos estabelecidos e de confor-
midade com a Legislação vigorante,
obedecidas as instruções que forem
baixadas pela D.E.F.

Paragrafo único, O Inspetor Sec-
cional ficará responsável administra-
tiva e f i nanceiramente peia fiel apli-
caça° dos recursos orçamentários que
lhe forem confiados e pelo remessa
de todos os documentos coinprobato-

rios das despesas realizadas, no pra-
zos fixados.

Art. 13. Os servidores em exerci-
do nas Inspetorias Seccionais que
Mio tenham atribuições especificas
estatuídas no Regimento da D.E.F.,
executarão os trabalhos que lhe fo-
rem determinados pelo Inspetor Sec-
cional, respeitado o disposto no ar-
tigo 47 da Lei n 9 3.780, de 12 de ju-
lho de 1960.

Art. 14. Mensalmente, o Inspetor
Seeee nai emic-ere. à D.E.F. a fre-
qüência dos servidores para elabora-
ção da folha de pagamento e, na épo-
ca apropriada, preencherá a ficha de
merecimento, a ser encaminhada ao
referido Órgão.

Art. 15. O Inspetor SecCional pro-
porá ao Diretor da D.E.F as penas
disciplinare.s e os elogios a que fize-
rem jus os servidores em exercício
na Inspetoria. -

Art. 16. Os casos omissos nestas
Instrucões serão resolvidos pelo Di-
retor da Divisão de Educação Física,
- Antônio Pires de Castro Filho, Di-
retor,
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Cloral 'já instalada, sempre que se 1
to: nal ;

t, V - A portaria de insaalação
1n	 ui	 'OlOial fixará o qua-

dro d	 •	 aeu, e a distribu.ção
doa sere:deres indispensáveis aa stu
tune. DIW	 re o far-se-á. em ato pró-
prio, beixado pela D.E.F.

Art. 4" - O harário de t e te "'tio
das ia -vaalass Seccionais acre o
cura :1!c para o serviço público ci-
vil, . • :•aa.. atlas as disposieees 10 De-
ra o ne 5a el-16, de 16 de março de
19e1.

Peeia azaro único - Os Inmetores
de Ensina, em exercido nas Inspeto-
rias Se:ie.:mais, executado", as suas
tarefas de inspe.cão de conformidade
com o eatabelecido na Ordem de Sr-
Viço ir? 3a61 da D.E.F.
' Art. 59 1, Os Inspetores Seccionais
de EducaÇão Fisica organizarão o.s.
aeivan a de ai:maioria de maneira a
asse g urar eo eficiência e a continui-
dade do' trabalho, a manter em boa
oruern .1 aiairtaaelo, o inventário
dos bens móveis, o tree -,ito dos' pro-
cesses e das demais expedientes e os
assentamentos relativos aos educan-
dárlos. aos - professôres e médicos em
exercicio neles, bem como o registro
de todos na latos e atos de interêsse
para a D E.F.

Parágrafo único. Os Inspetores
Seccionais baixarão as Orcem de
Serviço que se tornarem necessárias
.a execução destas medidas.
t Art. 6e. Cada Inspetoria Seccio-
nal elaborará, anualmente, o plano

'dos trabalhos de inspeçé': e de outras
realizações na área de sua jurisdição
e o submeterá, até o dia 15 de ja-
neiro. á aprovaç'ád do Diretor da
D.E.P.

Art. 70 . No final de cada ano e
sempre que f lhe fôr solicitado pelo
Diretor da D.E:F., o Inspetor Secio-
nal remeterá relatório circunstancia-
do de todas as atividades e realizações
de sua Inspetoria e, mensalmente, o
resumo doa trabalhos executados na
sua jurisdição.

Art. 89 Os pareceres sôbre con-
cessão ou cassação para funciona-
mento de estabelechnentos ele ensino
de grau médio, bem como geara equi-
paração e reconhecimento destes e as
autorizações para admissão, a titulo
precário, de professôres" e médicos
serão dados pelos Inspetores Seccio-
nais, a ad referendum" da D. E. F.,
'atendidas as exigências legais e regu-
lamentares. e

Parágrafo único. Os relatórios de
Verificações e revisões serão remeti-
dos à assim como cópia dos
'expedientes relativos às autorizações
concedidas.

Art. 99 As 'Verificações, revisões e
oulis aili gencias, nos estabelecimen-
tos de ensino, que não dependam de
diárias ou ajuda de custo, serão de-
terminadas pelos Inspetores Seccio-
nais, sempre que se tornarem neces-
aárias, ou quando solicitadas pela
D.E.F.

Paraatrafo único. Se essas provi-
dências importarem a requisição de
passagens, diárias ou ajuda de custo,
oe Inspe tora:: Seccionais ia e icarão à
D.E.F. o nome do servidor a ser
designado, para ser baixada a respec-
alva portaria e tomadas aa medicina
Indispensáveis, quando a iniciativa
não partir da própria Divisão de Edu-
cação Fisica.

Art. 10. A designação de novos ser-
vidores ou a transferência do pessoal
lotado nas Inapetoria,s Seccionais
será proposta pelo Inspetor Seccional
ao Diretor da D.E.F., em expediente
próprio, justificadas as neces.sidadei
do servia() ou as vazões do pedido,
sendo que a substituição dos funcio-
nários, em exercido nas Inspetorias,
durante os seus impedimentos even-
tuais, far-se-á, por meio de Ordem

MINISTÉRIO DO
E DA PREVIDÉN

naBINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO afINISTRO

(D. 27.7-R1 Em 17 de julho de
1961, foram aprovadas as propostas
orçamentárias, para o exercício de
1962, dos seguintes: 132.28S-61 Fe-
deração Nacional dos Trabalhadoees
em Empresas Comerciais de 'Miné-
rios e Combustíveis Minerais, 	
170.930-61 Sindicato do Comercio
Varejista de Caanes Frescas de Flo-
rianópolis; 171.248-61 Sindicato Na-
cional dos Mestres de Pequena Ca-
botagem dos Contra Mestres em
Transportes Meritimos; 171.426-61
Sindicato dos Vigals Portuários do
Estado da Guanabara; 171.649-61
Sindicato Nacional das Empresas de
Navegação Mantana; 171.6e7-61 Sin-
dicatd dos Trabalhadores na Indús-
tria da Extração de Mármore-Calcá-
reos e Pedreirae do Rio de Janeiro;
171.653-61, Sindicato Nacional das
Empresas Iteroviárias: 169.977-61
Sindicato Nacional dos Eletricistas
da Marinha Mercante; 170.O63-81
Sindicato da Indestala de Bebidas
em Geral, do Estado da Guanabara.

(D. 27.'7-R) Em 17 de jalho de
1961, foram aprovadas as peoposta.s
orçamentárias, para o exercício de
1960, das seguintes: 194.453-59 Sin-
dicato dos Trabalhadores na indús-
tria de Alimentação no Esta d o do
Rio Grande do Sol; 208.318- 5a Sin-
dicato do Comarcio Armazenador no
Estado da Ballea; 203.404-59, Sindi-
cato do Comércio Varejista de Car-
nes Frescas de Aracajú; 209.800-59,
Sindicato dos Empregados etr Esta-
belecimentos Banaárlos de Mossorea
202.797-59, Sindicato dos Trabalha-
dores na Indúetria de Fiação e Te-
celagem de Juiz de Fora; 193.439-59,
Sindicato das Indústrias do Papel,
Papelão e Cortiça, no Estado
Bahia;	 203.824=59, Sindicato	 dos
Trabalhadores nas Industrias ae Ali-
mentação de Petreinolis; 198 732-59,
Sindicato dos Trabalhadores eu: Em-
présaa Ferroviárias do Norrieeie;
192.676-59, Sindicato dos Trabalha-
dores nas Indastrias de Meti-dar:aras
e de Material Elétrico de Sac. Leo-
poldo, Estado do Rio Grande da Sul.

(D. 27.7-R) Em 11 de Pilho de
1 061, foram ar:ovadas as propostas
orçamentárias para o exercício de
1960, dos seguintes: 176.099-60, Fe-
deração dos Empregados em Estabe-
lecimentos Banaários no Faiado do
Paraná, 170.193-CL Sindica tc da In-

orçamentárias, para o exercido da
1961, dos seguintes: 197.440-60 Fe-
deração dos Trabalhadores na Indús-
tria no Estado de Goiás; 101.868-61
Sindicato das Emprêsaes de Turismo
do Estado de São Paulo; 195.451-60
Sindicato dos Condutores Autónomo.
de Veiculos Rodoviários de Rio do
Sul; 189.773-60 Sindicato do Comer-
cio Atacadista, de Madeiras cio para-
ná; 234.454-60 Sindicato das Tratat-
lhadores nos Serviços Portaarlosde
Fortaleza; 235.220-60 Sindicato d,ts
Indústrias de Cerveja e Bebidas em
Geral, Torrefação e Moagem de Cata,
Produtos de cacau e Baias, Doces e
Conservas Alhnenticiaa e alas.sita Ali-
mentidos e Biscoitos de Peteopons;
222.603-60 Sindicato da Indústria do
Formicida e Inseticidas de São Paulo;
210.553-69 Sindicato dos Quimica.s do
Recife; 213.504-60 Sindicato dos Tra-
balhadores na Indústria de Fumo das
Cidades de Santo António de Jesus,
São Miguel e Amargosa; 2)6 96.-60
Sindicato dos Hotéis e Similares do
Recife; 253.356-60 Sindicato ca in-
dústria de Material plástico de São
Paulo; 102.523-61 Sindicato das Odon-
tologistas de São Paulo; 104.685-61
Sindicato da Indústria de Produtae
Farmacêuticos do Estado de S. Paulo.

(D. 27.7-R) - Em 11 de julho de
1961, foram aprovadas as propostas
orçamentárias, para o exercido de
1961, dos seguintes; 189.691-60 Sindi-
cato dos Estivadores e Trabalhadores
em Estiva de Carvão e Minérios de
Henrique Lage; 196.825-60 Sindicato

de Serviço, expedido pelo Inspetor dústria do Trigo no Estado de S.
Seccional.	 -s. Paulo.

TRABALHO
CIA SOCIAL

dos Empregados no Comércio de pon-
ta Grossa; 101.403-61 Sindicato dos
Trabalhadores nas Industrias Meta-
lúrgicas, Mecânicas e de Material Elé-
trico de Taubaté; 101.336-61 Sindi-
cato dos Trabalhadores na Indústria
de Fiação e Tecelagem cie Ribeirão
Prêto; 196.821-60 Sindicato dos Con-
tabilistas de ponta Grossa; 195.447-60
Sindicato dos Empregados no Comér-
cio de Brusque no Estado de Santa
Catarina; 195.450-60 Sindicato dos
Trabalhadores na Indústria de Cer-
veja e Bebidas em Geral, de Joinville;
195.524-60 Sindicato dos Trabalhado-
res na Indústria de Cerâmica pare
Construção de Nova Iguaçu; 196.713-
60 Sindicato do Comércio Varejista
de pneumáticos de São pauto: 	
185.077-60 Sindicato dos Conferente,
e Consertadores de Carga e Descarga
do pôrto de Maceió; 200.247-6u Sin-
dicato de Boteis e Similares de Barra
Mansa; 200.855-60 Sindicato dos VI-
gias portuários de São Luiz; '198 373-
60 Sindicato dos Trabalhadores na
Indústria do Fumo de Parto Alegre:
200.241-60 Sindicato da indústria de
Massas Alimentícias e Biscoitos, pro-
dutos de Cacau e Balas, Doces e Con-
servas Alimentícias de Niterói; 	
234.455-60 Sindicato da Indaerla da
Construção Civil, de Fortaleza: 	
223.072-60 Sindicato das Indústrias de
Fiação e Tecelagem em Gerai do Es-
tado de São Paulo; 207.4.39-60 Sindi-
cato dos Trabalhadores na Industria
de panificação e Confeitaria de Ara-
caju, no Estado de Sergipe; 205,216-50
Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias da Construção Civil, de Ce-
rfunica para Construral,o e dos Ofi-
ciais marceneiros e Trabalhanoiee nas
Indústrias de Serrarias e de aleveis
de Madeira, da Joinville: 211).520-e0
Sindicato dos Salões de Barbai,.,
beleleiros, Inatitutoe de ile.ey a e ai-
anilares de Belo Horhonte: 206.327-60
Sindicato dos Trabalhadores na In-
dústria de Fiação e Tecettetem
Alem paraíba; 205.334-60 Federação
dos Trabalhadores nas Indústrias de

nérios e Combustíveis Minerais da Fiação e Tecelagem do Norte e Nor-
Cidade do Salvador; 236.153-60 Sin- deste: 205.340-60 Federraceo doa Tra-
dicato dos Despachantes Aduaneiros e
de Estrada de Ferro no Estado de
Sergipe; 102.574-61 Sindicato da In-
dústria de Serralheria no Estado de

São Paulo. balhadores nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário do Norte •
Nordeste: 205.766-60 Sinaicato doa
Trabalhadores n as Idda.Oria.s da

Caetano do Sul; 160.44860 Sindicato
Construção e do Mobiliário de São

(D. 27.7-R) - Em 20 de julho de dos Oficiais marceneiros e Trabalhe-
1961, foram aprova	 aa propostas dores nas Indústrias de serraria •

(D. 27.7R) Em 29 de junho de
1961, foram aprovadas as propostas
orçamentarias, para o exercido de
1960, dos seguintes: 200.271-60 Sindi-
cato dos Trabalhadores na Indústria
de Instrumentos Musicais, de Caxias
do Sul; 202.689-59, Sindicato das In-
dústrias da Construção e do Mobiliá-
rio de Mossoró.

(D. 27.7-R) Em 15 de julho de
1961, foram aprovadas as propostas
orçamentárias, para o exercício de
1960, dos seguintes: 194. 874-59 Sina
dicatõ da Indústria de Produtos Sul-
nos no Estado do Rio Grande do
Sul; 194.765-59, Sindicato do Co-
mércio Atacadista de Louças, Tintas
a Ferragens de Pôrto Alegre.

185.515-60 - Em 18 de julho de
1961, foi aprovada a propasta orça-
mentária, para o exercício de 1960,
do Sindicato dps Conferentes e Con-
sertadores de Carga e Descarga nos
Portos do Estado de Sergipe.

(D. 27.7-R) - Em 19 de julho de
1961, foram aprovadas as propostas
orçamentárias, para o exercido de
1961, dos seguintes; 159.571-61 Sindi-
cato dos Empregados no Comércio de
Duque de Ca..xlas, no Estado do Rio
de Janeiro; 219.637-60 Sindicato da
Indústria de Tipografia de Belém do
Pará.

(D. 2'7.7-R) - Em 1.2 de julho- de
1961, foram aprovadas as propostas
orçamentárias, para o exercido de
1961, das seguintes 152.424-61 Sindi-
cato do Indústria de Fiação e Tece-
lagem em Geral, no Estado do Ceará;
188.698-60 Sindicato da Indústria de
Torrefação e Moagem de Café no Es-
tado do Paraná; 188.702-60 Sindicato
do Comércio Varejista de Produtos
Farmacêuticos do Estado do Paraná;
187.204-60 Sindicato das Indústrias de
Chapéus, Guarda-Chuvas e Bengalas
do Estado da Guanabara; 170.922-61
Sindicato dos Empregados no Comér-
cio de Lajes; 169.236-60 Sindicato do
Comércio Varejista de Móveis e De-
corações do 'estado da Guanabara;
e00.931-60 Sindicato dos Trabalhado-
res na Indústria de Panificação e
Confeitaria da Cidade do Salvador;
204.9324e Sindicato dos Trabalhado-
res em Emprèsas Comerciais de Mi-
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— Despacho: — De ad indo com o pa-

oe	

v

irma onaolidia no process( D.T.M.- \vez que o interes.sado nao cadani
uer, a receber caruru:ative n.:ne

, st--

Alcides Alves da Cruz.
1.504-58, referente acidente rofrido por

— Despacho: — duas vaniagens, como se verioaa
De acordo com o parecer no ear, Con- iaifoermeao o 

recurso d
fia. 70. e lis.

soltar Jueidico. A Conselho da Dele- 1rnn
Industrias do Vestuário, do Fio de Ja- gacia do Trabalho Marítimo em Cantos tendo a decisão do Diretor-usem n
neiro; 167.673-61 — aandieato dos 'nao proferiu decisão, ate porque as eon- Departamento de Admiro:draino (11'i

Corretores de Fundos Públicos e Cà - Iflitos resultantes de adidente r no tia- saião concedeu a Augusto NO:..,UCtra

bio do Rio de Janeiro; 167.a52-61	 balho não se acham sujeitoa: api.ecia- nercepçao cumulativa do adies ,	O
Lei n.° 116-47 e do ame :amar Pura:ai-e

Maquini smos, Ferragens e Tintas, Lou-
ças e Vidros do Estado Guanabaoa;
16a.:386-61 — Sindicato dos Corretores
de Seguros e de Capitaliaarm do Es-
tado da Guanabara : 130.935-61 —
Sindicato das Empré-sas de Seguros
Privados e .Capitalização çlo Rio de
Janeiro.	 •

MTIC-209.668-58 — (D. 31-7) — O
Instituto de, Aposentadoria e Pensões
dos Empregados em Traasportes e Car a	MTIC-: 191.254-58 — Despacho: —
gas solicita revisão do aeOrdao do Coo- Pau:o Raboriças Monteiro, meoico do to peio Instituto de Apoaenta -ria e
selho Superior -de PrevidOnda Social Instituto de Premi -Onda e Asosisterncia Pensões das industriados comia a (le-
que considerou definitiva a aposenta- dos Servidores do Estado recorte arecorre 	 do Departamento Nacional eia
dona percebida por Roberto Alves de instância ministerial do despacho do Providencia Social, que acolhera ano-
Azevedo. — Despacho: — De acordo Presidenie da autarquia. que manteve lo Halena Nieolau Spyricles. A pre-
com o parecer cio Dr. Constritor Mich- a decisão denegatória do p odido de con- tensão da recorrida, examinada exatis-
dico . No Instituto de Apo-sentaeloria cassa° -ia gaatificação de' 40'a, ((ma- tivamante pelo Dr. Constatar-murem
e Perasões dos Empregacie.s em Trans-
portes e Cargas, os aposentaaos por in-
validez, em face do disposta no art..
13 4, item I I e parágrafo unim, do -De-
ereto na 22.367-61, poderão ser suaine-
tidos, a qualquer momento, a exames
medicas para verificação da persistên-
cia, ou não, da doença deterrainante, do
afastamento do trabalho, motivadora
da aposentadoria, e consequente can-
celamento do beneficio. Não ax.ste por-
tanto, naquela instituição pi evidenciá-
ria, a chama "aposentadoria defuma--
vai ., quando se tratar de irrandidez. 'Es-
ta norma legal foi, agora, revigorada e
generalizada pelo disposto nos arts. 28
e 29 da Lei Orgânica da Peevidancia
Social. Entretanto, ainda que assim
não Vosso, o segurado não faria nas ao
benefício, visto como não esteve apo-
sentado por periodo su perior a cinco
anos. Não é possivel a contagem do
tempo em que esteve afastado em au-
xílio-doença, em face do eetabelecido
no parágrafo único do art. 138 do De-
creto ri 22.367-46. Agiu o Instatuto,
pois, em perfeita consonánda com as
disposições legais quando, ao constatar
a não continuidade da doema que ori-
ginou o beneficio, cancelou a oposenta-
dõria por invalidez. Dou provimento.
assim, ao recurso interposto pelo Ins-
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Empregados em Tran.sportes e Cargas
contra decisão do Conselho Superior
da Previdência Social, de n e 611-60, que
havia determinado a manutenção da
aposentadoria por invalidez concedida cao adicional, provista no art. 146, 'ia

em 31 de julho de 1961. — Fransciscoa Roberto de Azevedo. — Bras'ilia, Lei n.° 1.711, da 58 de outubro de 1952.
Carlos de Castro Neves.

.	 -
Comércio Varejista do Estado da Gua- saia, rrformada a de-cisão do ConselhoI Finalmente, não há como falar em
nabara; 170.806-61 — Federação dos da Delegaciado Trabalho Mailtimo dei violação de direitos aelorni.aira, (Ia.
Trabalhadores nas Indústrias de Ah-

entação do Estado do Paraná;
.921-61 — Sindicato doa Emprega-

os no Comércio de Lajes; 166.851-61
— Federação dos Trabalhadores nas

çao administrativa. Lanieou-se o alu-
lido Conselho a emitir parecc-r sobre
assunto qua lhe foi apresentado peia
própria empresa recorrente, valendo-se,
para tanto, da competência outorgada
pelo art., 6°, item V do Decreto-lei n",
3.3S6-61, Não conheço, pois, do recur-
so de fls. 2-3, em face da inexistancia
ie deasão ser reformada, — Brasi-
lia-DF., em 31 de julho de 1931. —
Francisco Carlos de Castro Neves.

Sindicato do Comércio Varej:sta de 	

p.

Medicina até o cancelamento pelo Ines-
Mo Serviço, sendo a portaria da auto-
ridade mero ato homologatõrio. O ser-
vidor teve a concessão a gratificação
aprovada pelo mencionado óraão do
Ministério da Saúde, a qual foi pos-
teriormente cancelada, em face das
disposições do Decreto na 40.630, eme
fixou novas normas para o. deferi-
mento da vantagem. Aprovando o pa-
recer do Dr. Consultor-Jurídico, dou
provimento, em parte, ao recurso para
o fim de reconhaoer o direito o pa-
gamento da gratificação no período
de 5 de novemoro de 1956. ama da pu-
blicação da relação no Diário Oficial,
a 31 de dezembro do mesmo ano, em
que passou a viger o Decreto número
40.630, mencionado. Brasilia, D. F.,
em 31 de julho de 1961. — Francisco
Carlos de Castro Neves.

MTIC-197.273-57 — (D. -31-7) —
Augusto Nogueira, Substituto de Pro-
curador Adjunto do Trabalai recorre
da decisão do Diretor do Departa-
mento de Administração que lhe

 De
ne-

gou

-

 o restabelto Mento da, gratifica-

no art. 146 do Estatuto. -- E -asara.
D.F., em 31 de julho de 1^3 t —
Francisco Carlos de Castro Ne

MTIC-221.531-60 — (D. a 1 - I • - O
Instituto d3 Aposentadoria e	 ,:so;
dos Inclusa-lados recorie (lia:jota
do D.:pari:sarnento Nacional da d.:evi-
dência Social que concedeu a Pi. na
Nicolau Spyrides provimento na car-
reira	 Procurador. — Desaile .o: —
Dou provimento ao recurso iniernee-

Ildlóveis de Madeira de Caçador; 	
181.050-60 Sindicato da Indústria de
Produtos 'Farmacêuticos de Belo Ho-
rizonte; 161.058-60 Sindicato dos Em-
pregados no Comércio de Teofilo Oto-
ali; 161.062-60 Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias da Construção
• do Mobiliário de Ouro Erêto; 	
181.061-60 Sindicato das Indústrias de
Fiação e Tecelagem no Estado de
Minas Gerais •, 159.089-60 Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção de Belo Horizonte.

(D. 27.7-R) — Em 5 de mano de
3961, foram aprovadas as propostas
(orçamentárias, para o exercício de
1861, dos seguintes; 229.705-60 Sindi-
cato dos Economistas no Estado de
São Paulo; 214.105-60 Sindicato do
Cornarei° Varejista de Combustíveis
Minerais do Estado de São Paulo.

192.489-60 — Em 14 de julho de
1961, foi aprovada a propasia orça-
mentária, para o exercício de 1961, do
Sindicato do Comércio Varejista de
Carnes Frescas do Estado de Golas.

198.70-60 — Em 6 de julho de 1961,
foi aprovada a proposta orçamentária,
para o exercido de 1961, do Sindicato
dos Trabalhadores na Inch:istmo dos
Produtos de Cacau e Balas da ilhéus
e Itabuna

115.044-61 — Em 17 de julho de
196/, foi aprovada a proposta ores
Inentária, ,para o exercício de 1961. do
Sindicato dos Trabalhadores na In-
dústrias de Fiação e Tecelagem de
Santo Aleixo, no Estado do Rio de
Janeiro.

205.309-60 — Em 13 de julho de
1961, foi aprovada a proposta orça-
mentária, para o exercício de 1961, do
Sindicato da Indústria do Fuma no
Estado de São Paulo.

198.890-60 — Em 28 de junho de
1961, foi aprovada a proposta orça-
mentária, para o exercício de (961,
Sindicato dos Lojistas do Comérdo
Vitória.

117.907-59 — Em 17 de junho de
196/, foi aprovada a proposta orça-
mentária, para o exercício de 1959,
do Sindicato dos Arrumadores de São
Luiz, no Estado do Maranhão.

169.421-61 — Em 11 de julho de
1961, foi aprovada a proposta orça-
mentária para o exercício de 1962, do
SiSndicato dos Trabalhadores na In-
dústria do Fumo do Estado da Guana-
bara.

141.460-61 — Em 6 de julho de 1961,
foi aprovada a proposta orçamentária,
para o exercício de 1962. do Sindicato
do Comércio Atacadista de Piripiri, no
Estado do Piauí!

150.494-6/. — Em 28 de junho de
3961, foi aprovada a pro posta orça-
mentária, para o exercício de 1962, do
Sindicato dos Empregados no Comér-
cio de Rio do Sul, no Estado de Santa

'Catarina.
170.928-61 — Em 13 de julho de 1961,

foi aprovada a proposta orçamentária.
para o exercício de 1962, do Sindicato
do Comercio Varejista de Florianápo-

-Lis, no Estado de Santa Catarina.
163.8b4-al — Em 20 de julho de

1961, foi aprovada a proposta orça-
mentária, paia c exercicio de 19P2, ao
Sindicato do C(onércio Ata eacliata de
Louças, Tintas e Ferragens. no Es-
tado de Goiás.

(D. 27.7-R) — Em 29 de junho de
1981, foram aprovadas as p opostas
orçamentária, tiara o exeeciem no 1962,
do seguintes: 157.966-61 Sindiasto dos
Práticos, Arraes e Mestres de Cabota-
gem, no Estalo do Piauí; 162.46I-O/
Federação aos Trabalhadores nas In-
dústrias do Estado do Paraná.

(D. 27.7-R) — Em 12 de rilho de
1961, foram aprovadas as propostas or-
çamentária. para o exercício de 1962,
dos seguintes: 161.937-61 — Confede-
ração Nacional dos Trabalhadores nas
Eraprasas de Credito; 171.677-61 —
Sindicato das Parteiras do Estado da
Guanabara; 170.187-61 — Sindicato
cios Arrumadores do Estado da Gra-
nabara; 170.614-61 — federação do

MTIC-223.113-58 — (D. 31-7) — O
Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias Metalúrgicos, Meeamcas e de
Material Elétrico do Rio de Janeiro
pede reconsideração do despacho mi-
nisterial que deu provimento ao recur-
so de Armando Soares Dias contra ato
daquela diretoria. — Despacho: — De
acôrdo com o parecer do Dr. Consul-
tor Jurídico. A circunstância de não
haver a entidade assegurado iro traba-
lhador ampla defesa, era suficiente
para invalidar o ato de sua elimina-
ção. Por outro lado, o Sindicato recor-
eente nãc apresenta razões ou fatos
novos que justifiquem a modificação
do despacho exarado a fls. 12 do pro-
cesso MTIC-169.119-58. apenso. In-
defira), pois, o pedido de reconsideração
de fls. 1-2, mantendo a decisão ante-
rior, que anulou a eliminação de Ar-
mando Soares Dias do quadro social
do Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicos, Mecánicas e
de Material Elétrico do Rio de Janei-
ro. Ao Departamento Nacional do Tra-
balho, para os devidos fins. — Brasi-
lia-DF; em 31 de julho de 1961. —
Francisco Carlos de Castro Neves.

MTIC-214.535-60 — (D. 31-7) —
Agência Marítima Norlines Ltda. pede

recer do Dr. Censultor-Juridico. Tan-
to a jurisprudência administrativa
(Parecer n.0 565-z, do Consultor-Geral
ela República), como a do Egréalo Su-
premo Tribunal Federal (Recurso Ea-
traordinário DF-24.950), tem seguido
orientação contrária às pretensos ao
interessado, afirmando categoricamen-
te ser indevido o pagamento do adi-
cional previsto no art. 146 do Esta-
tuto, juntamente com o acrescimo
vencimentos atribuído aos membros
do Ministério Público pelo art. 13 da
Lei n.° 116-47. Ademais, com o adven-
to da Lei n.0 3.414-58, dissiparam-se
as dúvidas p or ventura existentes
quanto ao não cabimento da acumua
loção de adicionais. A Lei em questão
declarou texativamente, em seu art.
19, não ser devido o adicional do rt.
146 do Estatuto, aos membros do lall--
nistér:o Público e demais servidores ne-
la referidos "que já percebam acras-
cimos de vencimentos em vireude da
leis especiais". A inconstitucionalida-
de da Lei n.° 3.414-58, arguida pelo
recorrentte, não foi, até esta data, 1p--
clorada pelo Judiciário, de acôrdo com
o que preceitua a Constituição Fede-
ral. Cabe, portanto, à Administração
cumprir a determinação legal, Indefea
rindo a acumulação de adicionais.

jurisprudência firmada pe`o Departa-
mento Administrativo do Serviço Pú-
blico. a esta do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n.° 29.155, de 1951, e
no sei-atido de que a gratificação é devi-
da a partir da data da publicarãoo1 - Nada, pela recorrida, não tem opaca-
lo Serviço Nacional cie Fiscalização da

renta por cento, por trabalho em cal- co parecer que aprovo, n-o en-
os X. Como se verifica do paocasso, a contra amparo em Lei. O exeeciciode adamados meramente burocratatias

em se:cit. juridico do Instituto 1-1_0 lhe
poderia gerar direito à nomeação, eia
desatendimento a exigência legais,
para a carreira de Procurador. A Re-
solução n.o 202-46 do recorrente, lavo-

/Xuri° Oficial, da relação aprovada pe- ção ao caso. Ao tempo da sua expedi-
çao, nem sequer era ela funcionaria
da entidade nem estudante de direito.
Não exerceu, ademais, as full-aes de
Adjnnto-Técnico ou de Auxiliar-Tec-
nico dos órgãos jurídicos do Instituto
a que visou a Resolução, tendo sempre
pertencido a carreira e cargo diferen-
tes. Jamais desempenhou qualquer
função juridica. O seu provimento na
carreira de Procurador somente po-
deria ocorrer, portanto, em conformi-
dade com o processamento legalmente
estabelecido. Restitua-se — Braslim,
D.F., em 31 de julho de 1961. — Fran-
cisco Carlos de Castro Neves.

MT1C-220.950-60 — (D. 31-7) — O
Sindicato dos Estivadores do Rio de
Janeiro solicita reconsideração eie des-
pacho manaterial proferido no pro-
cesso NITIC-209:241-57, que con_edeu
a estivadores de exnprêsas particula-
res legalmente autorizados o direito
de associar-se aquele Sindica'o. —
Despacho: — De acôrdo com o pare-
cer So Dr. Consultor-Jurídi i. No
despacho recorrido, consagrou-se o
princípio de que os trabalhadores nos
serviços de carga e descarga de firmas
particulares, lgalmente autorizauas
operar com pessoal próprio, tem o di-
reito de associar-se ao Sindicato de
Estivadores local, não podendo, con-
tudo, participar do rodízio, enquanto
permanecerem a serviço de emprésas
privadas. A entidade recorrente não
apresentou razées ou fatos novos que
justifiquem a modificação do despacho
em questão, exarado a fls. '75 do pro-
cesso MTIC-208.304-57, apenso, e que
teve a orientá-lo o preceito constitu-
cional da liberdade de associação pro-
fissional ou sindical (art. 159 da Car-
ta Magna). Indefiro, pois, o pedido do
reconsideração de fls. 1-3, montando
a decisão anterior, que determinou a
sindicalização dos trabalhadores nos
serviços de carga e descarga de fir-
mas particulares, vedada nos mesmos
a participação no rodízio, enquanto
permanecerem vinculados a empiascs
privadas. — Brasília, D.F., em 31 de
julho de 1961. — Francisco Carlos de
Castro Neves.
,MTIC-172.901-59 — (D. 31-7) —
Despacho: — A Cooperativa de Cré-
dito Pessoal Paulistano Ltda. recor-
re da decisão do Diretor-Geral do De-
partamento Nacional da Previdência
Social, que determinou a inscrição de
débito da recorrente relativo à quota
de previdência. O -apêlo de fls. 'nú-
mero 15-16 foi manifestado a destem-
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Agasto de 15;61
-

po. Conesente o disenee no art. VI
do Decreto n.o 40.07J-55, os pr: .os I
para interponçao de 'eclusa talais
e improrroeavels, contar-se-ão da (anal
da publicacSo cio despacho reco:arco
no Diário Of.ctal. Esclarece, ainea, o
item' 1 do mencionado artijo, que,
para os doinicaredos no Distrito 'Fe-
deral a na:, asa:cios do Ri o Ge Jaiin-
ro, São Paulo, Minas Cinais e Espi-
rito Santo, êsee prazo sele de 20 dias.
Observa-se neste prceesso que, entre
a publicação do despatila, do Depar-
tamento Nacciial da P:av • dieta Su-
ciai (Diálio Oficial, de J-12-9 -
certidão de fls. 11) e a interpenetro
do recurso (17-2-60 - fls. 15), decor-
rerani Onda menos de 51 dias. Nem
mesmo i se poderá dizer que a corou-
nicaçãq de fls. 14, expedida em 1-2-60,
importou em devoluçao de prazo aor-
quanto 'o art. 9.° do Decreto núme-
ro 40 079-56 declara expreesemerae
que as ,decisões do Direior-Ceial do
Departamento Nacional da Freeidên-
cia Social poderão ser levadas tio co-
nhecimento das pariri interessanas,
sob realstro postal ou entregue peseoal-
mente, "sem prejuízo do c. osto no
art. 8.0 , ou seja, da determineeeo
para que os prazos se contem a par-
tir da pablicação no Dfeoio 0:;c!al.
Não conheoo, pois, do recurso de fls.
15-16, por intempestivo. - Brastlia,
D.E., em 31 de julho de 1°31. -
Franci sco CerJos de Castro Neves.

MTIC. 169.837.54 - D. 21_7 -
Despacho:- A Caixa dc Ar • senradaria
e Pensões , das Ferroviários e Empa_
gados em Serviços Públ : .os pleiteia cc.
visão do acórdão de 25 de março de
1960, proferido pelo Colendc Consemo
Superior da Previdência Social, qce
autorizou o reembôlso de despesas me.
dico_hoseitalares efetuadas pelo semi_
rado Antônio Cardoso. Por ter sele
Interposto fora do prazo previsto pelo
art. 12, peráireafo único. do Decreaa
lei n. 9 8 758, de 194e não conhee n fin
pedido. de aCôrdo com a conearseo
parecer d 3 cor solter agrave°.

▪ Brasília - DF . em 31 de t r ilhe rk
1961. - Francisco Carlos de Cosi")
Neves.

MTTC. 16,1 sq9 s8	 (D. 3/ 71 -
Despacho: Inconformados com a sie_
cisão do Departamento Nacional
Previdência Social, que lhes neo reco,
nheceu o direito A classificarren remo
Enfermeiros, Maria Nazaré de Rezen_
de e Sil ea e outros, servidores do
tituto de A posentadoria P Penses
Comerciaries, apelem ne la e testara
cia ministerial, em vau de remira).
Não tem realmente o recurso emaere
exaurido o prazo para sua hotel-orai_
ção. demn is como salien tou n neeter
Consultor Jurariam, em seu nareeer, lá
o Departamento Narinnel da Preal,
ciência Socell ,não poderia. por asse
mesmo motivo, tomar ennheelmento
do primeiro Nestas enodai/5e s, rô o ra•
nheco do reenrso. por Inteemestive
Brasfria.1) F.. em 31 de Inibe rie rent
- Francisco (7ar7o5 de Castro Nevas

'MTPS. 155 217_01 - (D. 31_71 -
Alfredo da Cunha Machado
inconformado com a pena de retirem.
são Cgle lhe foi Imposta, so licita reelege
me do pra:asso.	 Despacho: -
aceado com o parecer do Sr. olepase
Geral ao Denertemento de Adminls_
tra0o. Mo é verdade que a comissão
de Inonerito tenha silenciado a 'ais-
peito da nenic lão que devia ser aplica_
da ao reco-rente. Depois de cnnsicie_
rar em-noa-veda grave infractso aes
deveres neevietes nos itens TV e VI do
art. 194 do a:estatuto, e de resseitar mie
a destituieão de funcen não onda ao_
deria ser anlicada em face de nrore.
ciências anteriores, de que resultaram
O afastamento do indiciado de fim 'o
e da nrapria Delegacia do Trehalno
Marítimo, concluiria Comissão desne_
cesaftriamente. porquanto se tratava
do princanio de livre convencimente da
autoria:1de hileadora - que re1eia/1er
outra nunicen poderia ser R plindn
lo Ministro de Estado. Em seu recua,
ito, procura o interessado discutir

questões seeunderires, de nenhum mo..
cie descaracterieenie o elieuariramen_
to da falta urinei:ide ceia alias, foi
punida com a pens mais branda das
re'acionadas no Esiii teto. Indefiro,
pois, o pedido de reeensieereçáo de
fle. 2..5, mantende o mui Irã (-) :realce_
da ao servidor Al f rein da Cunha Ma_
ch ido Filho em d oc.,;:Tén•:.i a de insana_
rito administrativo no nau se com_
provou borrarão nos deveres impastes
pelos itens IV e V1 iln art . 'IÇ'" do
tatuto 'dos Funcionários Públicos Civis
d e TJnião (Lei o o 1.711 .5"; ). - Bra_
afila - D F., em 31 de julho de 1961.
- Francisco Carlos de Casita Neves.

DEPARTAMENTO
DE ADMINIgTFIA0.0

Divisão do Pessoal

PORTARIAS DE 4 DE AGOSTO
DE 1961

O Diretor da Divisão do Pessoal
do Departamento de Administração
do Ministério do Trabalho e Previ-
dência Social, usando da atribuirei--
que lhe confere o artigo 8° do De-
creto n9 50.562, de 8 cte maio de 1961,
resolve:

Tendo em vista o que consta do
processo n9 MTPS 112 579-61.

N9 39 - Conceder, de acôrdo com
o artigo 19 do citade Decreto numero

O Ministro de Estalo dos Negócica
da Aeramftutica resolve:

Usando da atribuição que lhe con-
tere o art. 2.° do ')aneio n. o 47.433,
Se 15 de dezembro de 1959, alterado
pelo Decreto n° 49.e44, de 16 de de-
zembro de 1960:

N.° 824-001 - Mandar servir em
Brasília, o Segundoarenen se de Ad-
ministração - Albano Gaspar, a con-
tar de 16 de agersto de 1961 (iate em
que se apresentou nesta Capital.

O Ministro de Es tado dos Negócios
na Aeronáutica resolve:

N.° 825-GM1 - Deslgaar o Major-
Brigadeiro-do-Ar - Sugo da Cunha
Machado para ficar a clisposicao do
Exmo, sr. Presidente Manuel Pra-
do, da Repúblina do Peru e do seu
Chefe de Gabinete Militar.

Tendo em vista o disposto na letra
"b", n.° 2 do inciso IV das instruções
baixadas pela Portaeia n.o 448-GM3,
de 23 de junho de 1960:

N.° 826-GM1 - Designar para as
funções de Instrutor e Monitor de
"Instrução Militar" dos Cursos de
Sargentos das Subespeaalinades de
Topógrafo (AT-TP), Laboratorista de
Pavimentação (.AT-LF) e Supervisar
de Obras (AT-SOB), a contar da cla-
ra em que iniciaram o exercido das
funções, o oficial e sargento abaixo:

2.° Ten. IG - João Batista Maga-
lhães.

36. Q.ICI.FI. - a-kali° de Boaze
Gago.

Tendo em vista proposta do Esta-
do-Maior da Aeronautas:

N.° 827-GM1 - 1 -- Diz:amar C
Major-Aviador - Odaer Fernaraelea

50.562, a gratificação especial de ni-
vel universitário, prevista no artigo
74 da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960, aos sementes nenuures do
Quadro de Pessoal do refelidu Mi-
nietario:

I - a partir de 1 de janei ro de 19,51
Na porcenteeem de 25%

Médicos do Trabalho - TC-806, in-
terinos - Classe A - Nivel 17.

Antônio de Morais Mello,

Carlos Duperon Madeira.

N9 40 - Conceder, a partir de 19
de jarairo de 1961, de acordo com o
art. 19 do citado Decreto ailmero
50.592, a igratificaeão especial de ni-
vel universitário, prevista no art. 74
da Lei n° 3.780. de 12 de julho de
1963, a Leopoldo de Castro Ml dr a,
Engenheiro-Tecnologista, dêste Minis-
tério, na porcentagem de 25%.

Caio Garnier da Viva, Diretor.

Engenheiro - Simbolo 4-0

Flávio de Carvalho Lemgruber.
Ii - a partir de 20 de julho de 1961

Na porcentagem de 15%

Assistente Social - TC-1.301, in-
terino - Classe A - Nivel 17.

Ana Maria de Albuquerque Coelho.

Eng.* - Paulo Victor da Silva, e a
Portaria na 112-GM1, de 17 de fe-
vereiro de 1951, na parte que diz rasa
peito ao Tenente-Cor inel-aviador
Joaquim Vespeelano 11:3.1:103,

N,0 834-G11.1.1 - Promover, nos aér.,
mos rio art. 1, 0 da Lei n.° 1.156, de
12 de julho de 1e50, a gradu. ,.:• Cto de
Tercei; o-Sargento e, nesta gradua-
ção, transferir "ex offielaa para a re-
serva remunerada ia Aeronautica
raifeiro-Mor QTA AR) - Lázaro
Dias de Queiroz de acôrdo com os
ares. 12, letra "b", 14, letra "a" e la
da Lei n.° 2.370, de 9 de dezembro
de 1954, com os proventos constitui-
dos dos vencimentos integrais da gra-
duação a que é promovido, em face
da citada Lei n.° 1.155, e das vanta-
gens a que fizer jus, na forma da Lei
n.° 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
visto ter atingido a idade limite de
permanência no serviço - ativo e haver
servido na zona de guerra definida
pelo Decreto Secreto n.° 10.00-A, de
25 de setembro de 1942.

N.° 835-GM1 - Refoimar "ex ceifa,
cio" na graduação de Terceiro-Sar.
gent:o (FA DI AU), o Soldatle de Pra.
meira-Classe (Q EA DI AU) - Crisme
Esteves Alves, de acório com a letra
"b" do art. 25, letra "c" do art. 27,
letra "d" do art. 30 e aro. 31, com-
binado- com o 1 2, 0, letra "b" do art.
33 da Lei n.° 2.370, de 9 de dezembro
de 1954, e, nos tétanos do art. 1.° da
Lei n.° 3.067, de 22 de dezembro de
1956, prcenovê-lo à graluaçãa de Se-
gurado-Sargento, com os proventos
que fizer jus, na forma da Lei mame.
ro 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
visto ter sido julgado incapaz deliria,
tivameate para o serviç3 militar, Wall
podendo prover os meios de subsis-
tência.

N.° 836-GM1 - Reformar "ex offia
cio", na graduação de Terceiro-Sar-
gento (10 FI), o Soldado de seguede
Classe (Q 10 Fl) - Walter Revoréde
de Freitas, de acõrdo cem a letra "b"
do art. 25, letra "c" do art. 2'i,
tra "d" do art. 30 e art. 31, embai
nado com o 1 2.°, letra "b". do art.
33 da Lei n.° 2.370, de 9 de dezem-
bro de 1954, e, nos térmos do art. 11
da Lei n.° 3,067, de 22 de dezembro
de 1956, promovê-lo a graduação de
Segundo-Sargento, com os proventon
a que fizer jus, na forma da Lei na.
mero 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
visto ter sido julgado incapaz defini-
tivamente para o serviço militar, não
podendo prover os meros de subsis-
tência,

N.° 837-GM1 - Reformar "ex offia
cio", na graduação de Terceiro-Sas.
gento (TA AR), o Taifeiro de Segun-
da-Classe (Q IA AR) - José Reis, de
acórdo com a letra "b" do art. 25,
letra "c" do art. 27, letra "d" do
art. 30 e art. 31, combinado com G

2.°, letra "b", do art. 33 da Lei nú-
mero 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
e, nos thrmos do art. 1.0 da Lei na.
mero 3.067, de 22 de dezembro de
1956, promovê-lo à graduação de Se-
gundo-Sargento, com os proventos a
que fizer jus, na forma da Lei nes
mero 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
visto ter sido julgado incapaz defini-
tivamente para o servira) militar, não
podendo prover os meias de subsis-
tência. - Brigadeiro-do-Ar - Ga-
briel Gran Moss, Ministre da Ae.0-
náutica,

• MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 21 DE AGOSTO
DE 1061

Aguiar, das funçõse de representante
do Ministério da Aeronautiira junto ao
Conselho Nacional de Geografia,

2 - Designar o reaenie-UoiPnel-
Aviador - Alberto Silva Cortes e O
Major-Aviaclor Aberto Bins Neto, re-
presentantes do Minnténo da Aero-
náutica no Diretório-Central do con-
selho Nacional de Geografia, para
desempenharem, respectivamente, as
funções de membro efetivo e de su-
plente, dos órgãos deliberativo de-
nude Conselho, sem prejuízo de suas
atuais funções.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica, resolve:

N.° 828-GM1 - Transferir, para C
Parque de Aeronáutica do Recife, o
Major-Aviador - paul° Moacyr Sea-
ora Miranda.

N.° 829-GM1 - a) classificar na
Escola de Oficiais-Espeteanstas e de
Infantaria de Guarda, o Coronel-
Aviador do Quadro Compleinewar
Manlio Garibaldi Fisoner Felizzola;

b) classificar na Escoai de Aperfei-
çoamento iie Oficiais de Aeronautica,
o Majoe-Aviador - António Jose de
Campos;

N.° 830-GM1 - Claasificar no 1°
Grupo de Aviação Embarcada, e Ma-
ior-Aviador - Paulo Henrique Car-
neiro dr Amera.nte.

N.° 831-GM1 - 1 - Class/neer no
Estado-Maior da Aeronauta-ir o Te-
nente-Coronel-Aviador - Walter da
Silva Barros.

2 - Transferir, para o -oistado-
Maior da Aeronáutica, o Tenente-
Coronel- A vi mor - Edson Rocha.

3 - Em conseqüência, ficam sem
efeito a classificação e a transferên-
cia dos Oficiais acima mencionados
feitas pelas Portarias na 358-GM1 e
391-GM1, de 17 e 25 de abril de 1961,
respectivamente.

N.o 832-GM1 - Transferir para o
t° Grupo de Transporte, o Major
Aviador - Adélio Dei redesco.
N° - Torear sem efeito

a Portaria -na 109-GM1, de 8 de fe-
veiro de 1951, na pacta que diz rez-
a ai to to Tania-Corane,-Aviader

•



N9 46-B — Conceder, na forma do Decreto n9 50.562, de 1961, que
regulamentou o art. 74 da Lei n9 3.780, ele 12 de julho de 1950, a gratifi-
caçâo especial de uivei universitário aos funcionários do Departamento
Nacional de Endemias Rurais, a seguir indicados:

Nome — Cargo	 Percentagem Linportância

1. Saul Tavares de Melo
— Médico Sanitarista, 18-B 	

2. Alvaro Guerra Pereira
— Médico Sanitarista, 18-3 	

2. Amanho Mello de Siqueira
— Medico Sanitarista, 18-B 	

4, Camélia Clementina Alves Bezerra
— Medico Sanitarista, 18-13 	

5. Durval Tavares de Lucena
— Médico Sanitarista, 18-13 	

e. José Vicente Valença Júnior
— Medico Sanitarista, 18-B 	

7. Júlio Brasileiro Neto
— Médico Sanitarista, 18-B 	

8. Milton Guedes Alcoforacio
— Medico sanitarista, 18-13 	

9. Arnilcar eldbrega Montenegro
— Médico Sanitarista, 11-A 	

10. Adolfo Pereira de Arruda
— Médico Sanitarista, 17-A 	

11. Francisco de Oliveira Ferro
— Médico Sanitarista, 17-A 	

12. Gilberto Bezerra da Silva
— Médico Sanitarista, 17-A 	

13. Genival Mathias de Oliveira
— Medico Sanitarista, 17-A 	

14. Moedor) de Lima Borba
— Médico Sanitarista. 17-A 	

15. José Joffily de Azevedo
— Médico Sanitarista, 17-A 	

15. Laercio Pereira de Araújo
— Médico Sanitarista 17-A 	

17. Tacto Ulisses de Carvalho
— Médico sanitarista, 17-A 	

18. Walter Leal de Barros e Silva
— Médico Sanitarista, 17-A 	

19. Alberto Gonçalves Neves
— Médico Sanitarista, 17-A 	

20. Sebasti5o Monteiro do Amaral
— Médica, 18-B 	

21. Jose Fortes Magalhães
— Médico, 17-A 	

22. Sebastião Alves de Holanda
— Médico, 17-A 	

23. Severino Alves de Sá
— Médico, 17-A 	

84. Severino Netto Pereira de Melo
— Médico, 17-A 	

15. Cândido da Mata Ribeiro
— Engenheiro, 17-A 	

1

25 %

25 %

25 %

25 %

25 tre

25 %

25 %

25 %

25 %

25 %

25 %

25%

25 %

25 %

25 %

25 %

25%

25 %

25 %

25 %

25 %

25 %

25 %

25%

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

d.o00,00

8.250,00

8.250,00

8.250,00

8.250,00

8.250,00

8.250,00

8 250,00

8.250,00

8.250,00

8.250,00

8.250,01)

9. 000,00

8.250,00

6.250,00

8 25000

8.25000

8.250,00

CR$

O pagamento da gratificação orá concedida far-se-á de Mc ôrdo com o
disposto nos artigos 69 e 79 do Decreto a 9 de 1961. — José /Redei-
ro*, pn mor.

r	 • / • %Ir, ••••

Segunda-feira 23
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 25 DE AGOSTO
DE 1961

O Ministro de Estado da Saúde re-
solve:

De acôrdo com o disposto no ar-
tigo 29 do Decreto n9 47.433, de 15
de dezembro de 1959, prorrogado pelo
de n9 49.544, de 16 de dezembro de
1960:

N9 1-6-164 — Mandar servir em
Brasília os servidores aoaixo zelado-

SAÚDE
nados, lotados no Serviço Nacional de
Tuberculose do Departatnento Nacio-
nal de Saúde, aos quais ficam asse-
guradas as vantagens do mencionado

Resumo da fôlha de pagreniento de Auxílio-doença número 3,
referente ao exercncio de 1901
	 4

Nome	 Cargo ou função g Totai por pagar

MINISTÉRIO DA

Decreto n9 49.544:
Rubens Rizzi	 Operador de Raios

X, uivei 9 er$
Gilta Pereira Rizzi — Escrevente-

dactilógrafo nível 7 1
Paulino Barbosa Júnior — Opera-

dor de Raios X, nivel g
Armando Moreira 	 .-	 Servente Nivel	 5

ex-Servente,	 re-
ferência	 19	 ....

6.760,00

6.240,00
Herly Salvador — Serviçal, nível g..

oattete pinheiro. Total	 . 	 • 13 . 000,00

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal	 '

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO DE 1961

O Diretor da Divisão do Pessoal do Depart.tmento de Aiministração,
resolve:

Usando da atribuição que lhe confere o art. 8 9 do Decreto n9 50.562,
de 8 de maio de 1961: 	 ••••

Lei — Verba — Consignação — Subconsianecão: Lei n9 3 834, de 10
de dezembro de 1960 — Anexo 4.:10 — 1.0.09 — Custeio — 1.1.00 — Pes-
êoal civil — 1 1.00 — Auxilio-Doença.

Unidade 05.05 02 — Divisão do Pessoal (Encargos gerais).
Disposições legais ou regulamentares que autorizam o pagantedet). Ar-

tigo 143, da Lei n e 1.711, de 28-10-F9, e art. 19 do Decreto ri9 33.634, de
21-8-53. publicado no D.O de 26-8-53.

Pertodo da licença — De 13-2-60 a 13-2-61. ...... ••• ••• •• .•
Empenho n9	 de 30 de ilude) de 1961.
Processo n9 8 740-61.
Seção Financeira, em 7 de junho de 1961.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE SAÚDE

Servico Nacional de Fiscaliza-
ção da Medicina e Farmacia

RELAÇÃO N9 697, DE 3 DE
MAIO DE 1961

De acôrcio com a Portaria n9 131-51
do Diretor-Getal do DNS e tenuo
em vista o despacho do Diretor do
S.N.F.M E. de 2 de maio de 1961,
exarado no processo dêste Serviço nú-
mero 4.328-61 — oficio n 9 290-el foi
aprovada, na conformidade do 2 do
art. 49 do Decreto n9 29 155, de 17 de
janeiro de 1951 a ficha do servil:1de
beneficiado pela Lei n 9 1.234-30.
Caixa de Aposentadoria e Pensões dos

Ferroviários. e Empreados em
Serviços Públicos

Humberto Cardoso Vede — dent
rad. do Servir) de Assis:id.:leia Médica
da 79 R. A.

GRUPO DE TRABALHO
DE ADMINISTRACAO

Setor do Pesseal
DESPACHOS DO DIRET'OR.

Em 21 de julho de 1961	 -

Proc. MIC-1 2a1-61, em que Cota -
via Viegas Neves Ganzaga, Secvaite
(sovei 5), matricula n 9 1 197 n.171, la-
tada no DNIU, requei cericessad C1 ,2 n-
cença especial. — inueliret, a viatdb
do parecer.

Em 27 de julho de 1951
Proc. MIG-7 27e-e., ei eue leria

da Silva Benevides, Escriturária, ni-
vei 10, matricula nv 1.19u uáo, .odtra
no D..N.1 C., requer conces.sao
gratificação adicional. — Indefiro e
pedido, tendo em vista que somente
em novembro do corrente ano cornpie-
tara 20 anos de efetivo ;;...r

Setor de Orçamento

PORdARIA DE 12 DE ;R/LHO
DE 1951

O Cheie do Setor de Orçamente do

L
Grupo de TrebeM e de Administraçáo
buquerque, Oficial de Administração

Serviço de Saúde dos Portos

PORTARIA DE 11 DE ABRIL
DE 1961

S.O. 15.050-61.
O Diretor do Serviço de Saiide dos

Portos do Departamento Na:estiai de
Saúde do ministério da Saúde, usan-
do das atribuições legais, xeso.ve:

-N9 11 — Designar O Dr. Alterai-
rendo Ferreira da Costa — Médico,
nivel 13-3, da Inspetoria Je Saúde
dos portos cio Rio de Janei ,o, pera
responder pelo expediente das Servi-
ços de Sedde do Aeroporto Inteina-
cionat de Brasilia, até que seja apro-
vada á crtaç.'io danit.eda ineaeteria —
Dr. Aristides Celso Linzaverclii, Di-
retor.

no uso da atribul'ao que lhe c .'nfere
o art. 2e• da Portaria M.a dreeil nu-
mero 7, de . 2.3 de ft ie...rs de 1e61,
resolve;

Tendo em vista o que chspee o ar-
tigo 6." ao DJereto n..' te 18
de fevereiro de 1951;

N." 3 _ ue.eiemar José Maria Ro-
saes, 3tJciat de Adienniedi,çao ninei
lei, =lema 1.193 373. para sabsa-
tu-o em seus impedimentos everdna,s.

Rio de Janeiro, em 11 de juihe -te
1961. -- Livro vailaciuo, cnele au S'e-
tor Ge orçamento.

Comissão de Inquérito

PORTARIA DE 25 DE RILHO
DE 1951

O Presidente da COMISSá0 de In-
quérito designada peia Poraira riç 47.
"I r 23 de judho de 13l, lo loiretor-
Geral Interino do Departarnen:o Na-
cional de Indústria e Com e rei-, pu-
blicaria no Dicirio Oficial de 7 de ju-
nho de 1961, resohe;

S. i' — Designar Diva Castro Al-
classe 13, para desempeaaar as fun-

MINISTL. RIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO



• PORe ARIA DE 18 DE AGOSTO--
DE .e961

txo de Pegado dos Negados
e Energia resolve:

da atribideão mie lhe ison-
'go 18 do-Decreto n9 50.OS0.,
março de 1961: 	 •

Designes Adelia Moreira
Auxiliar de Adinimetraçào
AP. Auxiliar le Gabinete.

Spb.	 Repialleade por
número, ria porra ela no

ial (1) p-11 de 19•8-6e, pal.

CO SELIM NACIONAL
E PETRÓLEO

POFtT IA DE 113 DE JULHO
DE 1161

o Presi ente do Conselho Nacionel
elo petróleli resolve:

to, as datas anexa, a tauesa	 preçA
publicada no Diário Ofic , a1 cie 20 de
Março de	 — Josephat , à:arado,
-Pres.deate.

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO

Suli-SetOr de Pessoal
Publiceçeo, para os efeitos do item

it einea"b, da Circular n e ãO. de 213
ce julho de 1131, da Seceeisea,
Presidência da República:
, Apresentação de funcionários man-
ciareis servir do Brunia;

1 — Avena , Alves. P.ortarla ne 159,
de 2 de ageistr de 1901 eLearto

.
de 8. de agotto de 1961 1 apresenteu-
se em 2'1 de julho cie 1961
'2 Antonio Carne rgo. Portado n11-.

enes° 158, de e de agbsto de 1961 (Ma-
rio Oficiai de 4 de atasca de 1981),
apresentou-se - em 1 et agasto tio 1961.-

.3 — Alvaro Augusto-Loureiro
Notaria , n9 131, de "12 de julho de

1-981 inotteo Oficial de 15 de Julho de
19611 'apresentou-se em 10 de agdsto
de 1961.

4 — NeLson José N esstf, Portaria
n9 late de 7 de julho dt 1961 (Dictri0
Ofic!qt de .11 julho de 19e11. apre-
sentou-se em 19 de adiai° de 19C:.

5 —, Raul Lopes • Cardoeo. portaria
n9 109, de cie julho de' 1961 (Vario
Oficial de 11 de julho de 1961 1 aore-
sentou-se em 19 de agasto de 1961.

.	 e se
Atendénk á decidia do Plenário,

adotada e sua 1192 essu ordma-

..

ria, realizada no dia 6!de iunho findos
• N9 p ..4- 1 — Tarar aiinico. pelaII

-. presente,	 e a partir da asieuceieido
o Meço de Onde do bleoecenilluetivel
ao consumillor, no depósito da. com-
panhia diser ibuidorao . em, Stto Luze
Estado do 'Maranhão, paesa eá a . ser

-'..)	 de Cr$ 7,4." .00 por tonelada, prova-,

INISTÉRI DAS MINAS
E_ ENERGIA

tIA-Ç1NETE DO MINISTRO	 leeendo, no que couber a &to priedu-

das Mi
C) Mi

Usand
fere o ar
de 29 d

le79 189
de Seuz
da NOV

Nota,
omissão
Lidei° Qfif
15ki.

Portaria i4 92, designando o Oficial
Instrutivo, slmbolo TC-6, Paulo Car-
doso Carne , para substituir, even-
tualmente o pelegádo do Tribunal de
Contas junt ,ao Departamento de Im-
prensa NaciWal, durante seus impeo
dImentos leg s.

Retificação
Na publica o do Dúbio Oficial de

dia li de agasto, página 7.338.
Onde se :

Concedend e com feindamento na
Lei 11° 1.820-53, combinada com o ar-

DE CONTAS-

solução no. 134-58; da CiMara dos
Deputados, 40% de gratificação adi-
cional, à Escriturária. simbaló TC-9,
Maria Eurldice de Vasconcelos, por
haver completado 20 anos de serviço
público, a partir de le de asteeto em
curso, assim cotro a averbação do
tempo deeserviço comehavado. (Pro-
cesso rei 32.940-61).

Leia-se:
Concedendo, com fundamento na Lei

no 1,820-53, combinada com o artigo
20 de Reeol ução n° 134-58, da Càrnara
dos Deputados, '9 % de gratificaeão
adicional. á Escriturária. símbolo TO-
9; Mede Furidee de Vasccriceios, por
haver completado 16 (quinze, anos de
lerviço público, a partir de 19 de agas-
to em curso, assim como a averbação
do tempq de serviço comprovado.
(Proc. no 32.940-61).

TRIBUNAL

Secretaria — • S, P. M.

'EXPEDÂNTE • DO 'MINISTRO-
' RESIDENTE

Em 2 de ageoto, de 1961

Dierld ,Oficial de 12 do meiem) mês i
e aipo usando da dtriouissee cie e letc
ceinde o perágrafo II do arigo 219

Este.uto dos Puncionwiehó cises
s...a União, resolve;	 ""'"

N9	 ---' Designar o dactitógrain In-
termo Metia Menor iria .se zei Cento°,
pra secretarar os to 'alo-'. da eli-
dida Comiaseo. — José Stfra n ra
Anc,rade, presidente. *.

-e

•

7 52 Sezunda-fcira 28

abes cIe Secretário da mesma Corne:-
Leo. 4 Gerado Primo Nogueira'

IO '1-ALUA DtE 26 DE JU1L10
Da 1981

eddente da Comissão de iro
qU?rit instituída pele portaria n9 23,
de 3	 julho de, 19d1, ouoitcado no

MÁRIO OFICIAL (SiCM -•-• Parte I). 	 Agósto de 1961
	 wasectit-sa-sec	 —

dia 16 (quinze) de setembro prõzinso	 Clausulo Sexta
vindouro, rio inumo local tis /emanas
horas, Rio de Janeiro, 17 de agasto A duração do presente acfird -o ser&
t e 1961 — Thieiã de Lemos fien4,ii9 de um ano financeiro.
Diretor da Divisão de Planos e Obras
da Departamento Nacional de portos,
tios e Canais.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Gab i nete do Ministro

Estado ao Negocias das Minas e
Energia, por parte do Governo da
União e o Sr. Dr, 'lassoo Dutra por
parte da Prefeiturá Municipal de
museino coai orme procuração que
exibia, resolveram assinar o presente	 •
aceirde, visando a cunstrução de lenha (N o 27.930 — 24441 — Cr$ 408,00).
da transmissão de energia elétrica
esna Geme, vencia t 	 ces•s.e..... se-
guiateet

Cláusula Primeira

Cláusuia Setima
O Presente acót ao, que está isento

do pagamento oc selo na forma do
art. 15, n" -VI e § 5" da Constituição
Federal, não entrara em vigor sena
ve tenha sido eetostre lu pedi Tnau-
na ai. Contas_nõ_o se responsabiii-

. :amo o Goeerno na União per inde-
n eaeão airuna se &Vele Ineeltato
Oellega.	 regsstrt

E, para f.rMeza e vai:nade 'Co queTermo ae areedo ertre o GOVé rflO da
Unam e a' Prefeita; a Illuntekpai 4e tirou estipulado. lavrotioe o presente
Muni" Betado , da Rio grande do , têrmo, o qual depois de lido e.achado

de
S tyvernasanditso são0 cdvseinruerçgãioa Unha 

Ministro, pelo
unpvealii:ipraaes,palernepasedepentetelsot,ediSn.auenhnphreoar;

AU 23 dias do mês lite meato de Deputado Euclides Kitemann e Dou-
1961, presentes na e: :cecearia de NI , Danilo de Gade Neeocso, Assessor

(Seção I — Parte O, n e 183, de 12
de agosto em curso,

No preambulo, depois da 11 linha,
..:4-se a seguinte redaetio:

"Para execução de aterro hidráuli-
co e construção do respectivo muro
de contenção, no pbrto de Paranagua,
Estado do Paranbee.

No • Parágrafo Unto) da Cendição
"euerta, 6* linha, onde se le • "em
apreço". Leia-se; s em o)ntterrencia

Na Condição Nona, quarta. Linha,
onde se lê: "Quarto Distrito ..Lesa-se:
& Décimo Sexto Distrito".

Na publicaçãte do Edital acima re-I Outrossim, fica prorrogeda ' f's data
ferido, constante das páginas namerus de recebimento das propostas Jata o

Gabinete do Ministro.
Brasília, 23 de .agesto de 1961. —

JJGO itertpa — Tu.. ix i.a.
t :elides Rd/emana. — Danilo de'gar?,4

Termo de acárdo entre o Govérno da
Unido e a Prefeitura , illuniopS2 de
Santa Ziaila, Estado do Rio Grande
do Sul -visando a construção dei
lenhas de transmissão de emergiu
efeitrtra para diversas localidades
no Nanico:o.

referido Munieneire etikepromerendo-se 	 Abs 23 dias do mês de agasto de
a cumprir .tedas• ao obrigações estabe- 1961, presentes na Secretaria de
lecidaa no Código oe Aguas e -leis Estado de Negócios daa Minas e

onereia.o Dr.aoile345 DO eLost.)
Inergia, o Dr. j00 Pw.t, - _no Filho,

Ministro das Minas e Energia, por
!sane do uoverno da União e o
eeohor Doutor Tareei Dutra, por par-
e da Prefeitura Municipal de Sana
laoa, conforme peocuração qti exi-
.	 eterl.vere.n a ss n e , o	 ("sente

Lermente. e neir .Com o as macefir.ações aceirclo i visando a construção de linh111
lie Perven t aia	 tranemissão de energia elétrica dam

de e	observância das eilltisulas seguintes:
Parávato enriço — A ",Preteoura.

Mulactipai de Alues= pudera eetre- . 	 Cause ia Primeira
gao A. emprêsa idônea, mediante apro- 	 A Prefeitura Municipal 00 Santa
vagão da Divisão de Aguas a exe- Maria, Estado do Rio Grande do Sul.
dição do serviço aesee se refere kste
acendo.

Cláusula Terceira
O Governo da Unlito, por intermé-

dio do Minieterio das Minas e Euro-
gia, contribuirá com a importárcia
CS 3.00 000,00 'três milhões de cru-
unos 1 para exeçuçáo do presente
acordo.

I° A. contribuirão do Governo da
União correrá a edita da dotepo de
Cr$ 3.000.00,00, conmgdada na Verba
3.0 00, Consignação e.1 00. ,Suocons
signrção 3.1 06, ne 221 — Rio Grande
do Sul, Inciso 1,, item' 241, do Orça-
mento Geral da União para o excr-
eteis, de 1961.• aprovado. Nal Lei
ri' 3.834, de 19 de clezemoeo cie 19C0.
nu Ministeno Aencultura Depar-
tamento Numa da Produção M . ne-
ou, transferido pata e Minisserie das
Minas e Enereeta em virtude da Lei
ne 3 782, de 22 le tetho d 1900

e 2° Uma vez registrado este acareio
pela Tribunal de COrit83, g dotecdo de
Cr8 3.000,000,00 (três milhões de cru-
zeirlis) será entregue à Prefeitura
Municipal de MUssum, Estado do Rio
Grande do Sul.

Cláusula Quarta
Os' recursos fornecidos peist União

seree. empecemos para aterder ex
-ewsivamente a obre e eerviço ,•exeri-

do$, na cláusale primeira.
Parágrafo- Muco — As emalo' des-

pesas correrão sob a exclusiva res-
ponsabilidade da Prefeitura Municipal
de Mussum, Estado do Rio Grande
do Sul.

Ciátieruet Quinto
A fiscalizacão (I., trabalhos ficará.

a cargo da Divisão de Aguas do De-
Partamentc , Nartoresi is Prodeçao MI-.
neral, obrigando-se	 aludida Prefei-
tura de Mussum feeeitar e prestar
todos os exclareelmentas e 'informe.

,eões de que eecess/tar aquela DIvieão.

TÊRIVIOS DE CONTRATOS

MiNiSIIRIO DA 'VIAÇÃO . m2-73-74, do Diário 0/./cia/ da União
E OBRAS PÚBLICAS

• Departa lento Nacional
de portos, Rios

e Canais
Editai de Coilcarrência Pública para
a execução. d4 atêrro hictraulte0 e
construção do r4spectivo nturo de cone
tenedo. ri o Pá cf4 de Paranaguá. Es-

tad do Paraná
Retificação

' A Prefeitura Municipal de Mueaurn,
Estado do Rio Grande do Sul tome
a seu cargo a conssruçao da liana de
ttansnutetio de energia elètrira de
Mus:suta a Veipatiano Corrêa no

complementares.
Clausula Segi4nda

A referida Prefeitura de Messum
submeteu a aprosaçac. da Danem) ue
reseas O arieeptalete Cs obra ?Parida
na cletieuia pihnee comprametendo-
6e ama ver aprova( os, ie exeeute-las

toma a seu cargo a construção de U-
nhes de transmissão de energia elé-
trica . para as localidades denomina-
das Arrbio do Só. Bóca do Monte.
Carimbe Dilermando de Agulai e São
Meei-telhe. no referido Municinio com-
proraet endo-se a cumprir Padas as
obrigações estabelec'dee ne Cóalgo de
Aguas e leia complementares. 	 -

C/ditsula Segunda
A referida Prefeitura de Santa Ma-

ria submeterá à aprovação da Malsão
de' A guas o anteprojeto das ibras re-
feridas na clá u sula primeira, compro-
metendo-se uma ver aprodados, a, exe-
outá-las fielmente. bem como, as mo-
dificarbes que porventura lhe sejam
introduzidas.

Pa rfistrato único — • A Prefeitura
ivninieittal de Santa Maria poderá
entregar à empresa idónea, ~lente
eorova eáo da Dellseo de Aguas. a
'MnelICAn dos serviços a que se refere
este actlrdo.

Cláusula Terceira
O Governo da União, Dor intermeo

d lo dn Ministério das Minas e Enere
eia, contribuirá com a importância de
Cre 8.000.000a (oito milhões de cru-
zeiros) para a execução do presente

"érf don.A contribuição .i dn Governo da
União córrerá à conta da dotarão de
rmt e 000.000.00, cnnairnada na Verba

erSia.02%orl.n1s10"16. "4°2213*-1.0.1/01oSGlirbaendne",
do Sul, Tneleo 11, i tem 22/, do Orca..
mento Geral da Unte° nata o exer-
eido de 1981, aprovado nela tei
rie 3 e34, de 10 de derembrn de 1960.
no Deinleterio da Agricultura. Depar-
tamento Nerinnal da Produrão Mine-
rei, transferido para o M inistério das,wnség P rnerffla, em virtud o da Lei
ri' 3.782. de 22 de falho de Imn„
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2° Uma vez registrado éste acôrdo
pelo Tribunal de Contas, a dotação de
Cr$ 8.000.000,00 (oito milhaes - de cru-
melros) será entregue à Prefeitura
Municipal de Santa Maria, Estado do
Rio Grande do Sul.

Cláusula Quarta
Os recursos forneeicica peia União

eerão empregados para atender ex-
clusivamente à obras e serviços refe-
ridos na clausula primeira.

•araaeafo enico — As demais de'-
pesas correrão se:3 a exclusiva res-
ponsabilidade da Prefeitura Municipal
de Senta Maria, Estado do Rio
Giancie do Sul.

Cláusula. Qu?nta
A fiscalização dos trabalhos ficará

a cargo àa Divisão de Aguas do De-
partamento Nacional da Produção
Mineral, obrigando-se a a: dida Pre-
feitura de Santa Maria a facilitar e
prestar todos os eeclarecimentos e
Informações de que necessitar aquela
Divisão.

Cláusr,la Seria
A duração do presente acôrdo será

de um ancr financeiro.
Cláusula Sétima

O presente acôrdo, que a.sta /sento
paeamen:odo sèlo na for:ea

arta 15, n° VI, e § 5° da Constituição
Federal, não entrará em vigor sem
que tenha sido registrado pelo Tribu-
nal de" Contas, não se responaablli-
mando o Govêrno da União por inde-
nização alguma se aquele Instituto
denegar o registro.

E, para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se o presente
têrmo, o qual depois de lido e achado
conforme vai assinado pelo Senhor
Ministro, pelo representante da Pre-
feitura Municipal e pelas testemunhas
Depidado Euclides Kliemann e Dou-
tor Danilo de Gadê Negócio, Assessor
do Gabinete do Ministro.

Brasflia, 23 de agrkto de 1961. a..
João Agrtptno Pilho, — Tarso Dutra.

Euclides Klientann. — Danilo de
Gadé Negócio.

(No 27.931 — 24-a-61 — Cr$ 902,00).

Termo de ac6rdo entre o Governo da
União e a Prefeitura MuniciPal
Santa Cruz do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul visando a constru-

	

ção .de. fie	 ej liVV!:, •
energia elétrica, para, divergas ;oca-
lidarles no 11.1u1,c,po.

Aos 23 dias do mès de ageato de
1961, presentes n2 ae-retaria
Estado de Negócios das Minas e
eareaeia, o L. Je...)
Ministro das Minas e Enereia, por
natre do Governe aa UniaJ e o Se-
i-11-r Doutor Dura e-. parte
da Prefeitura Municipal de Sanai
Cruz do Sul conforme procuração
que exibiu, resolveram assinar o pre-
sente acfaido, visando a conatruç
de linhas de •aanstreasao de energia
elétrica com observância das cláusulas
seguintes:

Cláusula Primeira
A Prefeitura Municipal de Santa

Cruz do Sul, Estado do Rio Grande
do Sul, toma a seu cargo a construção
de linhas de transmissão de energia
elétrica para as localidades denomi-
nadas Linha João Alves, Linha Cerro
Alegre, Pinheiral e Dona Carlota, no
1° Distrito; Seiva], 41 Linha Nova,
Linha Antão e Entrada São Marti-
ntio, no 30 Distrito; Linha São João,
Linha Rio Grande, Rio Pequeno e Li-
nha Primavera, no 4° Distrito; Linha
Alto Trombudo e Linha Rio Pardense,
no 7° Distrito e Alto Boa Vista, no
11 0 Distrito, fiadas no referido Muni-
cfplo, Comprometendo-se a cumprir
t:a..e. as obrig ções astabelecidas no

Código de Aguas e leis compiementa-
res.

Cláusula Segunda
A referida Prefeitura de Santa Cruz

do Sul submeterá à aprovação da
DivLsão -de Aguas o anteprojeto das
obras referidas na cláusula primeira,
comprometendo-se, urna vez aprova-
dos, a executá-las fielmente, bem
assim, es modificações que porventura
lhe sejam introduziaas.

Parágrafo Único — A Prefeitura
Municipal de Santa Cruz do Sul po-
deria entregar à empresa idônea, me-
dien; aprovação da Divieão ae
a execueãO dos serviços a que se re-
fere êete nardo.

Cidusula Terceira
O Govêrno da União por Int ermé-

dio do Ministério das Minas e Ener-
gia, contribuirá com a impei:tare:a de
Cr$ 8.000.090,00 (oito rnilhõee de cru-
zeiros) para a execução do presente
acônito.

10 A contribuição do Governo da
União correrã à conta da dotecáo de
Cr$ 8.000.000,00, consignada na Verba
3.0.00, -Consignação 3.1.00, Subcon-
signação 9.1.06, no 22) — Rio Grande
do Sul, Inciso 1), item 23), do Orça-
mento Geral da União para o exer-
cido de 1961, aprovado peia Lei
n° 3.844, de 10 de dezembro de 1960,
no Ministério da Agricultura. D epar-
tamento Nacional da Producão Mine-
ral, transferido para o Ministério das
Minas e Energia, em virtude da Lei
n° 3.782, de 22 de julho de 19e0.

I 2° Uma vez registrado aste ac3rdo
pelo Tribunal de Contas, a detação
de Cr$ 8.000.000,00 (oito milhara de
cruzeiros) será entregue a, Prefeitura
Municipal de Santa Cruz do - Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

Cláusula Quaeta
Os recursos fornecidos pela União

serão empregados para atender ex-

clusfvornente b, obras e serviços refe-
ridos na cláusula primeira.

Paragrafo único = As demais des-
pesas correrão sob a exclusiva res-
ponsabilidade da Prefeitura Menicipal
de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul.

Cláusula Qiinta
A fiscalização dos trabalhos ficara.

a cargo da Divisão de Áruar de 13,'

partamento Nacional da Prodl:co
Mineral, obrigando-se a
feitura de Santa Cruz cio Sul a
litar e prestar todos os ce- e iereeariea-
toe e informações de que necessitar
aquela Divisão.

Clausule. Sexta

A duração do prese nte
de um ano financeiro.

Cláusula Sétima
O presente acardo, que esaa isenta

do pagamento do seao na to'11;:l (Iço

art. 15. n° VI, e 50 da Consa aaiea
Federal, não entrara em v:ge: sem
nue tenha sido reeistraaa pelo Tribu-
nal de Contas. nao se respensabili-
zando o Governo da arn:ao par inae-
nização alguma se aquele lie ateio
denegar o registro.

E. -para firmeza e vafllac	 do (`.1./
fleou estipulado, iavroue,e o ereeerae
termo no livro próprio a careo
Secretaria de atado, o qual aeaaas 00
lido e achado conforme vai ,:isriadc,
pelo Sr. Ministro, pelo repreeertente.
da Prefeitura Municipal e pela' tes-
temunhas Denuteao e 1 reea-
mann e Dr..Danilo de (leda Neeecio,
Assessor do Gabinete do Mlnistro.

Bra.silia, 23 de -ageato de 19a1. —
João Agripirto Filho, — Ta.r.ço !)Itre.

Euclides lilicinann. — DaiNio
Gadé Negócios.

(NO 27.932 — 24-8-61 — Cr$ 4(8,00).

	~....r.4•3711111.	

OBRAS coivrpnwrA.s
:83

P U 3:	 A:R, y3 c)e. J.) A.
woL XX. 1593 TOMO V TRABALHOS ILIRIDICOS

Preço ! Cr$ 250,00

, VOL. XXXIII. 1896 — TOMO II — IMPOSTOS

INTERESTADUAIS

Preço! Cr$ 200,00

VENDA

Seção de Vendas Av. Rodrigues Alves,

Agência 1 t Ministério da Fazenda.

ntende-sa s pedidos pelo Serviço de Reembólso Poo.a9

•-•n•11•ffir_
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ATOS DO PODER 1
EXECUTIVO

rav.trro N. 89 — DE 22 DE AGUTO DE
1961.

Cria Setores e Funções Gratificadas
na Assessoria de Planejamento.

O Prefeito do Distrito Federal, usan-
do dee atribui ,:es que lua conterem
o art. 47 e seu peregraie único, da
Lei n.9 3.761, de 13 de aeril d 1,9ü0,
decreta:

Art. 1.9 — Ficam criados, nos Ser-
viços das Divisões de Arquitetura e
Urbanismo, de Licenciamento e Fisca-
lização de Obras e do Plano Diretor
da Assessoria de Planejamento, os ee-
guintes setores:

No Serviço de Arquitetura

Setor de Projetos Arquitetônicos
Setor de Arta_ e Decorações
Setor de Maquetes e Materiais

No Serviço de Urbanismo

Setor de Projetos Urbanísticas
Setor de Fiscalização Lirearestica.
No serviço de Cálculos Estraturais
Setor de Cálculo
Setor de Desenho.

NO Serviço de FiscalLação de Obras
e Posturas

Setor de Fiscalizaçao de Constru-
ção

Setor de Vistorias e Perícias
Setor de Fiscalizaçaa da Via Pú-

blica
Setor de Fiscalizo do Zoneamento.
No Serviço d? Aprovaçá:-, de Plantas

Setor de Consulta Prévia
Setor de Exame e Çontrõle de Pro-

jetos.

No Serviço de Estudos e Plane lamento
Setor de Levantamento e eesquleas
Setor de Estudos Técnicas.

Art. 2.9 — Fica criado, na Divisão
de Licenciamento e Fisciiiiitilçáo .1e
Obras o eetor de Expeeaente e coa-
treee diretamente subordinado ao Di-
retor da Divisito.

Art. 3•9 — Fica incluidas na rela-
ção de Funções Gratificadas ft que se
refere o Decreto n.9 44 de 1 de abrir
de 19,61, as seguintes funções gratifi-
cadas:
Chefe do Setor de Projetos Ar-

quitetõnicos 	  FG- 8
Chefe do Setor de Artes e De-

corações 	  FG- 8
Chefe do Setor de Maguetes e

Materiais 	  Fti- 9
Chefe do setor de Projetos Ur-

banísticos 	  ro- 8
Chefe do Setor de Fascalizaçáo

Urbanística 	  FG- 8
Chefe cio Setor de Cálculo 	  FG- 8
Chefe do Setor de Desenho	 FG- 9
Chefe do Setor de Expediente

e Contrate 	  VG-10
Chefe do Setor de Fiscalieea

ção de Construcõe , 	 FG- 8
Chefe do Setor de Vistoria e

Perícias 	  FO- 8
Ch efe rio Setor de Fiscaliza-

ção da Via Pública 	  FO- 9
Ch efe do Setor de Fiscaliza-

ção do Zoneamento 	  FG- 9
Chefe do Setor de Consulta

Previa 	  FG-
Chefe do Setor de Exame e

Contrôle de Projetos 	  FO- 8
Cheee do Setor de Levanta-

nu'nto e Pes euiee 	  Fe- 8
Cb ete do Setor CIE Estudos

Wenice's 	  letle 8
Art. 4.9 — tate decreto en trará em

vieer na la ta dP aia publicar 	 re-V0^0d,"',.e	 ()R!en'”t PM contrário.
Pano de Tarso Pr PM Lr)

DECRETO N.° 90, DE 22 DE AGC)STO
DE 1961,

Fixa locais para estacionamento de
carros de aluguel (táxis) no D.F.

(çie

O Prefere o do Distrito Federal, no
USO da atribuição que lhe confere o
art. 47 da Lei n.° 3.751, de 13 de abril
de 1960, decreta:

Art. 1.0 São pontos de estaciona-
mento de carros de aluguel (táxis).
com os números de veículos adiante
indicados, no Distrito Federal, os se-
guintes locais:

1 — Plano Piloto:
Av. W-2 — SQ 105-106: 10 carros.
Av. W-3 — No estacionamento en-

tre as pistas:
Quadra 42 — 4 carros.
Quadra 32 — 6 carros.
Escritório da NOVACAP, — 15 car-

ros.
Cine Cultura — 10 carros.
Restaurante do GTB, — 8
Hotel Imperial — 10 carros.
Plataforma Rodoviária — carros.
Roclevieria. — Ponto de emb i e de-

sembarque interurbano — 15 — car-
ros.

Hotel Nacional — carros.
Cine Brasília — 5 carros.
Igreja N. S. Fátima — 10 carros.
Hospital Distrital — 10 carros.
Av. L-1 1AOPI — SQ 407-108 — 5
uros.
SQ 411-412 — 5 carros.
Ministérios — 3 carros.
Prefeitura — 5 carros.
Palácio Planalto — 6 carros.
Palácio da Justiça — 5 carros.
Brasilia Palace Hotel — 15 carros.
Congresso — 10 carros,
2 — Acroporte — 30 carros.
3 — Acampamento da NOS.ACaP:
Chefia de Policia Metropolitana

3 carros.
Art. 2. e A sinalização dos pontos de

estacionamento dos carros de aluguel
(táxis) far-se-á de actkdo com o S.a.-
viço-Geral de Trânsito do Departa-
mento Federal de Segurança Publica.

Art. 3.° Caberá ao Diretor do Ser-
viço-Geral de Transito a distribui_ ão
dos veículos para preenchimento do
número de vagas, em cada ponto.

Art. 40 este decreto entrará -na vi-
gor na data da sua publicação revo-
gialas as disposições em contrario.

BrasIlh, 22 do agástta de 1961, —
Paulo de Tarso, Prefeito.

DECRETO N.° 91, DE 24 DE
AGOSTO DE 1961.

Alterada e função gratificada cons-
tant2 da tabela aprovada peio De-
creto n.° 44 de 1-4-61.

O Prefeito do Distrito Federal,
usando das atribuiçoes que lhe con-
fere o art 47, da Ler n. 0 3.751 de 13
de abril de 1960, decreta:

Art. 1? Fica alterada, na tebela de
funções gratificadas da Prefeitura,
aQr4:tvarla pelo Decreto n.° 44, de le
dr abril de 1951, a armee() de enraio-
lo FG-6 de Chefe do Serviço de Trans-
porte e Oficina, para simbolo FG-5.

Art. 2.0 O presente decreto entra-
rá em vigor na data de sua pualica-
•ção, revogadas as disposições em con-
erário.

Paulo de Tarso, Prefeito. — Deerio
r,ordello de Mello, Secretario-Geral de
Admin:stracão.

DECRETO N.°' 97, DE 25 DE
AGOSTO DE 1961.

Estabelece a nomenclatura dos atos
administrativos da competência do
do Prefeito.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso da atribuição que lhe confere o
art. 47 e seu paragealo tinico da Lei
n.° 3.751, de 13 de abril de 1960, e
considerando a neceSsidade de unifor-
mizar a nomenclatura dos atos adtm-
nistrativos da sua competência, de-
creta:
,Art. 1.0 Na elaboração dos atos ad-
ministrativos da competência do Pre-
feito serão observadas as seguintes
normas:

I — E' objeto de decreto numerado
os atos que versem Obre:

a) e. criação ou a extinção de fun-
ção de extranumerário ou de função
gratificada;

b) a aprovação de regirnentes;

c) a criação, a alteração ou a ex-
tinção de órgãos da Prefeitura, exce-
to os criados por lei;

d) o estabelecimento de competên-
cias;

e) E abertura de créditos suplemen-
tares e especiais autorizados em lei,
assim como a de créditos extraordi-
nários;

1) a transposição de itens dentro da
mesma verba orçamentária:

g) a aprovação de planos de traba-
lho;	 •

ti) tada e qualquer norma de care-
ter geral e permanente, inclusive re-
gulamentos.

II — E' objeto de decreto sem Mi-
mero o provimento e a vacância dos
cargos públicos da Prefeitura, inclu-
sive os do Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal, das Fundações, das
Companhias Subsidiarias e da Compa-
nhia Urbanizadora da Nova C ipital
cuja competência para o previmento
seja do Prefeito.

— Constitui mateTta de portaria:
a)

lho;

b)
seus

e) a designação para o exercido de
função gratificada;

d) a admissão para o preenchimen-
to de função na Tabela de Extranu-
atuários;

e) a dispensa de oca:paute de fun-

DECRETOS DE 28 DE Acwro
DE 1961

O Prefeito do Distrito	 arrers1,
usando de suas atribuieães 	 raso
solve:

EXONERA!, A erramaZ

Fernando Gay da Fanseca do esee
go de Diretor da Companhia. Urbe.-
nieedora da Nova Cat.)i:-M do Itrasil.

Diogo Lordello de 31eflo, Secreta-
rio-Geral de Admiresteeçãe no exere
ciclo do cargo de Prelettia

Randall Espírito Santo Ferreira do
cargo de Presidente da empai/hl&
Urbanizadora da Nova Capital do

— Diogo Lordetla de Mello,
Secretário-Geral de adininietração no
exercido do cargo de Ruefetto.

DECRETO DE 26 DE AGOSTO
DE 1961

O Prefeito do Distrito Federal, era
exercício, usando de suas atrieuicões
legais, resolve:

DESIC:N

O Diretor da Compannia Urbaniza-
dora da Nova Capitai do Brasil, Frani
ittberi, Baiialai May, para respondez
pelo expedien'.i: da Pres)clènc:a da re-
ferida Companhia até a nomeação de
seu respectivo titular,

Brasília, 26 de agasto de 1961.
Dlogo Lordello de Mello, Secretário-
Geral de Adinlmstraçao no gorarcima
da cargo de Prefeito.

../~~n.•

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA N°

O Prefeito do Distrito Federal, r14
uso das suas atribulçi,'s legais e
acôrd O Cem 0 m esnoramlo do Ene..
lentíssimo Sr. Presidere e da Repta.
blice. de 26 de julho de 1951, resol-
ve: Contratar o Eng.° Júlio Xavier
Rangel, como Assessor Técniee, evos
o salário de Cr$ 50.000 00 (cinini en-
ta mil cruzeiros), d.rsreaando-u Di-
retor da Divisão de Conetruçãa do
Departamento de Es;-adias de Roda-,
gem do Distrito Feel:irai, com a gra-
tificação símbolo ira -N. correndo a
despesa respectiva à conta da dota-
ção própria, constante do orçamento
vigente,	 -

Brasília, 24 de artisto de WGI.
Paulo de Tarso, Prefeito.

PORTARIA N.0 174

carros.

PREFEITURA DO 1:)1-"TTRITO
FEDERAL

a Criação de Grupos de fraba-
.

a designação de comissões e de
inerntero,s;

O Prefeito do Distrito Federal, ria
use de suas atribuições le g ais e coa-
siderando o memora:leo de Exce:en-
tíssano Sr, Presidente da Republica,

ção de extranumerario e de funselo de 26 de julho de 1981, :esawe: De-gratificada.
signar o servidor ti . !s-,a Prete:tura,

Parágmfo único. As Intistriões de Bel. Raphael Baiduino de Carvalho
ordem geral, emanadas do Preferiu e e Almeida, para eiaacar a função
destinadas ao conhecimento dos Se- gratificada de Assisten-c do Diretor
cretarios e demais titulares de ou,ttios do Departamento de List-rodas de Ra-
diretamente subordinados ao Prefeito, elegem, simbolo FG -4, criado pelo Dee
serão transmitidas por meio de cireu- ereto n. o 82, de 5 de aglisto de 196/,
lar expedida pelo Chefe do Galenete. que baixa o quadro das junções gra-

tificadas daquele Departamento. cor-Art. 2.0 te decreto entra-á e.a
r e v.3_ rendo a despesa resoectiva a contagor	 ta de sua publicarão,

gadas as disposições ein contrário, 	 da cleiaeão própria c.a:estante de Or-

pavio de Torso, prefeito.	 Du-,.‘70 çamento vigente.
1,wdello de Mello, Secretario-Geral dei Brasília 24 de giebsra de 19ed.
Adminresseaa.	 Pai2o de Tarso. Pr..fait--a...
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Tribunal Marítimo
Lei a.' 2.180, de 5 de fevereiro

de 1954 e leuislacão Posterior.

DIVULGAÇÃO N.° 821

Preço: Cr$ 70,00

'A VENDA I.

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reenaloôlso Postal

COLEÇÃO DAS LEIS
1961

vol. 1	 7fne	 Ndet Legt.tat;vo —, ela

de jdnelro a março — Ui'.

Vol. 11 ..... Atos de Poder Executivo — De-

170.00

crefne de lancil-o a março — Div.

It. 4:) •g )	 	  .	 56C ,00•

ft Vt.NIIA

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1

Agencia 1: Ministério da fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviyà de Reenkbólso Po:4:11
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DESPACHOs DO PREFUTO

Rossi Augusta Alves Corrêa — So-
licita autorização para afastar-se
temporãrlamente do serviço a partir
do dia 15 de agôsto-61, em virtude de
lhe ter sido concedida uma bôlsa de
estudos pelo Govêrno Francês, —
Despacho: "Concedo a licença cern
prejuízo de vencimentos. Em 25 de
agôsto de 1961".

PORTARIA N9 182

O Prefeito do Distrito Federal cm
exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve dispensar,
Aloysio Serwy da função
de Oficial de •Gabinete e

Divis5,o de Esportes e Recreação; Cle.
ber Martins Pereira, da função grati-
ficada de Oficial de Gabinete e lota-
i° no Departamento das Companhias
Subsidiárias; José Xavier de Oliveira
da função gratificada de Oficial de
Gabinete e lotá-lo no Departamento
de Estradas de Rodagem; Jose Euri-
cledes rerrel . a da função gratificada
de Oficial de Gabinete e loiá-lo na
Divisão de Turismo e Divulaacão e
António Carlos Dias Ferreira da fun-
ção gratificada de Secretário Parti-
cular do Prefeito e lotá-lo no Depar-
tamento das Companhias Subsidiárias.
— Brasilia. 26 de agôsto de 1961. —

PORTARIA N9 183

O Secretário Geral de Administra-
ção, respondendo pelo expediente da
Prefeitura do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais e de acôrdo
com o memorando do Excelentíssimo,
Senhor Presidente da República, de 26
de julho de 1961, resolve atribuir ao
Senhor Benedicto Ba:bosa Canabrava,
funcionário da Prefeitura de Uberaba,
pôsto à disposição da Prefeitura do
Distrito Federal, sem ônus para aquê-
le Município, a título de remunerarl.o
total, a gratificação mensal especial
de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros),
por conta da subconsignação 1.1.08 —
"Gratificação para o pessoal à dispo-

visão de Contabilidade. — Brasília. 2(
de azósto de 1961. — Diogo Lordellg
de Melo, Secretário-Geral de Acionei
nistraeão. respondendo pelo expedientár
da Prefeitura.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comunicação e
Arqutva

a pedido, Mogo T.ordeno de Mello, Secretário- sição da Prefeitura, para exercer a

Em 24 de agdsto de 1961

Processo n. 9 1.075-61 — J oão Pirai
— Alfaiataria Alvorada.. — Indeferi-
do.

Prores p n.^ 11.470-61 — Pedro Que!.
gratificaria Geral de Administração no exercicio função gratificada de Chefe do ser- roz de Oliveira — Pendente, — Inte-
lotá-lo na do cargo de Prefeito.	 viço de Empenho e Liquidação, da Dl- ressado a preserdar procuração.

Verbo Bancária
Guia cie Recoihimento

Preço: Cr$ 0,40
VENDA: Avenida Rodrigues Alves. 1 - Agéncla c-a 7encin

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE RE E MEsOLSO PC_JS LAL
••••• •••n••••••• •	
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MINISTISIO DA FAZENDA

Comissio de Financiamento

• -
	 a Proddçao

Serviço e Contrate e Recebi-
mento 4e Produtos Agrícolas

e Matérias Primas

,	 .
erviço do Pessoa!

' reagi oe candidatos aprovadas no
ooneursb dá cartena de Fiscal Adua
neiro teálido para ingresso na serie
i'e cladses de Agente Fiscal do 'm-
i eesto aduaneiro); convidados a de-
e tararei/ por escrito, ao Serio do
rassoae do Ministério de.. Fazenda,
i. eçâo ide Ciontrõle sala 935, se Bisel-
eomeaatie para Estado diferente ao
eaquele en- que se Wel/taram.

Asectatações deverão ser apresen-1,

c ea . da publicação deste Edital e
teelle ro prazo de 8 (oito dias) .a

: no. taçees sereo fretes na ordem de
c'. sif 'cação no ecncursow.

I (Dias 22 e 30-8-61)
-	 . e

MINISTÉ5i0 DA VIAÇA0
tE 03RAS PÚBLICAS
11 —

Departamento Nacional
d Obras de Saneamento

EDITXL N9 111-S1

roer
tia, C,
edel.:

g) 1 (um) carninhào..Dodee, re-
ferencia 3-69 (DNOS), modelo 1916,
motor T-118-125859V.

A concorrencle de que se trata, obe-
deoWit às seguintes condições:

1) A proposta de cada, concorren-
te, com menção do seu endereço deve
ser apresentada em 3 (três) vias, sen-
do a 14 devidamente selada, sem ra-
suras e entrelinhas, contendo o preço
em algarismos e por eetenso para ca-
da veiculo e total, entregue em en-
velope fechado e letrado, contendo
na sobrecarta o nome do proponente
e titulo da çoncorrência.

2) — A adjudicação da Poluam
caberá a çuem. maior preço aferecer
para cada veiculo, não sendo obre.
gateria proposta para todos
culos.
- 02.01) Não terão aceitas propos-
tas em' que o preço oferecido seja In-
ferior a:

Cr$ 150,000,00 (cento e cinquenta
mil cruzeteos), paia o Jeep, Land
E:neer, referência 1-107 (DNOS), mo-
tor 57.133.096;

Cr$ 180.000,00 (cento e oitenta mil
cruzeiros), para o Jeep,,Land Rover,
referência 1-103 (DNOS), motos.
57.133.852;

Cr$ 130.000,00 (cento e trinta mil
zeiros), para o Jeep Leen) Rever;

referencia 1406 (DNOS), motor ....
57.133.196;	 .

Cr$ 160.000,00 (cento e sessenta mil
cruzeiros), para o Jipe() (Big-Jetp),
Chevrolet, referência 3-71 (DNOS),
motor Pr 3 91).810:

der$ 180.000,00 (cento e oitenta mil
chezeiros), para o Jipthe (Blg-Jeep),
Chevrolet, referência 3-79 (DNOS),
motor Pr. 3.979.926;

Cr$ 70,000,00 (setenta mil cruzei-
ros), para a. camioneta Studbaker,
referência 3-39 (DNOS), motor
6R-4 . 975;

Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cru-
zeiros), para o caminhá°, Dodge, re-
ferência 3-69 • (DNOS), motor 	
T-118-125659V.

02.02) No caso de empate. Prcce-
der-se-á .de aceerdo com o que pite-
creve o itegu'amenta Geral de Can-
tabilidade Pública.

.02.03) , No caso ee • não se apre-
sentarem lIcitantes ou ee os preços
oferecidos não atingirem os valores
finados iio Edita , . os veicules serão

07) Os proponentes, em suas pro-
postas, deverão declarar expreesa-
mente que se eubmetera iie etie.euelaa
do presente Edital e às da legislação
em vigor que regem o assunto.

081 Os veiculos de que trata o
presente Editai, se, encontram no
Distrito da Nordeste do Departamen-
to Nacional de Obras de Saneamento
na Avenida João de Barros n9 668
Recife — Estado de Pernambuco.

Quaisquer outros esclarecimentos
serão prestados no D.strito do Nor-
deste cio Depertamento Nacional de
Obras de Saneamento, à Avenida
João de Barros n9 868, Recife — Es-
tado de Pernambuco, nos dias úteis,
exceto aos sábados, das 14 às 17 he-
ras. — Rio de Janeiro, em 21 de agós•
te de 1961. — Abeitard de Bittencourt
Amarante — (Diretor da Divisa() de
Administração).

0.11.nnnnn ••

EDITAL N.° 112-81

Editai de concorrência pública para
farine/mento de material para a cons-
truçãe Adtuore de Fortaleza, Capi-
tal do Estado do ceará.

Autorizado pelo Senhor Diretor Ge-
eal deste Departamento, faço público
e dou ciência ar Interessados de que
fIca aberta, nesta data, a concorrência
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EDITAIS E AVISOS

AgEsto de 1961

ral deste Departamento exibindo do-
cuinentos que provem estar ela quite
com todos os Imposto federais e muni-
cipaes, lune:eive o imposto de renda,
bem como de que cumpre a lei de na-

.clonalização do trabalho.

I
0 serviTo de Contrôle •e Recebi-

mento dese rroduçào Agrícolas' e Ma-
crerias priee~, da Comissão de Finan-
eciamento 4a Produçao torna público
que, de a do cora a ;decisão . do Face-
entesei:no enhor Aeliaistro da "Ume-

cte, será, lotada a eleito a reclaagelca-
ção dos es oques de algodão em pite.
ma de pro nedade da referida C0a3a-
eão, e.eisteates em Natal (Riu, Ma-
goa Cirzo_ e Catapiha Grande (PO).11
constituld - de 20.732 fardos do pro-
duto das. • fres de )959-60 e 1960-61,
de fibras 52-34, 3446 e 36-38 mm. na

,	
total de cerca de 3.193.557 quilos 11-
auldos. J

A medi ea que, /orem atendo libera--tt
dos, pelai .uperintendencia do men-
cionado led ranço, os lotes reelassifica-

• dos serão °atoe à venda, paulatIna-
mente, mediante doncorrencia pú-
leiloa.	 1	 i
' Não se vedado, aos eventuais in-oi
',teressad nas. aquisições desses lotes,
assistir 1 referida :classificação, que
será telt em Natal de 31-7 a 4-8-61t

l em Alagou Grande de 7-8 a 10-8-61
'e ' em Çampina Grande -14-,e em
eiante. .t. Helio Mauro Lopes da
ri-me, superintendente do S.C.R.P.

. produção,
ia Cor7ão de ' Financiamento da

O Se iço .ee Centnele e Recebi-
mento dee Produtos Agrícolas . e Maté-
rias Primas, da Coiniseão de -Finan-
elementa r na Produção, terna público
que, de jaacórdo com a decisão' do
Exano, r. Ministro da Fazenda, se-
re. levaria • a eleita a . reclassificação
dos estoques de cera de carnaúba de
propriedade da referida Comissão,
ealstentea em .parrialba (Pb) consti-
tuidos d 832 sauiá correspondendo-a-(
cera de '06.560 quilos.

A me ida que forem -sendo libera-
dos, pe Superimandencia do men-t
cionado Serviço, os lotes xeclassitica-
dos ser o poetos à venda, paulatina.

- inente, mediante eencorrencia pública.
Não

teressa	 nas aquiálçôes desses lotes-
;á vedada aos eventuais in-,cr

atsistir à referida classificação, que s
realizará. naquela 'cidade a partir de
7-8-61.1; — Hélio Mauro Lopes da
Cruz, Superintendente do .5. C. 11.-F .
da Codelesao de • Financiamento da'
Produ o.

1 (uma) Camioneta Studbaker 1-
(t1m). caminhara Dodge, organizada
de acerdo com a autorização constan-
te do proceso nv 14.059-61-MV0P. de
.8-6-1961, da Divisar) do a:atenue do
141nititerio Vlaçao 'Obras P11-
blicaa.

Para conhecimento dos interessa-
dos, faço publico que no dia 11 de
outubro de 1961, do corrente ante às
15 (quinze) C:orm, na sede do Dis-
trito do Nordeste do Departaniento
Nacional de Obras ae Saneamento,
sito na Avenide Juizo de Barras nú-
mero 668, nit Calaile ao Recife, &-
tad(); de Pernambuco, selim recebidas
propagas de candiastoi a compra do
seguinte materiel:

a). 1 (una, Jeep, Land Fever, re-
ferência 1-107 (DNOS), modelo 1955,
motor 67.133.096;

b) 1 turro Jeap, Land Rov.er, refe-
rência 1-203 (DNOS), modelo 1951,
motor 57.133.852;

c) 1 (um) .Jeep, Lend Rover, te-
ferência-4.10d (DNOS), medeio 1854,
motor 67.133.196;

d) 1 (um) Jipão (Big-Jeep), Che-
vrolet, referência 3-71' elaNDS), mo-
delo 1944, motor Pr. 3.980.810;

e) 1 (um) Jipe° (Big-Jeep), Che-
vrolet, referência 3-79 (DNOS), .nlee
dèlo 1914, motor Pr. 3.979.926:

1) 1 (unia) camioneta, StudbaIrer,
referência 3-39 WIVOS), modelo 1951,
motor 6R-4.975;

3) Para garantia da pronosta, ca-
da candidato cauci onara a =porteie-

c ia , de Ct$ 1,000,00 (hum mil cruzei-
ros), em moeda corrente,...00rigeçoes
de Guerra ou 7attaos da Divida In-
haca Federal, • na Caixa " Econonn 4
Federal ou na De,egama lascai 40
&anuo de Pernambuco,	 24 «Nate
e quatro, horas untes da em-Acoite-m-
eia, median,e guia forneenea peio c he-
fe Turma de Atimunstração, do
Distrito do Nordeste, do llepertarrien-
to Niteionul de Obras de Saneamento'.

03.01) No ato da entrega da ,,'o-
posta, deverá ser exibida a prova de
reeolilitnAlto da ceuçâo,

4) O conctar.ente ao qual cou-
ber a aquie.0.0 do veiculo. 14.4 o
pagaineelo total da compra , na De-
legacia Fiscal do Estado de Perlam
buco, mediante guia extraída pelo
Chefe da Turma de Administração
do Distrito' do Nordeste do Depetea-
menet) Nacional de .Obras de 'sanea-
mento e expedida dentro de 48 (qua-
renta e tato) horas a' publicação do
'resultado da Concorrenc.a	 D,úr°n

.

Oficial; passando o mesmo imediata-
mente à sua posse..

.01..01) -Na rata do- cumprimento
dessa exigência, 'perdei-à intereese.de
a sua caução em favor -da Fazenda
Nacional,, ficando automaticamente
transferido. a adjudicação da coedgra
aocencjeirgruerrte. de proposta c-ase:11--
cada a

04.02e Da mesma fornea se iro-
cederá tom relação aos demais co-.
correntes, em ordem. decrescente dos
preços apresentados, 0%0 se •verdi•
quem recusas, sucessivas.

5) A restirestituição'aa caução será
feita mediante a apresentação de re-
querimento acompanhado - de respec-
tivo conhecimento,

05.01) A restituição da caução dos.
concorrentes não classificados, sera
feita logo apõe à efetivação da e2M-
pra , .do veículo, segundo o dIspesto
na: cláusula 04.

05.02) A reeeiteição da caução dos
concorrentes claself:cedos será feita
após a 'retirada definitiva do mate-
rial, do local eia Mie se encolnea
atualmente..

6) O Departamento Nacional de
Obras de Saneareento reserva-se o
direito 4e anular a concorrência., caso
lhe seja- conveniente, sem que disso
decorra direito *a indenização .alguma
para os licitantes. 	 ; •

(irré:leia Jeabace Para e	 .cal. a. quem .--eacer prero oferecer, ç5es seguintes:

3 (iri'Zk/ aeepe, Land Rover, etete) ri-9 21 „et2 -32, aeio r, §,
2 'atarante peerenento à (esta (Lea•-	 a -firma pretendente deve

Chcvrol,	 reertção ao Diretor-Ge-arpões 1Ble-jeep)	 ta

es
pública para o fornecimento acima

ore-tild ern leitão—em leliceiro oft- mencionado, de acordo com ás condi-

-Segunda; Para. garantia de apresen-
tação da proposta deverá o propoinnte
depositar a cauçào de Cr$ 300.000,00
trezentos. -mil cruzeiros) no Tesouro
Nacional ou na Caixa Econômica Fe-,
deral, mediante gula fornecida pela
Divisão de Administração.

Parágrafo Primeiro: Uma vez apro-
vada a concorrência e ~medo c con-
tento, será a caução a que se refere a
presente .ondição devolvida ao PeoPo-
nente,	 •

Pare grafe Segundo: caso o propo-
nente cuja proposta tenha sido aceita
se negue assinar o contrato, perderá a
eauçáo :avo: da ?agenda Nacional,
sendo convidados. sucessevealente para
assinà-los es demais proponentes, na
ordem em que tiverem sido classifica-
dos, sujeites à, reeSMII penalidade,
aciina indicada.

Terceira: ,No dia 15 de setembro de -
1961 as' (15.) hora.s, os concorrentes
julgados idôneos e pr: isso Inscritos,
apresentarao n Divistic de- Projetos,
ft Praça Pio X 78, 4. 0 andar, nesta O-
dade, suas propalam, sendo estas rece-
bidas pela Um/usei° que julgará a
Concorrência, a qual será presidida
pelo Sentar Diretor da Divisão de
Projetos.

Parágnifo Primeiro: As propostas •
serão apresentadas em quatro vias,
sem emendes, entrelinhas ou muras,
devidamente datadas e contendo ça
catálogos eu sejam necessários pua

perfeita apreciação do material pro-
poeto, bem como os preços unitirlos e
total e prazo de entrega.

Parágrafo semi.. ão serão aced-,
tas as propostas que contenham ra.
dução sobre a mala vantajosa, as que
divirjam dos farines deste Edital e as
que se . cponaam a qualquer, os precei-
tos do Regulamento Gerai de Conta-,
biliditde Pública.

Parágrafo a,ercetra: No caso de ab-
soluta /vaidade entre várias propos-
tas a Comissao procederá, por meio de •
carta, a nova concorrência entre os,
respectivos Matares, a fim de verificar
qual a maior redução que podarão fa-
ser as propeetas empatadas. Caso
haja novo empate. proceder-se-á nos
termos dos 'arte. 74e e 756 do Remia-
mento fteral de Contabilidede Pública) ;da União.

Quarta; A presente concorrência é
para o fornecimento cif' Fortaleza de
7.900 metros de tubos de ferro fundido,
de 650tnin de diâmetro, classe A, cf-
trtentado, com junta de chumbo, tudo
de acento com as normas da ABNT.

Parágrafo Primeiro: Considerando a
disponibilidade de Ort$ 70.000.000,045
(setenta milhões de cruzeiros), para
atender essa aquisição. o Departa-
mento contratará o fornecimento até
asse valor de acórdo com os preços,
unitários propcstos, caso o preço total
do material seja superior a 	
Cr$ 70-a/0.000,00 (setenta milhem- de
cruzeiros),

Parágrafo Segundo: O prazo má- 1
Maio para o fornxiunto deverá ¡ter
de 35 ,trinta cinco) dias corridos .
após o registro do contrato pelo Tri-
bunal de contas.

Quinta: A presente concorrência po- '
dere ser anulada por ordem do &abar
Diretor Geral deste Departamento,
sem que, por este motivo tenham os
concorrentes direita a qualquer indente

•
Parágrafo Único: Antes de qualquer'

decisão superior, as propostas serão
publicadas no Diário Oficiai	 pana
conhecimento doa Interessados.	 4

presente edital farão parta do cot.
Sexta: As condições estabelecidas

trato. —
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que envidara dos termas d este Edital
e as que se oponham a qualquer dos
preceitos do, Regelatnento Geral de
Contabilidade Peiblica.

Paragrafo Terceirr - No caso de
absoluta leuerade -entre várias pro-
postas a Comissão peocedere, por moio
de carta a nova &incorrendo enere
osreepertivos autores a Pin ee Ver-t-
f-toar qual a Maior redução que po-
derão fazer • nes propestas ertme.,e(i',
Caso heis nrvo enne te, nroreder-se-á
nc termos dos artigos 742 e 735 cio
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública de . Uniera	 -

Quarta - A presente canetarrênCia.
é para o fernecim ento CIF CARUARU
no Estado de seee-aO•eee
,mintfs eubulaçOes de ferro fundido,
ciosa LA. com tunte de borre ene. eido
de ecórdo com as normas r'- ene-ar:

Diernetro de 450rnin - Mreetene:
Diâmetro de 40 mm' - 1.000 me-

tros e
Diemetro de esOmm 2- 1 P50 metros.
Partigrafe Primeiro 7- Considerendo

• dispnnibilidede de' Cra 	
111.0110 000 no (dezoito milhões de cru-
zeione) pere etender a essa areie:Are°.
o Departam ento contratará o forneci-
neen • o até esse valor de areado com
os preeos unitários nronostos. caso o
preme total do m e teria] geie seneeirir
a Cra I R 1100 ..(100,00 (dezoito milhões
de cruzeiros) .

Pararatõ Segundo - ,0 prazo má-
ximo para o fornecimento dever() ser
de 35 (trinta e Cinco) dias. corridos
:apõe o reeist ro do contrato pelo Tri-
bunal de Contas.

Quinta - A '  concorrência
tenderá ser anuindo por ordem do Se-
nhor Diretor-Geral deste. -0,02 ria-
mento sem cale. 'Dor teee metem, te-
nham .04 concorrentes direito a qual-
quer indenizacão.

parãgrato 11711C0 — Antes de qual-
quer decisão superior, as pro postas M-
et)() pint e» no Diárici Oficiai -
para conhecimento dos iàtereSSR40.9.

Sexta - As contlicões estebeeecides
no' presente edital farão parte do cone
tra ta.

Sétima - Tõdas as despesas ne-
cessárias ou inerentes à lavratbra do
contrato correrão, por conta da firma
fornecedora.

Citava NOA) assiste 'firma for-
necedora o direito -de pleitear qual-
quer inuenizado ao Govêente pelo fato
de não ser o contrato registrado pelo
Tribunal de Contas.

Nona - Para garantia do forneci-
mento, a firme vencedora depositará,
antes da assinatura c • contrato, uma
caução na baixa Fentienoice Feeerel
ou nb Tesouro Nacional,- igual a 5%
(cinco Por cento) oo valor de sua Pro-
posta, a qual será devolvida logo que
fôr feito o fornecimento.

Décima - As despesas com o for-
necimento da presente 'concorrência
correrão por coleta dos recursos esta-
belecidos. to Orçamento da União
para o corrente exercício: - Verba
4.0.00 - Investimentos, eub-consig-
n cão 4 .1 .e3 Prosseauimere tos -
Alinea 18, item 3 - Abastecimento
clágua de esmeril do Anexo 4 22 -
Ministério da Viação e Obras Públi-
cas - Inciso 08 - Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento, da
Lei na 3 1124, de 10 de deeemhro de
19t10. .Jore.e. Paes de- Figueiredo,
Diretor da DiVisão , de Projetos.

EDITAL N.o 114-61

Edital de concorrência pública pa-
ra o fornecimento de 4 (quatro) trato-
res e 4 (quatro) carregadeiras. novos,
destinados aos serviços deste Departa-
mento nos Estados -de-Minas Gerais,
Piauí e Guanabara,

Autorizado pelo senhor Ditetor-Ge-
tal deste leenartamente, faço público

— Parte I)	 Aa5s to _de 1531 73:57.

rial proposto. O fornecedor -deverá
a ntee a st:a propea.a C.. ...- 4..5 e o -
poejficações d scrimlnando oelo me-
nos a . marca e inoillo do Ne eloe-

I men:o, be ma-ca e moáêio do to alv.;
le e marca e medeio da iiienaea ao , da
caesmila e eis dimerieõese das eseee ...o. ,
. 5 ° Condsçao - Abertos os avó P-
eru cada concorre:de presere.e ri -
bocais as propos as dos dermos. .0-

. a tanaeese a seeuil unia ata em c.a
eerec Mencicnados o:, nein es do e ri • -

'bon en es MU. OS riaaret vos o ee • n,
a cavoliceçeo dag in seroe • e 01' -- a
Orenere:Os que in • eresiarein ao
e e mento da licitneore
, IV - Do lulgamen o dos wfinosios

13e Condiçáo. - E nhuiria pape,: a
eére Jevade em coos.leeeedo deee e
que apresentem um nee-"o uratá • .o .
Shner jor a Crg 6 5re i (l er on GEp s ro-

i
lbõres •e quinhen - os mi, core ne rape-
ra ' 0. trator e C.*$ P 52e f. Ce reo eo 'o
m abes e quinhen'ee m'i- criizeireN,
*Iara a carreesti•e ra. mi um peite° Tr; .
rs, o tornealmeiro treel euorrlor a rl

!ftrintn k dios cert ee eu-vos . cer eed e :e
' parte, da data do reais rà do con-
te:ato.

7* . Condicéo a- Ne n serio' aceire
ar - ornpertie que ct ntrihem retiv e e _e
febre' e mais Vania icea ou ctei•fau
dee teutvos clês ..e ed' tsi letn rnen-r
que seta esta d oarelte ree- ou enode,
que se cornem a toi e 'eere e ttee rios

-reaoe do Pageieeeento Geral ere -Con-
te osi, de de Pe blica

li,a Conelfgêo - O prazo no . qw.ei o
Puno/len se se` proefie 2o fornecim sn-
to no será coree'd eeedo perta a re•-
siftração e n 3 o poderá excedei o fi-
xado nes'e edita/-

9" Coniscdo -...-No nem de, absoliOn
igua 'lede. entre cluee. Prones'-ani a eu-
inistke procederá- por mero á t'n't:$

a nove concorrência erre os reepectl.
vos autores. a fim cre se (verifica. uai
a maior redução que ped e ril taaet nas
propostas empatadas. CRSO heti ros-
ar emOate, peoeeder-se-á roa Voei, s ..
dos arteece 742 e 756 do Regueuneloo
Gera, de Cóntabilici n ci e Pehlice

10 9 Condieeed. - Antes de ou:Rever
decsáo superior. as, protios'as. t F ' F. -
bielas serão publicadas n e Wiíreo t • ie-
ciai pára conhecimento dos in ereeea-
dos,

ti ° Condição - A manente ceneer-
réncia poderá ser anta le da oee ordem -
dc sr., Diretor Geral dê4e elemera-
ment o sem que por este notavo. ee-
nhein os concorrentes direito a 'mal-
quer indenização,	 e

... V .- Do Contre.10

22" Condição - As condteõem eeta•
belecidas no presente *edital fazem
parte do contrato.

13 a Condiçko - Tôdas as despesas
necessárias ou in e ren t es à ia .vre t iiro
do - contrato correrão por conta da
firme fornecedora.	 k

14 "Conceição - Não assiste á firma
fornecedora pleitear que  l quer indeni-
za eã c ao Governo pelo fa to de ngo
ser registrado o contrato pelo Tribu-
nal de Contas. -	 •

15.° Condição - As stidáquinas deve- .
não „ser entregues nos segultres locais,
com preços unitários firmes:

Almararflado Centre' do Deperta-
r eito, à Avenida -Brasil n v 2.54e, C:- .
dade do Rio de Janeiro. Estado da
Guanabara: 3 (três) tratores com lâ-
mina e 1 (tuna) Carregadeira.

Cidade de ParnalIni. Estado do Field
em local a ser indicado pelo Depar-
tementie: 1 (um) trator com lâmina
e 3 (três) carregadeiras. 	 •
- 16° Condição. - O fornecimento
poderá ser parcial, isto é, o concor-
rente pode propor o fornecimento de
uma só das Illátutnes, reservando-se o
Departamento o direito de fazer con-
telte com mais de ont concorrenee,
obedecida a classificação. --

..	 VI - Diversos
17.11 Condição. --, A caução ' a que Se

refere a alínea di do Capitulo SI do
presente 	 edital, cuja' guia será ex-

Sétima: Tôdas as despesas neCassila
OU ou increnees á lavratura do eon-
taato correrão pai' conte, da firma me-
necetiora.
I Oitava: Não assiste à firma ' fome-
celeora o aireeo de pleitear qualquer
Inderzizaçao eo Governo pelo fato de
nao ser o contrate registrado ,pelo Tri-
bunal de Gentes,

Nona: Para garantia do ' forneci-
mento, a firma vencedora depositara,
antes da assinatura do contrato, uma
canele na Caixa- F.contineica Federal
ou no. Tesomo Nacional', igual. a e%
(cinco por cento) do valor de sua oro-
posta, a qual será devolvida logo que
fôr feito o fornecimento.

Lt despesas com o forneci-
mento da . present concorrência corre-
rão por conta dos recursos estabeleci-
dos no Orçamento da :União -para o
corrente exerouno. Verba 4.0.0 In-
vestimentos - Consignação 44.00 --
Obres - Subconsigneasão 4.1.V3 '-
Proseegiumcatea - Alinea..00 item 2
- Ampliação dos ..erviça de água e
esgõt.os de esortaleza do Anexo 4 22
Miniaterio da Viação e Obras Públi-
cas - Inciso 08 - Departamento Na-
cional de Obra. de Saneamento da roi
119 3 834. de 1(), de clizerntero de 19O0

Jorge Fozes de Figueiredo, Diretor
da Divisáo de Projetos.	 -

EDITAL No 113-61

Edital de concorrência pública para
fornecimento de material para a rede
de. distribuição dágua de Caruarú, Es-
tado de Pernambuco.

Autorizado pelo senhor Diretor-Ge-
ral deste Departamento,, faço público
e, dou ciência aos interessados de que
fica aberta, nesta date, a concorrên-
cia penca para o fornecimento aci-
ma mencionado, de acórdo com as
cOndições seguintes:

.e primeira — A firma pretendente
deve requerer sua inscrição . ao Dire-
tor-Geral deste Departamento exibin-
do documentos que provem estar ela
quite com todos os impostos federais
e municipais, inclusive 'o imptisto -de
renda. bem como de que cemnre a lei
de nacionalização do trabalho.

Segunda-"- Para garantia de apre-
sentarão da proposta deverá o propo-
nente depositar a, caução de Cr$ ..
100.000.00 (cem mil cruzeiros), no
Tesouro Nacional má to Caixa 'Eco-
nômica Federal. mediante 'gula forne-
cida nela Divisão de Adminie•ração.

Pardorafo Primeiro - Uma vez
aprovada a concorrência e assinado o
contrato, será a cauctio a que se re-
fere a 'sei-mente condição devolvida -ao
prenonente.

Parãornfo Segundo-- Caso o pro-
ponente cuia proposta tenha sido acei-
ta se negue assinar o contra to.. per-
dere a caimão em favor da Fazenda
Na -tonna sendo convidados sucessiva-
men te nem assiná-los os demais pro-
ponentes, na ordem em que tiverem
sido classificados, sujeitos à mesma
penalidade acima indicada..	 -

Terceira - No dia 15 de setembro
de 1961 ás *16 horas os concorrentes
julgados idôneos e por IMO inseri es
apresentarão na Divisão de Projetos,
à Fraca Pio x, n9,78, 4e andar, nesta
Cidade, SUS p ropostas sendo estas Te-
cebidas • nela Comiesão, que jul eerã .a
Coricorrênela a qual será ni.esidicla
pelo Senhor Diretor .da Divisão de
proietos.

Poredeato primeiro - As propostas
serão apresentadas em -quatro vias.
sem emendas entrelinhas ,ou rasuras

• devidamente datadas' e contendo os
cot-111 00ms que sejam .necessárlos para
a perfeita eoreciacão do material Pro-
posto, bem como os precos unitários e
total e prime de . entrega.

•Parágrafo Segundo - Não serão
aceitas as nropostes que contenham

- redução Obre a mais vantajosa, as

3.* Condição - No dia 19 de se-
tembro de 1961, os concorrentes jul-
gados idôneos e por isso inscritos,
apresentarão na Divisão, de Projetos
à Praça Pio X. 78 - 4.° andar - Rio
de Janeiro,, GR, suas propostas que
Serão recebidas até .às 16,00-heras,
pela comissão de recebi mento de pro-
postas. A Comsssão de julgiunen'o
será presidida pelo Sr. Diretor da
Divisão de Projetos.

Condkdos - As propostas serão
apresentadas em quatro (4) elas, em
Invólucro fechado, sem emendas, ra-
suras, entrelinhas ou ressalvas e de-
verão declarar que o proponente se
submete às condições dêste
constando ainda: o preço unitário,
por extenso e em algarismos, o pra.
• em dias consecutivos para o for-
necimento, assinatura do proponente
e a data bem como todos os detalhes
e especificações que sejam neeessá-
rios à perfeita enreeiação do mate-

..

e clon . Onda aos interessados, que
fica aberto nesta da' a, a cOncorrenca
publica pata o fornecimento acima
mencionado. de aciirdo com as ,con-
d.ções seguintes: 	 -

I - Objeto
A presente - concoriencia é paeao

fo necimento da seguinte aparelha.
gem:

o) 4 equatro) treo ores iovos, mem-
tacioe Obre esteai as, are:Medos_ a moe"
cor diesel de SO HP apeoximadamenie.

'com Mios os ecese(SriCS s tarderd e,
int . "Buildozee- , oomardo

b) .(quatro) carnadeireis Po-
vos, Montarias atiere csetetne, cem C.1-
çamba de I m3 a 1,4 ma íi 1/4 a e..
1 3i4 de jardas cieh ;res) de ca.pael
dade, acionadas a tremor diesel: Com
todos os acesSõrios standard, coman-
do hidráulico.

.11 - Da Iwcrição
te Condição - Pa.a eelosceever-Se

ria concorrência deve a firma pee-
tendened requerer ao -Sr. Dieeeor-
Gera: .a'é a véspera da mesma,
sentando os documentos aba:xo na
Turma de Contrato:- cieete Depeita-
mento (praça PÀ x..78 - 5 9 Andar-
- MO de danei 'ai :

°O) Certidões de qui'aeão com todos
os impostos devidos fadei -'e Muni-
cipais Inclusive ceie ido negativa de
eilli tação com o Imo:Seio sôbre a Rena
de.

bl Certidão relativa ao cumprimen-
to da .Consolidareo das :Sele do Tra-
balho (Lei dos 2-3':

,• Documentos comprobatórios.
capacidade eecnica g financeira da

firdir;a R;-ecino provando ter efetuaria o
deposito cla	 5u_	 *1
rnil cruzeiros) para garantia da apee,
sentaceo da peoposta

et Contrato socia l atualizado e re
gistrado no Departamento -Nacional
de Indiletria e Comercio,

f) certidão a que-se . refere o De-
creto-ael n o a 765 de 9-11-40 (Qu i t a - I
çâo de empregadorea para com .. as1
Instituições de seguros soieala."..
•gY Apóliees de Seguro de ecielen-

tes do Trabalho.	 ICaltaeão cem o Imp este Senil-
ncai o.da f. irma e do • responsável téc-ic	

.-,	 •
0 Certificado de reservista .e tftelo-

eleitoral do responsável pela firma ou,
atestado de permanência no pais
quando • se tratar de es'.rangeiro.

t.4 Condição - Examinada sa
cumentaçáo indicada na Condição an-
terior, a qual ficará arquivada neste
Departamento, será o coildiciatc . auto-
!Orado a assinar, de próprio punho Ou
do representante legalmente , habili-
tadd no livro pránr'c	 Oleei-leoa :an-
do então considerado -inscrito Dar-
se-á a insciecer até às dezessete
rae do último- dia útil anterior à di-
ta da concorrência ou até às doze
horasse êsse dia fôr sábado.
111 - Da apresentação da Preta leia



EDITAL No 105-61

Edital de concorrência pública para o fornecimento de peças Para
oraga.s marca Fiorentmi, modêlo FB-120.

Autorizado pelo Senhor Diretor-Geral dêste Departamento, faço público
te dou ciência aos interessados, que fica aberta, nesta data, a concorrência
'publica para o fornecimento acima mencionado, de acôrdo com as condições
seguintes:

1 — Objeto
1 Trata-se do fornecimento de peças para dragas dêste Departamento,
marca Fiorentini, modelo FB-120 (1 1/2 jardas cúbicas), conforma a discri-
Minação abaixo:

(

Peça número	 DISCRIMINAÇÃO

FM -143a

—

FM-169
FM-1417
FM-1418
PM-14 hi

Fm- 10+3
FM-1. tal

PD-4a6
FD-463
FDS l';
FM-4(al

FM-1327
FM-1314
FM-1330

MG-251

FDC-328
FM-1'n 4
FM-405
FM-407

FM-408
FM 436

FM-410

a) Caçamba:

Dente de caçamba para 1. 1 50 litros
Manilha° de 3 posicões 	
Cunhas de Bronze ou Chavetas para

punhos de 5/8" 	
Punhos para cabo 3;4" com cunhas
Roldana de Catarina 	
Bucha para Roldana da Catarina ..
Pinos para Roldana da Catarina ...

la) Lança:

Ho/danes da ponta da Lança 	
Eixo da aonta da Lança 	

e) Guia de Arrasto com Raios:

p. mo superior com bucha 	 	 1
R	 inferior com buchaOI°	 e

vraal com bucha 	ralo	 1	 2
Pino

Pinho Helicoidal de 24 dentes 	
Pirhãa cilindr'co de 25 dentes 	
Cuba com flange do ocoplamento

flexível . 	

Discos de lona do acoplamento fle-
xível . . 	

C Maulaismn de Elevar e
Baixar a Lança

Corrente de transmissão 	 	 1
Pinhão dentado impulsor da corrente 	 1
Roda dentada conduzida da corrente 	 8
Luva de engate da roda dentada da

corrente . 	 	 1

Luva de engate do freio de segurança	 2
Mola de desengate do freio de segu
rama 	 	 4

Colar de Bronze da Luva de Engate	 2

11

19
3
4
4

4
a

2

e

ee
do rôlo inferior e superior

d) Caixa de Redução do Mator

f) Ca.xa do Mecanismo de Giro
FM-152
FM-1655

1
78-F-60
FM-l27
,PM-730

Pinhão de giro de 14 dentes 	
Acculamento do castelo do eixo de

giro para os colares 	
Re tentores do eixo do giro 	
Eixo dos. rolos cônicos do gancho 	
Reao cÓn1..)o de gancho 	

1
2
9
4
À

e
e
e
8
2

16

e

20
19
6
2

2
86
e

10
ilo

4
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traída pela Divisão de Administraça0
ciaste Departamento até a véspera da
realização da concorrência, só poderá
ser levantada pelo concorrente acei-
to e pelas demais concorrentes após a
la v r a tura do contrato.

18." Condição. — Se dentro de cin-
co (5) dias contados da data do rece-
bimento da notificação, não compare-
cer o proponente vencedor à Divisão
de Administração para assinar o ajus-
te. perdera o mesmo, a favor da Fa-
zenda Nacional, a caução referida na
17.e Condição. A juizo do Diretor-Ge-
rai dêste Departamento serão convidar
dos a assinar o contrato, sucessiva-
mente os demais proponentes. na or-
dem em que tiverem sido classifica-
dos, ficando os mesmos sujeitos às pe-
nalidades orevistas para o primeiro.

19¥ Condição — Será. julgada int-
danea para outro e qualquer serviço,
com o Govèrno Federal, a firma que
se negar a cumprir sua proposta.

20a Condirão — A despesa com o
fornecanento correrá à conta da ver-
ba 4.0.00 — Investimentos — Con-
eienraau 4.1.00 — Obras, subconsig-
nação 4.1.03 — Prosseguimento e
conclusão de obras, alínea 11) Gua-
nabara. item 1) Obras de Saneamen-
to, etc; alínea 14) Minas Gerais, lf,ertl

4) Adutor:, do Rio das Velhas e alí-
nea 19) Piauí, item 1) Obras de Sa-
neamento, eia., do Anexo 4.22 —
MVOP — Inciso 08 — DNOS — da
Lei nal 3 834 de 10 de dezembro de
1960. — Jorge Paes de Figueiredo, Di-
retor da Dila, ao de Projetos.-

Peça número

FM-
FM-9

FM- 11

FM-25
P14' 40
FM-s7
FIA-28
PI-27

FM '44
FM-32

FM-2
FM-23
FM '76
Part.: 232
Fal-8
F11-14

FM-30

FM-34
PM-3

20-F-11

DISCRIMINAÇÃO

g) Partes Rodantes da Esteira

Eixo da roda motriz da esteira 	
Mancai suporte do eixo da roda nao-

tr2 interna 	
Mancai suporte do eixo da roda mo

triz externa 	
Roletas inferiores da esteira 	
Roletes superiores da esteira 	
Pinos das roletas superiores 	
Pinos dos roletas inferiores 	
Parafusos em -U" com porca e con-

tra porca 	
Contra pino da esteira 	
Parafusos tirante de regulagem da

esteira com porca e contra porca
Roda dentada motriz 	
Pinos de esteira 	
Pinhão dentado da corrente de tração!
Corrente de tração da esteira 	
Bucha do Eixo da roda guia 	
Bucha do Eixo da roda motriz Inter-
na. 	

Bucha dos Roletes inferiores da es-
teira

Porca do parafuso de reguingam 	
Contra porca do parafuso de regu-

ingam . . 	
Porca do parafuso em "U" 	

Quantidad4'.

e
e
e
6
4

3
10
110

a
15
2
a
4

6

4
a
3
14

h

FM-501/33
.F11-, -504
FM-506
FM-507/1/9
FM-505
FM-513
FM-502

14-F-1

FM-514
FM-510
Fm-517
F-501/ZB
Fm-518
FMC-269
Fal-b03
31-ABF-259

27-ABF-2a9
FM-519

yiv1-5r,o

FM-581

FM-558
FM -559
FM C-259
FMC-267

AC- 801
AO-551

AO- 37
A c- 39
A-E42
At 408
AC-A
AC-A/3

AC-A/6

AC-A/4

AC-A/1

AC/A/2
ACI.
A . C. /0
A.C. -82

AC-32

4
e
8
4
4
4
2
4

25

se

15

o)
2
1
2

h) Embreagem

Platô de embreagem 	
Sapata da embreagem 	
Levantador da sapata (máq.) 	
Parafusos de regulagem 	
Alavanca de elev. sapata 	
Botão e esferas do levantador
Colar de bronze de fricção com pa-

ra/usos . 	
Parafuso de fixação do semi-colar

de fricção 	
Pinos de articulação do garfo 	
Pinos de retração das molas 	
Pinos de comando de embreagem 	
Unidade completa de platô 	
Suporte dc garfo de comando 	
Rebite de cobre das sapatas 	
Anel de bronee de fricção 	
Esfera entre a alavanca e o levanta-

dor da sapata 	
Esfera
Chaveta da luva espaçadora do co-

lar de fricção de aço 	

1) Freio:

Suporte fixo do braço de articulação
ao freio 	

Paraiuso de regulagem do freio,
completo 	

Pino ro.queado do olhai da cinta 	
Pino corn orifício do olhai da cinta
Lona para cinta de freio 	
Rebite de cobre da lona 	

j) Sistema de Comando
Pneumático

Cilindro completo diâmetro 125miu
Cilindro completo diâmetro 100nun
Pistão c/haste diâmetro 125 :um ..
Pistão veiaste diâmetro 100 mm
Mola de arame diâmetro 6mm ....
Mola de arame diâmetro 8 mm.
Cabeçote completo do compressor 	
Válvula seletora de comando 	
Guarniçac de borracha para válvula

de comando 	
Válvula plástica p/válvula seletora

(A.C.A.) • . 	
Tampa e sede da válvula seletora de

comando (A C A.) 	
Pistão com ponte da válvula seletora

de comando (A.0 A.) 	
Válvula de descarga (A.C.A.)
Válvula de segurança 	
Manômetro de ar 	
Bloco com tubo compl. da válvula

distribuidora de ar para os semi-
eixos	 	

Guarnição

tubo 	
Guarnição

128 mm.

...

de borracha do bloco e.1

de borracha diãmetro
	 a

1

15
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' .-yty-Áto de ."2'1

Peça número
	 DISCRIMINAÇÃO

ao

I

1	 I
1	 m) Tambores de arrasto 1

elevação: 
1 Grampo para fixação de cabo 	
1 Retentor do cubo do mancai do ro-
1 lamento do eixo de arrasto 	
1 

-
II — Da Inscrição

1.9 Condição: — Para inscrever-se na concorrência deve a firma pre-
tendente regue.] er ao Sr. Diretor Geral até a vtspera da mesma, apresen-
tando os documentos abaixo na Turma de Contratos dèste Departamento
(Praça Pu X. 78 — 5.9 andar — Rio de Janeiro):

a) Certidões de quitação com todos os impostos devidos, federais e
municipais, inclusive certidão negativa de quitação com o Impôsto sdbre
a Renda,'

b) Certidão relativa ao cumprimento da Consolidação das Leis do Tra-
balho (Lei dos 2/3);

c) Documentos cOmprobatórios da Capacidade técnica e financeira
da firma:

d) Recibo provando ter efetuado o depóstio de Cr$ 50 000,00 (cinqüen-
ta mil cruzeiros) -para garantia da apresentação da nroposta;

e) Contrato social atualizado e registrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio;

f) Certidão a que se refere o Decreto-lei n.9 2.765 de 9-11-40 (quita-
ção de empregadores para com as instituições de seguros sociais),

g; apólice; do Seguro d Acidentes do Trabalho;
quLação com o Impdsto Sindical da Firma e do seu rébonsável

técnico;
0 certificado de reservista e titulo eleitoral do responsável pela

firma ou atestado de permanência no país, quando se tratar de estrangeiro.
29 Condição — Examinada a documentação indicada na condição

anterior, a qual ficará arquivada neste Departamento, será o candidato
autorizado a assinar, de próprio punho ou do representante legalmente
habilitado, no livro próprio cie inscrições, sendo então considerado ins-

A.C.-40

A.C.-100
A.C.-194
A . C . -103/2

AC.-103/9

AC.-103/1,

AC.-000
AC.-432

AC.-431
.AC.-(iO4
11)-13

FDS-3/5
AC.-AB

AC.-A-2

AO/A-5

AC-101

FDC-334
k .(v1-178

FM-120

Faa-1553

FM-14J52/54

22-9. -256

FM-170
Fiv1-112

FM-54

FM-58

FM-103

FM-64
FM-65
lam-78

FM-1i2
FM-63
FM-aõ

FM-70

PP -253

FM-68

FM-75

FM-209
224-F-60

Grnição de borracha diâmetro
lci, mm. 	

Alavanca de comando 	
Eixo com resalto com porca 	
Platô do eixo do ressalto 1/4 de
- revolução
Platô do eixo de ressalto cinco po-

sições
Platô de 3 posições do eixo de res-

salto . 	  .
Mola de arame de diâmetro 8 mm 	

-Anel de segmento raspador de pis-
tão 	

Anel de compressão do pistão 	 I
Eixo ccrn duplo ressalto 	
Pinos Crtra haste do pistão de co-

mando 	
Válvula naoderável de comando 	
Válvula de direção com ésfera de

borracha	 . 	
I Porca da guarnição da válvula se-

letora do comando 	
Niple da válvula seletora de coman-

do . 	
' Molas da válvula seletora do coman-

do ... 	
k) Caixa de mecanismo de giro

e locomoção:
1 Corrente de Tubrificação 	

1
 Bucha do eixo horizontal reversivo

Colar do castelo do eixo vertical
de locomoção 	

Colar de bronze do castelo do eixo
do giro 	

Bucha da Corôa cônica e cilíndrica
do eixo de giro 	

Engrenagem cilíndrica e cônica do
eixo de giro (30 dentes) 	

Rolamento de encosto das engrena-
gens cilíndricas e cônicas 	

Pinhão côn ico de 24 dentes impulsor
Bucha do eixo central 	

1) Mecanismo de r.ocomoção
— Carter do Truque

Cubo com corba, cônica dos semi-
eixos (26 dentes) 	

Bucha do cubo com corda cônica de
26 dentes 	

Corda cônica do eixo vertical de lo-
comoção (26 dentes) 	

Acoplamento do castelo do semi-eixo
Luva de engate do freio da esteira
Garfo de comando do castelo do

semi-eixo 	
Bucha interna do semi-eixo 	
Bucha interna do semi-eixo 	
Pino fi xo para engate do freio da

1	 esteira	 	
Mola de desengate do castelo do

I	 semi-eixo 	
Rolamento de encosto da ponta do i-

.	 semi-eixo
Arruelas de encosto da luva de en-

gate do freio da esteira 	
Colar do castelo do semi-eixo 	

i
1 Quantidade 1
i 

6

e

a
4

8
10

e
2

15

4

39

2

2

2

a

2

2
2
2

4

2
2
2

2

2

e

e

2

a

-

a

e

Cientifico as firmas abaixo relacio-
nadas para os efeitos e dispô.sto nas
artigos 635 e 638 a Consolidação das
Leis do Trabalho, e que o S-. Dintor
ea Divisão lie F	 isrçP, cm dospa-

crito. Dar-se-á a inscrição até As dezessete horas do última dia 01a1
anterior à data da concorrência, ou até às 12 horas se esse dia lar
sábado.

III — Da apresentação da proposta
39 Condição — No dia 13 (treze) ae setembro de 1.961 os concor

julgados idôneos e por isso inscritos, apresentarão na Divisão de Projeais
à Praça Pio X n9 78, 49 andar, Rio de Janeiro, Guanabara, suas pro-
postas que serão recebidas até às 15 horas, pela comissão de recebimer o
de propostas. A Comissão de Julgamento será. presidida pelo Er. Diretor
da Divisão de Projetos.

49 Condição — As propostas serão apicsentadas em quatro (4) vias,
em invólucro fechado, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou res.salvas
deverão declarar que a proponente se submete às condições dèste
constando ainda: preço total da proposta, em cruzeiros, por extenso e eia
algarismos; prazo de entrega em dias consecutivos e as especificações que
sejam necessárias à perfeita apreciação d °material proposto.

59 Condição — Abertos os invólucros, cada concorrente presente ru-
bricará as propostas dos demais, lavrando-se a seauir urna ata em que
serão mencionados os nomes dos proponentes com os respectivos preços,
a classificação dos mesmos e outras ocorrências que interessarem ao jul-
gamento da licitação.

IV — Do julgamento das propostas
6') Condição — Nenhunia proposta será levada em consideração desde

que exceda de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), ou estabe-
leça para o fornecimento um prazo maior do que 30 (trinta) dias conse-
cutivos, contados a partir da data do registro do contrato no Tribunal
de . Contas.

79 Condição — Não serão aceitas as propostas que contenham redu-
ção sare a mais vantajosa ou que divirjam dos têrmos dêste edital, por
menor que seja esta divergência ou, ainaa, que se oponham a qualquer
dos preceitos do Regulamento GeraY de Contabilidade Pública.

89 Condição: O prazo no qual o proponente se propõe a fornecer os ma-
teriais não será, considerado para a classificação e não poderá exceder o
fixado nêste.

99 Condição: No Caso de absoluta iguladade entre duas propostas, a
comissão procederá, por meio de carta, a nova concorrência entre os res-
pectivos autores, a fim de se verificar qual a maior redução que poderá la-
zer nas propostas empatadas. Caso haja novo empate, proceder-se-á nos
termos dos artigos 742 e 756 do Regu;amento Geral de Contabilidade Pú-
blica.

109 Condição — Antes de qualquer decisão superior, as propostas
recebidas serão publicadas no Diário Oficial para conhecimento dos inte-
ressados.

119 Condição — A presenta concorrência poderá ser anulada por
ordem do Sr. Diretor-Geral dêste Departamento, sem que, por éste mo-
tivo, tenham os concorrentes direitos a qualquer indenização.

V —.Do contrato
129 Condição — As condições estabelecidas no presente edital fazem

parte do contrato.
139 Condição — Tôdas as despesas necessárias ou inerentes à lavra-

tura do contrato correrão por conta da firma empreiteira.
149 Condição — Não assista à firma empreiteira pleitear qualquer

Indenização ao Govèrno, pelo fato de -não ser registrado o contrato pelo
Tribunal de Contas.

159 Condição — Local de entrega: . Residência de Taubaté, cidade de
Taubaté, Estado de São Paulo, sita à rua Claro Gomes 129. Quaisquer
outros esclarecimeentos serão fornecidos diariamente aos interessados, das
15 às 17 horas na Seção de Aparelhagem dèste Departamento.

VI — Diversos
169 Condição — A caução a que se refere a alínea d) do Capitulo TI

do presente edital, cuja guia será extraída inia Divisão de Administração
déste Departamento até a véspera da realizaçao da concorrência, só poderá
ser levantada pelo concorrente aceito e pelos demais concorrentes após
a lavratura do contrato.

179 Condicão — Se dentro ke cinco (5) dias contados da data do
recebimento da notificação, não comparecer o proponente vencedor à
Divisão de Administração para assinar o ajuste, perderá o mesmo, a favor
da Fazenda Nacional, a caução referida na 16 9 Condição. A juizo do
Diretor-Geral dêste Departamento serão convidados a assinar o con-
trato, sucessivamente. os (Amai:, orar onentes, na ordem em que tiverem
sido classificados, ficando os mesmos sujeitos às penalidades previstas
para o primeiro.

189 Condição — Será julgada inlanea para outro e qualquer serviço,
com o Govêrno Federal, a firma que se negar a aumprir sua proposta.

199 Condição — A despesa com a execução dos trabalhos correrá a
conta da Verba 4.0.00 — Investimentos, Consignação 4.2.00 — Equipa-
mento e Instalações — Subconsignação '4.2.08 Embarcações e mate-
rial flutuante; dragas e material de dragagem. do Anexo 4.22 — MVOP
— Inciso 08 — DNOS — da Lei a:9 3.834, de 10 de dezembro de l '960. —
Jorge Paes ds Figueiredo, Diretor da Divisão de Projetos.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Depart. airentc Nacional
do Traba!ho

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

Seção de Multas

cho proferidos n as r-spectivos proces-
sos, julgou-da proced ates, impondo as
ma "as previstas, em lei.

ço, ou r.a-ossim, rate não será
admitido recurso, sem a prova de de-
pósito de valor da multa. "ex-vi"
parágrafo -único do artigo 635, daquele
diploma legal.

Francisco A. 3arros — Estrada En-
genho da Pedra, 502, Olaria — Auto
nQ 55.298-59, multa de 1.500,00, art.
41 a C.L.T.. Auto n 9 55.299-59, multa
de Cr$ 1.000,00, art. 59, 71 e 74 a C.
L. T.

EM:o José Gonçalves — Rua Angé-
lica Mota, 295, Auto 55.303-59, multa
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de Cr$ 1.000,00 art. 74 'i C.L.T.
to no 55.300-59, multa de Cr$
1 0000,00, art. 54 pedalando (mico do
1_otarem-0.cl 19 7.036, de 10711-044.

Hotel Governadores Ltda. —
:rn de Sá, 107-109, Auto 11 9 29.853-60,

:intata de Cr$ 1.500,00, art. 58 da
• T.

anda Cairabra — Traveasa dos
10Iereadores, 12, 2 9 andar, C• m„ auto
ifo 31.337-W, multa de Cr$ 1.500,(J,
art. 74 a CL T.

1Magnesita S.A. -,- Rua da Regenera-
ção no 961 0101onsuceado, auto mane-

da 31.480-60, multa de Cr$ 1.500,00,
alJ,, '74 da C L.T.

Joaé Alon.o Cernaclas — Rua atag,e-
delação, n 9 *705, loj_., (donsuceasoi,
Aato no 31.431-60, multa de Cr$ ....
2..000,00, art. 41 parágrafo único da

Condomínio do Edifico Bel Air —
larlaia de Botafogo, 430, Auto ntiaiaro
111. •402-CO, multa -de Cra 5 0 0,00, art. 67,
parágralo unte() da C L.T.

Eletro Mecânica Brasileira de -Enro-
lamento — Rfa Noamia Nunes, 470-13,
• a no 31 523- • ;0, m- da de Cr$ ..
1.500.00, art. 74 da C.L.T.	 Auto

l.1..20-CO, malta. ae Cr$ 1.500,a0,
• 94, parageafo ando do Decreto-lei
Ia" i7.(.1 .3C, de 10-11-9 1.

Farmácia Central Suburoana Ltda.
— Av. Suburoana no 6.913-13, Casca-
dur'a, Alto n 9 31 531-60, intata
Cri 1 500,00,	 3c.0,	 1 9 da C.L. E.

Adddia Maritima Interlin . fada.
— Av. Rio Bailai , 135, sala 1.003,
PaitS rd 31 54:2-60, imata ca, Cr$ ....
1 500.00, art. 310 ; 39 -ha C.L.T.

Valiam Carraa de Carvalho — Rua
Co.a.a Dias, n a 231-C, ..•Vigiro Gerai;
/kat° no 31.347-23, muda da Cra
1. '..)ut),LO, art. 74 í 39 da C.Laf.

Dridacia. Superstan Ltda. — Av
.Capideib.ina, 371 — Auto n o 31.552-30,
Multa de Cr$ 2.030,00, ara. 41 da
C _dr , no 31d52-60, muita ae
Cat 1 500,00, art. 71 da C ..T.

Maria Cana. Soaras Partilho — Ata
• ue aatima. 67-B, Auto naMera
81 557-50, multa de C:$ 2, -X,,00, art.
41 Ca C L.7., Auto no 3 1 .153-id, mal-
ta :..en Cr$ 1.503,(3, art. 74 a C.1 ,T.

C" .2-a.21,/1 el os Ida baliu df_.” 7S da
Dastrito Pciaaa. — A " Monantaer

az L-0 J0, At1 . 0 n9 31 .3'' -ata
niii -aat de CaS 2 000.90 art. 94, para-

alci i"unico do decreto-fel n . 7.036, de
10-!. 1144.

adaelao Go.rds — Av. Presidente
V irtra3. • .515, Auto n 9	.557-60, mul-
ta de pra 1.500,00, art. 94 sia para-
Laafj Pnie0 e 13.a.-3:a-1701 n o 7.03, de
1C- ii-e44.

Cinat, Mora lamy Ltda. — Av. Pre-
s - lente Varada. 443, sala B, grupo
1.602, 'Auto no 31	 ! 'Ca de Cr$
2 - 1,00, art 41 da C.L.T.,Ato
oda.° a1.t26-60, multa de Cr$	 .
1 500,00, irt. 14 a C.L.T., Auto ná-
narro 31.627-60, multa de Cr$ 1.500 10.
er's,. 94; parágrafo anito e Doe. le. nu-
1M-0,0 7.025, de 10-11-944.

António G. Oliveira — Praia Cão
Castóvao, 362, Auo no 31.629-60, mul-
ta de Cr$ 2 030,00, art. 94. pa•aaraeo
tánao do Dec. lei no 7.036, da 10-11-44,
imo rd 31."."4-90, mmta de Cr$ ..
2.-.00.00; art. 74 da C.L.T.

Coneep Comercial de Petas e Moto-
res Ltda. — Rua Padieira de Melo,
242, Auto n9 31.657-50. multa de Cr$
1.500,0k art. 602 da C.L.T.	 •

Maríana Coelho Martins — Rua
do IX no 59-63, no Mercado M111-11-
cipal, Mito no 31.655-60, multa de ..
Cr$ 1.5t10,00. art. 3E0 da CLT.

Ginásio Wiadimir Matta — Rua
Capaão „Jesus n 9 109, no Malar, Auto
no 31.659-60, Multa de Cr$ .1-51-16,64.
art. 586 i 39 Comia. com 603, de
C.L.T.

Seabra Pinheiro — Rua Cargueira
Daltro n.9 456-B, Auto .n9 31.692-60,
multa de Cr$ 2.000,00, art. 360 da
C.L.T.

A. Silva Rezende — Rua São Cris-
ávao, 223, Auto no 31.700-60, multa de
Cr$ 1.500,09, art. 74 da C.L.T.

Wilson Lopes de Campos — Mercea-
ria — Rua São Clemente, 172 Loja bo-
xes, '1 e 7, Auto n 9 31.709-60, multa de
Cr$ 1.500,00, art. 360, 11 19 e 39 da
C.L.T.

Indústria Quimiea “Vaporit" Ltda.
— Rua José Eugenio no 34, fundos,
Auto no 31.71E-60, multa de Cr$ ..„.
1.500,00, art. 3.60,'; 	 da C.L.T.

Cond. Edifício Esperanto — Rua
Zamenhorf 5, Engenho Velho, Auto
31.722-60, multa de 'Cr$ 1.500,00, art.
66 da C.L.T., Auto no 31.723-60, mul-
ta de Cr$ 1.500,00, art. 94, parágrafo
único do Dec. lei n o 7.036, ue 10-11-44.

Cond. do Ediiicio Abreu Teixeira —
Rua Inválidos no 224 — Centro, Auto
no 31.724-60, multa de Cr$ 1.500,00,
art.'94, paragrato único r' 5 Decreto-lei
a° 7.036, de 10-11-944, Mito número
31.725-60, malta de Cr$ 1.500,00, art.
74 da C.L.T.

Construtora Sylvio Reis Ltda. —
Av. Belfa. Mar, 262, 99 andar, Auto
no 31.732-60, multa de Cr$ 2.000,00,
art. 67 da C.L.T.

Roaer — Praça São Lucas
no 16-B, Pt .ha, Auto n 9 31.753-do,
multa de Cr$ 1.500,00, art. 94 para-
g .fo uidco cio Decreto-lei no 7.036,
de 10-11-944, Auto no 21.754-60; multa
de Cr$ 1.30a0, fira 74 a C.L.T.

Co. _omino do Edifica) Premier —
Rua Barata Ribeiro, 63, Auto número
31.755-60, multa de Cra 1.500,00, art.
3( d.. C.L. F., Auto 31.756-£0, mul-
ta de Cr$ 1.30a Ou, art. 67, parágrafo
único da C.L.T.

Rana Cardai' Martenelli — Av.
Atlântica, 994, Auto no 3' 789-60, mul-
ta de Cr$ 1.30at 3, art. 74 da C.L.
Am.a n o 31.790-50, muita de Cr$ ....
1.500,00, art. 04, paragrafo ún_co do

ni1 7.036,	 e 10-11-944.
Publicidade e Cinematográfica Bra-

dleira Ltda. — Rua General Caldwell
a o 195, Centra, Auto n 9 31.794-60, mul-
ta de Cr$ 2.000,00, art. 41 da C.L.T.

Coa, do Edifício (sem nome) — Rua
Gomes Carneiro, 118, Auto número
31.792-60, multa de C:$ 2.000,00, art.
ia da C, L.T.

FarmOia Ed1th Ltda. — Rua Dias
Ferrára, 321-13, Lealon, uto número
31.803-30, multa de `Cr$ 2.000,00, art.
11 an C.L.T.

Sen or oukay — Avenida Barto-
1oneu Mitra n o 1.019, fundos, Leblon,
Auto rd "4.810-60, multa de Cr$ ....
2.000.00, art. 41 da C.L.T.

San or aukay — Avenida Bartolo-
meu Mitre n 9 1012, fundos, Leblon,
Auto n9 31.811-60, multa de Cr$ ...:
1.500,00, art. 74 da C L.T.

Oficina Mecanica Ancora Ltda. —
Avanida Bartclomeu Mitra no 770-B,
Leblon — Auto n o 31."14-60, multa
de Cr$ 1.50 v. 0, art. 74 da C L.T.

Candido Ferreira — Rua Amparo
e" 35, Caseadura, Auto- n • 31.817-60,
multa de Cr$ 1.500,00, art. '74 da
C. L. 1'.

A. M. Ribeiro 14 Cia. — Avenida
Suburbana no 7.132 Auto número ...
31.821-60, multa de C.$ " 500,00, ar-
tigos 41 e'-c, 603 da C.L.T.

Menan e Creazola — Rua São
d-anaiseo Xavier n a 2116, sobrado, Au-
to n9 31.826-60, multa de Cr$ 	
1.500,a0, art. 74 da C. L. T.

Predial Niemeyer Ltda. — Rua
México no 111, 59 andar, sala 505.
parte, Auto n° 31 880-60, multa de
Cri' 2.000,00, art. 41 da C L.T., Au-
to no 31,731-60, multa de Cr$ 	
1.500,00, art. 76, iombinado com o
art. 118 da C.L.T.

Solares Engenharia e Comércio Li-
mitada — Avenida ?resiGente Varga.3
n9 417, 179 andar. Auto n° 31.888-60,
multa de Cri 2 000.00, art. 41 Pará-
grafo único da C. L. T., Auto nú-
mero 31.889-60, multa de Cid 	
1.500.00, art. 74 da C.L.T.. Auto
ia, 31.890-60, multa h Cr$ 1.520,00,

art. 360 da C.L.T., Auto 13° 31.891-
CO, multa de Cr$ 1.500,00, art, iiO3
da C. L.

Condomínio do Edifício Tabas —
Rua Souza Lima n9 37, auto núme-
ro- 31.912-60, multa de Cr$ 2.000,00,
art. 74 da C. L. T.

Pasto de Serviços e Peças Taxas
Ltda. — Rua Figueiredo de Maga-
lhães n° Pal — Auto n 9 31.914-60,
multa de Cr$ 1.500,00, art. 603 da
C.L.T., Auto no 31.915-60. multa de
Cr$ 2.000.0u, multa de Cr$ 1.500,00,
art. '74 da C, L. T.

Café e Bar Atlas Ltda. — Aveni-
da Henrique, Valadares n o 2, Centro,
Auto no 31.938-60. multa c13 Cr$ ....
2.000,00, art. 41 da C.L.T.

Irmãos Lonas da Cunha — Aveni-
da N. S. da Penha no 504-B Auto
n° 31 939-60, malta de* Cr$ 1.500,00,
art. 603 da C. L.T.. Auto no 31 940-
multa de Cr$ 1.500.00, art. 360 da
C.L.T., Auto n o 31 941-60, muita de
Cri 1.500,00. art. 603 da C. 1,, T.;

-Auto no 3_943-50. multa de Cri ...
2.000.00 ,art. 94 naráadatio único
Decra todei no 7.036 de 10 de novem-
bro de 1,44.

Santo Trindade — Rua Miran do
Bom dada° no 631-B. Auto n° 3? 9713-
aia m a lta de Cr$ 1.500,00, art. 300 da
C.L T.

ardo F. Borges — Avenida Traae
d,: Ma i o ri° 47, sala 1.802, Auto na-
me-ro "1.981-60. multa de era 	
2.000.00, art. 41 da C. L. T.

Companhia Harkson Inehistata e
Cornarei° Kibon — Rua Visconde le
?ditarei no 1 364; Auto ed	 03t5-60,
multa ele	 5.020,00, art. 74 pará-
Vidra 119 cio C.L.T.

n ane. e Vid-acarta Sucesso Limi-
tada — flua Harao do Bom Retida
o° 8 1 /-4. rivrenho Novo, Auto na-
ad, aadRa-60 multa de Cri 	
1500 00 art. 94 nara grafo único do
D aeaa t o-l ai no 7.036, de 10 de novem-
bro de 1944.

Cteorad de Soim Leite — Rua Ge-
neral da riaa no 88. fundos, An to nú-
mero :v1 041-A0 multa, art. 433, alí-
nea b da C.L.T.

ra f4 e Raa Valer i al Ltda.	 jr,nn
Piaarra n° 20R-A, Tramara Ant.o nú-
oaa-n	 2.17-80, multa de Cri 	

()M en . nrt 41 combinado um ri a r-
L.	 ; Auto 119 32 048-

'11, malta de cai 1 5000(1 art. 74 eia
r. T. T	 4 iita no 32 049-60. malta
de rra 1 50)0(10, art. 94, nradaeafn

nPeref11.1ei no 7,036, de 10
de rodataaan de )044.

..7nçé VzT V,T1Pr — Rua arre iem na-
on .ro ";tri Rad'. da frente. A ,/to na-

mnifi de
/ çnn em net, 9A ao -áadafn ander) lo
raadetn-tai ao 7.036, de 10 de no-
ae-a h oo ri p 1944.

• t"^-o- o R• Irna5o Tda. — RitaT	 Ancrn no ig-a,s1 mos
062_ g0 . rnliito do Cri 	

0r,se,1 , 41 da CL T.: Anta
ed ta? oaa -ao *m ota de "Jr$ 2.-110,00
a at. 1 4 r r C.L.T.

.T dada Lama .1, ci t a. —	 T,P',
dean no 52-a. daanas, Auto

,••n nro .. r0 , rn‘Of n de roa 	
2 04 (10 P-i, 74 da C.L.T.

Ta-aa atenrar adia. — Fraca Jaca
f/ . Altve,-.1, li n a	 a.,fr,

ele Cr$ 1.500,00, art. 350 da
OL.T.

.1 " da lanada & Fi lhoe 'fa da. —
idaadaa data ',-"i, 0 dm manda-
rad ea), Aato rd 3a fr7 1 -0n. m alta de
Cri 1 5",110. art. 74 da C.L.T.

adadautara Nova ada Ltda. —
^v?"'"fn " n o R-a nco n" 195. doa 521.
aida 0,0 taaantd-a() mu l tei ap cri 	

	dana!). a rf . 30. art. 350 da C L T 	
ra fé e dar Coronel B-ana a n Lim i

-tari a — Rita Coronel Reaariao
mero 5-1. Arara n o 3" n9a-60. multa
de rad 1 500 00, art 603 de' C T., T.

FP^nP r4o dos Santos — Rua Perei-
ra c.ta R acha n° 1, B'`X 5 aferrado
N. S. da Rosaairl. d iradia de Al-
buquerque; Auto no 32.093-60, multa

da Cr$ 1.500,00, art. 94 pairagrafo
único do Decreto-lei ny 7.036, de 10
de novembro de 1944.

Condomínio do Edifício Paulo Ca-
valcand — Rua São Clemente nú-
mero 371, Auto no 32.145-60, multa
de Cri 1.500,00. art. '74 da C.L.T.

Olanoel derreira de Oliveira — Rua
São Clerrente_ n° 233, Auto 1-i n knero
32.155-60, multa de Cri 1.100 na pa-
rágrafo único do art. 67 da C.L.T.

Armando lardeara — Rua Primeiro
de Março no 64, terraço, Auto na-
.neo 72.007-60, multa de Cri 	
2.000,00, art. 41, parágrafo único e
art. 42 da C. L. T.: Auto n o 32 n0a-
60, multa de Cri 1.500.00, art.. 74 da
C.L.T., Auto n 9 32.029-60. multa
Cr$ 1.500,L0. art.	 360 cla C
auto no 31;.010-00, multa de Cri
1.500.00, arte. 711 e 118 da C' L.T.;
Auto n9 712 013-60, multa de C- a --
1.500,00. art. 580 c-c o art. 603 da

C.91.0.1:111C,. Berger — Avenida Ma-
rechal Floriann n o 14. Alta riNmero
12 012-60, multa de Cri 2.020.00 ar-
10 41 dr r. I,. da Auto rd 3^ 214-
60, mu lta de Cr$ 1.500,00, art. 74 da
C. L. T.

Candorainin do Edifício Cairdahy
— Pua Calmes Carneiro rd 55 Au'o
n o 32 anseia mal ta ele Cr$ 1.500,09,
arfa. 67	 71 da C. L, T.

Cai/domínio do Edifício (sem no-
me) — Rira (lomas Carneiro r ama-
ro 1 1 8. 4 -to n o 32 022-60 maaa 0 a
Cri 2 000,00, art. 74 da C. L. T.;
Au to n° 32 024-60 multa de 	
1.500.00.	 arte.	 41-42. da c1 T.;
Auto n" 32 025-110. multa de
150O0 art. 586 parágrafo soda
C. L. T.

'',;(‘')"'t,e'o "inc & Cla. Li-
mitada — Rua Castro Leme s nanam')
913- a . In hao raa, Antr, ne !420,1-60.
muda de Cri 2 000.00, art. 41 •"1
C. L. T : Auto n o 32032-60 mattne
ele rre 1 500 00, art. 74 da C f .T.:
Ar da n o 32 0Pa-G0. multa de cad
1.500.00, art. 94 na aágrafo único do
Drodato- l ai 111-11-944,

Fmnreeadimentos Técnicos e En-
aenaaaia Ltda. — Rua 1 9 de ‘trireo
n° 6. 29 s ada', salas 4 e 5' A iito mi-
dir-n d1.170-61, multa de Cri 	

	

1.52200 art. 94 e seu n a idaddfn dna	
co dum Decreto-lei " 9 7.036, de 10 de
novembro de 1944.

lannnata da-a Copa Leme /tel. —
Avenida A tian tica 119 1.140, Ati t o mi-
deao 1 0.205-61. multa de Cr$ 	
2.002.00. art. 41 da C.L.T • édito
n o 10 aa6-61. multa de Cr$ 1.500.00, ar-
da') 74 t C. L. T.

Padae Rertaidante Ali San rafada
met Tarja . — Avenida Nassa S.nao-
ra ci e rana-abana no 20, Ante" rama-
da 10 a08-60 malta de Cr$ 2 00000,
arts 74 rt 67 da "'1.L.T.

lara adaira radares asids — Ave-
a fe ei nana Ran Marnel n o 924. so-
brado, Leblon, Auto n o 10 ang-60,
—nata d . Cri 2 000 00. art. 41 c-e
e a et. 601, ambos da C. L. T.

P ,,` ,,,jla 1 tda, — Rua

atines fAn narlarna- '46 a1.5 tonar deeenCtdif‘. 1A'.51;(10„de;
art. ? rn riq C. Ta T.

Iadastria e Artefatos de almadras
0 Arihato" I + da. — Rua Maria Passas
ra° 407 A ( Pata-aia Cavaleantil Aato
11 0 	,)91 51	 14134.1 de roo • soeria.
art. 94, ps ,49:-nfn anico do Decretodel
nd 7 aaa, de 10.11_944.

Italbrás S. A. — Transportes Ra-
&viários — Rua Guilherme Frota
n aaa Bansucasso. Auto "amaro
10 294 61, multa de Cri 1 500.aa: ar_
tiro 74 ria C L.T : Auto n.9 10 295.61,
multa de (ara 1 500,00, art. 94 a adi

	

rairaarad) (m i ro do Decretodel mime 	 ,
ro 7.036 de 10_11_44.

M. Barki & Cia. Ltda. —Avenida
Nossa Sanhora de Copacabana n. o h34,

	

lojas 9 e 11. Auto n.9 10 269_61. ord 	 -
ta de Cr$ 2 000.00. art. 41 da C L. T
~o n o 10.2a0 ft multa de rad
1.500,00, art. 74 da C.L.T.; Auto núa
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¡Mero 10.291_61, multa de Cr$ 1.500,00,
iart. 94, paragrafo urnco do Decreto-iel

r' zt.9 7.036, de 10_11_944.

Michela & Blanco ' Ltda. — Rua
Huanberta de Campos n. 9 753_A, Le.
blb. Auto n.9 31.080..60, multa de Cr$
2.000,00, art. 41, combinado com o ar_
tigo 603 da CLT.; Auto n. 9 31.e82aa),
multa de Cr$ 1.500,00, art. 74 da C.
L. T.

Au t o Brunia Ltda. — Rua Almi_
tante Caalaern na 451, fanclea, ga,paa,
Leblon. Auto n o 31.091_60. multa de
Cra 1000 00, art. 603 de C. L. 1.;
Auto n" 31.02_60, multa de Cr$ 	
2.00.1,09. a-t. 41 cia C L.1 . 	 Auto ata	
mero 31 094_60, multa de Cr$ 1 .ae03.0,
art. 74 da C. L. T.

Metalvac Indústria e Contarei° Lla
mitada — Rua Maraba n 9 103. Auto
n." 31.102_60, multa de CrS 2 (Mara
art. 41 da C L.T.; Auto nat
multa de CrS 1.590.00, art. 94, para_
grafo tinam do Decreto_lei n. 9 7.033,
de 10_11_944.

Tilde TridOstria e Cnmercin Ltda. —
Rua Ana Silva n 9 59, Jacarenaaaa.
Auto n. o 31 119.60. multa de Cr$ 20.0O,
art. 433,1 atra b da C.L T.: Auto nú -
mero 31 170 6a multa de Cr$ 1.50(J.00,
art 74 da C L.T.

Elias Steimberg — Avenida '7 e-
Maio n9 13. 16 9 andar. sala 4 Auto
n. o 31 1 79 gq . mil l 'e de Cr$ 3.000,00,
art. 74 da C. L. T.

Confecções Raul Ltda. — Rua Vis-
conde de Pirala n9 206-A — Auto p a-
mero 31.138-60, multa de Cr$ ettd00,
art. 433, letra to da C. L T. —
Auto n o 31 189-60. mula de Cr$ 	
1.500.00, ar. 74 da C. L. T.

Condomínio de Edifício Sandieao —
Rua Maria Quitaria n9 121 — Auto

ano 31.190-60, multa de Cr$ 1.54;160.
art. 94, parágrafo único do decreto-
lei n a 7.039, de 10-11-944. — Auto
no 31.191-60, multa de Cr$ 1.500.00,
art. 74 da C. L T.

José Fernandes dos Santos — Rua
Machado Coelho n 9 38. (Estário de
Set) — Auto n9 31.202-60. multa de
Cr$ 1.500.90, art. 67 e seu paraz,rafo
único e 68 da C. L. T. — Auto nu-
mero 31-203-60, multa de Cr$ 1.50reo0,
art. l o da Lei n9 6S5, de 5 de Janeiro
de 1949 — Auto n° 31.226-60, malta
de Cr$ 1 500.00. art. 19 da Lei 119 6$5,
de 5-1-1949 — Auto no 31.227-60,
multa de CrS 1.500,00, art 94 Pata -

agrafo único do decreto-lei n o 7.46, de
10-11-944.

Marjorfer Transportes Ltda —
Praça Pio X na 78, sala 802 — Auto
n" 31,257-60 multa de Cr$ 2.00000,
art. 41, pai agrafo único da C. L. T.
— Auto n9 30.253-60, multa de Cr$
1.500.00, art 580 al. a, 586 1 39 601,
602, 602 parágrafo único da C, L. T.
— Auto n° 31.259-60. multa de (a$
1 500,00, art 94 parágrafo único do
decreto-lei no 7.036, de 10-11-444.

Importadota e Fomentadora Rural
S. A. — Avenida Rio Branco .. o 39,
grupo 1,602 — Auto n o 31.'3.61-tita
muita de Cr$ 1.500.09, art. 360 § 19,
360 § 3 5 da C. L.T — Auto nu-
mero 31.262-6e. multa de Cr$ 2 04,00
art. 41, parágrafo único da C. L. 1.
— Auto nt 31.263-60, multa de Cr$
1 500,00. art. 74 da C. L.

Brandão & S. Brandão — Avenida
Santa cruz po 1.054 — Padre aatalea,
— Auto n o 31.339-60, multa de Cr$
1.500 00, art. 603 da C. L. T. —
Auto n o 31 340-60, multa .de Cra
1.500.00, art. 94 parágrafo Ouvia do
decreto-lei n9 7.036, de 10-11-944.

Farmácia Oriental Suburbana Ltda.
— Rua Marcos de Macedo n o lai-C
— Gaadalupe — Auto n 9 31:346-60,
multa de Cre 1.500 0), art. 587, cair.-
binado com o de n o 603, da C. L. I.

Concessão de Mercearias Rio Cama-
pado Ltda. — Avenida Maracana —
Estádio - Municipal do Maracana —
Auto na 31.374-60, multa de CrS
1 500.00, art. 94 parágrafo úni eo cio
decreto-lei n o 7.036, de 10-11-a44

A. Pereira Mendes — Praça Fm-
jetada n° 2-A — Acari — Auto mi-
mero 31.472-60, multa de Cr$ 2 600 00
art. 41 da C. L. T.

José Alunso Cernadas — Rua da
Regeneração as 705, loja, Bonsucesso

Condoi-mino do Edifício Lagoa Azul
Rua. Humaita n.9 151. Auto número

10.299_61, multa de Cr$ 1.500,00, arti_
go 94, parágrafo único do Decreto_lei
rao 7,036, de 10_11_944; Auto numero
10.30_61, multa de Cr$ laafeace ar,
algo 74 da C.L.T.

lioapital da A. B. R, — Rua David
Campista sem número. Auto número
10.301_61. multa de Cr$ 3.000,00, arta.
go 94, parágrafo rico do Deciato—ei
n.) 7.076, de 10_11_944.

Bar Facancliclinho de Cascadura Tal_
rnitada — Avenida Ernani Cardoao
21.9 32, loja 3, Cascadura. Auto Mane_

, ro 10.329_61. Multa de Cr$ 1.590,aa.
, Art. 69:3 da C.L.T.

Açougue Sol Africano Ltda. — Ria
Pedro Américo n.9 233. Auto tu-unta°
11.428_61, multa de Cra 1.500,00, ar_
tigo 91, parág,arfo único do Decreto_
lei n 9 7 036, de 10 de novembro de
1944; Auto n.9 11.430_61, multa de Cr$
1.500.90, art. 74 da C. L.	 .

Construtora H. Coutinho Ltda. —
Avenida Presidente Vargas n 9 417, sa
409,, Auto n.9 62.272_59, multa de Cr$
t2.0(0,e0, art. 360 da C.L.T.

eine Distribuidora Lívia Bruni S.
A. — Praia de Botaféigo ri.° 340 — loja
B. Auto n 9 23.635_60, multa de Cr$
1.500,00, art. 74 da C.L.T.

Condomínio do Edifício Eliana —
Avenida Rainha Elisabete n. 9 559. Au-
to na' 24 016_60. multa de Cr$ 1.500,014
art. 67. parágrafo único da C.L.T.

Mercenica Mercantil Imnbiliária LL
Initada — Rua Altair:ante F3a tanso, 129
andar, sala 1.210. Auto na 28.056.60,
multa de Cr$ 1.500.00, art. 94. pará-
grafo único do Decreto_lei m o 7.036,
de 10 de novembro de 1944.

, Cantina Leblon Ltda .— Avenida
Tiartolomeu Mitra n. 9 846.A. Leblon.

! Auto n° 28.738_60. multa de Cr$ ....
1.500.00, art 94, pará grafo tinir() do
Decretn_lei n.° 7.036, de 10_11_944.

Condomínio de Edifício tsem nome)
.._ Rua Gomes Carneiro n 9 11R. Auto
Ti.. 31 GOLen, multa de CrS 9 000.00,
art. 94. parágrafo - único do Decreto,
lei n°7.036, de 10_11_944.

"ACISA" S. A. Comércio e Indiana
tria — Rua Figueira de Melo núme_
ro auto n. 5 31.003_60 multa àe
Cr:, 1.500.00, art. 360 da C.L.T.

"ACISA" S. A. Comercio e Indús-
tria — Rua Fi gueira de Melo mimai°
237_A. Auto n 9 31.004_60, multa de
Cr$ 1.50,0,00, art. 138 da C L.T.

Mercadinho Primu.s Ltda. — Rua
Barata Ribeiro n. 9 184_A_B. Auto na-
mero 31 0e8.60, multa de CrS 2 000.(0,
art. 41 da C L.T,: Auto na 31.099_60,
multa de Cr$ 1.500,00, art. 74 da C.
L. T.

, Anton i o Luiz da Costa Filho (Cons_
trução Particular) — Rua General Sa_
vaaet ri 141, fundos. Auto númeao
31,011_e0, multa de Cr S 2 0o0,00, arti_
go 41 pa C.LaÇa Auto na 31.012.00,
mu l ta de Cr$ 1.500.00, art. 94, pare_
grafo única) do Decreto_lei ri° 7.036,
cie 10_11_a44; Auto n 9 31 013.09,
ta rle Cr5 1 57000, art. 74 da C.L T.

Stela Ltda. — Rua Cle_
r a tai ansaaet n.9 RO — Au!ri número

multa de Cr$ 1.5^0.00, erti_
go 94 narearato único do Decretralal

(roi de 10 Fie nova-ah-o do 1944;
Atari ri o 31 016_60, muda de Cr$
1.7" ea . art. 74 da CLT.

Dita de Almeida Carvalho, Educara.
dano N. S. das Graças — Rua Barão
de Bom Retiro 11.9 1.009 — Grajau.
Auto n° 31 018_60. multa de Cr$
1.5aa00 art. 94 do Decreto lei núme-
ro 7.030 de 10_11_944; Auto núme t O
21.619.00. multa de Cr$ 2.000.00. arti_
ao 603 da CLT.; Auto n.9 31 020_60,
multa te Cr$ 2 000.00. art. 603 da C.
L. T.; Anta n.9 31 021.60. m uit a de
Cr$ 2.00000. at, 603 da C.L T.

Gráfica Magela Indústria e Comér_
do Ltda. — Avenida João Ribeiro nela.
mero 414, a e lota: Auto ne, 31.057..60,
mul ta de Cr$ 1.500,00, art. 603 da C.
L. T.	 —41111

Auto n9 31 432-60, multa de 0)1
1.500.00, art. 94. parágtato 'Mico ao
decreto-lei n°	 030, de 10-11-944.

J. F. de Andraale — Bar — Av.
das Bandeiras os. 1 e 2, luja — Auto
AS 31.503-60, multa cie Cr$ 1.300 00,
art. 94 pai ágrafo unau cio deereaa-
lei, n u 7.036, de 10-11-144.

Z. V. de Sot,aa — nua Paraná 1o1-
mel o 24-A ___ Auto 31.521-63J, mul-
ta de Cr$ 1.500,00, ait. 74 da eaL.T.

Bar e Caie Bana Ltda. — Rua r.
Alfredo Balcelua no 530, Olaria —
Auto n o 31 5a7-a0. muita de Cr$ ...
1.500,00, 9 art. 71 da C. L. T.

Condommio do acanalo Bel Aí: —
Praia de Botafugo n o 460 — Auto
no 31 .538-6u multa da Cr$ 1.5a0,00,
art. 58 da C. L.

Agência Geral de Passagens e Tu-
rismo Brasmudi Ltda. — Rua Salta-
dor Dantas n a 23 — Auto no 31. i'9-60,
multa de Cr$ 2.000,00. art. 360 129
da C. L. T — Auto n° 31.a41•60,
multa de Cr$ 1 500,00, art. 360 1 39
da C. L.

Instituto de Medicamentos e Aleigia
"IMA" Ltda. — Rua André Caval-
cana n 9 59 — Auto n o 31.559-60,
multa de Cr$ 1.500,00, art. 34 da
C. L. T.

Cooperativa dos Trabalhadores do
Distrito Federal tCotraba — Avenida
Monsenhor Feia no 97, Vaz Lobo —
Auto n9 31.565-60, multa de Cr$ ...
1.500,00, art. 603 da C. L. T. —
Auto n9 31.566-60, multa de Cr$ ...
2.000,00, art. '74 da C. L. r. —
Auto ris 31 568-60, multa de Cr$ ...
2.000 00, art. 360 § 29 da C. L. T.

Evaristo Gomes — Avenida Presi-
dente Vargas n a 3.515 — Auto nú-
mero 31 588-60, multa de crs 1.e00,00,
art. 586 § 3° e 587 comia. ca603 ria
C. L. T. — Auto no 31,049-60, multa
de Cr$ 1.500,00, art. 360 comb. G/603,
da C. L.

Hugo Soa. es Berford _Rua da As-
sembléia AS 41 sob. — Atito n9 31.e95
de 1960; multa de Cr$ 2 000,00, ar-
tigo 74 da G. L. T. — Auto n9 31.596
de 1960, multa de Cr$ 2.000,00, ar-
tigo 41 da C. L. T. — Auto nú-
mero 31.59i-60, multa de Cr$ 1.a00 00,
art. 94 paragrafo único do decreto-
lei n 9 7.03a, de 10-11-944.
J. F. de Andrade — Bar — Av.

das Bandeira. na. 1 e 2, loja —
Auto na 31.603-60, multa de Jr$ .
1.500,00, arts. 601 e 602 parágrafo
único da C. L. T.

Andra Weirich _ Rua Júlio co
Carmo n9 i4 loja — Auto n9 41.6a0,
de 1960, multa de Cra 1.a00,00, ar-
tigo 360 da C. L, T.

"IPAL" — Indústria de Produtos
Abrasivos Ltda. — Rua Engenno oa
Rainha n9 432 — Inhatuna — Auto
na 31.624-60, multa de - Cr$ 1.o00,00,
art. 360 da C. L. T.

Osvaldo Mendes 83 Cia. Ltda. —
Campo de São Cristóvão na. 24-26
— Auto ris 31.635-60, multa de Ct$
1.500,00, 'ara. 360 da C. L. 1'. —
Auto n9 31 636-60. multa de '34 ...
2.000.00, art. 41 da C. L. jr. Ad1.0
na 31.637-60, multa de Cla 1.5t30,u0.
art. 74 da C. L. T.

Imobiliária Guanabara Ltda. —
Avenida Ca aça Aranha 159 19, e an-
dai, saia titra — Aln0 no 31.645-00,
multa de Cr$ 2.000,00, art. 303 da
C. L. 'I,

Café e Bar Atlas Ltda. 	 matada
Henrique Varadates AS 2, Cancro —
Auto no . 31.647-60, multa de aer$
1 500,09, art. 74 da C. L. T.

Manoel Machado Fagundes Filho —
Rua Sebastião Lacerda ris 5 — Auto
ao 31.669-60. multa de Cr$ 1.500,00,
art .. 603 da C. L.

Viação Suar Ltda. — Rua Mudo
Teixeira n9 156, sobrado, Cavalcanti
— Auto 119 31.691-60, multa de Cr$
1.500,00, art. 71 da C. L. T.

.1. F. de Brito — Rua de São Irise
tóvão no 79 — Auto W 31.704-60,
multa de Cr$ 1.500,00, art. 76 comb.
0/116 da C. L. T. — Auto n9 31.705,
de neo, mn:a de Cr$ 1.500,30, ar-

tigo :',ZA da C. L T. — Atuo nú-
mero al. 700-60, multa de Cr5 000,00
art. ua da O. L. 1 — ALLO nu-
mero 31.70,-63), multa de Cra .
1.103J,00, art. 74 da G. L. 1.

Gonciumuno ao amacio Juriti —
Rua Voiuntarioa da Vataa na .aa —
Amo n o 31.10a-tai, muita de C ra •••
laatarata ait. 74 da C. L. '1.

LiGL int) MOI en a Ltda. — Avelada
N. S. da atinha n o 86-13 — 21..1LU
no 31.e4i-ou, muita de Gra 1.5otaia).
art. tu palagialo único LiU
lei risAS .020 ue 10-11-e44.

C0115040.0 aliclag,an — Meribel Lia.
— Avenida 13 cl' laio no 13. 149
andar, sara 1..03 — Auto n o 31.04-u,
multa de Gr$ 1.500.00, art. 94 l eira-
grafo unico do decreto-lei 11 9 7.91),
ue 10-11-944.

Consórcio Michigan Meribel Ltda.
— Avenida 13 de Maio no 13, 1e9
andar, saia 1.203 — Auto 09 ai
de 1960, multa de Cr; 1.500,00, ar-
tigo 74 da C. L. T.

Conclommio do Edifício Lagoa Azul
— Rua Hamaita no 151 — Auto nu-
mero 31.772-60, multa de Cr$ 1.500,a0
art. 94 parágrafo único do decreto-
lei n9 7.036, de 10-ei-94 — Auto na-
mero 31.773-60, multa de Cr$ 11a00,00,
art. 74 da C. L. T. 	 •

Açougue Flõr do Leme Ltda. — Rua
Gustavo Sampaio n9 448-B — Auto
nS 31.774-60, multa de Cr$ 2.000,00.
art. 41 da C. L. T. — Auto numero
31.775-60, multa . 40 Cr$ 1.500m, ar-
tigo no 74 da C. L. T. •

Condomihio do dificio D'Oral —
Rua Gustavo Sampaio n9 760 — Auto
n9 31.779-60, multa de Cr$ 1.500,00,
arts. 58 e 71 da C. L, T.

Condomínio do Edifício (sem nome)
— Rua Gomes Carneiro n9 118
Auto n9 31.799-60, multa de C r$ ...
2 000,00, art. 94 parágrafo único do
decreto-lei n9 7.036, de 10-11-944.

Condominio do Edifício Quarahy —
Rua Gomes Carneiro, 55, Auto nú-
mero 31.800-60 multa de Cr$ 	
1.500,00, § único o art., 67 e 71 a
C.L.T., Auto Ti9 31.801-60, multa •
Cr$ 1.500,00, art. 94, § único do Dec.
lei no 7.036, e 10-11-1944.

Farmácia, Edith Ltda. — Rua Dias
Ferreira, 521-B, Leblon, Auto nú-

mero 31.804-60, multa de Cr$ 1.500,00,
art. 74 a C.L.T.

Sandor Houkay — Av. Bartolomeu
Mitre, 1.019, Fundos, Leblon, Auto
nS 31.809-60, multa de Cr$ 1.500,00,
art. 94 do Des-lel n" 7.036 de 	
10-11-1944.

Oficina Mecânica Ancora Ltda. —
Av.. Bartolomeu Mitre, 770-B, Le-
blon Auto n9 31.812-50 multe de Cr!
1.500,00; art. 54 do Dee-let. n° 7.036,
de 19-11-1944, Auto n9 81 813-60, mul-
ta de Cr$ 2.000.00. art. 41 da C.L.T.

Cândido Ft•rreira — Rua Amnaro
no 35, Cascadnra, Alto ng 31 818-GO,
multa de Cr$ 1.590,00, ar t* 94,
futico do Dec-lei, n° 7.036, de 10-11-44.

Raymundo Alsla, Escola Rocha
Miranda, — Rua Fernando lano, 879,
Deorioro, Auto n o 31.829-00, multa
de Cr$ 1.500.00, art. 74 a C.L.T.,
Auto n° 31.830 60 malta de Cr$ 	
1.500.00, art. 324 da C L T.

Instaladora Hiri-állica Rocaa Ltda.
— Rua Vinte e Quatro de Maio, 157,
porta-Fstaçâo do Rocha. Auto nú-
mero 31.834-60, multa de Cr$
1.500.00, art. 74 da ri L.T.

Condomínio do adificio Normanaie
— Rua Washinrcon Luiz, 3, Centro,
Auto no 31.845-00. multa de Cr$ 	
1.500,00, art. 58 da C L T

Solares Engana...aí e Comércio
Ltda. — Av. Presidente Vargas , 417,
179 andar, sala 1.709, Auto núme-
ro 31.892-60, multa de Cr$ 1.500,00.
art. 629 da C.L.T , Auto número
31.893-60 mul ta de Cr$ 1.500,00, art.
94, § único da C.L.T.

Oficina 'Uacari as- Vara Cruz Ltda.
— Av. Londres, 2-C, fundos (Bonsu-
cesso), Auto no 31.901-60, multa da
'Cr$ 1.590,00 art 94. § único do dec.
lei n9 7.036, de 10-11-1944.

Funerária Conaeabana, Ltla. —
Rua Siqueira Campos. 43, sala 21:
Auto n9 31.907-60, multa de ç:$

•n•
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1. 5-03, 0C, art. § 39 do art. 586 da
C.L.T., Auto n' 3: 90R-60, multa cio
Cr$ 1 500.00. art. 4, § único do
Dec,. lei n° 7 '126. e 10-11-1944, Au-
to no 31 909-00 omita de Cr$ .. 	
2.000,00 art. 11 ela c L.r , Auto
n9 31.910-60, n :Ma de Cr$ 1 50000.
art. 74,aCIT,

Condoa-mio do Edificio Ibertioga
)-• Praça Emse.nio •Pudim, 11, Auto
no 31 917-00 multa de Cr$ 2 000,ed,
art. 41 da C.L.T • Auto n9 31.91a-
60, multa de Cr$ 2.000 00, art. 74 a
C.L.T , Auto no 31 920-60, multa de
Cr$ 2.000,00, ara 94, § único do dec.
lei na 7 036, e 10-11-1944.

A. Pinto & Carolo Ltda. - Av.
Mem, de Sá. 135, Auto 0 9 al.920-60,
multa de Cr$ 2.000,00, art. 74 da
C.L.T.

Raymundo Andas scola rodha
randa - Rua Fernando Lôbo, 879,
Deodoro, Auto no 31 927-60, minta cie
Cr$ 1000,00, art. 46 47, 57, 59
comia: c/ o 94 P doe-lei n9 7.036 e
10 de nov. de 1044. Auto no 31.929-
60, multa de Cr$ 1.5n0.00, arts 484,
586, 587, r/c art 513 e 630. da CLT,
Auto n9 31.93040, multa de Cr$ ••
1.500,00 art. 317 da CA...T a Auto
no 31.931 .A0, malta de Cr$ 1.500 00,
art. 41, cdc art. 603 e 630 da CLT.

(Irmãos Lopes da Cunha- Av.
N.S. da Penha, no 504-B, Auto nú-
mero 31.942-50, Multa de Cr$ 	
1.000,00, art. 74 da C L.T.

Bartolo - Rua General
Glicério, 486, apto. 401, Auto núme-
ro 31.980-60, multa de Cr$ 2.000,00,
art. 41 da C L T.

João E. Borges - Av. 13 de Maio
119 47, sala 1.802, Auto no 31.982-60,
multa de Cr$ 1.500,00, art. 94, §..úni-
ao do Doe-lei no '7.036, de 10-11-1944.

Armando Pereira - Rua Primeiro
de Março, no 64, terraço, Auto nú-
mero 32.012-60, multa de Cr$ 	
1.000,00, art. 94, I único do dec-lei
aQ 7.036, de :0-11-1944.

Condomínio do Edifício Quarahy -
Rua Gomes Carneiro, 55, Auto nú-
mero 32:021-60, multa de Cr$ 1.500.00
art. 94,, § anima do dec. lei na-
eaero 7 038, de 10-11-1944,

Condominio do Eclificio (sam no-
me) - Rua Gomes Carneiro, 118,
Auto n9 32.023-60. multa de Cr$ 	
1.000,00, ,art. 94, § único do dec.-

rtO 7.038, de 10-11-1944.
J. M. da Rocha da Filhos Ltda. -

Av. Nova York, ria 398 (Bonsuce.sso),
/lutei n9 32.080 ..60, multa de Cr$ 	
1.400,00, art. 94, § único do dec-lei

7,038., de 10-11-1944.
Fernando dos Sartos - Rua pe-

reira da Rocha. n o 1, Box 5 /Mar-
rado .S.1 do rosário), Ricardo de
Pdbuquernue, Auto n9 32 094-60, mul-
ta de Cr$ 1 500,00, art. '74.

Cerqueira Costa Conservadora -
Raia Alain° Guanabara, 25, Escritó-
rio, Praça Wahatima Can,. 2, sala 103,
Auto no 32.109-60, multa de Cr$ 	
1.600,00, art. 74 4 3 9 da C 1, T.

I.C.A. s- Instaladora Conservado-
ra Aparelhos Domésticos - Rua Inale
clino de Amaral n 9 20 - Auto número
92.110-60, multa de Cr$ 1.50000, ar-
tigo 74 da C.L.T.; Auto n o 32.111, de
960, multa de Cr$ 2.000.00, art. 41,

parágrafo único da C.L.T.
M. Feijó Sampaio & Cia. Limita-

da - Rua Washington Luiz n o 79-A
- Auto no 32.114-60, multa de
Cr$ 1.500,00, art. 4 da C.L.

Antonio Joaquim de Barros - Rua
Voluntários 'dia Pátria no 364, fundos
- Auto 119 i32.116-60, multa de 	
Cr$ 1 .a00 IA, art. 613 da C 1.T.

José Vieira de Pinho - Rua Vo-
tuntários da Rad i a no 150 - Auto
o 3ra117-69, multa de Cr$ 1.500,00,

art. 360 da C.L.T.
José M. miaaeiredo & Cia. - Ave-

nida Almirante Barroso n 9 6, s. 1.808
Auto no 32.132-60, multa de 	

'Cr$ 1.500,00Mart. 360 da C.L T.
Auto Recuperadora Mecânica Aure-

Ine Ltda. --e Rua Baturité n9 18 -
ilansucesso -e, Auto no 32.149-60, mul-
ta de Cr$ 2.000,00, art. 41 da C.L.T.

'Manoel Ferreira de Oliveira - Rua
1,,F4.4 Clemente, n9 233 - Auto número
4 32,153-60, raídaa de Co$ 1.500,03, ar-

tio 94 . a :odiara:o único do Deerras-
le i a° o .03e, de 10 cia novembro de
1944.

Moisés (.rinberg sues:Mora de easn-
eiman & Grinberg - Rua amimo:dam
FaS go no 368 - Auto no 32 18440,
multa de Cr$ 1 fi^ f l,rt-!, ast 94, para'
g rato (mico do Decreto-lei n 9 .036 de
10-11-1944.

Moises Grinberg - Rtia Leonoiciina
Pero no 368 - to o 32 185-6C.
ina i ta de Cr$ 1.5e.,00, art. 4 da C.
L. r.

Buriti Café e Bar Ltda. - Rua Ca-
rolina Macnado rd 1 546 - Bstom Ri-
beiro, Auto no 32 I88-60, mata de
Cr$ 2.030,00, art. 41 da C L T ; Auto
no 32.189-60, multa de Cr$ 1 50o,00
artm 601 e 602, parágrafo único da
CL T.

Gráfica Coimbra Ltda. - Rua dos
Inválidos no 134, tundas, Auto nu'
mero ;o2 191-60, multa le Cr$ 1 505,00,
ort. 1 da C.L.T.

Camisaria Pana I tala. - Avenida
e nr n" lad- A. Auto numero

32 ida- -00, multa de Cr$ 1.500,00. ar-
troe, 4 da C.L.T.

Vamberg & falhos Ltda. - Aveni-
da N. S. de Copacabana n9 112 -
Auto n9 32 211-6:), muita de 	
Cr$ 1.500.00, art. 94, parágrafo único
do lasereto-lei no 7 036, de 10 de no-
vembro de 1944; Auto n o 32.212-60,
multa de Cr$ 200,00, art. 433 b da C.
L. T.

Importadora Copa Leme e Auto-
móveis Ltda. - Aven.da Atlântica
n9 1.140 - Auto no 32.216-60, malta
de Cr$ 1.500,00, art. 94, paaáarafo
único do Decreto-mi n9 7 036, de 10
de novembro de 1944: Auto no ae 217.
de 1960, multa de Cr$ 1 500,00, artigo
'74 da C.L.T.

Pedro Raggio - Avenida Atlântica
no 1.186 - Auto no 32.218-6,J, multa
de Cr$ 1 500,00. art. 74 da C L.T.

Condoniinio 'da, Edifica-) Acari -
Avenida Atlântica no 1 218 - Auto
no 32.220-60, multa de Cr$ 2 000:00
art. 41 da C.L.T.; Auto n o 32 221-20,
multa de Cr$ 1.500,00, art. 74 da C.
L. T.

Mendes & Tomé Ltda. - Av 1Viem
de Sá n9 288 - Auto no 32.232-60,
multa de Cr$ 2.030,a0. art. 94, pa sa-
grafo único do Decreto-lei n9 7 £136,
de 10 de novembro de 1944: Auto Ma-
mem 32 233-60, multa de Cr$ 2.000.00,
art. 74 da C.L.T.

Clinica N. Senhora do Carmo S.
A. - Rua Visconde e Silva n o 102 -
B s tafogo - Auto no 32.234. 60. multa
Øe Cr$ 1.500,00. art. 360 da C L.T.

Anibal dos Santos - Rua Pereira
da Rocha n9 1, Box 4 - Ricardo de
Albuquerque - Auto n 9 32 253-60
multa de Cr$ 1.500,03, art. 360, §§ 19
2° e 39 da C.L.T.

Fernando dos Santos - Rua Pe-
reira da Rocha n o 1 - Box 5 - Ri-
cardo de Albuquerque - Auto número
22.255-£0, multa de Cr$ 2 000.00, ar-
tigo 603 da C.L.T.; Auto no 32 256,
de 1960, multa de Cr$ 1.500,011, arti-
go 603 da C.L.T.

Francisco Armas de Oliveira - Rua
Iam:eira de Almeida n 9 1, Box '7 -
Ricardo de Albuquerque - Auto nú-
mero 32 099-60, multa de Cr$ 1 500,00
art. 94, parágrafo único do Decreto-
lei n9 7.036, de 10 de novembro de
1944.	 .

Fernando dos Santos - Rua Perd-
oa da Roeha no 1, Box 5 - Ricardo
de Albuquerque - Auto ri o 32 257-60,
multa de Cr$ 1.500,00, art. 360, §§ lo,
2 9 e 39 da b.L.T.

Seção d' Multam, em 17 de julho de
1961. - /Marina de Carvalho Netto
Praça, Chefe da Seção de Multas.

Delegacia Re g ional do Trabalho
no Estado de Goiás

nato de Fiscalização - Brasília
Edital de notificação

Pelo presente, de conformidade com
o disposto no § 29 do art. 629 da Cone
Saleciação_ das Leis do Trabalho, ficam

as firmas, abaixo reladonadas, desta
Capitai, em virtude das autos de m-
1:ração lavracios contra as mesmas
rovificaaas a apreeentarein &lesa es-
crita, no praao de cinco (a) dias
ateis a contar da data cissm pubaca-
dão, no Protocolo do Pasto de Pisca-
lizaçâo cio M or P.S. de 13rastlia, D.
R, situado na Praça dos nre.s Pode-
res, Bloco 10, sôbreloja, nesta Capital:

Oraanizaçao Lord Ltda. - Quadra
205, C CL., loja 27, auto P.F.B-
1.436-61 - Infração do parágrafo
:Mico cio art. 94, do Decreto-lei

oro 7.036, de 10 de novemoro
1944.

Organização Lord Ltda. - Quadra
ea),5 C.L., loja 27, auto P.F.B-
1.437-61 - Infração do art. 74 da
Coasoliciaçaa 'a., Leis clo Trabalho.

las, 'la r. e Pacato Cardoso -- Qua-
Mai em. C L., laja 26, auto P.F.
8 -1 :38-61 - Iniração do parágra-
10 único do art. 94, do Declame-lei
no 7 0,10, de 10 de novembro de 1944.

Bernelete Pacato Cardoso - Qua-
dra 305, S.0 L., loja 26, auto P. F.
B-1.439-61 - Infração do art. 74 da
C L.T.

Zeke Abalo Beze - Quadra 305, S.
C. L., lojas 24-2a, auto P e B -1.440
- Infração do parágrafo único do ar-
tigo 94, do Decreto-lei n9 7 036, de 10
de novembro de 1944.

Zeke Abilio Beze - Quadra 305, S.
C. L., lojas 24-25, auto P	 '2 - 1 tal.
de 1931 - Inlreçãa as. -..	 na C.
L. T.

Lourival Antunes Maciel - Quadra
334, SOL., lojas 34-35, auto P.. F.
B.-1.442-61 - Infraçao do oaragra-
to mi co cio art. 94, do Decreto-lei
no 7.036, de 10 de novembro de 1944.

Lounval Antunes Maciel - Quadra
304, Si L., lojas 34-35, auto P. F.
B.-1.4i0-al - Infração do art. 74 da
C. L. T.

Lojas Kozani Ltda. - Av. W-3,
Quadra 10, lote '7, auto P F.B -1.444.
de 1961 - Infeação do parágaafo tini-
Co do art. 94, do Docreto-lei número
moao te nom :obro de 1944.*
• Lojas Kozani Ltda. - Av. W-3,

Quad ra 10, lote . 7, auto P.F.B.-1.415,
de 1961 - Infração do art. 4 da C.
L. T.

Abdulhak gz Cia. Ltda. (Casa Cai-
ro) - Av. W-3, Quadra 9, lote 16-A,
auto P.F.B.-1.446-61 - Infração do
art. 74 da C.L.T.

Brasília, 19' de agerasto de 1961. -
Roedor/ Herculano de Asse tmao, Ins.do Trabalho.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Setur de Administração

EDITAL DE CONCORRa1NCIA
PUBLICA N.9 1-61

(dois) invólucros fechados e lacra-
dos, temia no /imerso de cada um, a
aeclaraç 40:

"Proposta que faz a firma (Nome
e Eammem da Firmam para ces serv.-
ços refecnte ã Concorramaa Públi-
ca na 1-h

facarao limando Parte do preaonto
Editar ').a eaaeciacaçose que o acam-
param:3m.

	

E 7e,n n.os t:o	 "Priancifo
Inoólne.. (ri

o prancum invólucro deverá ter
SULMCIILO, além ao enueaeço, u rótu-
lo	 ciada com os IfLea	 "1-'11111e/-
10	 nn ()lucro'.

Deatta atrase invólucro, aeviclainen-
te. iaemau, resma() iigisar os amsoin-
ma Mementos:

1 - Emaçam abreviada, em duas
vias, dos papeis e autres uuctionintos
conuclua dasse "Primeiro Involuaro",
de melerência na ordem em que são
pedidos neste Edital.

2 - Firma Individual, Contrato
Suciai ou Lstatuto, deviciamente le-
gaimatioa 2 registrados no Departa-
menta Naciona, de anua/atua e Co-
merem ()NIC) ou Junta Muni adias,
cum as alterações suomquentes, por-
ventura navidas, a puosicaçao de Ex-
trato da ultima Ata da Asaeinuléia,
em se tratando de Sociedade Anôni-
ma, amienem o istmitai realizado ser
rio minam Cm 2000.000,00 (dois mi-
lhões de cruzeiros) e a firma ter,
pele meaos a (cinco) anos ne tradi-
ção no ramo, comprovada com ates-

Prova de quitação ou isenção

tad.3 os _

com o serviço militar do sócio ou só-
cios ou, ainda, do procurador, que de-
vem assinar os contratos, ou Cartei-
ra modélo 19 no caso de serem es-
trangeiros.

4 - Prova ee mie votaram na úl-
tima alem a mei,: nu sócios, ou o
respectivo ma . ,-ador, se fôr o caso,
ou se pagai'; ai a respecalva multa ou
se justificaram convenientemente,
comprovado por atestado passado por
quem de direito. No caso cie derem
éstes Mementos esfrangeiros bastará
a Apresentação da Carteira Modèl0
19.

5 - Certidão de qeltação do empre-
gador fornecida pelo IAPI e outra.
Instituições de Previdência, se fôr o
caso (Inciso II do art. 19 combinado
com o art. 39 do Decreto no 2.766; de
9-11-40.

6 - Certidão de que trata o De-
creto no 1.843, de 7-12-40, referente
à nacionalização do trabalho (Lei dos
2/3).
7 certidão negativa do ImpôstO

de Renda (art. 131 è 135 do Decre-
to no 24.239, de 22-12-47).

8 - Guia de recolhimento do Tm-
Obsto Sino i cal da firma (empregador
e empregados).

9 - Prova de quitação com o Im-
pôsto de Indústria e Profissões.

10 - Atestados, com firmas devi-
damente reconhecidas, passados, de
preferência, por repartições ou autar-
quias federais ou estaduais, que com-
provem ter a firma executado, satis-
fritariamente, trabalhos similares no
mita: de no TI111)11110 Cr$ 1 000,000.00
(um milhão de cruzeiros) para um
único contrato.

Esse Atestado deverá mencionar o
local em mie os trabalhos foram exe-
cutados. No caso de o atestado ;er
fornecido por firma ou an ti dade par-
tir:111am o mesmo deverá vir acom-
panhado de canja autenticada do con-
trato respectivo.

11 - Atestado passado por Banco
que cariderove .oneidade imancel-
ra do proponente, de preferência,
mencionando o limite de suas tran-
ções.

1.2 - Recibo do Recolhimento à
Caixa Econômica Federal da impor-

I - Objeto de concorrência:

O Ministério -das Minas e Energia
faz saber aos interessados que, nes-
ta de L.„ t i as aberta a Concorrência
lailisima para a execução de limpeza
e conservação dos ardares 2.9 e 7.9
do edifício n.9 9, em Brasília.

fl - Proposta:

As propostas deverão ser endere-
çadas ao 2ator de Administração do
Minist0r i das Minas e Energia si
tuaal 1 no Bioco n.9 9, ate as 18 hm-
ras do dia 20 de setur tro de 1961.
Dcowra o proponente aresentar 2
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a
táncla de Cr$ 500.000,00 (quinhentos
mil cruzeiros), em dinheiro ou em ti-
tinos da Divida Pública Federal, pelo
valõr nominal, até cinco (5) dias an-
tes de, data mareada no Capitulo II
deste Edital. Tal depósito garantirá,
como caução, a inscrição dor propo-
nente; na concorrência e _everterá,
em lavor do Ministério se o propr.-
nente escolhido e aceito se recusar
a asonar o contrato ou se, quando
para isso fór convidado, não compa-
recer no prazo marcado pelo Depar-
tameimo de Administração.

13 — Declaração expressa de que o
proponente se submete aos termas do
presente Edital e ao Decreto número
15.783, de 8-11-1922.

a 19 os documentos acima mencio-
nados poderão ser apresentados em
original ou cópias fotostasticas devi-
damente autenticadas.

I § 29 Os proponentes que o deseja-
rem, porrereo, até cinco dias entes da
concoeeencia, apresentar azo Diretor
do Departamento de Administraçao
do Ministério das Minas e Energia,
todos os documentos acima mencio-
nados ou parte dos mesmos, para for-
mação do respectivo "tiossier", de-

'vendo o referido Chefe feunecer-llaes
'um recibo relacionando ca docwnen-
tos apreseneados e que se acharem
em ordem. Esse recebo poderá subs-
tituir os doctunemos :Ales relaciona-
dos e que deveráa eveastar do "Pri-
nicho Invólucro", devendo o propo-
nente juntar ao reeeloia invólucro os
documentos que ainda faltarem. Será.
facultetivc ao concorrente o exame

"dassier" dos demais proponemea.

IV	 Elementos do "Segundo
Invólucro":

O "Segundo Invólucro" deverá tei
subscr ro, atem do enciereçoe o rótwo
bem .1. Se I COM as cmaitss "aeguaao
Invóluero '-

Dentro desse invóluero, devidamen-
te lavrados, deverá.) VtI.0 ar os ae-
tüntes elementos:

1 — A proposta. em 3 (três) vais,
mencionando adume) de eu:acari:en-
e o local 'da execução dos serviços,
e que deverá ser formulada em pa-
pel timbrado da firma proponente,
sem v-mcndas, rateiras, ressalvas ou
entrelinhas, devidamente assinada,
pelo sócio, sócios ou procurador cre-
denciado, conforme as exigências do
Capitulo XII, em seus itens 3 e 4.
discriminação dos serviços a serem

' 2 — Deverá a propa a conter a
executados,- de ae6rda com as especi-
ficaçaes, indicando todos os- preç
parciais por pavimento e preço afo-
bai, devendo o preço global consti-
tuir a soma doe preços parciais.

V — Da Concorrêecia:

1 — No dia, hora e local referld.o.
no Capitulo II reuni: a Comissão es-
colhida pelo Sr. Dirigente ao Grupt:
de Trabalho encatregede ds receoer
as propostas apresentadas.

Começanos os trabAnos, em pre-
sença dos proponentes e demais pes-
soas que queiram assisti-los, verão
reunidos os invólucros sim-sair:idos,
numerados de aceirdo com a ordem de
devidamente lacrados, os quais ser:to
apresentação. Iniciar-se-á a abertu-
ra, primeiramente, pelos invinucros
contendo os documentos reieridoe mie
Cai eitulo III, denominados 'Primeiro
Invólucro".

— Eliminação da propenente se-
rão excluidas no ato da concorrên-
cie, após a abertura e exame:
do "Primeiro Invólucro" as tirrea.e
que não atenderem às corulieõee es-
pecificadas no Capitulo III deixando
de apresentar qualquer doe docunien-

toa ali exigidos revestidos das forma-
lidades legais e satisfazem) as exi-
gências especiais para a concorrên-
cia, contidas no referido Capitulo III.

§ 1.2 No -caso de eliminação de
proponente, não será, aberto o "Se-
gundo Invólucro" respestivo o qual
lhe será devolvido mediante recibo
lavrado no ato em que será mencio-
nado o motivo dessa conclusão.

§ 29 Quente) nas documentos co
"Primeiro Invetla :ru e , os ineserms so-
mente serão devolvi-cios após o julga-
mento final da concorrência, pelo Di-
rigente do G.T.B. e mediante soli-
citação escrita pra parte do interes-
sado.

3 — Após as ellininaçees eventuois
mencionadas no item 2 e enregelados
respecavos, sento abertas e lidas pela
Comissão a.. proposta: dos concorren-
tes cuja clOcurnentarelo seja encon-
trada em ordena

4 — Em seguida, os inemenis da
Comiseão rebocarão tôdas as tolhas
das propostas e demais elementos
contidos no "Segundo Invólucro"
convidando os proponente ,: que com-
pareceram, a fazerem o mesmo.

5 — Da reunião para o recta:amen-
to e abertura ClaS propostas lavrar-
se-á Ata circunstanciada, na qual
tudo o que ocorrer ficara minuciosa-
mente especificado.

Depoi d lora mercada para o re-
cebiinento das propostas, nenhuma
outra Será recelaaa. nem tampouco,
serão permitidos marisque) adendos.
acréscimos ou esclarecimentos as>
mesmas.

Mede e qualquer declai ação deverá
constar, obrigatoriamente da lito.,• fi-
cando sem direito de re.zê-lo poste-
riormente, ou de apresertal qualquer
recursa contra o processe de abertu-
ra, tanto os concorrente que não
compa,•ecerem. como os que. presen-
tes, se recusarem fâ fazer as rubricas
referidas no item 4 dêste Capitulo e,
tambein, deixa:em de aseinac a Ata
aqui referida.

VI — Do Julgamento:

1 — Não serão, tomadas em cond.-
deraçeo as propostas:

a) que contiverem emendas, ber-
rem rasuras em lugar essencial ou.
encerrarem concileacs l idvie come
eseencials, escritas, par; na á mar-
gem;

IP que contiverem seus Preços ha-
nados noutras propostas ou que ape-
nas contiverem o oferecitnertode
uma redução sôbre a proposta mais
baixa:

e) que não se conforme= com as
condições do presente Editai.

2 — Feita a clae.sificatião pela Co-
ma:seri encarregada de da , parecer.
será encaminhado texto e prometi à
deciseo de Diretor-Executivo Co GTB

3 — O Diretor-Executivo do GTÉ
nos termos dos artigos 755 e 756, do
Decreto Federal n.9 15.783. de. 1922
decida.á a concorrência, ficando-lhe
facuhado aceitar, das propoetae cias-
slficedas, a que lhe na , em tilais
vantajosa, rejeitar teidas ou, ainda,
anular a concorrencia, em q ue ^al-
ba nos proponentes direi ta a qualquer
larienizereo 01 nomupaaetr4a

§ ld Dos atoe ilelibeeareee de
Comissão de recebimento e inleamen-
to aos pronoetee. caberá recurso ao
Dirieente do G.T.E.

29 O. rerursos referidos no na-
rfiareto anteri or r'ie to eito us-
Derivo e deverão, sob pena de pe-
rempção, ser interr.:estos dentro de
nooto de 5 minere dias, a contar da
data da abertura das propostas.

VII — Caue5es "e Contratos:
1 — O proennente qaa Vir ncei to e

ee colhido. fieará obri gado r (jeneel-
ter na enata Eco :doma Federai a
quentia aue falta nen intrevelleer

o imentante da caação- equivalente a
5% (cinco por cento) do vale)i do
contrato a ser assinado.

Esse depósito deverá- ser feito den-
tro do prazo de 8 (oito) dias, a con-
tar tia data que, pais isso, receber
notiricação por escrito.

Essa caução earvirá para garantir
a bóa e fiel exceuteee do coatrato a
ser assinaco, aesim come J pagamen-
to da' multa que eventualmente lhe
seja imposta.

2 — O concorrente deeerá aseihear
o contrato para execução dos serviços
até 31-12-61.

§ 1.9 Se o proponente escolhido
não compareoer ao Departamento de
Administraçao para assinai o contra-
to no prazo de 8 (eito) dias conta-
dos da data em que tiver recebido a
notificnão, perderá a faaer da F'a-
zenda Nact ma] a canceo exigela pa-
ro a r resentaçâo da proposta. A juizo
do Departatneeto de Administração,
serão conviladas a assinar o contra-
to, sucessiegmente, ar (ameis piamo-
?lentes na ?Ordem que tiverem - sido
classificados ficando os mesmos tu-
Jeitos às penatidadee previstas para
o prirn eir

§ 29 A restituição das cauções aos
demais prmane.ntes não classifier dos,
não escoeados ou não aceitos ou em
virtude de anulação de concorrência,
far-se-á somente depois da assinatu-
ra do con . eaw mencionado nerte
Edital ou da decisão que eventual-
mente anule a concorrência ou a re-
queriMento ele irteresaado eterirdo
mão de seus direitos, quando conviet
ao (1 '1.B.

§ 3.9 Quanto às cauções daquêle
que tenha assinado o contrato obje-
tivado por &te edital, somente serão
devolvidas de acôrdo 'cem as Normas
Gerais já mencionadas e as especifir
cações de contrato.

VIU — Das Penalidades
1 — Perderá a caução de que trata

o item 12 do Cadeueo III e podeiá
ser declarada intelônea para contratar
qualquer outro sertme • cola o Gover-
no Feriem!, a firma que tse negar a
cumpro a sua pi

2) A Firma Contratante ficará su-
jeita a uma emita de Cr$ 5.000,00
n cinco mi; cruzeiros) por dia . que não
proceder a execução da limpeza de
qualquer andar autorizado.

3) Setátv aplicadas multas de Cr$
500,00 (quinhes tos cruzeiros) a Cr$
5 000.00 (cinco mil cruzeiros) por in-
fração de quaiver cláusula do ec n-
1-rato e do debeo, em caso de faincia
ciência num; me ma leoa.

4 — A Firma precede/is( em cc-n-
junto com a fiscalização, inspeção
geral e0 (trinta) dias após o inicio
da execução das serviços, ficando
obrigada a atei-der ou reparar qual-
quer falha nos seus trabalhos.

5 e- A cometa paes ge-iirola
execução do contrato reammalerá por
tecias as multas que Jo mio impostas,
ficando a firma contrateere obrigada
a integralizá-la den tro de le (mia an-
ta e - oito) norse contada., do rece-
imenso tia o rattficação ia malta em

que incorrer.
6 — Vala: sia penaliael-e ear ebeie-

-cidas neste Ed tal para efeito da
assinatura do eantrato, serão impos-
tas, administretivamente, pelo Grupo
de Trabalho de ti...halita 4ndeperAen -

temente de ação ou interpelarão lu-
• nor pron.:Q.5 51( fiscal do nes-.
mo Grunn de Trehalho

7 — Mias as rretien estabelece-ias
reete protai e .0 er.-,fr, n !, rpfer,sn'e..
neste Edital e no emiti-cito re ferem-
temente ao ancliimentn doe s erviena e
ès nbri,Taeries seeãe
arlieadae peie D iretor do 1).martn-
mento dp Admiriistro jr e finieté-
rio raia Menne e reese,e, r e a aa rle ee-
re ern dentre la 1 (Ores') dias riti eri o
Yr i •-v4 R-trh. rnoA; orte	 reco1M-
m ento da multa, sem caráter sespen-

siv8).— Ao Departamento de Adminis-
tre ieo cabere r eeeiver as devidas por-
ventura ealstentet, no Contrato e suas

especificações, podendo a firma con-
tratante formular, por escrito, e den-
tro do prazo de 48 horas (quarenta •
oito) as suas reclamações sare qual-
quer decisão proferida, as quais se-
rão encaminhadas à decisão do De-
aartamento de Administração.

9 — A rescisão do contrato, com a
consequente perda da idoneidade aa-
ra contratar qualquer outro serviço
com o Governo, bem como das
Oe..3, poderá ter limar, a juizo do De
piano direito, independentemente da
partarnento de Administração, de
ieterpelação judicial ou extrajudiclal,
quando:

a) a firma contratante falir, entrai
em concordata ou se dissolver;

b) a firma contratante transferir o
contrato, no see todo ou em parte,
sem prévia anuência das autoridades
superiores;

C) sem autorização escrita, afastar-
se das especificações contratuais;

d) as multas aplicadas atineirem
importencia de Cr$ 100.000,00 (cena
mil cruzeiros);

e) se verificar o inaaimplemento
reincidente da cláusula do contrato.

10 — Deverão ser -recolhidas à Fa-
zenda Nacional, como renda eventual,
as caueões, as multas aplicadas e ou-
tras importencias apuradas a tavor
do Governo no ato rescisório.

Discriminação dos servicos de lim-
em que reni sendo executados nos
blocos Miffisterials:

Dieriamente:
Limpesa completa e extraç5o da

poeira dos tapetes, escadariàs, pises,
halls, salões, gabinetes, etc. Varreçãai
esmerada dos soalhos.

Aplicação de enceradeira elétrica,
em tódos os soalhos, a fim de manter
o brilho permanente.

Lavagem e limpesa dos pisos e es-
cadas.

Limpesa doe tanintbe das -mesas de
trabalho, lavagem e desinfecção com-
pleta dos gabinetes sanitários (WW.
CC. bidês, lavatórios, banheiros, etc.)
Lt ninese completa e lustramento dos
elevadores.

Varreção das calcadas externas.
Durante o exnediente das reparti-

cões. manutencão de operários devi-
damente uniformizados erra cada pa-
vimento, Et fim de atender listeiros
servireis. como seja: coletar pontas
de clearro, cisme. Pa peis. etc. ...

Esntinacão esmerada e lennesa riem
flenele e csinurcri, de todos os ma-
ateis, bem comei a lintrieaade einzei-
roo restes de panei, tinteiros, etc. ...

Semanalmente:
Limness de todos 07. VrI rns evid ra-

ças em geral. inclusive *peitoris, por-
ta iA, wnP7in31	 ett

lavarem, com prod tne (mimem
de rodes ris paredes de ani l e oe, mo-
sa icee, piêrmore e mermorite.

Encerra mento de tMn l ar nisto son-

e-inane, com Instremento à feltro.
Quinzenalmente:

Pel imente de tndoe ris neto-Oe
brediçan, mecanetas. fer eelbes. corri-
meies, torneiras, (*Meeiros. ete )

Limpeza das instelaçiees eletricas.
Luetrernento, com óleo S1/

eedoe, os in nihrts, móveis e instala-
aeas eneernieedes.
Vaedilerfir e limpem dos tetas 5

pedales internas.
Meneelmenie:

, Imunizecen de todas as tieneretén-
elas, abrangendo teres e n,treele:-

rlixn	 d''--i e	 r"^ndo
necessário, dos ralo de eegâto e sifões
de pias.

Brasilia, 23 de agi,: to de 1 s, n1. —
L,„,poon crloirmo urtn ro.:to•fro
-Netto, Chefe do S. Administração.



ITAL IV 397

pro ess o 119 45.911-56

Pelo - presente edital fica intimada
Dalva Mendes de oliveira° Agente A,
.•ervindo cor Tesoureira da Agência

postal de ithliíe, na Estado da Bahla,

sel

para no prazo de troa— dias, conta-
(las da data eus publicação dê.ste, re-
colher aos cofres 'públicos a impor-
ts:mcia de cr$ 30,930.80. a_cance apa-
rado no processo de tomada cie suna
contas, relativo aos pesamos de la de
faneiro a , 31 de dezeinoro rte .1953 e
e /9 O 3 de janeiro aa la„)4, a cuja

pagamento acrescido dos lures de pla-
ca foi condenada por acardão de 6
de fevereiro de 1957. soo pena de
alienação administrativa do. fiança. —
Paulo dos santos sura, Laretur.

jDITAL 1l 3e6

Processo, n9' 28.526-53

Pelo presente edital fica intimado
Rivónio Alberto Lins ROCkit, AuXiliar
de Tráfego referência 18, que serviu
como Tesoureiro da Agènela pastai de
yarzea Alegre, Estado do Ceará para,
no prazo de trinta dias cantados da
data da publicação dêste, recolher aos
cofres públicas a importancia de Cr$
628,30. -ieferente a juros de mora não
recolhidos sabre o alcance de Cr$...
52,692.00, apurado no processo de to-
mada de suas- contas, relativo ao pe-
ríodo de 1 de janeiro de 1957 a 9 de
janeiro de 1958, a cujo pagamento foi
condenado por acórdão de 14 çie ou-
tubro de 1959, sob pena de cobrança
executiva. — Pauto dos Santos Sara,
Diretor.

Dã CONTAS

rtix.e.ra Diretorta da Tomzda -
e Contas

'TAL NG : 398

p..Ncasso	 3/.70244 — 61.230"-59'
'Pelo ercae te edital tico, iniiinala

1 Zuanira kta anca Ezzewie 'Teixeira
Ag-ate "A",', Cale serviu ermo lesou-

; ai.ra da A., nela Postai Teiegrafica
▪ lem itaquara E.'stado da BOIla psra,

no prazo da tririta, dias " contadoe cie
, dai/ da pubiacaçáo desse, _recolher aos
entres publIbs a lmportancla de er6

1104,10, alcance apurado no processo
de tomada c13", suas conta, relativo ao
perlado de III de janeiro a 28 de mar-

' ço de 195t 41. cujo pagamento. reta-
rente a juros de mora não recolhidos.

110 condena por acórdão . de 24.: de
agôsto de 1900, sob pena de cobrança.
executiva. 4 _Paulo dos Sai.itoS ?Viva,

t Diretbr.

•874,. St,
I 
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DIARrO OFICIAI_ (Seção — Parte I)	 Meto de 1961—

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Diretoria do Patrimônio

CONCORRENCIA Pl)BLICA 1ND, 2-61, PARA VENDA DE cAnnos USADOS

EDITAL

Por determinado de Mesa da Câmara aos Deputados, faço público.
para conhecimento ains interessados, que se acha aberta concorrência, até
ha 16,00 berras Co Ma le de setembro p. vindoaro, para venda dos seguintes
velculos:

Marca

	

A1:7	 Sedan Tipo
	 ") Motor

Mercury	 —5 lugares	 643-57ME232191t3
Mercury	 _ _ 195'	 Leden — 5 lugares	 838-57ME23214X
Mercury .	 1957	 Cedan —5 lugares 	 57ME23217M
Mercury

	

1957	 Sedan — 5 lugares	 57ME232110
Mercury	 1957 Sedan — 5 lugares	 57ME232132.1
As propostas, em envelopes feclàados, deverão ser dirigidas ao Diretor

do Patrimônio e entregues, nos dias úteis, exceto aos sábados, entre 14 e
17 horas, no 9'• andar do Edifício Anexo da Câmara dos Deputados, em
Brasília.

Ao abresentar seus preços. deverão os Interessados mencionar as carne-
teristicas de cada Veiculo, tal como no presente edital, bem como seu nome
e endereço.	 -	 -

Não sedo admitidas ofertas inferiores a Cr$ 800.000,00 para os veículos
constantes dos itens 1, 2, 3 e 4, e de Cr$ 500.000,00 para o constante do
itero 5.

Os referidos veiculei poderão ser examinados, das 8 is 17 horas. na
Garagem da Câmara dos Deputados, andar térreo, à esquerda da entrada
principal, em Brasina, onde os interessados obterão Informações a respeito.

•Diretoria do Patrimônio, 18 de agosto de 1961. Lazary Guedes, Diretor.
Comunico, para conhecimento dos interessados, que a Mesa da- Camara,

em eus reunião de 10-8-61. resolveu cancelar a Concorrência Pública 1-61,

	

cujo edital fôra pubSeado	 Diário do Congresso Nacional de 14-1-61.
Diretoria do Património, 18 de agosto de 1961. — Latam Guedes, Diretor.

R. 18-8 a 21-9-61). ..

•

•

Tribunal de Contas da Uniu

•IÇO a.• 330	 da 23 4. sa.
- recobro de 1919, legislação per

tuia% --r

vuLoAcxo N., ice

ediçito

, {Preço Cr$ 15,04

• ,	 %Â VENDA ij

efirogIo de Vendas; Av. Rod..;Igueã ~Md 11•4
r

?latada I 1/11oletérlo da Poionèt

" •

	

j
Afinile-mea poClicloo pelo Servia* de Resiabffiso hata

ic

,CÓDIQO ELEITORAL

Lel a.' 3.150. de 2544954
Aitera dispositivos do Código
Elaitual e dã aldeia provia

	

iliaciaa 	

DIVULGAÇÃO N. nt

Preço: Cr$ 6,00,,

pi-VENDAz'
"7-4-

.1.5;ç1o.	 4.../.ridaa Av.Rodrifs.	Arva• _ 

;Asilada I; MiaiStão da Panada
'	 '	 •

)Wirade-me a pedidos 'rio Serviço de ReerebilsosPeilit



CARTEIRA DR REDESCONTO4

BANCO DO BRASIL S.A.

Balancete em 5 de agasto de 1961

Ative

Titui os Redescontados . 	
Titulas Redescontados - lei 3 253 	
Títulos Retleecontadtia - Dec, 29 53R 	
Titelos de Responsabilidade de Estabelecimentos em

Pegfine Especial 	
Crécitios a Receber 	
Bens Patrimoniais 	
Banca do Brasil S.A. - C-Cemente
Devedores e Credores Diversos 	
Dessas de Notas 	
Despesos Gerais 	
Banco da Brasil S.A. - C-Cobrança 	
Valores em Garantia 	
Depesitéelos de Valores Diversos 	

Crk

.122.411.129,621.20
290.271.484,00

4,530 739.713„10.

357.043.195,S0
263.918.354,U0
47,131.997 50
2.535.365 10

369.36860
17.624.500,00
12 . 824. 400,6()
18.880.846,10

2,00
9.274 538,50

127.961,743.553.80

AgSsto de 1961 7j75UIARIO OFICIAL ,Secão — Parte 1)
_

SOCIEDADES

:3egunda-feira 25'

61,eiril de 9-6-61, com a publicaçao terina S. A., e a sua ira:viera:sela
Ca certidiaa da Superintendência da de sede para a cidade de Floradsopelia.
a:oeria e do Crédito, que autorizou a Capital do Estado de Santa Caterina.

anelormação do Banco Excelsior Certifico mies que, consta a Certiclao
Ltda. em sociedade anónima sob a
e!raiminacão de Banco Mercantil e
Jadustrtal de Senta Cetarina S. A.,
can o seu espiral aumen:ado para , senta e um (1961), da qual certieea.Cr .a 60.GeO.Cee,50. e a trensferanc.a dl; i	 :,sua sede e fero para a cidade de Fio, que fo aequivada ree i tiola DIteeee e)

nert	 olearmrianopolis. Eetado de SantadCataeina, 	 nero 0) ('(1 a e um mil,	 ea
erquivando, ainda, as failhas do 1:11ái-o e trinta e um (81.83:). par da-pa-r
Oficial de 27_1_01 com a a teaael ease de sete (7! ae pias° cie una Irn'Veeell•••

tos e 8:, ,S-e:11z1 e uni (19a1(, a taelabda cearem:a ptiblica ele transformação
e coratituicao cia secieciarie, laseacia	 Deile Onewl de nove (a) de eu-
em erg as do 12. 1 Oficio drsta cidade, leio elci 15111 novi, ez.mitaR e sesa,sea
em 27-12-60, bem corno a fólha do uns 119e1 a cens a ele:se:iça() da cera
Diario Oacje ; de 7-2-111 com pahls- ticieo da sepei inerick nela da leeeela
cação de retificações à putaticaeo
da escritura de constituirão, Co
(me dou lã. Departamento Nacional
de Indústria e Comercio, Divisão de ãnaço dê Banca eierrentil e Inceist-',e1Regi s t ro do Comercio, em 7 de alillso , e
de 1961. Eu, Dirce Barbo sa. de Almeja CO'  ‘DarV:a	 °

SOU capital atimentacio para Cie ...,da, Of. Adm., escrevi, renferi e assi-
no .ar rce Bcrbra de Alrne1a.	 E!1,	 (sr;.:.eiva niehees ce!.
João Pereira Das, substituto de C1ede zeirosa e a sua traraereiene.a cie
da S.R.F . subecrevo e assino, João p 1019 ra/:a a cairele ce Flmeanese ee,
Pereira Dias.

Selada caiu Cr$ 20,09.

passada peia Divisão de Registro ao
Consorcio em cima de sete (7) sie. itea
lho do ano de in11 novecentos e

e do Ceeento, coe a111,Orli'01: a teeis-
tormação do Banco ExceLsior Ltea.,
em soc;ed:ide anenona sob is

 da Esteato tio Sanaa CHI nade,
arquivado anda, a,. Usaras do Diária
°nua, or e.nlc e sete ,27) de iareero
de mil novecentas:, e seseenta . e uns

Pusstvo

Cr$

Tescera Necinnal 	
	 123.700.840 000"O

Supe-intenderiala da Moeda e do Crédito 	
	 27.934.900.50

Fundo de Reserva 	
	 2.334.437.852.50

Prov são para Despesos de Notas 	
	 951 .314 .30970

Red :scontos . 	
	 a05. /45.362.30

anro; .	 52.195.918.59
Rectitas a Realizar 	

	
51 633. L26.90

Ressarcimento de Créditos Compensados 	
	 06 696,60

Taitdo em Cobrança 	 •	 18.880.846.:9
Depesitantes de Valores em Garat•tia 	

	
2.00

Bens Patrimoniais sob Responsabilidade de Terceiros
	

9.274.538a0

127.951.743 553.50

Bre.silla, 5 de agasto de 1901 - .16110 de Souza Ave/lar, Dat eter. -
Jouaert de Alnieula Drummond Gerente, - Oscar da Fonseca Neus, Con-
tador - Reg. C.R.C.D.F. n9 16.714.

B.4NC° TIETÉ S. A.

JUNTA COMERCIAL

;ertidão

Certifico que "Banco Time S.A,"
com secie nesta Capital, arquivou nes-

ta Repartição sob número 185.025, por
despache da Junta Comercial em ses-
são de 25 de julho de 1961, a ata da
asstrableia geral extraoordinaria, rea-
1:zala em 9 de setembro de 1960, nela
qual aprovou a proposta da Diretoria.
no scntido de elevar o capita/ social
de Cl 30.000.000,00 (trinta milhões

-.de cruzeiros) para Cr$ 60 000.000.00
(sessenta milhões de crtrzeiros), e, ata BANCO MERCANTIL E INDIIS-
da assembléia geral extraordinária,	 TRIAL DE SANTA CATARINA
realieada em 7 de novembro de 1960,	 S. A.
que efetivou a, aumento do capital so-
cial, alterou os artigos 1. 9, e 5,9 dos
estatutos sociais e modificou a deno-
minarão social para "Banco Mercan-
til e Industriai de São Paulo S. A.-",
estando anexados à referida ata, a
falha do Diario Oficial da União, edi-
ção de 15 de junho de 1961, que pu-
blicou a certidão da Superintendência
da Moeda e do Crédito, e os demais;
documentos legais do mencionado au- cIa julho de 1951 a faitía do -raiario

jati a com a purif ,,ew'i':0 Cía Reei-iteraJUNTA COMERCIA I', Ere 171eTADO Publica ae '1- ror! , formarão	 e cens-DE SANTA CATARINA titui"ão	 soe'eceeet irededa	 1 yr).
tes do dose (12) Ofi e o clii Ci:11' e ciCertifico em virtude do despacho do
R:o cie Janeiro, eu vinte e sete (e7.)Sr. Presidente da Junta Comercial.

exarado no requerimento sob Mime :a) (le de/Cm ! ) r o de mil nus 105010 p
dois rnil, erteeta e sete (2 0871. data t o :dava ( t ea(1 0 . eem como a telha
de dez (10) de iiiiho do corrente arra Diarzo 0 ,,cml de sete (7( cie fet`'.(,..-.2
do Banco Mercantil e Industri al de de mil nov e c e ltos e seeseren e lea
Senta Catarina S.A.. com sede nesta • ag !a. , rem 9, 19' 1,ae ,	 • _

	

-	 a	 •
Capital, que dos Documen'ne retas- 	

),1l:'	 .
-cães	 nublicueãoda	 Estaituia	 ee

Irados e' maneados nesta Junta Co- conetreece- o.	 Alue! vaca
mercial do Estado, consta a fôlha	 .iseb numero caeiree	 rwvgc:-..r-c..5 emero mil setecentos e vinte e (metro tenta e utn (15 e71' em seseal :e(1.7r4,	 1): rua Metal da (Wien ee

o
lOfiS cri Ci

d% dl 	 vdisestemen sneotveece(2u7±_,dé
e	

edsre.,s1r
me . 

(.9 CI IIP na C .: , rn rf..;4,.:5n ar neri,:!c,cci
m_ipl;c9tite pe!r que eu ()ene
Ajudante do S eeraterie da 35111 i e d a-
!neta:til rio E s: edie, res unecieeeeel
do me.smo, rn , nf'ci	 decaia-1g a 'a: a

rE'r:ld ci ci•le contra
vj	 as	 cp!:),,r	 -3

do ros de inl e e rir, ano de nal a:-
f'	 e um (?e:';11

tare!) da Janta Come:c:ai de F_ste
eanta Ceserine, em Flor,.nnetea)s,
de Masa co Ilil . - Gari() Cenz
IN? 27.916 - 21-8-61 - Cra 357,0

deste issee	 Arnurs-adn
nernero quinse me novecentas e ea-
senta e nove 15 .909 , a Masa nee oro
deis mie te:a toe:eu toe e quarenta e
três (2,4 4 3 n ,	 do dia sete :11
de fevereiro do ano de m i l nnveceia
tas p s1-:;5Pr.	 IAD 119311, da .1. n
'-;mla a ei 111' r :ir:Sr , dr reta ` ea-aee
reteeseen ca ; Fe( atura ci e ("ena(em
r'1 0 ria iateride sacieriede anener.a, Comercio da Quarta C:retinem:
Certifico renis ale, em sessão de vime Niterói, Capital do ies t ano do120) do fuilboae eni novecentos e Se9-

"	 .1.' r-.senta e um (1961), foi aequ i velo sob	 flefrcia Re'91!"nel n 109 Es t ea

tanta ri5 97e), a !Caba neni rec tana•
número ceenze tria. novecentos e 	 nerr: dado leBirasil por ao Israel.)

mil. - deeentes; e gearen ta e	 cinco
(5.2 1 5) rir' D'Iir 1 0	 nf2C,07 j	 eat	 ' (" er t i f ici. time r seen-a! een
edicOci do dia nove (a)) r?	 o C .1 r .Awf	 Ar,riÁ;, da
/lho de mil rinve,?err • os e SSPIl ( e e 'Ir' de Comere i ', a 5 ,, 11 caato
1198 1 1, na r t• ) c e ra te a nee ' le rv'e ; e:e-e-errai -i a er aa or-,e de•
da Certideo pre.sede pe l a Sun erintan-	 asceeer^i r, e crlçer'3
d4nr 4 R da 1,7 ,-"P4 a e Cin Ciartit e, ne	 eee ara.
certi fiea coe  foi arquivada no	 a a() 15 sele . ,à
p.a ae Gemerei() a Fardar-, neb t	' eayee!-ede 1 -e! e
de Aatereceo do Coai:sat o Soca)/ e a i a- ee g tddi So f',
sua 1rpr,C'orrr2^:7",i) de arma lerilt ya., 1 r),	 rn:
de seeleriede rer quotas de reeseensa ta- c7e mal rover s n' es e
lidarle hmitiea. nora sne're^,:!? 2r2-	 retee el e s	 e
nirna - sob a denernineeee (ft
Mercantaa andu:dr:til de Sai ia 	 .terebro e 7 de ncv,mnr3

mento, Inclusive a fotocópia atetenti-
cada da prova do pagamento do selo
federal por verba, da importância de
Cr$ 240 000.00 tcluentas e quarenta
mil cruzeiros). do que dou te. Secre-
taria da Junta-Comercial do Estado
da São Paulo, 25 de julho de 1961, Eu,
Geny Saha, escriturária, e escrevi,
conferi e assino: Gemi Salta. E eu,
Cleyde Maria Forte, encarregada do
serviço de certidões, a subscrevo e as-
sino: Cieutle Marra Forre. - Visto -
José Carlos Madia de Souza, Secretá-
rio-Substituto.
(N.9 27.914 --a 24-8-61 - Cr$ 153,00)

Certifico que a sociedade Banco Ex-
celaior Ltda. arquivou nesta Divisão,
sob o n.9 81.831, por despacho de 7

Proc. 24.489-61

DIVISA° DE REGISTRO DO CO-
MÉRCIO

Certidão

sessenta e uns (191!. na quel remeta
a oteoliraçeo da Escritura Pública de
Alteração do Contrato Social cio /Pie-
ca E reC1-fm L'n fr,	 e slla trers-
fera-are ° em sociedade Anônima e^a
a cienorninneeo de "Bane-, Me:a-reta
e Indestriel de Santa Cata rina E A.",
com seu renas? alimentado peei.
Cr$ 60.009.000.0o	 (sessenta milhos
de a:meeiras), e a transferancai
s ii sed . e fero oa.. a	 cri ado de raro
rier ónolis, Es •elo de Senta e/ateres:e
ide airedn	 a inata sob nernaeo
vali, e cinco as", aeeentos e velt.
dc..s . 25.3-2 1 . em sessão de vinte 2i)
de ¡vaie dl 'ao ca: mil noveeentos e
ee senta t are (alei), Certifico '11:/iS
eme em s e ssee	 v/nte (20) le

P1 'ver) 15 7-	 1 N , TTT F 7 ..vory,e
TRIAL DO RIO DE JA.N.1.IRO S.

Eueento Searé Basees, seevee
rio vi t alício dos oficina re 13.° 1
não de Notas do Pisoara e Jia-.
e oficial do Reaietro de Itnevets

•
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XIX	 II	 Pareceres Parlamentares 	
XIX	 III	 Trab. juridicos - Est. de Sitio 	
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Preço

100,00
100.00
40,00
40.00

120.00
60.00
30.00
35,00
45.00
45.00
40,00
35.00
50,00
65,00
80.00
40.00

120.00
120,00
40,00
40,00
60.00

250,00
70.00

200.00
65.031
65,00
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XXIV
XXV
XXV

XXVI
XXVI
XXVI
XXVI

XXVII
XXVII
XXVII

XXVIII
XXIX
XXIX
XXIX
XXX

XXXI
XXXI
XXXI
XXXI
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Trabalhos juriclicos 	  120.00
Trabalhos juridicos 	 	 40,00
Discursos Parlamentares 	  12000
Trabalhos juriclicos 	 	 50.00
Discursos Parlamentares 	  100,00
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A Imprensa 	  120.00
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Trabalhos juridicos 	 	 70.00
Discursos Parlamentares 	 	 90.00
Discursos Parlamentares 	  120.00
Réplica 	  120.00
Réplica 	 	  120.00
Discursos Parlamertares 	  130,00
Discursos Parlamentares 	  120.00
Discursos Parlamentares 	  100.00
Trabalhos juridicos 	 	 80.00
Trabalhos juridicos 	  120.00
Limites Ceará - Rio G. do Norte 	  120.00

\Limites Ceará - Rio G. do Norte • 120.00
Discursos Parlamentares 	  120.00
Discursos Parlamentares 	  150,00
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AvIsto de 1961

Manco Costa Monteiro S. A., refe-
rente a alteração de seus estatutos,
com aumento de capital de Cr$ 	
20.000.00O300 (vinte milnoes de cru-
zeiros) para Cr$ 60.000.000,00 (ses-
senta milhões de cruze.'2osl e mudan-
ça de denominação para "Banco

1e.rcantil e Industrial do Rio de Ja-
leo.° S. A.". E:suavam tanibtm ar-
quivados os document,is seguintes:
relação dos subscritoras, Guia de pa-
ramento do selo federal devido, (i-1.-
necicla pela recebedo:ia federal do

Lado da Guanabara, declaração do
Nisto Sind i cal (negativa) certidão

egatiya do Impéksto de Renda, f5lhas
o Diário .0ficial que publicou as

istas acima mencionadas com as res-
pectivas corrigendas, gulas de reco-

Ihimento fornecidas pelá Ban rio do
Brasil S . A. --Niterói, referente ao
depósito dos Cheques ns. 62.113 -
Série B, e n.° 62.119 - Série B, no
valor de Cr$ 11,528 a0e,00 (onze

quinhentos e vinte e oito mil
e quinhentos cãizeirosi e Cr$ 	
3.488.500,00 (oito olilhões, quatro-
centos e oitenta e seis mil e quinhen-
tos cruzeiros) respectivamente, im-
portância essas reeeoidas dos subs-
critores do aumento de capital e O-
lha do Diário Oficial que publicou a
autorização da sUMOC. O referido e
verdade do que dou fé.

Niterói, 11 de julho de 1961. - Ro-
berto de Freitas, Ofic., Interino.

DEPARTAMENTO nis.r.,-IONAL DE
- IND. E COMERCIO _ DIVISA()
DE REGISTRO. DO COMERCIO

cnnoão

Certifico que o Banao Mercantil e
Industrial do Rio de Janeiro S. A.,
arquivou nesta Divisão sab o número
i'2.784, por despacho de 11 de agdasto
de 1901, folhas da Dia- , o Oficial, de
15-9 e 28-11-60, com publicaçáo das
Atas das Asa. Gerais Extraordiná-
rias, de 1-9 e 3-11-60, respectivamen-
te; b) fõlha dos Diarfo 0,ic nal, da 15
dezembro e 29-11- ma retificações
destas publicações; c) certidão do
Cartório do 13.° Of, coraprobatória

do arviva.mento das atas acima te-
feridas. como também, falha do Diá-
rio Oficial que publicou a autoliva-
çâo da SLTMOC, do que dou fé. De-
partamento Nacional de Ind. e Co-
mércio, Divisão de Registto di Co-
mércio, 12 de atro5sto de 1951. Eii, Ie-
da de SCII7a, dact., uivei 0, escrevi,
conferi e assino. - leda de Sonza.
E eu João Pereira Dias, sulosth , -o do
Chefe da SRE subscrevo e as- i-^ -
Joito percira .13(fs.

(Firmas reconhecidas).
Processo n.0 26.835-61.
Selada coas Cr$ 20,00.

(N.° 27.915 - 24-8-51 - Cr$ 300,W".

erz3arotranitaZ=~===efir _

Verba Bancária
Guia de Recolhimento

Preço: Cr$ 0,40
VENDA: Avenida Rodrigues Alves, 1 • Agencia I -Ministério-da Fiãie-ifida

A, TENDE-SE A PEDIDOS PELO SEPRVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL



_•e•-•a=r-~ I .2.--- ----r— a _ ... r: . ,— — --

. da República e, quando necessário, na
doe Territórios, assim como na do Es'.

çvfleor AR po
(""'. LI) (1."1 xisziâ sncia "e ode Federação Sindlcral do

Comércio, rel ereadando a nomeaçãoaaa.- dos respectivca delegados;

	

o) b ixa	 t •	Ifi

	

a r	 Imas especificas para

a-_

ASA NORTE FUTEBOL CLUB3

narrar.
Assembléia Geral Extraordinária
A Diretoria do Asa Norte 'F'‘atebol

Clube, usando de suas atribuições
conforme art. 23, paragra!'o (mico eles
Estatutcs Sociais, resorre!

Convccar uma Assembl(ia Geral
Extraordinária pára o dia 3 de se-
tembro do corrente ano, às Eh na .,ina
sede social à Quadra Germinada Du-
pla 403-4(14 — Asa Norte, em nrimel-
ra convocação e às R)n em 2.° e úl-
tima canvecacão com quatraler ;Mala-
r° para tratar dos seetrintes assun-
tos:

a) Eleição da nova Diretoria ;para
o biênio 1961-1963; e

b) Fixação da data da posse dos
eleitos.

Brasilia, 23 de agôsta de 1961.
Paulo de 'Unia e Silva, Presidente.

(N.° 27.934 — Dias: 25. 26 e 28-8-61
— 24-8-61 — Cr$ 214,2(),

CONFEDERAÇA0 NACIONAL DOS
TRABALHADORES NO COMERCIO

Edital de Convocação
Pelo nresente fica convocado o Con

selim de Representantes desta Confe-
deração, para se reunir nos dias 25 e
26 de setembro próximo, na sede da
rua Alvaro Alvim n.9 21 — 9,9 andar.
a fim do processamento das eleições
dos Membros da nova Diretoria, Con-
selho Faseai. Repeesentação Interna
cional e respectivos suplentes, respei-
tando-se a legista:aio em vigor e oe
Estatutos, com a seguinte

Ordem do Dia

1.9) dia 25, às 8 hiras, atos Mama
ratado:3 para a eletrão e regro de
chapas com jraza até o dia 26 as 8
horas;

29) dia 26, às 9 horas, eonsftlutéão
da mesa eleitoral e ltnediatamente
cio da votaqáo com o término da vo-
tação às 15 horas,	 ft

Rio de Janeiro, 23 de agôsto de 1961.
— Angelo Permigiant — Presidente da
CNTC.

Dias: 26, 28 e 29-8-61.
(N.9 32.845 — 23-861 — Cr$ 30640).

CONFLDLÉAÇÃO NACIONAL
DO COMÉRCIO

RESOLUÇA0 CNC N9 93-A

O Presideate da Confederação Na-
cional do Comércio, no uso de suas
atribuições estatutárias e regulamen-
tares e tende em vista art. 9° do
Decreto-lei n9 8 621, de 10 de janeiro
de 196, resolve:

Expedir o presente Regulamento do
Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial, SENAC, elaborada e apro-
vado pele. Conselho de Representan-
tes da Confederação Nacional do Co-
mércio em reunião de 25 de novembro
de MO.

Rio de. Janeiro, 8 de fevereiro de
1951. — Charles Edgar Monta, Pre-
sidente.

REGULAMENTO DO SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL — i.ANAC

TITULO 1
Da Pinalidadt

Art. V O Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial — SENAC
— criado na: têrmos do Decreto-lei
n9 8.621, de 10 de janeiro de 1946
para promover a elevação do nivel
técnico profissional do empregado no

comércio é entidade de direito pri-
vado, com sede e faro na Capital da
República, e tem por objetivo promo-
va':

a) a org,..ni7aCN" o e manutençáo no
território nacional, de escolas de
aprendizagem para o trabalhador
menor eu. exerça, atividade em esta-
belecimento comercial;

b) a organização e a manutenção
de cursos aratiens ou de continuação
e de especialização para o trabalha-
dor adulta do comércio;

c) a opentação e seleçáo profissio-
nal do trabalhador no comércio;

d) a concessão de bólsaa para pros-
seguimento de estudos, aperfeiçoa-
mento ou especialização profisisonal
a trabalhador no comércio;

e) a colaboração -a obra de difu-
são e aperfeiçoamento do ensino coa
reercial d formactio e do ensino su-
perior imediato aue com éle se rela-
cionar diretamente;

1) O desenvolvimento da pesquisa
tecnolagica de interêsse para o co-
mércio;

g) o auxilio material e técnico a
institui ..es ou empreendimentos que
visem ao aperfeiçoamento educ aeio-
nal e cultural da cnletividada

TITULO n
Da Orgenização

Art. 2° ( SENAC compreende:
I — Administração Nacional (AN)

que se compõe de:
a) Conselho Nacional (CN) —

gão de deliberação coletiva com o
encargo (ir. n,a a :ova:eito e da coor-
denação geral da ação do SENAC;

h) Departamento Nacional (DN)
- órgão de execução das resoluções
do CN, com função de aplicar o Pla-
no Geral de Ação do SENAC e de
verificar os seus resultados:

c) Comissão de Supervisão Nacio-
nal (CSN) — órgão de supervisão
contrôle e fistalização geral da ação
do SENAC;

d) Conselh, Fiscal (CF) — órgão
fiscalizaçãc financeira.

II — Administracões Regionais
(AA RR) que se compõem de:

a) Conselho Reirional (CR) — Of
-gão deliberativo da AR;

b) Departamentc regional (DR) —
órgão executivo da AR.

TITULO net

Da AdminIstração Nacional

CAPITULO

Do Conselho Nacional •
Art. 39 O CN é constituído:
a) do presidente da Confedera0o

Nacional d) Comércio, que e seu pre-
sid ente nato;

b) de representações de cada CR,
ir, razão de um por cem mil comer-
ciários ou fração de metade mais um
no mínimo de um e da máximo de
três;

c) do Diretor do Ensino Comereael
do Ministéric de Educação e Cultura;

cl) de une representante do Minis-
tério do Trabalho, Indústria e Co-
mércio, com mandato até dois anos:

, e) de um representante de cada
' plante pio rspctivo Conselho
Federação Nacional	 eleito, com
suplente pelo respectivo Conselbo

Parágrafo V — Os representantes
de cada CR ou CN terão surventes
com éles eleitos pelo CR respectivo
dentre elementos sindicalizadas do co-:
mércio, preferentemente membro do
próprio CR, em reunião para êsse fim

especialmente convocada a que coma
pareçam pelo menos, dois terças dos
seus componentes.

Parágrafo 29 — O CN será secreta-
riado pelo Diretor-Geral do Departa-
mento Nacional.

Para grafo 39 — O mandato dos
membros do CN terá a mesma dura-
ção prevista para os mandatos cindi-
cais, ealvo o da letra "ri" que não
excedfndo ao mandato dos demais, fi-.
cará sujeito à interrupção por ato do
Ministro do Trabaiho, Indústria e Co-
mércio, completando sempre os res-
pectivos substitutos, o tempo dos subs-
tituides.

Parágrafo 49 — O Presidente e os
mem/a-os do CN não poderão pare.eber
remuneração decorrente de relação de
emprego ou contrato de trabalho de
qualquer natureza que mantenham
com Entidades Sindicais e Civis do
Comércio, o SENAC e o Serviço So-
cial do Comércio — SESC.

Art. 49 — O CN deliberará, em pri-
meira convocação, com a presença da
metade mais um de seus membros e,
em screunda convocação, no Mirtinn0
quareeta e oito horas depois, com
qualquer número. As decisões serão
tomadas por maioria de votos presen-
te.s cabendo ao presidente o voto de
qualidade, não podendo participar cias
votações os dgalmente impedidos.

Art. 59 Compete ao CN:
a) estarieleeer o Plano Geral de

Ação do SENAC, fixando normas pa-
ra sua execução;

b) elaborar o seu Regimento Inter-
no e as normas padrão para o Reei-
mente interno paarão das AA RR;

cr estabelecer as condições para que
Esrabelecimento Comerciai, que

mantenha curso de aprendizagem e
pratico de comércio, possa ser isenta-
do de pagamento da contribuição de-
vida ao SENAC, nos térmos da lei;

ai cassar a Isenção concedida na
forma do item anterior, unia vez ve-
rificado que o estabelecimento comer-
ciai Genrou at manter curso na ex-
tensão e com a eficiência exigida pe-
io SENAC

e) submeter ao Ministro da Educa-
ção e Cuitura sugestões sôbre
iação do Ensino Comercial;

h submeter ao Ministro do Traba-
lho, Indústria e Comercio sugestões re-
lativas ao menor e à Legislação do
Iaabalho;

g) promover e incentivar a prepa-
ração do pessoal especializado neces-
sano á atividade-fim do SENAC;

h) aprovar o quadro único de pes-
soal da AN e a lotação de servidores
nas secretarias da CSN e do CF, a
estrutura gera) das carreiras e as ni-
veis de remuneração;

O aprovar a proposta orçamentá-
ria, a abertura de crédito adiceanal e
as transrerencias de verbas no orça-
mento Ca AN a serem encaminhaaas
à Presidência da República, nos têr-
mos da lei;

1. aprovar a incorporação ao orça-
mento gerai do SENAC das propostas
orçamentárias e os créditos das AA
RR a serem encaminhados à Presi-
dência da República, nos térznos da
lei:

ic) aprovar o Balanço Gerai e a
pre.taeão de contas da AN ouvido,
antes o CF e, iguanneine, o Relatório
Geral do SENAC;

I) determinar ao DN e recomendar
às AA RR as medidas que o exame
de seus Relatórios sugerir;

7n) aprovar a fixação de indicas
para as despesas com as atividades
aecnicas e administrativas da AN;

n) instituir Delegacias de nanireza
executiva (DE) na área da Capital

as operações imobiliárias da AN e das
AA RR e autorizá-las em cada caso;

p) referendar os atos do presiden
te do CN praticados sob essa condi.
ção;

(7) estabelecer a verba de represena
tação do presidente cio CN e lixar
e jeton" do presidente e membros dor
CF e arbitrar diárias e ajuda de cosi
de seus componentes quando convoca-i
dos e residirem fora da Capital uai
República;

r) determinar a intervenção noz.
AA RIZ nos casos e na forma ao disa;
Posto no titulo VII clêste regulamento;

c) aprovar o Regimento Interno do
DN e honneogar o da CSN e o do CF;

t) fixar os limites percentiials da
AN e das AA RR para as verbas de
pessoal administrativo, publiciaade cie
interêsse da instituição e reservas da
contingência;

u) conhecer e decidir os assuntos
encaminhados pela CSN; e

yr interpretar éste Regulamento e
resolver os casos /lê:e omissos.

Parágrafo 1 9 — O CN exercerá com
relação às DD EE que instituir na
Capital da República e nos lerritó-
rios, tôdas as atribuições cuja com-
petiaicia lhe é assegurada por êste ar-
tigo.

Parágrafo 29 — O CN reunir-se-a
oedinariamen te, duas vêzes ao ano, e,
extraordinanamente, sempre que con-
vocado pelo meai-dente ou dois terças
de seus membroe.

CAPITULO II

Do Departamento Nacional

Art. 6.9 Compete ao DN:
a) Propor o Plano Geral de ação

do SENAC, a ser estabelecido pelo
Conselho Nacional, e normas para
sua execução;

h) realizar estudos, pesquisas e ex-
periências para fundamentação (éc-
nica das atividades do SENAC;

ei realizar inquéritos, diretamente
ou atreves de outra:: organizações
para verificar as aspirações e as ne-
aessidades de emp regados e empre-
gadoras, naquilo que se relacione kra
os objetivos do SENAC;

ri) indicar as medidas que devam
ser sugeridas ao Poder Público ou às
Instituições privadas e flue possam
contribuir para o incremento ou
aperfeiçoamento das atividades re-
lacionadas com os objetivos do 	
SENAC;

e) acompanhar a aplicacão do Paia
riu Geral de Ação do SFNAC. dando
ciência ao presidente do Conselho
Nacional dos resultados obtidos, su-
gerindo-lhe, assim, como à CSN, me-
didas adeq uadas a correção das ano-
malias porventura observadas;

f) transmitir aos Departamentai
hegionais as delib erações do Conaelhe
Nacional e as da CSN e verificar sua
execução;

(1) prestar assistência técnica às
Administrações Regionais, visando à
eficiência e à uniformidade de orien-
tação, na execucão do Plano Geral de
Ação do SENAC;

h) estudar medidas tendentes ao
aperfeiçoamento da organização doa
f-ervicos da AN, ou das suas normas
de Administrarão, e propô-la ac Prea
siciente da CN;

1) realizar, mensalmente, reuniam&
de Diretores e Chefes de Serviço
Administração Nacional (AN) visaria
do ao aperfeiçoam ento e à unidade
de orientação cio 'pessoal dirlearde;

I) levar a efeito a formarão e a
treinamento de pessoal técnico na.
cessário às atividades es pecíficas da
SFNAC, elaborar normas para sua
seleeão e assistir neste mister, aoe
Departamentos Regionais;

Segunda-feira 2C
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4
k) propor ao Cle nnrmas e prográ-1

, toas panei:Reses de, estudo, no eras el .
no estrangeiro, vleanuo ao aperieee
çoamentd tecnico de .ieu próprio pes-
Ne, e dr pçssoai dos ergãos Regio-
nais; e t•

15 ',impor ao Preeleente do Conse-
list Macicina a realteaseo dc Congres-
so de Center:ima eu Rex enieles pa-
re debate de ~untes ia leteiesse do

claSENAC, neer:, ¡vendo é coordenanda
'nft medi s para a roi e.sentaçÃo da
Eatidade t em certeeles eetea nature-
oa: .
ri) derrevolver o intereambio de

tsi eelhoset exeerierease e inionnaebe-
•entre os efirgos do SLNAC e com
outras entidades afins;

• n) estudar e propor foernas de co-
laboração entre o SENAC e outras
enteei -	 1 pileeteas ou n-tea(--, vi-
sando rue maior rendimento dos re-
cursos daecomunidaae;

ol promover a divulgação das fie
nalidadese e realizacões do SENAC
através :de publlicações próprias,
abrangeu1 a tc e '3 .. entonais;

I	 •	 ,
• p) dar, parecer sdbre assuntos que

devem ser submetidos ao Conselho
-Nacional ou ao seu Presidente e que
lhes sejade disteibuieos para aprecia-
ção;	 e

0) estudar e sugerir trances que de-
vem ser apresentados ao Conselho
Necional tara fixarão de desorees

' com atividades técnicas e adnimistra-
'teres; - it

r) estudar e tremer isrnetarna de
Investimento imobiliário da AN e
aorines pera neere eees imoblelásias
da AN e das AA RR;

se fiscal-ear as Delegacias Execdti-
vae;	 fl

?) erga-Mear para apreciasen do
CF e e° Conselho Necinnal, a proncs-

' e te erçeeienteria da AN e os ante-ero-
jetos de abertura de creditas adieto-
:sais od de tlansferencies de verbes
a serem iiicaminhedos à Presideneia
da Tteeetellie nos termos das ne.e'as
leaals enieeiger;

a) inesseeorir, ae da AN, eis Vem-
ens das Ate RR • 'Rene ta- o retaseao
geral ft ser etcriminhado ar' CN:

el prenarar a peestec'es de contee
da Aerninistraceo Nwinnal, e o re g

-neetleo Relateaao. para encaminhe.
mento /toe Tribunal de Contes da
Utile°, no • termos da legislação em
viver; Ia
-te promover ft centereetio determi-

nada no art. 38. deeste Re/miamo-rito,
com os órgã os ali neevistos;

sr) execqtar el demais serviços de
eedroinistraceo Geral da AN, e "falec-
e-1r medeies tenel etstes ti racirinaloe-
dto rio eicterna de administração ee-

-ral.do SECC:	 -
.' e) o dill'etor do Dee é resnensáere
perante OCN, sem a-ajuízo da arar
Penal competen tes. pele, fiel execeeee
deste regulamenta e Resoluçees epro-
'atine nele Cle. .

Art. 7.9 Xe Diretor' Geral do TM
itera nomeado pelo Presidente cle eme
devendo receie a escolhe em amena
de nacionalidade brasileira e enmm e

-vela Idoneidade e mtherianrin nas
ttividedes I estiectfloss do arelA ri

Perfoerafo 1.9 — O onero de Tetrete
-(laxai do Dee é de emelt:meei da M1/4T

do_ SENAC e . incempetleel com o
exercido de - Tníneeta em leneiecee
Sindicai oU Civil do ene/Areio. assim
ermo em (pieloner Ceneelho de ....
eneeTAC mu de orgenieeeen similar.

perecem 2.* .- A 'fl~sift rio V-
ratar Goma m estre quenee vionnte -

, rire imneet a eete e emeoese • ae
apreeentareso (TN relPtiMn permeie

-tre tivo a itnanrw.-1 • f1-44
7.9eins desde o prirawro dia do exer-
"cicio em cito.

i
?"---- — • CAPIT-SLO uri

IP	 • .
Da Comissdo de Supervisai>, Nacional

eArt. 8.9 .9••• A Comissão de Supervi-
são Nacional iCSN) será con.stituida:

a) de uni presidente; escolhido pe-
lo Ministrai do Trabalho, Indústria 'e
Comércio em uma lista de 3 (três)

li.

•

nomes de comerciantes, sindicalizados,
de expresse° nacional; eleitas, pelo
Censelho de Represemarres dal Con-
federação Nacional do Comercio:

b y. de três, representantes do comei--
cio síndlealleados eleitos, pele Cente-
lho de Representantes da Centedera-
ção Nacional do Comercio. com três
suplentes, sendo iro-legíveis o Presi-
dente do Conselee, Nacional e os Pre-
sidentes dos Coneeihos aretionsis;

O) dos dois, representantes do Go-
verno Federal no. Coneeeho Neeional;

di de um representante do Governo
Conselho Fiscal, escolhido pelos seus
pares.

1.9 A CSN se reunirá mensaimene
te tr em caráter . extreordnárto, sem-
pre que convocada peio seu presiden-
te ou quálquer de semi membros.

2.° Os membros e easuectivoe au-
pisntes da CSN. terão mandato de
dois anos, salvo os das alineas o e d
que, não excedendo ao, pia-minto nes
demais.' ficam sujeitos à' interrepefte
pot ato do Governo. demoie t ando seu-
pre. os substitutos o tempo dos subs-
tituídos.

3.° -A CSN reunir-se-á com a aree
senea de pela menos 5 ic ricra de seis
membros e suas deliberacõe.s serfto ee-
madas por maioria de votos, -.aben-
do ao presidente a voto, de , quaIlda-
de.

Art. 99. A OSN. ene li' também
órgão de Supervisão Geral do SENAC,
compete:	 •

a) elaborar seu RI a ser homologa-
do pelo CN;

li• aereciar ;leen:levede interesse do
SENAC que lhe forem submetidas pelo
CN.

c) emitir pareceres conclusivos sã-
bre as :matérias submetidas peio Pre-
sidente do CN ao seu exame:

4) apreciar a execueão das ativida-
des desenvolvidas pela AN e pelas
AA RR, indicando soluções para me-
lhoria do seu programa de trabalho e
acompanhando inclusive a execução
'ottamentária da AN e das AA RR:

e) propeli- ao Presidente do CN a
Intervenção nas AA RR no caso pre-
visto no art.. 21;

f) requisitar ao DN os servidores
necessários ao seu funcionamento:

g) inepecienar, anualmente, direta
ou indiretamente; o DN e as AA- ItR;

Paregrafo único — Na falta ele
execução das medidas dreertrenadas
pela CSN esta poderá recorrer ao
CN.

reino rv

Das Administrações Regionais
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CAPITULO I

e) de um represeetarite do Ministé-
rio da .Educação e Cultura, copa man-
dato 4ire 2 n doiai anca;

11 -de um representante do Minis-
tério do Trabalho, Indestria e Comér-
cio com mandato ate 2 anos,

Parágrafo társico — O mandaSo dos
membros do CR terá mesma d ra-
ção prevista para as- mandatos tendi-
-caia salvo os das letras d e e que.
nese excedepdo ao mandato dos de-
mais tears.o . suieitos à intereupção
}nr atos dos Ministros da Menção
e Cultura e do Trabalho. Indústria e
Comercio.

Art. 12 — Cabe à Presidência do
CR:

ai na unidade federativa onde hou-
ver apetias una Federa( 0 de Comer-
cio ao Seu Presiderve em exerceno;

b) na unidade federativa, elide hou-
ver duas Federac'ões de Comercio. ao
Presidente em exercei da Federirãe
cujo grupo sindical abranger Maior
contingente de empregados insceitos
no IARC:

ci na unidade- federativa rude hen-
ver mais de duas Federações do Co-
mercio, a- Presidência elo CR ,caoé
ao- Presidene,, em exercido. da Fe.
delação eleita, por um colégio mnsti-
euido pelos Deleeados em _exercido de
cada urna deseas Entidades, ao aore.
solho de Representantes da Confede-
ração Naceenal do Comércio pa 'tio

, de um voto vara cada Conselheiro,
considerando-se eleita; .em caso de
empate, a que abranger o maior con-
tintente de comerceirlos inscritos tio
IA PC. excluindo-se dentre os candida.
toe o Presidente da Federação que lá
tenha o encargo de administrar o
SYSC.

1 1.9 O coleei° eleitoral, aludido
neste artigo, será presidido pelo-Pre-
sidente da Federação de maior 'arre-
cadarão sindical e. a eleição será rea
!lenda na cidade onde tenha sede o
CR.

I 2.9 São requisitos estendeis eara o
exercido ela presidência do CR na fio
ma da letra "b"; assim Corno paia
integrar o coleio eleitoral, ou Para
ser eleita na forma da letra "e" des-
te artigo:

1 — Provar a respectiva Federa-
ção de Comercio, além de seu efeei-
ve funcionamento, o transcurso de
pelo menos, três 13 `mandatos com•
pletos de sua administração, na for-
ma da lei sindical;	 •

2 — Ter a respectiva Federação bo
Comércio âmbito estadual;

—' Estar a respectiva Federação
de Comerc io finada á .Confederava
Nacional do Comércio e em dia com
suas . obrigações, previstas no Estatu-
to dessa Entidade;

4 — Observância estrita do dispos-
to nos artigos 38, 39 e 40.

I 3.9 O mandato de Presidente ijo
Cle., previsto nas tremas "a", "b" e
"c" deste. artigo . extinguir-se-á com
o término do seu mandato na Direto-
ria da respectiva Federação.
ea 49 . As Federações de Comércio,
desde que de âmbito estadual, é' asse-
gurado o direito de indicarem -o seu
representante do respectivo gripo sin-
dical no CR, observados.; os requisitos
exigidos nos itens 3 e 4 'do parágrafo
2.° deste artigo. .

1 59 No caso das letras 93" e "c"
deste artigo, não poderá a Presidên-
cia do CR ser acumulada com a Pre-
sidência do Serviço' Social do Comér-
cio 7-- SESC.

I 89 O Presidente e os membros do
CR .nito poderão perceber remunera-
ção decorrente de relação de empre-
go, ou contrato ee trabalho de qual-,
quer natureza, que mantenham .com
entidades sindicais e civis do comercio
o SENAC, e o 'Serviço Social do Co-
mercio — SESC.

Art. 13. Os membros do CR a que
se refere a alínea "b", do art. 11, re-
presentar-fio-cada um das -se-upas de
atividades comerciais da respectiva
Unidade Federativa enquairaeos no
plano de enquadramento dedicai da
Coniedera;5.2 _Nacional do Comercia,

exceto o que já estiver representada
pelo Presidente "e serão -eleitos pelo
Conselho de Representantes das cor-
respondentes Federações de COMéTC10.n
obedecidas as normas do respectivo
Estatuto e o disposto nos artigos 38,
39 e 40 deste Regulamento,

1 19 Cada memoro do -CR. terá um
suplente, que deverá preencher ao
mesmas condições ,e ser eleito simul-
taneamente cem -o efetivo.

= 1 29 Na hipótese de haver grupo sem
Federação que o represente, seus re-
presentantes serão escolhidos peio;
Copselho.cle Representantes da Confe-
deração Nacional do Comercio dentre
os candidatos indicados peies sindica-
tos pertencentes ao grupo Interessa-
dos, observado o deposto nos arnicas
38, 39 e 40.

Art. li. Compete ao CR:
O) supervisionar a "administração

regional tio SENAC através dos órgãos
próprios;

fazeNiteditar, no âmbito de sua
jurisdição, o Plano Geral de Ação do
SEMAC. adaptando-o às . pecuearida-
cies regeonais;

c) apresetnar ao CN sugestões para,'
o Plano Geral, de Ação do SUNIAC: I

AR:
se aprovar o Plano de Trabalho da

ei fazer observar as normas gerais
baixadas peio CF para o plano d con-
tas, Orçamento e Prestação -cie Can-
tas;

11 aprovar o Orçameeto, a Presta-
ção" de Contas e o Relatório da AR,
encaminhando a AM no prazo fixado;

gi fixar os indicas de despesas ad-
ministrativas da AR;

h) autorizar transferência de ver-
bas;

i) aplicar multa ao empregador do
eomárcio que não cumprir os dispesa-
tivos legais, regimentais e tegulamene
tares do SENAC;

i) aprovar o quadro de pessoal dal
AR com as correspondentes escalas de
reinuneraçao;

ic ) referendar os atos do Presidente
do CR, praticados som essa condição;.e

1) estabelecer a verba de represen-
tação do Presidente e fixar (liarias e
ajudes de custo para seus membros;

m) aprovar as provas de hebilita-
çie. seleção ou títulos para admissão
cle serv.dores, assim como as nomea-
ções para as funções de -confiança o
para os 'cargos de contrato eseacial;

rei cumprir as Resoluções do CN e
de CF e exercer as !Unções que lhe
toren por eles delegadas;

o) interpretar, em primeira instân-
cia, o presente Regulamento:

p) atender às determinações da I
CSN. facilitando a qualquer de seus 1
membros o exercido de suas atribui-
ções regulamentares, prestando-lhe
Informações 'ou facultando-lhe o uai-
nie ou inspeçao de todos os seus ser-
viços, inclusive de contabilidade;

g) acompanhar a administração do
piei, verificando inen.saimente o ba-
lancete, o livro Caixa, os Extratos de
Contas bancarias, posição das iesponi-
bilidaaes totais e destas 411 relação
Se exigibilelades, bem como a apro-
priação da -receita na aplicação dos
duodécimos e determinar as medidas
que se azeren . necessárias para sanar,
quaisquer irregularidades.

Art. 15. O CR se reunirá, otclinà-
riamente, uma vez por mês, e, eitra-
ordineriamente, quando convocado
pelo Presidente Ou por doia terços de It
seus membros.

119 O CR deliberará, em primeira
coneocação, com a Presença dg :Pela

-da mais um de seus membros e, era
segunda convocação, no nanimo qua-
renta e oito toara depois, com qual-
quer número.	 5

1 29 Tdos os membros do CR terão
direito a voto, não podendo partici-
par das votações os legalmente impo-)

Do Conselho Regiona.

Art. 10. - Nos Estados onde existir
Federação Sindical de Comércio, será
constituído um CR com sede nas res-
pectivas capitais, caia jurisdição
abrangerá a área territorial da unida-
de federativa. -

Art. 11' — O CR compõe-se:
a) do Presidente. representando o

respectivo grupo do enquadramento
sindical do comércio; 	 •

b) de um representante de cada rim
dos demais grupos sindicais do co-
mércio a que se refere o enquadra-
mento previsto na Consolidação das
Leis do Trabalho, nas AA RR que
abranjam até cem mil corderciários
inscritos no IAPC;

c) de um representante do mesmo
grupo sindical do comércio, já repre-
sentado pelo Presidente, e de dois me
presententes de cada um-dos demais
geupos sindicais do comércio, a que
se refere o enquadramento sindical
previsto na Consolidação das Leis do
Trabalho, me . A.A RR que abranjam
mais de-cem mil comerciários inscri-
to; no TAPO.

d) de um representante das Federa-
ções Nacionais nos Estados onde exista
ou existam- Sindicais° a elas filiados
e por esse ou esses escolhidos;

i



Da Intervenci, - : s	 :strações
Regionais

Art. 21. P ; ara d--. 10 _s AA RR
farese-a per cieelseo do CM.

1 19 Em C l:50 de notária gravidade,
e Intervenção pudera s — decretecle,
.tad referendurn" do CN, pelo Freei-
lente deste, mechante parecer da CSN
e- do CF. tae lese, o CN de-
-era ser cone: tido atira ce-hectetiento
eia situeçeo e prea a delibereção Jee
couber . denote cie 15 dias.

1 r Quando houver proposta de
interverea e	 C.ea ou do CF, o Pre-
sidente do Ca- c: v einrete-la dentro
de 48 heras, precedendo, ene seguida,
na conformi ende tia parte final do
parágrafo ante:eor.

Art. - 22: H:vera intervenção nas
AA RR para:

a) assegurar a aplicae das lz-s,
a deste regulamenta e a das i.-au-
çaes do CN;

; Ao Presidente do CR, além do
/voto couro representante do seu grupo
ainciical, caberá o voto de qualidade.

1 49 O CR Será secretariado pelo
i nata-icor do DR.
I .§ 5 9 Qualquer membro do CR pode-
rá recorrer ao CN se lhe forem ne-
gadas ir formações ou se lhe fôr clifi-

' culialo o exame da administração re-
gional.

G Presidente enviará, sob com-
aprovame, a cada membro do CR có-
pia da previsão orçamentária e da

;Preetaeã ) de Contas e cio Relatório,
11.5 (quin .e) dias antes da reunião em

içue devi In ser apreciados.

CAPITULO II

'Das afribuieões dos pres i den fe3 dos
Çons?:11os, do Diretor-Geral do Div e

dos Diretores dos DD RR.
Aet. 18. Além das atrieuicoes.

plie_te e explicitamente cometiaae
21CS e Regulamento, compete;

— Ao Presidente do CN:
a) superintende; a Administre,ceo

Ido SeeNAC, aeraves dos órgãos pró-
prios;

b.) convocar o er;N e presidir suas
reler iõee;

cp promover ire:mérito administra-
tivo nas AA RR, na forma deste. Re-
gulamento;

d) adotar as providências que lhes
são- atribuidas no Titulo VII deste
Regulemento, nomeando o interventor
que ra-ponderá, executit amante pela
,AR, enquanto perdurar a Intervenção;

e) representar o SENAC em Juizo
a fora dele, com a faculdade de dele-
gar tal poder;

1) corresponder-se com os Órgãos
do Poder Público, nos assuntos de sua
competencia;	 -

g) fixar ad referendum do Mt, a
estrutura da AN è o quadro único do
seu pessoal e, na mesma concliçao ad-
mitir os servidores da AN, quer em
decorrência de prova de habilitação,
de seleção ou de tituios, quer para as
funções de confiança ou cargos de
contrato especial;

h) demitir e promover os servidores
da AN, e julgar, em grau de recurso,
a aplicação de penas disciplinares;

i) fixar a época das ferias dos ser-
vidores da AN e conceder licenças:

5) abrir conta no' Banco do Brasil,
ou, mediante prévia autorizeção do
CN, em Bancos Nacionais de reco-
nhecida idoneidade; movimeutar fun-
dos assinando, diretamente su por
prepoeto devidamente autárizado, che-
ques conjuntamente com o Diretor-
Geral do DN:

k) autorizar a distribuição de des-
pesas votadas em verbas globais Gd
referend..in do CN;

1) autorizar a realização O, Con-
gressos ou de Conferências e a par-
ticipação do SENAC em certames des-
sa - natureza;

mi designar o substituto do Dire-
tor-Geral, durante as suas ausências
ou impedimentos eventuais;

n) encaminhar AO Tribunal de Con-
tas da união, de acôrdo com a lei,
o balanço geral, a Prestação de Con-
tas e o relatório do SENAC, aprova-
dos pelo CN;

O) nomear os Delegados para as
DD EE ria Capital da República e
no, Territórios, ad referendum do Cal;

lel relatar ao CR da CNC as ativi-
dades da AR;
q) delegar poderes.
II — Ao Presidente do CR:
a) superintender a AR através de

seus orgaos proprios;
b) convocar o CR

reuniões;
c) corresponder-se com os &elos

do poder Público, nos assuntos de sua
competência:

d) fixar, ad referendum do CR, a
estrutura da AR e o quadro de pes-
soal:

e) nomear, ad referendum do CR,
os servidores da A,R, pro-
move-les e jalgar, em grau de re-
curso, a aplicação 'de penas discipli-
nares:

fivar ne época das férias dos ser-
rdores e conceder licenças;

g) abrir conta no Banco do Brasil
ou, mediante prévia autorização do
CR, ad rep?rendum do Conselao Na-
cional, em Bancos Nacionais cia rears-
nhecida idoneidade, movimentar fun-
dos, assinando, diretamente oil por
preposto devidamente au t arizado che-
ques, conjuntamente com o Diretor
do DP,:

he autorizar a distribuiceo de des-
pesas votados em verbas glebais com
aprovaçáo do CR:

ft encaminhar à, AN o Balanço. a
Prestação de Contas e o Relatório da
AR:

de. 'mar o sub--- da do Diretor
de DR, durante as suas ausene.es ou
impeelien e etos eventuais;

repattizt, t e tmestralmente. aos
Consetnee de Representantes das Fe-
cieetacões da unioecie federativa as ati-
vidades as Ale.

1) cieiegai poderes.
III — Ao Direaor-Geral do DN:

o . garezar dirigir e fiscalizar os
serviços do Departamento a seu cargo,
beixenc'c os neee , seritis instruções;
bi propor acta:lesão, demissão, pro-

- e e(ege) ar servidoree e apli-
car-lhes penas ctsciplinares;
e) a.ssiner, rum o Presidente do Cele

os papeis a que se referem a letra j
do item I.

IV — Ao Diretor do DR:
a) organizar dirigir e fiscalizar os

serviços do Departamento a seu cargo,
baixando as necessárias instruções;

Adisto de 1961 7879

b) reorganizar as finanças da A111;
em casos da injustificada impontua:
lidade na solvência de seus comprOal
missoS;

c) corrigir grave irregularich:de, na
caso da letra b do art. 20;

d) assegurar o cumprimento de de-•
cisão judicail;
cj reatabaecer a -ncenaelidade ada

ministrativa ao caso de 'neficiência na
execução dos traualhos, excesso de
funcionários ou em conseqüência da.
pesquisa ou análise da AN que demons.
tee sua Insolvência, grave dano finan-
ceiro ou ecomeralco ou, ainda, altera:
çãe ficticia Oa receita ou deepeea;

1) não atender ae advertencias da
CM, DN ou CSN.

e 19 Nos casos previstos neste nrti-
go, o Presidente tran.smitire ao Presi-
denta do CR, a mat eia argüida, cian-
do-lhe prazo ata r.0 .,dez) dias, con-
tates do comproveilo recebimento
do expediente, para prestar infor-
mações. Não sendo estas oferecidas
em tempo, ou sendo julgadas ineatts-
felóries caber . ao Presidente do CN,
com aprovação da CS>, nomear tuna
Com:ssão de Inquérito constituida de
três elernereos, notoriamente idôneos,
incumbida de apurar os fatos.

..1 23 Antes da -devolução à AN, O
Presidente do CR terá vista do pro-
cesso, através de cópias autenticadas
fornecidas pela Comissão de Inquérito,
contra recibo, podendo, em novo prazo
("f cinco dias, :_ eesenter defeae. O re-
sultado do inquérito será submetido A
apreciação do CN, pelo seu Pres:adente,
cana ,parecer da CSN.

Art. 23. A vista do inquérito o ON
poderá decretar a Iatervenção ou ado-
rar outras provioencias de menor al-
cance julgadas capazes de corrigir as
anormalidades verificadas.

Art. 24. A decisão do CN fixará,
os limites da Intervenção e as con-
euções para sua execução.

./..it. 25. A Intervenção terá a du-
ração de 1 (inr) ano, podendo, por
et -liberação do CN, prolongar-se Pelo
tempo necessário à regularização da
anormalidade que lhe der causa.

Art. 26. ata hipótese' da Interven-
çfit na Enticiai kta Sindical, a adminis-
tração do CR Rema automaticamente,
erensferida à responsabilidade da AN,
se . presidência do CE, estiver a cargo
cio Presidente daquela entidade, en-
quanto durar a Intervenção.

termo vn

Dos Recurso ,„ e do Destino do seu
Patrimônio

Art. 27. Constituem renda do
SENAC:

a) as contriletiições dos empregado-.
res no comercio previstas em lei;

1» doações e legados;
c á 'subvenções;
d),a multae arrecadadas por in-

fracile de dispositivo:: legais, regimen-
tais, regulamentares, atinentes ao
SENAC;
e, rajadas eventuais.
Art. 28. Do total das contribuições

legais arrertedadas, couerão às AA RR
e DD EE oitenta por cento do que fôr
recolhida nas respectivae bases terra
torials. C restante, deduzidas as des-
pesas de nerecacieção, caberá à AN.

Feragraio único. As ineteauções de
previdência rociai, mcarregadas do e-
cc'

	 e
:ine.au das contrieuiçees legala-

ncecie ..o:.a.depcsite:eo,
C. RR nas agências do Bar-to do

asil ne,	 onda Lira
ttitenta eor cento do total arrecadado
nas respetivas reses terrl -ais.
-estátua, deduzidas as despesas de ar-
recadadzo, será depositado em nome
do CN.

Art. 29. O Presidente do e pro-
moverá, com ,see instiericôes referidas
no Parágrafo único do arti go anterior

Segunda-feira 28
	

DIARI( OFICIAL (Seção 1 — Parte 1)

1) elaborar o seu regimento ineer-
no e submetê-lo à homologação do CN.

Parágrafo único, O CP reunir-se-á,
ordinariamente, unia vez por semena

extraordieteriamente quando convo-
cado pelo seu e'residente,

TI1U1 O VII

b) propor admissão, demissão, pra-
moçed e elogio aos servidores a iapli-
car-lhes penas Gisciplinares;

c) aesinar, com o Presidente da CR
os papéis a que' se referem a letra d
cio item II.
- Parágrafo único. Nas suas ausên-
cias ea impecluneutos, o Presidente do
CN ou elo CR Lera substituído segundo
a norma lixada no estatuto sindical
da Confret1='?.0 racional do Comei--
c:o ou da Federação do Comercio res-
pectiva.

TITULO VI

Do Colselho Fiscal

Art, 19. O CP é constituído dos ee-
guintes Membros;

a) dois representantes do comércio,
com dois stiplent s, sindicalizados, elei-
tos pelo Ceeselho de Representantes
tia Confederação Nacional do Co-
mércio,

b) de dois representantes do Mina-
aedo do Trabalho, Indústria e Co-
mércio;

c) um representante do Departa-
mento Administrativo do Serviço Pú-
blico (DASP).

1 1 9 A Secretaria do CP terá pes-
soal conforme lotação aprovada pelo
CN.

1 29 São incompatíveis, para função
de membro do CF, os que exerçam
cargo reniunerano na própria Entida-
de, na Confederação Nacional do Co-
mércio, em qualquer entidade Sindical
ou civil do Comercio ou no Serviço
Social do Comercio — SRSC.

1 39 O Presidente e os membros do
Cl" perceberão, poi sessão ordinária a
que co:nparecerern, o "jeton" fixado
pelo CN.

Art. 20. Compete ao CP:
a) verificar e fiecalizar a execução

orçamentária da AN e das AA RR;
bl representar ao CN e à CSN con-

tra qualquer irregularidade nos Orça-
mentos ou nas cantes da AN e das AA
RR, e proeor ao Presidente do CN,
dada a gravidade da caso, a interven-
ção a que se refere o 1 29 de art, 21;
c) emitir parecer prévio adore as

propostas de Orçamento da AN e rias
AA RR, ' ben:i conte sõbre quaisquer
modificações do. Orçamento aprovado;

d) examinar, enatindo parecer fun-
damentado e c -.caseava, as prestações
de contas 09 AN e elas AA RR;

e) propor ao CN a lotação da res-
pectiva sc.:reter .. .e requisitando do DN
os servidores necessário3 ao seu pre-
enchimento;

-Do Departamento Regional

Aet. lie Compete ao DR:
a) ext.( tilar o Plano Geral de Ação

SENAI; na AR, obedecido o dispos-
na leti a b do art. 14;

1 b) elaborar e propor ao CR o seu
-programa de trabalho, ouvido, ore-.raramente, quanto aos aspectos tecni-

l
cos do DN;

C) realizar estudos e pesquisas ten-
dentes a facilitar a execução de seu
programa de trabalha;
d) preparar e submeter ao CR 9.

proposta orçamentária da AR;
; e) fiscalizar e controlar a exeeução
,do orçamento da AR e propor ao CR
.transferencias de verbas;

11 preparar e submeter ao CR a
Pre-stação de Contas e o Reiatório da

IAR;
g) promover, no âmbito regional, a

Cooperação determinada no ara 3e,
deste Regulamento;

iipresentar, mensalmente, ao CR
R posiaro financeira da AR, discrimi-
nando os saldos de caixa e de cada
banco separadamente.

Art. 17. cep Diretor do DR sere no-
' aneado pelo Presidente do CR, deven-
do recair a escolha em passoti de na-
cionalidade brasileira, e comprovada
idoneiciwie e experiência nas ativida-
das especificas do. SENAC:.

Pa)tderaio 19 — O Direto- do Pe-
partanienao Regional é responsável.
perante o Conselho Regional, sem pra-
juiza cia ação penal competente, pe-
jos ates qae praticar com infringen-
cia õo d.sausto neste Regulamento e
das Ri•soluerees aprovadas paios Cem-
gelhoe Regionais e Nacional.

Panei are 29 — O cargo de Diretor
'do i re, é cie confiança da AR e in-
comeativei com o exercie:3 de man-
eara em Entieade sindica ot civil do
Comercio, assim como em qualquer
Core:c e ia col SENAC ou de organiza-
'cã& stai l e-

Paráentifo 3° — A dispidaa d3 Dl-
reter. eia ir c quando votem-Ora im-
põe a obrigaçeo de noteennar,
cio CR. Relatório Adnanist-ativo e
remoa eao dos meses decervidoe des-
de o primeiro dia do exercício eia

;cursa.
TITULO

e presidir suas



os entenclimentoo necessários à fixaão
das normas de reeolrmento, db acõe-
do com-a lei.

Art. 20. A aee%la-aC, fora dos casos
de dissolução em virtude de lei, só
;poderá cessar sua atividade por deii-

eração da Confederação Nacional do
;Comércio, tomada por três quartas
,partes dos i-otea de seu Conselho d:
Representarte.s, em reunião eapecial-
silente convocada para êsse fim.

.Art. 31. Em caso de dissolução da
ElNAC, seu património reverterá ao
n*...'srviço Social da Comércio e não :nais
•x'stirelo tsse órgão, às Fel dades Co
C amerclo irdicada.s pelo Cona e1k o de
Ilepresententes dr , a.afetieração Na-
cional do Comarelo.

Pus	 -rais e Trangórlas

s2. A edre:asão de servidores
r-1:NAC seca pee 1,1d.°

habilitação, de seleaáo ou de titulas,
;ara	 de ( __fiança e

c.	 -)s r•,•.•, centre-. a	 esec -
§ 1 9 ' Sem a prévia autorização do

tii,ular do respectivo Ministério ou au,
taridade eorre..-ondente, não serro
admitidos servidores nübl:cos ou autár-
quicos a serviço do SENA';

29 Em nenhuma hipótese serão
admitidos como servidores do SENAS
parcrae:s, net o ta 2ir•::n grau civá
(afim ou donsagilineo), do pregdente
ou dos ia:ombros, ef:tivos e suplentes,
(T qua.eezr dee ._eacs cio
cio Lzin C-Ji 1. de dirigentes els
entidades sindicais ou civis do comér-
cio, patronais ou de empregados oa
eoc.os	 empreza -comercial da qual
façam parte.

Art. r.a. Aos servidores do SENAC
aplicam-are estritamente, os precela)s

das leis de proteção ao trabalho e das
de previdência social, naquilo eai cpie
couberem, excetuado, nessa sua qua-
lidade, o direito de associação era sin-
dicatos.

Art. 34. As eleições de que trata
este Regulamento oaeciecerão as nor-
mas sindicais, naquilo em que coube-
rem.

Art. 35. Na elaboração dos orça-
mentos, as verbas reservadas às des-
pesas de adminie'crecao não poderão
ultrapassar a vinte e cinco por cento
da despesa pr,v,s, cabendo ao CN

-	 v..sta
orçamentária e dentro dote limite, a

aa daa e. -::sas de adm:nie-
trarão da A.

Parágrafo único. A Instituição não
poderá, em hipótese inuma, destinar
mau para cilvtileao d e assuntos
qee não se relacionem co:n as suas

alidades
Art. 36. O SENAC manterá a coo-

ee2eação que lhe for necessária:
coni os ergãos afins do Minis-

tério da Educação e Cintura ou com
as de Entidades públicas ou particula-
res de formação profissional;

b) com os órgãos representativos
das atividades comerciais e com os de
outras ato/idades incluidas no regime
do SENAC;

c) com entidades particulares de
rece-.hecida idoneicia _te, no campo
educacional, quando de conveniência
do SENAC.

Art. 3'7. Ressalvada a responsabi-
lidade civil ou criminal pelos atos que
praticarem, es integrantes do CN, da
CSN e do CC RR, o Diretor-Geral do
Dar, os Diretores dos DO RR e os de-
ma is mernb soç (b. AN, AA RR e CF
não reapondem direta ou su
mente, pelas oeleasçess da Instituição.

' Art. 28. O Presidente da Federação
que, no exercício da presidência do
SENAC ou do CR do Serviço Social
do Comércio, fôr juIgaao pelo ON
decorrência de Ineuéeito instaurado
nos tèrrnos do 20, do art. 22, como
culpado de administração danosa às
Instituições pere erá, automkticamente,
a investidura do cargo, as.Sim como
terá ved e da a saa futura participa-
ção em qualquer dos órgãos do SENAC,
promovendo-se sua responsabilidade
criminal, quando fôr o caso.

Parágrafo único. A mesma proibi-
Ção será observada era ielaçãt, aos que
tiverem rejeitadas suas contas na ad-
ministração de qualquer entidade sin-
dical ou não as tenham entregue ao
órgão de administração pública pre-
vista na legislação sindical,

Art. :5'2. São incompatíveis para o
exercício cas; cergos de Presidente do
CN e de CC RR e membros do CM e
CO RR ae ne c suas que estiverem nas
condiçõ e : no ei a 38; bem como os Ia.
cursos cai crime Inafiançavel e os
falidos.

Art. 40. Os dirigentes do SENAC e
os servidores titulares de cargas de
confiança, candidatos a funções pà-
blicas eletivas, ficará() automática.
mente licenciadas, sem vencimentos,
das reseeeivas fanç'5 es 90 dias antes
da reeezação do pleito.

Art. 41. A AN e as AA RR fica.n
autorizadaa a instituir comunidades de
serviços de secretaria e outros, que se
reme:amem com suas finalidade.:; com
quaisquer entid e de,s afins ou sindicais,
mediante o e ^earnento ou recebimento
das quotas de despesas que forem fi-
xadas,

Art. 42. Para atender aos encargos
gerais de n-aninistração e serviços di-
reta ou indiretamente prestados pela
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cento das aposentadorias e pensões e bera.

lidos de manutenção de salário em ligar aes
IPstitutos e Caixas de Aposentadoria e Pen-
sões, a que se refere o ort. 1 9 e seus §f da
Lei tro 3.593. de 27-7-59,.0 dá outras No.
vtdèneisx.
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exc, o SENAC contribuirá com 1E114
portancia fi:Áacia anualmente pelo CN,'
ate o máexee,o de 3% do montante do
sua arrecadação.	 4

Art. 43. Nos territórios e na área'
da Cf • aell da República não hoverta
org. Alemos regionais do SENAC, sen.,
do os serviços reeimeee ou locais acia,
ministrados d:re' emente pela AN atra.
rés de dele, sia ce natureza executiva,
(DE).

Art. 44. O disposto no n9 1 do 29
do art. 12 somente se aplica às Fe-
derações cujo reconnecilecnto, pelo
Ministério do Indústria e
Comércio, seja pasterior à data da
aprovação dêste Raeuleineato tiverem
sua sede fo d.. Capital Estadual,
poderão assim permaneeer - t e que Os
respectivos CC RR deliberem eni eou-
trário,	 •

Art. 45. As AA RR ceie na data
da iii.n•ovaçJ., Regulainento tive-
rem sua sede fora da capital Esta-
doai, pederão assim permanecer até
que os respectivos CO R.11 delitsreme
em contrário. 4

Art. 40. Aprovado o presente Re-
gulamento, a Diretoria da Confe-
deração Nacional do Comércio fará o
primeiro proviirorto des funções de
representantes do Comércio na CSN
(art. 8Y ) a no Cio letra a do art. 19..1

Art. 47. A Confederação Nacional
do Comercio, por seu Conselho de Re-'
presentantes, compete a reforma ou
a alteração do presente Regulamento.,

Art, 48. Ficam revogadas as dispo•'
sições em eontiário ao contoeto nêstre
Regulamento.

( 9 ) Reproduzido por ter sido publt,
cado com ineurreções.
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